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Edição 148Porto Velho, 9 de agosto de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.363, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

Prorroga disponibilização de Oficial da Polícia Militar do Estado

de Rondônia para o Governo Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a disponibilização do Tenente-Coronel da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais Policiais

Militares - QOPM, Registro Estatístico ******681, YURI WAGNER PIAZZAROLLO ALTOE GUIDINE, pertencente à

Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, à disposição do Governo Federal, para

exercer função de interesse policial-militar, prestando apoio junto à Secretaria Nacional de Segurança Pública -

SENASP/MJ, com ônus para o Órgão de origem, no período de 22 de junho de 2024 a 21 de junho de 2025, em

conformidade com o disposto no inciso III do § 1° do art. 24 do Decreto-Lei n° 9-A, de 9 de março de 1982, que

“Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”,

combinado com o inciso III do art. 21 do Decreto Federal n° 88.777, de 30 de setembro de 1983, que “Aprova o

regulamento para as policias militares e corpos de bombeiros militares (R-200).”, bem como de acordo com o Termo

Aditivo ao Convênio de Cooperação Federativa n° 33/2017, celebrado entre a União e o estado de Rondônia.

Art. 2°O Oficial permanecerá adido à Coordenadoria de Pessoal da PMRO, de acordo com o previsto no inciso IV

do art. 26 do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM),

aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997, que “Aprova o Regulamento de Movimentação para

oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia.”.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a partir

de 22 de junho de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0048466422

DECRETO N° 29.359, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.

Prorroga disponibilização de Oficial da Polícia Militar do Estado

de Rondônia para o Governo Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a disponibilização do Capitão da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais de Administração da

Polícia Militar - QOAPM, Registro Estatístico ******168, TIAGO TEIXEIRA DA SILVA, pertencente ao Batalhão de Polícia de

Choque do Estado de Rondônia - PMRO, à disposição do Governo Federal, para exercer funções de interesse policial-

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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militar, prestando apoio na Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência da Secretaria Nacional de Segurança

Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com ônus para o Órgão de origem, no período de 2 de junho de

2024 a 1° de junho de 2025, em conformidade com o disposto no inciso III do § 1° do art. 24 do Decreto-Lei Estadual

n° 9-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o inciso III do art. 21 do Decreto Federal n° 88.777, de 30 de

setembro de 1983, que “Aprova o regulamento para as policias militares e corpos de bombeiros militares (R-200).”, e

ainda de acordo com o Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Federativa n° 33/2017, celebrado entre a União e o

estado de Rondônia.

Art. 2°O Oficial permanecerá adido ao Batalhão de Polícia de Choque - BPCHOQUE, de acordo com o previsto no

inciso IV do art. 26 do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia

(R-1-PM), aprovado pelo Decreto Estadual n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997, que “Aprova o Regulamento de

Movimentação para oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia.”.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a datar de 2 de junho de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0048491906

DECRETO N° 29.365, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

Altera dispositivos dos Decretos n° 3.129, de 8 de dezembro de

1986, n° 3.862, de 9 de agosto de 1988, e n° 9.001, de 23 de

fevereiro de 2000.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°A ementa e o art. 1° do Decreto n° 3.129, de 8 de dezembro de 1986, que “Cria Escola Estadual no

Município de Presidente Médici.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Cria Escola Estadual no município de Nova Brasilândia D'Oeste-

RO.

Art. 1°Fica criada no município de Nova Brasilândia D'Oeste-RO a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Alexandre de Gusmão, localizadana Rua das Palmeiras, n° 3741, Setor 13, Centro.” (NR)

Art. 2°A ementa, o caput do art. 1° e seu parágrafo único do Decreto n° 3.862, de 9 de agosto de 1988, que

“Dispõe sobre a “Escola de 1° Grau Alexandre Gusmão”, e dá outras providências.”,passam a vigorar com as seguintes

alterações:

“Dispõe sobre a “Escola Estadual de Ensino Fundamental e

Médio Alexandre de Gusmão”, e dá outras providências.

Art. 1°Fica implantado o Ensino Médio na “Escola Estadual de Ensino Fundamental Alexandre Gusmão”, no

município de Nova Brasilândia D'Oeste-RO, criada através do Decreto n° 3129, de 8 de dezembro de 1986.

Parágrafo único.A escola de que trata o caput deste artigo, passa a denominar-se Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Alexandre de Gusmão, localizada na Rua das Palmeiras, n° 3741, Setor 13, Centro, no município

de Nova Brasilândia D'Oeste-RO.” (NR)

Art. 3°O inciso XXIII do art. 1° do Decreto n° 9.001, de 23 de fevereiro de 2000, que “Dá nova denominação à

escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, localizadas na jurisdição dos municípios de Rolim de Moura, Castanheiras,

Santa Luzia D’Oeste, Alto Alegre dos Parecís, Nova Brasilândia D’Oeste e Alta Floresta D’Oeste, e dá outras

providências.”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1°................................................................................................................................

..............................................................................................................................................

XXIII - Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Alexandre de Gusmão, localizada na Rua das Palmeiras, n°

3741, Setor 13, Centro, no Município de Nova Brasilândia D’Oeste, autorizada a funcionar pelo Parecer n° 202/98-

CEE/RO, de 26 de abril de 1999;

...............................................................................................................................................” (NR)

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0050856325

DECRETO N° 29.364, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

Reverte Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiro Militar, Registro Estatístico **48-0, JOSUÉ CAPISTRANO

DUARTE DE FARIAS revertido ao Quadro de Praça Bombeiro Militar - QPBM, a contar de 5 de julho de 2024, por haver

cessado o motivo que determinou sua cedência na Secretaria de Segurança Institucional da Assembleia Legislativa do

Estado de Rondônia - Alero, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que

“Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°O Praça encontrar-se-á classificado na Ajudância-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia - CBMRO, no município de Porto Velho, desde a data de sua reversão, de acordo com o inciso I do § 1° do art.

5° concomitante com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a contar de 5 de julho de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0050973523

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SILVIO STANLEY TALHARI, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051623948

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 2 de agosto de 2024, GABRIEL COSTA PEREIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051625021

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ANANDA GABRIELA DE FIGUEIREDO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-11, de Assessor XI, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051624424

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 30 de julho de 2024, LAURA TAIANE ALBUQUERQUE DE SA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051604011

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 31 de julho de 2024, THAYNA SANTOS SALES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051604606

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCOS BARP DE ALMEIDA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051605999

Decreto de 07 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, AMANDA MATOS DE OLIVEIRA CASTRO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051610831

Decreto de 08 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de agosto de 2024, RAFAEL DE OLIVEIRA BORGES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051605469

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de agosto de 2024, ALEXANDRO SANTOS BRITO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Residente, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051621231

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de agosto de 2024, FABIO JOSE DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08,

de Gerente da Usina CBUQ, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051621395

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de agosto de 2024, FABIO JOSE DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Residente, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051621595

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de agosto de 2024, ALEXANDRO SANTOS BRITO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Gerente da Usina CBUQ, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051621800

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, DYEGO ZILLIG PAIVA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Diretoria de Engenharia Civil e Patrimônio, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051617923

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, JULIANA SILVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de

Vice-Diretor da Escola Pública de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606004

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, MANOEL JUNIOR DE SOUZA LUZ, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Chefe da Biblioteca, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606133

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, PRISCILA PONTES COSTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606335

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, SIDNEI COSTA DE OLIVEIRA RODRIGUES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente de Campanhas Educativas de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606462

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, RONI PORFIRIO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

05, de Assessor de Campanhas Educativas da Capital, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606688

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, IZABEL CRISTINA VIEIRA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor de Campanhas Educativas da Capital, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606871

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, DALILA DE OLIVEIRA DE SOUZA RAMOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606985

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, DYEGO ZILLIG PAIVA DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051607106

Decreto de 8 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2024, ROBERLENE HELENA NUNES BARBOSA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051607529

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, MARLI FABIANA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051614138

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, DALILA DE OLIVEIRA DE SOUZA RAMOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051614258

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, JARBAS SANTOS DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051614372

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, MANOEL JUNIOR DE SOUZA LUZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051614483



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 9

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, ROBERLENE HELENA NUNES BARBOSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051614621

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, SIDNEI COSTA DE OLIVEIRA RODRIGUES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051614769

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, ERIQUE PARDO DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor de Campanhas Educativas da Capital, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051614907

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, NADIA LIZIE DE PAULA SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor de Campanhas Educativas da Capital, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051616013

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, MÍRIAN CRUZ AMARO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente Pedagógica de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0051616175

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, GILCELI CORREIA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Vice-Diretor da Escola Pública de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051616479

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, TAIZ FANIA CID MELO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Gerente de Campanhas Educativas de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051616591

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, JULIANA SILVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Coordenador de Formação e Aperfeiçoamento, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051616765

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 5 de agosto de 2024, JÚLIA VITÓRIA BARROZO DA SILVA DUARTE RICCIOTTI, do

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Junta Comercial do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051625999

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de agosto de 2024, ALICE JERONIMO LOW LOPES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor de Diretoria, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051627521

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de agosto de 2024, EDUARDO FIGUEIREDO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051627621

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de agosto de 2024, FABIANO SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de

Ouvidor, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051627719

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de agosto de 2024, RUTE MAYARA HAVERROTH, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051624505

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de agosto de 2024, ALINE SAUDANHA BENVINDO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051623314

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 6 de agosto de 2024, LUANA PAULA OLIVEIRA SANTOS SALES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051623444

Decreto de 07 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 10 de junho de 2024, HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JUNIOR, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador do Sistema de Registro de Preços, da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051570591

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de junho de 2024, RAFAEL DE MOURA BARROS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Assessor IX, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051619370

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de junho de 2024, LETICIA NOGUEIRA BARBOSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051619528

Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2024, RAFAEL DE MOURA BARROS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador do Sistema de Registro de Preços, da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051619684
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Decreto de 8 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2024, LETICIA NOGUEIRA BARBOSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051619809

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, ANNE MORAIS BOULHOSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606791

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, NADILA NAIMARA CRUZ LEVEL, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051606949

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, ANNE MORAIS BOULHOSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051607089

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, NADILA NAIMARA CRUZ LEVEL, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 14

Protocolo 0051607296

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 8 de agosto de 2024, LUANA DOS SANTOS OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051615497

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 14 de agosto de 2024, ANA PAULA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051616206

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 13 de agosto de 2024, JOABE POIQUI DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051614658

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a partir de 9 de agosto de 2024, ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Posto Avançado de Rondominas, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051633295

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANKLIN ANDRE LEMOS FELICIO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor de Monitoramento e Avaliação de Programas, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051634048

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANKLIN ANDRE LEMOS FELICIO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Gerente de Monitoramento e Avaliação de Programas, do Departamento Estadual de

Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051634170

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2024, RONI PORFIRIO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Diretoria de Planejamento, Administração e Finanças, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051634649

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CRISTIANE DE SOUZA GOMES ARAUJO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor de Monitoramento e Avaliação de Programas, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051634840

Decreto de 08 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de agosto de 2024, ALEFI RAILLAN DE SOUZA RIBEIRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051608452

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
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EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 346/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADO(A): ASSOCIACAO DOS

PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SANTO ANTONIO - ASPRUSA, CNPJ/MF Nº 15.892.342/0001-30. 4-OBJETO:

Aquisição de 01 secador metálico cilindro com elevador metálico, para realização dos serviços de manuseio e secagem

de grãos de café, entre outros. 5-REPASSE: R$ 200.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho:

20.608.2011.2485.248501- Fonte de Recursos: 1.500.007005- Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA:

R$ 1.000,00 8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.002581/2024-11

10-DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

Protocolo 0051619102

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0690/SEDAM/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEDAM 3-CONTRATADA: TSM TECNOLOGIA E

SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº: 01.992.757/0001-71. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, a contar de 09/08/2024. 5-PROCESSO: 0028.009462/2023-89 6-

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051654176

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV Nº 544/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO(A): MUNICÍPIO DE CACOAL,

CNPJ/MF Nº 04.092.714/0001-28. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Termo de

Convênio, por mais60 dias, a contar de 10 de agosto 2024. 5-PROCESSO: 0069.440450/2021-80 6-DATA DA

ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051649724

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 501/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO(A): MUNICÍPIO DE ARIQUEMES,

CNPJ/MF Nº 04.104.816/0001-16. 4-OBJETO: Ampliam-se as metas do Termo de Convênio, passando o valor global do

ajuste ao montante de R$ 1.709.624,27.A participação financeira da concedente será no importe de R$ 846.323,22 e

contrapartida da convenente de, pelo menos, R$ 549.070,61. 5-PROCESSO: 0069.068009/2022-47 6-DATA DA

ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051628556

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 347/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO(A): MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ,

CNPJ/MF Nº 04.092.672/0001-25. 4-OBJETO: Amplia-se a contrapartida do Termo de Convênio, originalmente fixado

em R$ 164.667,67 e majorado em R$ 78.769,84. 5-PROCESSO: 0069.340052/2021-64 6-DATA DA ASSINATURA:

08/08/2024.

Protocolo 0051626119

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0722/SEJUS/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: SPIDER SERVIÇO DE

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS LTDA, CNPJ/MF Nº: 30.858.289/0001-45. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência

do Contrato por mais 12 meses, a contar de 16.08.2024. 5-PROCESSO: 0033.025168/2023-45 6-DATA DA

ASSINATURA: 29/07/2024.

Protocolo 0051619871

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TAFOM Nº 094/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADO: CONSELHO ESCOLAR DA

ESCOLA MUNICIPAL DE 1 GRAU RIO MADEIRA CE, CNPJ/MF Nº 01.171.353/0001-17. 4-OBJETO: Fica autorizada a

ampliação de metas do Termo de Fomento, no valor de R$ 57.608,74, considerando a constatação de saldo

remanescente no valor de R$ 16.208,34 e o saldo de rendimentos no valor de R$ 41.400,04. Fica autorizado o

acréscimo ao Termo de R$ 41.400,40, haja vista a constatação de saldo de rendimentos, perfazendo a monta de R$

341.400,40. 5-PROCESSO: 0029.539529/2021-33 6-DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024
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Protocolo 0051604439

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAFOM Nº 55/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO(A): ASSOCIACAO DOS

ARTESAOS DA AMAZONIA BRASIL ARTES - AAAMBRART'S, CNPJ/MF Nº 07.501.601/0001-27. 4-OBJETO: Fica prorrogado

o prazo de vigência do contrato por 120 dias a contar do dia 30/08/2024. 5-PROCESSO: 0032.001643/2023-06 6-

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051616983

EXTRATO

1-EXTRATO: 10º TACNT Nº 414/PGE-2016 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP. 3-CONTRATADA: E C P SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA SOCIAIS, AMBIENTAIS E

PRODUTIVAS LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.726.497/0001-83. 4-OBJETO: Fica autorizada a alteração da razão social constante

no preâmbulo do Contrato, de MARCELO HENRIQUE SALES MACHADO-ME para ECP - SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE

ENGENHARIA SOCIAIS AMBIENTAIS E PRODUTIVAS EIRELI.5-PROCESSO: 0009.205987/2021-18 6-DATA DA

ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051614947

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACOOP Nº 027/SEJUS/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEJUS 3-VINCULADO(A): INSTITUTO DE

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDONIA - IPEM/RO, CNPJ/MF Nº 34.481.028/0001-00. 4-OBJETO: Fica prorrogado

o prazo de vigência do Termo de Cooperação por mais 12 meses,  a contar da data de 14.08.2024. 5-PROCESSO:

0033.020718/2023-30 6-DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

Protocolo 0051610197

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT/0364/SEDUC/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: ANDREZA FERREIRA

DE SOUZA, CPF/MF Nº: 621.***.***-49. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação da vigência do Contrato por mais 12

meses, a contar de 07.08.2024. 5-PROCESSO: 0029.078744/2022-35 6-DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

Protocolo 0051606570

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 111/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP. 3-CONTRATADA: E C P SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA SOCIAIS, AMBIENTAIS E

PRODUTIVAS LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.726.497/0001-83. 4-OBJETO: Fica autorizada a alteração da razão social constante

no preâmbulo do Contrato n. 111/PGE-2020, passando a constar a empresa ECP - SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE

ENGENHARIA SOCIAIS AMBIENTAIS E PRODUTIVAS EIRELE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.726.497/0001-83, com sede

na Avenida Lauro Sodré, nº 2391, Bairro Pedrinhas. 5-PROCESSO: 0009.221359/2020-91 6-DATA DA ASSINATURA:

08/08/2024.

Protocolo 0051657351

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 505/2024/PGE-SEPOG 2-VINCULANTE: SEPOG 3-VINCULADO: MUNICIPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA, CNPJ/MF Nº 63.762.074/0001-85       . 4-OBJETO: Aquisição de de 01 (um) veículo utilitário tipo pick up para

equipar a frota veicular do referido Município.        5-REPASSE: R$ 120.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 13001 - Programa

de Trabalho: 04.122.1015.2486.248601 - Fonte de Recursos: 1500007005 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 7.696,66        8-VIGÊNCIA: 180 dias, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0005.000910/2024-28        10-DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051629621

Portaria nº 354 de 07 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-
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GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Analista da Procuradoria, feito pela Comissão de

Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE, resolvem:

Art. 1º CONCEDER a estabilidade ao servidor VALDEMAR SOUZA DA SILVA, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Analista da Procuradoria – Processual, matrícula nº ******553, que

foi aprovado na avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e

progressão no cargo, conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores

(0050002940).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, ao referido servidor, da "Classe I" para "Classe II",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a contar da data

de 01/07/2024, nos termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0051560993

Portaria nº 355 de 07 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Técnico da Procuradoria, feito pela Comissão de

Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE, resolvem:

Art. 1º CONCEDER a estabilidade ao servidor CLECIO ARAÚJO DE SOUZA, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Técnico da Procuradoria, matrícula nº ******704, que foi aprovado na avaliação de

desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão no cargo, conforme o

Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0050649437).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, ao referido servidor, da "Classe I" para "Classe II",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a contar da data

de 01/07/2024, nos termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0051562135

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 509/2024/PGE-SEJUS 2-VINCULANTE: SEJUS 3-VINCULADO: SERVICO AUTONOMO DE

AGUAS E ESGOTOS - SAAE, CNPJ/MF Nº 01.933.030/0001-13       . 4-OBJETO: Utilização de mão-de-obra de reeducandos

em regime semiaberto, em atividades desenvolvidas pela convenente, e por meta a ressocialização e a reintegração

ao convívio social desses reeducandos do sistema prisional, que receberão auxílio financeiro pela execução de serviços

nas dependências e unidades da convenente. 5-VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data 09/08/2024. 6-PROCESSO:

0033.023127/2024-03        7-DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051610706
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Portaria nº 358 de 07 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Analista da Procuradoria, feito pela Comissão de

Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE, resolvem:

Art. 1º CONCEDER a estabilidade ao servidor GIOVANE COSTA SILVA, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Analista da Procuradoria, matrícula nº ******476, que foi aprovado na avaliação

de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão no cargo, conforme o

Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0051113802       ).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, ao referido servidor, da "Classe I" para "Classe II",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a contar da data

de 01/06/2024, nos termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0051567556

Portaria nº 323 de 09 de julho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Analista Processual - Processual, feito pela Comissão de

Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE, resolvem:

Art. 1º CONCEDER a estabilidade ao servidor ROMILSON GUEDES , pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Analista da Procuradoria - Processual, matrícula nº ******627, que foi aprovado na

avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão no cargo,

conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0050097674).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, ao referido servidor, da "Classe I" para "Classe II",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a partir de

01.07.2024, os termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0050606065

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 918/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: CASTOR EVENTOS, COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 49.975.935/0001-82. 4-OBJETO:

Fornecimento de coffee break e buffet, para atender as demandas das unidades da Polícia Militar de Rondônia. 5-

VALOR: R$ 38.246,40 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15005 - Programa de Trabalho: 0612210152087208740 - Fonte de

Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903051 7-PROCESSO: 0021.051338/2024-67 8-PROCEDIMENTO
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LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/472/2023, ARP/114/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da

data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051656044

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 871/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: DESTAK VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ/MF Nº: 11.106.724/0001-30. 4-OBJETO: Serviço de

agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de

passagens terrestres nacionais, de acordo com as normas da Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, para

atender a Coordenadoria de Tratamento Fora de Domicílio - CTFD. 5-VALOR: R$ 369.724,50 6-DESPESA: Cód. U.O.:

17012 - Programa de Trabalho: 1030220344004400401 - Fonte de Recurso: 1500001002 - Natureza da Despesa:

33903301. 7-PROCESSO: 0036.009914/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/577/2023,

ARP/55/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA

ASSINATURA: 06/08/2024.

Protocolo 0051655337

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 923/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: EMPORIO EVENTUALL LTDA, CNPJ/MF Nº: 49.286.066/0001-89. 4-OBJETO: Prestação de serviços de

fornecimento de coffee break e buffet. 5-VALOR: R$ 18.720,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15005 - Programa de

Trabalho: 0612210152087208740 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903051 7-PROCESSO:

0021.051326/2024-32 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/472/2024, ARP/114/2024/SUPEL/RO. 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051625293

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ADESÃO Nº 10/SESDEC/2022 2-CONTRATANTE: SECRETARIA

DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA 3-CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS - SAAE, CNPJ/MF

Nº: 28.998.297/0001-45 4-OBJETO: Estabelecer os direitos e obrigações das partes, regido na forma prevista na Lei n°

8.666/93, e suas alterações, sendo inexigível o procedimento licitatório com base no art. 25, caput da referida Lei, e

ainda, tendo como base as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. Objeto: Fornecimento por parte do SAAE de

água tratada para atendimento dos prédios de responsabilidade da SESDEC, a prestação dos serviços de fornecimento

de água tratada e/ou esgotamento sanitário, e serviços de acordo com os padrões estabelecidos no Decreto 4334/89,

classificados na Categoria Pública, conforme art. 8º, letra <c=. 5-VALOR: R$ 30.000,00 6-DESPESA: UG: 15001 -

Natureza da Despesa: 339039 - Programa de Trabalho: 0612210152087 - Fonte de Recurso: 1500000001 7-

PROCESSO: 0037.074190/2022-06 8-DATA DA ASSINATURA: 01/01/2024.

Protocolo 0051665322

EXTRATO

1- EXTRATO DO 3º TACNV Nº 117/2022/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.762.033/0001-99. 4- DO OBJETO: Prorrogação de

Prazo 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio Nº

117/2022/PGE/DER-RO, até a data de 05 de fevereiro de 2025. 6-CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam unificados os

prazos previstos na CLÁUSULA SEGUNDA caput e PARÁGRAFO SEGUNDO do Termo de Convênio. 7-CLÁUSULA

TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não

conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.069654/2022-91. 8- ASSINATURA: 09/08/2024.

Protocolo 0051656767

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 889/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: LABORATORIO BIO CHECK-UP LTDA, CNPJ/MF Nº: 04.917.001/0001-56. 4-OBJETO: Prestação de

serviços para realização de procedimentos com finalidade diagnóstica, inseridos nos subgrupos de Diagnóstico em

Laboratório Clínico, Anatomopatológico com a seguinte forma de organização: exames bioquímicos, hematológicos e
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hemostasia, sorológicos e imunológicos, coprológicos, uroanálise, hormonais, toxicológicos ou de monitorização

terapêutica, microbiológicos, genética, imunohistoquimica, imunohematológicos e citologia em outros líquidos

biológicos, inseridos na Tabela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde (SIGTAP). 5-VALOR: R$ 679.782,12 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de Trabalho: 1030220344009400903 - Fonte de Recurso: 1500007002 -

Natureza da Despesa: 33903950 7-PROCESSO: 0059.000078/2024-34 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa

9-VIGÊNCIA: Prazo de 1 ano, a contar da data da primeira assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

Protocolo 0051603987

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 925/2024/PGE-DERADM 2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

MILLENNIUM LOCADORA LTDA, CNPJ: 03.422.390/0001-86. 4-OBJETO:Contratação de empresa especializada na

locação de equipamentos, máquinas pesadas e caminhões, para serem utilizados nas frentes de serviços das Usinas de

Asfalto e Residências Regionais de responsabilidade do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes

— DER, em todo o Estado de Rondônia. 5-VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 01 (um) a contar da data de sua

publicação. 6-DESPESA: R$13.130.536,32. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos

consignados do ano de 2024, Fonte de Recurso: 1.500.0.00001/2.500.0.00001

/1.501.0.00001/2.501.0.00001/1.899.0.00001/2.899.0.0001/1.759.0.08028/2.759.080028/2.501.0.08103Programa de

atividade: 26.782.216.1386, Elemento de Despesa: 33.90.39, provenientes do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, conforme Declaração de Adequação Financeira (0051215914).7-PROCESSO:

0009.009113/2024-76. 8-DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024.

Protocolo 0051570726

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 938/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

CONTRATADA: KATIA SILVA SANTOS SANTIAGO LTDA, CNPJ/MF Nº: 11.606.280/0001-00. 4-OBJETO: Contratação de

Serviços Especializados em Arbitragem Esportiva. 5-VALOR: R$ 138.640,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa

de Trabalho: 1236221574042404201 - Fonte de Recurso: 2500000001 - Natureza da Despesa: 33903905 7-

PROCESSO: 0029.044258/2024-85 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90153/2024,

ARP/173/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA

ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051621134

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 924/2024/PGE-DERADM 2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

MILLENNIUM LOCADORA LTDA, CNPJ: 03.422.390/0001-86. 4-OBJETO:Contratação de empresa especializada na

locação de equipamentos, máquinas pesadas e caminhões, para serem utilizados nas frentes de serviços das Usinas de

Asfalto e Residências Regionais de responsabilidade do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes

— DER, em todo o Estado de Rondônia. 5-VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 01 (um) a contar da data de sua

publicação. 6-DESPESA: R$10.682.004,96. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos

consignados do ano de 2024, Fonte de Recurso: 1.500.0.00001/2.500.0.00001

/1.501.0.00001/2.501.0.00001/1.899.0.00001/2.899.0.0001/1.720.0.00001/1.759.0.08028

2.759.0.08028/2.501.0.08103.Programa de atividade: 26.782.216.1386, Elemento de Despesa: 33.90.39, provenientes

do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, conforme Declaração de Adequação

Financeira (0051216048).7-PROCESSO: 0009.009114/2024-11. 8-DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024.

Protocolo 0051576527

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 939/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

CONTRATADA: KATIA SILVA SANTOS SANTIAGO LTDA, CNPJ/MF Nº: 11.606.280/0001-00. 4-OBJETO: Contratação de

serviços especializados em arbitragem esportiva. 5-VALOR: R$ 355.003,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa

de Trabalho: 1236221574042404201 - Fonte de Recurso: 2500000001 - Natureza da Despesa: 33903905. 7-

PROCESSO: 0029.044285/2024-58 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90153/2024,
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ARP/173/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA

ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051620669

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 32/2024/IPERON-GAD 2-CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE RONDÔNIA 3-CONTRATADA: PRIORI TREINAMENTO E APERFEICOAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº:

21.000.322/0001-00. 4-OBJETO: Contratação de 3 inscrições no curso presencial "Qualidade de vida no trabalho", que

acontecerá no período de 21 a 23 de agosto do corrente ano, na cidade de Brasília/DF. 5-VALOR: R$ 9.591,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 14023 - Programa de Trabalho: 0912810002096209602 - Fonte de Recurso: 1802000001 -

Natureza da Despesa: 33903926. 7-PROCESSO: 0016.003056/2024-22 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 6 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA:

07/08/2024.

Protocolo 0051620225

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 931/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

CONTRATADA: RICON - SERVIÇOS DE REFEIÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ/MF Nº: 35.110.657/0001-96. 4-OBJETO:

Contratação de serviços de preparo e fornecimento de refeições do tipo Self-Service na Fase Regional Cone Sul dos

Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2024. 5-VALOR: R$ 138.692,40 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de

Trabalho: 1236221574042404201 - Fonte de Recurso: 2500000001 - Natureza da Despesa: 33903051. 7-PROCESSO:

0029.019560/2024-03 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90167/2024, ARP/190/2024/SUPEL-RO. 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051619719

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 937/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

CONTRATADA: ELLO COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº: 08.821.893/0001-48 4-OBJETO:

Serviços de preparo e fornecimento de refeições do tipo Self-Service na Fase Regional Mamoré dos Jogos Escolares de

Rondônia - JOER 2024. 5-VALOR: R$ 69.615,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:

1236221574042404201 - Fonte de Recurso: 2500000001 - Natureza da Despesa: 33903051. 7-PROCESSO:

0029.020705/2024-19 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90167/2024, ARP/204/2024/SUPEL_RO. 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051612175

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 838/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, CNPJ/MF Nº: 60.742.616/0002-40. 4-OBJETO: Prestação de

serviços oftalmológicos, que contemplem Diagnóstico e Procedimentos Cirúrgicos, incluindo assistência pré e pós

cirurgica, com preços constantes na TABELA SIGTAP, de forma contínua e regionalizada para todo o Estado de

Rondônia, com o intuito de garantir o atendimento aos usuários do SUS. 5-VALOR: R$ 11.979.781,50 6-DESPESA:

Cód. U.O.: 17012 - Programa de Trabalho: 1030220344004400401 - Fonte de Recurso: 1600000001 - Natureza da

Despesa: 33903950. 7-PROCESSO: 0036.017960/2024-87 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Chamamento

Público/90150/2024/CEL/SUPEL/RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA

ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051617153

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 862/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: NEGREIROS & VENTORIN SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 40.796.959/0002-80. 4-OBJETO:

Prestação de serviços oftalmológicos, que contemplem Diagnóstico e Procedimentos Cirúrgicos, incluindo assistência

pré e pós cirurgica, com preços constantes na TABELA SIGTAP, de forma contínua e regionalizada para todo o Estado

de Rondônia, com o intuito de garantir o atendimento aos usuários do SUS. 5-VALOR: R$ 10.803.377,01 6-DESPESA:
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Cód. U.O.: 17012 - Programa de Trabalho: 1030220344004400401 - Fonte de Recurso: 1600000001 - Natureza da

Despesa: 33903950. 7-PROCESSO: 0036.017960/2024-87 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Chamamento

Público/90150/2024/CEL/SUPEL/RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA

ASSINATURA: 26/07/2024.

Protocolo 0051617297

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 940/2024/PGE-DERADM 2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, CNPJ sob o n.º 02.428.413/0001-05. 4-OBJETO:Contratação de empresa

especializada em capacitação e desenvolvimento, para participação de 01 (uma) servidora no 21° Congresso de

Contabilidade, que acontecerá nos dias 08 a 11 de setembro de 2024. 5-VIGÊNCIA: O prazo de vigência da

contratação será de 90 (noventa) dias. 6-DESPESA: R$1.800,00. As despesas decorrentes da contratação correrão

por conta dos recursos consignados do ano de 2024, Fonte de Recurso: 1.500.0.00001/2.500.0.00001

/1.501.0.00001/1.720.0.00001/1.899.0.00001/2.899.0.00001Programa de atividade: 26.122.1015.2087, Elemento de

Despesa: 33.90.39, provenientes do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, conforme

Declaração de Adequação Financeira (0050152699).7-PROCESSO: 0009.005152/2024-02. 8-DATA DA ASSINATURA:

09/08/2024.

Protocolo 0051667862

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 893/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: SULDONORTE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF Nº: 47.774.122/0001-07. 4-OBJETO: Fornecimento de

Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e todos os materiais, reagentes e acessórios necessários à

realização de TESTES DE HEMOSTASIA com vistas no atendimento dos pacientes internados nas unidades hospitalares

da rede estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garantir a realização de exames especializados de maior

complexidade além de exames de urgência e emergência, assim como às necessidades da SESAU. 5-VALOR: R$

280.457,10 6-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de Trabalho: 1030220344011401102 - Fonte de Recurso:

1600000001 - Natureza da Despesa: 33903950 7-PROCESSO: 0062.000181/2024-25 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/639/2023, ARP/144/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 1 ano, a contar da data

da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

Protocolo 0051614968

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 356/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO(A): ASSOCIAÇÃO DE

CRIADORES DE JARDINÓPOLIS, CNPJ/MF Nº 04.451.269/0001-45. 4-OBJETO: Realização da 10ª Expojard - Rodeio Show,

a ser realizado no período de 8 a 11 de agosto de 2024.5-REPASSE: 150.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 -

Programa de Trabalho: 27.812.2094.1149.114902 - Fonte de Recursos: 1500007053, 1500007011, 1500007014 -

Natureza de Despesa: 335041-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 4.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 30/08/2024, a contar da data

de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.001314/2024-38 10-DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051652076

EXTRATO

1-EXTRATO: DOAÇÃO Nº 180/2024/PGE-SEAGRI 2-DOADOR(A): SEAGRI 3-DONATÁRIO(A): MUNICÍPIO DE

CANDEIAS DO JAMARI, CNPJ nº 63.761.902/0001-60. 4-OBJETO: DOAÇÃO em caráter definitivo e sem encargos, de 01

centrífuga de mel. 5-PROCESSO: 0025.001313/2024-82        6-DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051647959

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 322/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADO(A): ASSOCIACAO DOS

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LHA.T 11, CNPJ/MF Nº 00.667.266/0001-92. 4-OBJETO: Aquisição de 01 grade

niveladora controle remoto e 01 colhedora de forragens área total hidráulica, para realização dos serviços de

eliminação das ervas daninhas entre plantas perenes, bem como o processamento do milho ainda verde para a

produção de silagem, entre outros. 5-REPASSE: R$ 153.700,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001- Programa de
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Trabalho: 20.608.2011.2485.248501 - Fonte de Recursos: 1500007008 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 200,00 8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0025.002113/2024-47 10-DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

Protocolo 0051620859

EXTRATO

1-EXTRATO: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 61/2024/PGE-SEDEC 2-VINCULANTE: SEDEC 3-VINCULADO: SETUR

4-OBJETO: Realização o Campeonato de Pesca Esportiva - Gigantes de Rondônia com o propósito de incentivar a

cultura da prática dessa modalidade de Pesca para a população, incorporando esse evento ao calendário do Estado de

Rondônia, fomentando o fluxo turístico sob o viés do turismo sustentável, bem como fomentar o empreendedorismo

com a geração de emprego e renda, aquecendo a economia da região de Pimenteiras, Costa Marques, São Francisco e

Guajará-Mirim. 5-VALOR: R$ 1.332.000,00, a ser transferido por meio do TCDO.6-DESPESA: Cód. U.O.: 11013 -

Programa de Trabalho: 11.013.22.661.2000.4147 - Fonte de Recurso: 1.899.000001 - Natureza da Despesa: 445042,

335041. 7-VIGÊNCIA: Até 31/12/2024, a contar da data de realização do depósito. 8-PROCESSO: 0038.000375/2024-

28 9-DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051622834

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 504/2024/PGE-SEPOG 2-VINCULANTE: SEPOG 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE CACOAL, CNPJ/MF

Nº 04.092.714/0001-28. 4-OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para contemplar a Secretaria Municipal

de Planejamento de Cacoal/RO. 5-REPASSE: R$ 110.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 13001 - Programa de Trabalho:

04.122.1015.2486.248601 - Fonte de Recursos: 1500007051- Natureza de Despesa: 444042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$

11.671,13        8-VIGÊNCIA: 180 dias, a contar da efetivação da primeira (ou única) parcela do repasse. 9-PROCESSO:

0005.002587/2024-27        10-DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051672045

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0475/SEOSP/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: EMPORIUM

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ/MF Nº: 10.375.671/0001-90. 4-OBJETO: Fica autorizada a

prorrogação do prazo de execução por mais 150 dias, a contar de 10/08/2024 e a prorrogação do prazo de vigência

contratual por mais 90 dias, a contar de 06/02/2025. 5-PROCESSO: 0009.164887/2019-00 6-DATA DA ASSINATURA:

07/08/2024.

Protocolo 0051673944

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0926/SEOSP/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: J & D CONSTRUCOES

LTDA, CNPJ/MF Nº: 07.777.140/0001-10 4-OBJETO: Fica autorizada a alteração contratual para a supressão de serviços

quantificados em R$ 124,58, equivalente ao percentual de 0,17 % e o acréscimo de serviços quantificados em R$

18.661,53. equivalente ao percentual de 24,95 % do valor global atual do Contrato, cujo o valor atual de R$ 74.804,00.

com o aditivo proposto passará para R$ 93.341,02. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho:

270011545120572465 - Fonte de Recurso: 1709000001 - Natureza da Despesa: 00339039 6-PROCESSO:

0069.002479/2023-29 7-DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024.

Protocolo 0051672690

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 329/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADO(A): ASSOCIACAO PEQ

PROD RURAIS DA COMUNIDADE STA R CASSIA, CNPJ/MF Nº 84.646.298/0001-00. 4-OBJETO: Aquisição de 01 carreta

agrícola basculante, 01 plantadeira adubadeira de 4 linhas e 01 grade aradora intermediaria, para realização dos

serviços de plantio e colheita de grãos, capins, canas, entre outros. 5-REPASSE: R$ 162.880,00 6-DESPESA: Cód.

U.O.: 19001- Programa de Trabalho: 20.608.2011.2485.248501- Fonte de Recursos: 1500007051- Natureza de Despesa:

445042-03. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de liberação dos recursos. 9-

PROCESSO: 0025.002537/2024-10 10-DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024.

Protocolo 0051674330
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EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 386/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO(A): MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

D'OESTE, CNPJ/MF Nº 15.845.365/0001-94. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Termo

de Convênio por mais250 dias, a contar de 24 de agosto 2024.        5-PROCESSO: 0069.069158/2022-23        6-DATA DA

ASSINATURA: 09/08/2024.

Protocolo 0051673264

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 934/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

CONTRATADA: KATIA SILVA SANTOS SANTIAGO LTDA, CNPJ/MF Nº: 11.606.280/0001-00. 4-OBJETO: Serviços

Especializados em Arbitragem Esportiva. 5-VALOR: R$ 117.303,14 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de

Trabalho: 1236221574042404201 - Fonte de Recurso: 2500000001 - Natureza da Despesa: 33903905. 7-PROCESSO:

0029.044276/2024-67 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90153/2024, ARP/173/2024/SUPEL-RO. 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024.

Protocolo 0051615815

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Resolução N. 2/2024/CGE-DIREX

Estabelece protocolo de reuniões sobre informações sensíveis tratadas no âmbito da Controladoria-Geral do

Estado de Rondônia.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 9º, inciso III,

da Lei Complementar n. 758, de 02 de janeiro de 2014 e pelo art. 11, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o Plano de Integridade da Controladoria Geral do Estado, especialmente no que diz respeito ao

estabelecimento de um protocolo de reuniões sobre informações sensíveis;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 68, de 09 de dezembro de 1992 em seu art. 154, incisos III e IV, que são

deveres do servidor lealdade às instituições e observância das normas legais e regulamentares;

CONSIDERANDO a Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011) em seu art. 6º, inciso

III, o qual dispõe que cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos

específicos aplicáveis, assegurar: a proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua

disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer protocolos claros e procedimentos seguros para discutir e

compartilhar informações sensíveis durante reuniões;

CONSIDERANDO a importância de proteger os dados da organização contra acesso não autorizado, vazamento ou

uso indevido de informações.

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Estabelecer protocolo de reuniões sobre informações sensíveis tratadas no âmbito Controladoria-Geral do

Estado de Rondônia.

Parágrafo único. O protocolo tem o objetivo de estabelecer diretrizes e procedimentos para a condução de

reuniões que tratem de informações sensíveis, visando assegurar a proteção, a confidencialidade e a integridade

dessas informações, bem como garantir a conformidade com as normas de segurança e privacidade, prevenindo

acessos não autorizados, vazamentos ou usos indevidos.

Art. 2º Para os fins desta resolução as informações sensíveis referem-se a qualquer dado, informação, documento

ou conhecimento que, se divulgado antes da publicação oficial, possa prejudicar a segurança, privacidade ou

operação, seja da Controladoria-Geral do Estado de Rondônia ou de qualquer outro órgão público.

CAPÍTULO II

ANTES DA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES SOBRE INFORMAÇÕES SENSÍVEIS

Art. 3º Todas as reuniões que contenham a participação de outro órgão ou entidade, envolvendo discussões sobre

informações sensíveis, devem ser autorizadas pelo Controlador-Geral do Estado, com a devida antecedência.

Art. 4º Antes do início da reunião, todos os participantes devem receber uma breve explicação sobre as

informações sensíveis que serão discutidas e a importância da confidencialidade.
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§ 1º As reuniões terão participação apenas das partes interessadas no assunto discutido.

§ 2º É recomendável que o responsável pela reunião tenha uma pauta bem definida, com objetivo de evitar a

abordagem de outros temas sensíveis.

CAPÍTULO III

PROTOCOLO DURANTE AS REUNIÕES

Art. 5º Não será permitida a gravação da reunião, exceto quando por determinação da autoridade máxima do

órgão, com prévia comunicação aos participantes.

Parágrafo único. Quando for gravada a reunião, conforme exceção prevista no caput, será exigido o

preenchimento prévio do Termo de Autorização de Uso de Imagem e Som, de acordo com o modelo do anexo único

desta resolução.

Art. 6º Os participantes devem evitar o uso de dispositivos eletrônicos não autorizados para gravação, fotografia

ou transmissão de informações sensíveis.

Art. 7º As informações sensíveis só podem ser discutidas dentro de espaços seguros.

Parágrafo único. É recomendável a utilização de salas que tenham portas com fechadura eletrônica ou

biométrica, para garantir a segurança das informações sensíveis tratadas na reunião.

Art. 8º As portas das salas de reunião devem ser mantidas fechadas e as janelas devem estar cobertas para evitar

a visualização externa.

CAPÍTULO IV

ARMAZENAMENTO E COMPARTILHAMENTO DE DOCUMENTOS APÓS AS REUNIÕES

Art. 9º Documentos e materiais relacionados a informações sensíveis devem ser armazenados em sistemas

seguros, com acesso restrito apenas aos funcionários autorizados.

Art. 10 O compartilhamento de documentos devem ser feitos apenas por meio de sistemas oficiais, seguros e

criptografados da organização, levando em consideração o princípio da segurança da informação.

CAPÍTULO V

TREINAMENTO E CONSCIENTIZAÇÃO

Art. 11 Todos os servidores devem receber treinamento regular sobre a importância da proteção de informações

sensíveis e as diretrizes estabelecidas por esta resolução.

Art. 12 A Controladoria-Geral do Estado realizará campanhas de conscientização periódicas para proporcionar que

todos os servidores estejam cientes das práticas seguras ao lidar com informações sensíveis.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 Todos os participantes da reunião são responsáveis por cumprir integralmente as disposições desta

resolução.

Art. 14 Qualquer violação desta resolução será tratada com as devidas penalidades disciplinares, conforme a

gravidade da violação.

Parágrafo único: O vazamento de informações sigilosas, obtidas em razão de cargo, função ou atividade

profissional, será tratado nos termos do art. 153, § 1º - A, do Código Penal Brasileiro e art. 166 da Lei Complementar n.

68, de 09 de dezembro de 1992, com os devidos encaminhamentos à autoridade competente.

Art. 15 A Controladoria-Geral do Estado emitirá uma cartilha sobre o estabelecido desta resolução, com o

conteúdo voltado para o público interno.

Art. 16 Esta resolução deverá ser observada pelas Unidades Setoriais de Controle Interno, durante reuniões no

âmbito da CGE, tendo em vista os termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar n. 758, de 02 de janeiro de 2014.

Art. 17 As disposições desta resolução serão aplicadas de maneira subsidiária quando normas específicas

abordarem a temática de segurança de dados e informações sensíveis.

Art. 18 Os casos omissos serão resolvidos pelo Controlador-Geral do Estado.

Art. 19 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 08 de agosto de 2024.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E SOM

Nome do cedente:_________________________________________________

CPF:___________________________________________________________

Data de Nascimento:________________________________

TERMO

Eu, _____________________________________, autorizo, exclusivamente, a Controladoria Geral do Estado de Rondônia o

uso de minha imagem e voz, de forma gratuita, para a utilização em materiais de áudio, vídeo, materiais digitais e

demais que se fizerem necessários para o Governo do Estado de Rondônia.

__________________, ___ de___________202__.

_____________________ _______________________

Cedente Responsável da CGE

Protocolo 0051420496

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

AVISO

Torna-se público que a SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS - SUGESP, por meio da GERÊNCIA DE COMPRAS - GCOM, sediada na Av. Farquar nº 2986, Bairro

Pedrinhas na cidade de Porto Velho/RO, Ed. Pacaás 1º Andar, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso XV, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de

abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor preço por item.

CONTRATANTE (UASG) 928194

Unidade Orçamentária: Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Unidade Requisitante: Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, seus

setores e coordenadorias e o Núcleo de Gestão de Pessoas e Recursos Humanos - SECOM-NRH, Órgão Vinculado ao

Gabinete do Governador.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de agente de integração para a prestação de serviços de gestão e acompanhamento administrativo de

estágios de ensino de nível superior graduação e pós-graduação e de nível médio técnico, formalizando e gerindo

convênios, termos de compromisso de estágio e todas as atividades administrativas vinculadas, fazendo cumprir a

legislação em vigor pertinente, inclusive no que tange ao seguro de vida contra acidentes pessoais, pelo período de 12

meses.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA: Conforme disposto no item 10, do Termo de Referência.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP.

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de
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Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar na proposta, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

c) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

f) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

g) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
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Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar proposta com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

h) Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta,

ou que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO

COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

i) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

j) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

k) Que contiver vícios insanáveis;

l) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

m) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
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n) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

o) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços por lote ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Em Contratação de agente de integração para a prestação de serviços de gestão e acompanhamento

administrativo de estágios, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor por item, estimado para a contratação.

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de

aceitabilidade de preços será:

O Menor preço por Item, estimado para a contratação.

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento), do

valor orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento de valor não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 15, do Termo de Referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 18, do Termo de Referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail projetos.sugesp@gmail.com ou por meio do

telefone (69) 9 8481-9465 (WhatsApp)

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.
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GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Ordenador de Despesa

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051561089

Portaria nº 257 de 07 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos nos processos administrativos n.ºs (0042.004886/2024-

50/0042.004887/2024-02), bem como as solicitações nos Memorandos SUGESP-TUDOAQUI (0051527433/0051454209).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como

Gestor do Contrato, responsabilizando-se por todas as etapas relacionadas à supervisão e acompanhamento no

Termo de Referência indicado no Parágrafo Segundo. Em caso de ausência ou impedimento do Gestor do Contrato, o

Gestor Substituto indicado assumirá as responsabilidades designadas.

§ 1.º - Servidores designados:

*LUIZ FERNANDO DE CAMARGO ALVES, cargo de Coordenador das Unidades de atendimento ao Cidadão -

Tudo Aqui, matricula n.º xxx.xxx.151, sendo o Gestor do contrato;

*KARINE DÉBORA DE SOUZA SILVA, Gerente VIII, xxx.xxx.696, sendo o Gestor do contrato substituto.

§ 2.º - Contratos:

- Contrato n.º 825/2024/PGE-SUGESP(Processo Administrativo - 0042.004886/2024-50), cujo objeto é a

"contratação de empresa especializada na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de

impressoras - exceto papel A4, lotes: 01, 02,03, 05 e 07, a pedido da SUGESP;

- Contrato n.º 844/2024/PGE-SUGESP(Processo administrativo - 0042.004887/2024-02), cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de

impressoras - exceto papel A4, lotes: 04 e 06, a pedido da SUGESP.

Art. 2º - A presente designação segue as premissas da Segregação de Funções, visando promover a continuidade

na atividade de acompanhamento da execução dos contratos, exigindo-se dos servidores conhecimentos técnicos

relacionados à área de atuação da SUGESP.

Art. 3º - Compete ao Gestor do Contrato o controle e a inspeção sistemática do objeto contratual, autorizando as

Ordens de Serviço, com o objetivo de verificar o cumprimento das especificações solicitadas. Além disso, é

responsabilidade do Gestor auxiliar na revisão das cláusulas contratuais, acompanhar a qualidade econômica e

minimizar os riscos na execução do contrato, conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital de Licitação e

Contrato. O Gestor também deve desempenhar as demais atribuições e funções definidas no Art. 6º da Instrução

Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616). Adicionalmente, é incumbência do Gestor coordenar e

supervisionar o processo de fiscalização da execução contratual.

Art. 4º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência dos respectivos

contratos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR
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Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051589444

Portaria nº 258 de 07 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos nos processos administrativos n.ºs (0042.004886/2024-

50/0042.004887/2024-02), bem como as solicitações nos Memorandos SUGESP-TUDOAQUI (0051527433/0051454209).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DO CONTRATO de que trata o Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL

(0014676616), do contrato referente ao objeto especificado no Parágrafo Segundo, no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

LOTE II (Tudo Aqui Capital - Unidades: CENTRO E SHOPPING)

*KARINE DÉBORA DE SOUZA SILVA, cargo de Gerente VIII, matrícula n.º xxx.xxx.696; sendo Fiscal do contrato;

*LARISSA MARTINS DE ATHAYDE DANTAS, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.393, sendo Fiscal do

contrato substituto.

LOTE III - (Tudo Aqui Interior - Unidade: ARIQUEMES)

*LIRIEL EYSHILA DE SOUZA, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.165; sendo Fiscal do contrato;

*LARISSA MARTINS DE ATHAYDE DANTAS, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.393, sendo Fiscal do

contrato substituto.

LOTE V - (Tudo Aqui Interior - Unidade: ROLIM DE MOURA)

*LAUDIANE DE FREITAS, cargo de Gerente VIII, matrícula n.º xxx.xxx.515; sendo Fiscal do contrato;

*JEFFERSON PEDRA FERREIRA, cargo de Assessor VI, matrícula n.º xxx.xxx.631, sendo Fiscal do contrato

substituto.

LOTE IV - (Tudo Aqui Interior - Unidade: JI-PARANÁ)

*LUANA BEATRIZ VAZ BRASSAN TANAKA, cargo de Gerente VIII, matrícula n.º xxx.xxx.589; sendo Fiscal do

contrato;

*JECIMARA BRAGANÇA GALDINO, cargo de Assessor IV, matrícula n.º xxx.xxx.037, sendo Fiscal do contrato

substituto.

LOTE VI - (Tudo Aqui Interior - Unidade: CACOAL)

*LARISSA MARTINS DE ATHAYDE DANTAS, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.393; sendo Fiscal do

contrato;

*NIRVANA ALBUQUERQUE PEREIRA SANTANA, cargo de Assessor IV, matrícula n.º xxx.xxx.359, sendo Fiscal do

contrato substituto.

§ 2.º - Contratos:

- Contrato n.º 825/2024/PGE-SUGESP(Processo Administrativo - 0042.004886/2024-50), cujo objeto é a

"contratação de empresa especializada na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de

impressoras - exceto papel A4, lotes: 01, 02,03, 05 e 07, a pedido da SUGESP;

- Contrato n.º 844/2024/PGE-SUGESP(Processo administrativo - 0042.004887/2024-02), cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de

impressoras - exceto papel A4, lotes: 04 e 06, a pedido da SUGESP.
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Art. 2° - O fiscal do contrato deverá desempenhar um conjunto de atividades de fiscalização, acompanhamento,

controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas no Termo de Referência e/ou Edital

de Licitação e/ou Contrato.

§ 1.º - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que

ultrapassarem a sua competência.

§ 2.º - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes relacionados à execução

contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas, requisitos técnicos, entre

outros.

§ 3.º - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor responsável pelo

planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de decisões e

elaboração de futuras contratações.

§ 4.º - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética, bem como nas políticas de segurança,

confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e proteção de

dados pessoais estabelecidas.

§ 5.º - Demais atribuições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL

(0014676616), publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão

dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051589725

Portaria nº 259 de 07 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos nos processos administrativos n.ºs (0042.004886/2024-

50/0042.004887/2024-02), bem como as solicitações nos Memorandos SUGESP-TUDOAQUI (0051527433/0051454209).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, comporem

a Comissão de Recebimento Definitivo, conforme objeto especificado no Parágrafo Segundo, no âmbito da

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º- Servidores designados:

LOTE II (Tudo Aqui Capital - Unidades: CENTRO E SHOPPING)

*NIRVANA ALBUQUERQUE PEREIRA SANTANA, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.359; sendo

Membro de Recebimento;

*JOÃO PAULO DE SOUZA MIGUEL, cargo de Assessor IV, matrícula n.º xxx.xxx.380, sendo Membro de

Recebimento.

LOTE III - (Tudo Aqui Interior - Unidade: ARIQUEMES)

*NIRVANA ALBUQUERQUE PEREIRA SANTANA, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.359; sendo

Membro de Recebimento;
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*LARISSA MARTINS DE ATHAYDE DANTAS, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.393, sendo Membro de

Recebimento;

*CLEIDE MARIA ALBUQUERQUE CARLOS PONTES, cargo de Assessora V, matrícula n.º xxx.xxx.286, sendo

Membro de Recebimento Substituto;

LOTE V - (Tudo Aqui Interior - Unidade: ROLIM DE MOURA)

*JEFFERSON PEDRA FERREIRA, cargo de Assessor VI, matrícula n.º xxx.xxx.631, sendo Membro de

Recebimento;

*LARISSA MARTINS DE ATHAYDE DANTAS, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.393, sendo Membro de

Recebimento;

*NIRVANA ALBUQUERQUE PEREIRA SANTANA, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.359; sendo

Membro de Recebimento substituto;

LOTE IV - (Tudo Aqui Interior - Unidade: JI-PARANÁ)

*JECIMARA BRAGANÇA GALDINO, cargo de Assessor IV, matrícula n.º xxx.xxx.037, sendo Membro de

Recebimento;

*LARISSA MARTINS DE ATHAYDE DANTAS, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.393, sendo Membro de

Recebimento;

*NIRVANA ALBUQUERQUE PEREIRA SANTANA, cargo de Assessora IV, matrícula n.º xxx.xxx.359; sendo

Membro de Recebimento substituto;

LOTE VI - (Tudo Aqui Interior - Unidade: CACOAL)

*NIRVANA ALBUQUERQUE PEREIRA SANTANA, cargo de Assessor IV, matrícula n.º xxx.xxx.359, sendo Membro

de Recebimento;

*KARINE DÉBORA DE SOUZA SILVA, cargo de Gerente VIII, matrícula n.º xxx.xxx.696; sendo Membro de

Recebimento;

*CLEIDE MARIA ALBUQUERQUE CARLOS PONTES, cargo de Assessora V, matrícula n.º xxx.xxx.286, sendo

Membro de Recebimento Substituto.

§ 2.º - Contratos:

- Contrato n.º 825/2024/PGE-SUGESP(Processo Administrativo - 0042.004886/2024-50), cujo objeto é a

"contratação de empresa especializada na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de

impressoras - exceto papel A4, lotes: 01, 02,03, 05 e 07, a pedido da SUGESP;

- Contrato n.º 844/2024/PGE-SUGESP(Processo administrativo - 0042.004887/2024-02), cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de

impressoras - exceto papel A4, lotes: 04 e 06, a pedido da SUGESP.

§ 3.º: A Comissão procederá com o recebimento definitivo de que trata o art. 140, "b" da Lei Federal n.º

14.133/2021, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 140 da Lei

Federal n.º 14.133/2021. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art.

140, "a", da Lei Federal n.º n.º 14.133/2021.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051589746

Portaria nº 260 de 07 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas

atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que o contrato deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 14.133/2021;
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CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.004944/2024-45, bem como a

solicitação contida no Despacho SECOM-SEAD(0051556220).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DE CONTRATO do Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616),

do processo referente ao objeto especificado no Parágrafo Segundo, no âmbito da Superintendência de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

* RONIMA COSTA RÊGO CORRÊA, cargo de Diretora de Cerimonial, Matrícula n.º xxx.xxx.014 - Fiscal do

contrato;

*ALESSANDRA REIS DE OLIVEIRA, cargo de Assessor VIII, Matrícula n.º xxx.xxx.616 - Fiscal do contrato

substituto.

§ 2.º - Contrato:

- Termo de Contrato n.º 873/2024/PGE-SUGESP(0051433175), cujo objeto versa acerca da Prestação de serviços

de organização de eventos, a pedido da SUGESP.

Art. 2° - O fiscal do contrato deverá desempenhar um conjunto de atividades de fiscalização, acompanhamento,

controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas no Termo de Referência e/ou Edital

de Licitação.

§ 1.º - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que

ultrapassarem a sua competência.

§ 2.º - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes relacionados à execução

contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas, requisitos técnicos, entre

outros.

§ 3.º - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor responsável pelo

planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de decisões e

elaboração de futuras contratações.

§ 4.º - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética, bem como nas políticas de segurança,

confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e proteção de

dados pessoais estabelecidas.

§ 5.º - Demais atribuições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL

(0014676616), publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão

dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051591356

Portaria nº 261 de 07 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:
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CONSIDERANDO que o contrato deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.004944/2024-45, bem como a

solicitação contida no Despacho SECOM-SEAD(0051556220).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, comporem

a Comissão de Recebimento Definitivo, conforme objeto especificado no Parágrafo Segundo, no âmbito da

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

*WENDELL MILLER DE OLIVEIRA CHAGAS, cargo de Assessor IX, matrícula n.º xxx.xxx.581, sendo 1º membro;

*JESSÉ SILVA PAULA DE FRANÇA, cargo de Assessor IV, matrícula n.º xxx.xxx.163, sendo2º membro;

*JEAN MICHEL FREIRE DE AZEVEDO, cargo de Assessor II, matrícula n.º xxx.xxx.169, sendo membro substituto.

§ 2.º - Contrato:

- Termo de Contrato n.º 873/2024/PGE-SUGESP(0051433175), cujo objeto versa acerca da Prestação de serviços

de organização de eventos, a pedido da SUGESP.

§ 3.º: A Comissão procederá com o recebimento definitivo de que trata o art. 140, "b" da Lei Federal n.º

14.133/2021, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 140 da Lei

Federal n.º 14.133/2021. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art.

140, "a", da Lei Federal n.º n.º 14.133/2021.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051591377

Portaria nº 262 de 07 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas

atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas

cláusulas e as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do Processo Administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.004712/2024-97, bem como a

solicitação contida no Despacho SECOM-SEAD(0051558429).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO de que trata o art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e Art.
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7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616), do processo referente ao objeto especificado no

Parágrafo Segundo, no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

* RONIMA COSTA RÊGO CORRÊA, cargo de Diretora de Cerimonial, Matrícula n.º xxx.xxx.014 - Fiscal do contrato;

* LILIANE FELICIO DE CASTRO, cargo de Assessora VIII, Matrícula n.º xxx.xxx.351 - Fiscal substituto.

§ 2.º - Processo Administrativo e a Nota de Empenho:

- Processo Administrativo(0042.004712/2024-97), Nota de Empenho(0051272450/0051272658), cujo objeto versa

acerca de Aquisição de material gráfico, camisetas, troféus, Squeeze e outros para atender aos órgãos da

Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia, a pedido da SUGESP.

Art. 2° - O fiscal do processo administrativo e Nota de Empenho deverá desempenhar um conjunto de atividades

de fiscalização, acompanhamento, controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas

no Termo de Referência e/ou Edital de Licitação.

§ 1.º - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que

ultrapassarem a sua competência.

§ 2.º - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes relacionados à execução

contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas, requisitos técnicos, entre

outros.

§ 3.º - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor responsável pelo

planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de decisões e

elaboração de futuras contratações.

§ 4.º - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética, bem como nas políticas de segurança,

confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e proteção de

dados pessoais estabelecidas.

§ 5.º - Demais atribuições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL

(0014676616), publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão

dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051592437

Portaria nº 263 de 07 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que o Processo administrativo deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas

cláusulas e as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do Processo administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 e 73 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.004712/2024-97, bem como a

solicitação contida no Despacho SECOM-SEAD(0051558429).

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, comporem

a Comissão de Recebimento Definitivo, conforme objeto especificado no Parágrafo Segundo, no âmbito da

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

*WENDELL MILLER DE OLIVEIRA CHAGAS, cargo de Assessor IX, matrícula n.º xxx.xxx.581, sendo 1º membro;

*JESSÉ SILVA PAULA DE FRANÇA, cargo de Assessor IV, matrícula n.º xxx.xxx.163, sendo2º membro;

*JEAN MICHEL FREIRE DE AZEVEDO, cargo de Assessor II, matrícula n.º xxx.xxx.169, sendo membro substituto.

§ 2.º - Processo Administrativo e a Nota de Empenho:

- Processo Administrativo(0042.004712/2024-97), Nota de Empenho(0051272450/0051272658), cujo objeto versa

acerca de Aquisição de material gráfico, camisetas, troféus, Squeeze e outros para atender aos órgãos da

Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia, a pedido da SUGESP.

§ 3.º: A Comissão procederá com o recebimento definitivo de que trata o art. 73, I, "b" da Lei Federal n.º

8.666/93, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 69 da Lei Federal n.º

8.666/93. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 73, I, "a", da Lei

Federal n.º 8.666/93.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Processo Administrativo, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051592449

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000141/2024-32.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora PATRÍCIA DA SILVA SOUZA, enfermeira, lotada na Secretaria de Estado

de Saúde - SESAU, do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, no período de 1º a 2 de janeiro de 2024, a

qual conduziu e acompanhou paciente em caráter de urgência, até o Pronto Socorro da cidade de Rio Branco/AC, com

ônus diárias para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051602644

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000141/2024-32.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora FABIANA NERO CARDOSO, enfermeira, lotada na Secretaria de Estado de

Saúde - SESAU, do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, com ida e retorno no dia 2 de janeiro de

2024, a qual conduziu e acompanhou paciente em caráter de urgência, até o Pronto Socorro da cidade de Rio

Branco/AC, com ônus diárias para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051603168

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000141/2024-32.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora ERICA FERREIRA DE OLIVEIRA, enfermeira, lotada na Secretaria de

Estado de Saúde - SESAU, do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, no período de 07 a 08 de março

de 2024, a qual conduziu e acompanhou paciente em caráter de urgência, até o Pronto Socorro da cidade de Rio

Branco/AC, com ônus diárias para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051605701

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000141/2024-32.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, com ida e retorno no dia 11 de março de 2024, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Pronto Socorro da cidade de Rio Branco/AC,

com ônus diárias para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- RAIMUNDO LIMA PEREIRA - MOTORISTA

- NEILTON SANTOS SILVA - MEDICO CLINICO GERAL

- DENYS YURY LEAN DE ARAÚJO ROCHA - ENFERMEIRO

- SAMIANY CORREIA DA SILVA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051606165

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0006.000720/2024-09.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar, à cidade de Rio Branco/AC,

no período de 22 a 23 de junho de 2024, com a finalidade de conduzir os policiais que irão participar do módulo

presencial do CPE - Direção Policial Preventiva em Viaturas com Tração 4x4, na cidade de Pindamonhangaba - SP, e

que não há disponibilidade de vôo saindo de Porto Velho, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- ROBERTO CESAR COSTA REIS - AGENTE DE SEGURANÇA

- FRANSCINEI FELIX PAIVA - AGENTE DE SEGURANÇA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051614995

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0011.006962/2024-29.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor CLEDMAR CARNEIRO, extensionista rural de nível superior, lotado na

Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER, à cidade de

Fortaleza/CE, no período de 20 a 22 de agosto de 2024, com a finalidade de participação no Evento Comemorativo dos

10 Anos do Programa Monitor de Secas, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051608409

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0019.023395/2024-03.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Delegado-Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, lotado na Polícia Civil - PC, à cidade de

Barra de Santo Antônio/AL, no período de 26 a 30 de agosto de 2024, com a finalidade de participar do II Encontro do

Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil (CONCPC), com ônus de diárias e traslado para o Governo do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051609912

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0016.003926/2024-63.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de Salvador/BA, no período de 23 a 26 de outubro de 2024, com a

finalidade de participar do "XVIII Congresso Brasileiro de Direito Previdenciário", com ônus para a fonte 1.802.0.00001

- Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de administração.

- ADRIANO ROBERTO DA SILVA FREITAS MENDES - ASSESSOR

- ERICA SIMONE CANDIDO MUNARETTI - CHEFE DE EQUIPE

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051600029

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0022.001726/2024-97.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora SIRLEI DE FATIMA DA CRUZ, analista contábil, lotada na Superintendência

de Polícia Técnico Científica - POLITEC, à cidade de Balneário Camboriú/SC, no período de 07 a 12 de setembro de

2024, com a finalidade de participar do 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade, com ônus para o Governo do Estado

de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051597751

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0012.000525/2024-91.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor LUCAS HERBETH DA COSTA E SILVA, agente de contratação, lotado na

Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO, à

cidade de Brasília/DF, no período de 08 a 11 de julho de 2024, com a finalidade de representar o Presidente da Fapero,
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o sr. Paulo Renato Haddad, participando do evento Transformar Juntos, sem ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051606825

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0020.013927/2024-57.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria Geral do Estado - PGE, à

cidade de Brasília/DF, no período de 19 a 23 de agosto de 2024, com a finalidade de participar do XIII Congresso

CONSAD de Gestão Pública, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA - PROCURADOR GERAL DO ESTADO

- ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA - SECRETÁRIO-GERAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051616473

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0019.025239/2024-79.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos Policiais Civis abaixo relacionados, à cidade de Humaitá/AM, com ida e retorno no dia

06 de agosto de 2024, os quais realizaram diligência para interrogara apenado, conforme decisão judicial, com ônus

para o Governo do Estado de Rondônia.

- RENAN BATISTA RIBEIRO - AGENTE DE POLÍCIA CIVIL

- KEITY MOTA SOARES - DELEGADA DE POLÍCIA

- NELSON RIBEIRO DE CARVALHO - AGENTE DE POLÍCIA CIVIL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051620907

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0052.002507/2024-78.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora DANIELE CAMPOS FONTES NEVES, lotada na Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, à cidade de São Paulo/SP, no período de 16 a 17 de agosto de 2024, com a

finalidade de Participar do evento de capacitação em Terapia Gênica na HemofiliA ROCTAVIAN AVANT PREMIÈRE &

HEMOPHILIA GENE THERAPY MASTER MEETING ROCTAVIAN, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051598477

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0012.000550/2024-75.

R E S O L V E:
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AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO, à cidade de Brasília/DF, no período de 14

a 17 de agosto de 2024, com a finalidade de participar do curso sobre "Emendas Parlamentares", com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

- MARIA DIONÉIA NOGUEIRA DA SILVA OLIVEIRA - GERENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

- SADRAQUE SHOCKNESS DE SOUZA - GERENTE DE CONTROLE INTERNO

- EUZABETE MARINHO DE ANDRADE - DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051598978

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 394 de 08 de agosto de 2024

Designar servidores para compor a Comissão de Ética de

natureza pedagógica, consultiva, deliberativa e de caráter

permanente, que tem por finalidade monitorar e propor

aperfeiçoamentos no sistema de gestão da ética da Secretaria,

implementar e gerir o Código de Ética da SEPOG, orientar sobre

sua aplicação e apurar condutas em desacordo com esta

Resolução.

A DIRETORA EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições dispostos na Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017, e conforme a Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

(0048328962)

CONSIDERANDO que em 12 de setembro de 2023, foi publicada a Portaria 382 (0041394371), que dispõe a

respeito do "Código de Ética no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão e dá outras

providências".

CONSIDERANDO o art. 17 da Portaria 382 (0041394371) do Código de Ética no âmbito da Secretaria de Estado

de Planejamento, Orçamento e Gestão/SEPOG que determina a designação de Comissão.

CONSIDERANDO o tramitado no processo Sei n. 0035.003799/2024-74, qual realiza o acompanhamento das

ações da Comissão de Ética da SEPOG junto ao relatório quadrimestral do exercício de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º ATUALIZAR o Anexo Único Portaria nº 346 de 11 de julho de 2024 (0050696559), que designa servidores

para compor a Comissão de Ética de natureza pedagógica, consultiva, deliberativa e de caráter permanente, que tem

por finalidade monitorar e propor aperfeiçoamentos no sistema de gestão da ética da Secretaria, implementar e gerir

o Código de Ética da SEPOG, orientar sobre sua aplicação e apurar condutas em desacordo com esta Resolução.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Anexo Único

Função Nome Matrícula Suplentes Matricula

Presidente Thaissa Montenegro Mappes da Alencar ******.689 Raquel da Silva Batista ******.403

Membro Valéria Moreno Martão ******.107 Marcus Vinicius da Rocha Gouveia Cardoso ******.748

Membro Rosilea de Oliveira Lima ******.234 Helton Alvarez de Aguiar ******.911

Protocolo 0051614967
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Portaria nº 387 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre a atualização dos servidores quem compõem a

Comissão de Migração dos Arquivos Digitalizados para o SEI.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, no uso

de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, nos termos da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

(0048328962), publicada no DIOF nº 84, de 08 de maio de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º Atualizar o Anexo I da Portaria 117 (0046633262), de 08 de março de 2024, que trata de servidores

nomeados para comporem a Comissão de Migração dos Arquivos Digitalizados para o SEI.

Art. 2º Esta Portaria entrará vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

ANEXO I

PRESIDENTE

NOME MATRÍCULA CARGO

Láion Tiago Tobias de Oliveira ******132 ASSESSOR III

MEMBROS

Thiago Alberto Barros Ferreira ******196 ASSESSOR VIII

Aleyde Gomes da Silva Garcia ******184 ASSESSOR IV

Pedro Lemos Souza ******491 ASSESSOR I

Rafael Belarmino da Silva ******865 ASSESSORVI

Claudiomar Araujo de Oliveira ******685 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Vanglessa Sthefanie Medeiros de Araújo ******573 ASSESSOR I

Kemily Aparecida Melo Muniz ******577 Assessor III

Vanessa Paloma Saraiva de Araújo Silva ******232 ASSESSOR I

Protocolo 0051408127

Portaria nº 397 de 09 de agosto de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e pela delegação de

competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962).

CONSIDERANDO a Portaria 289 (0049951848), que dispõe sobre o Plano de Contratações Anual, que engloba

locação, aquisição de bens e contratação de obras, serviços e soluções de tecnologia da informação e comunicação no

âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG.

CONSIDERANDO a Portaria 323 (0040130316), que aprovou o Plano de Contratações Anual - PCA para o

exercício de 2024, e, posteriormente, foi atualizado pela Portaria 400 (0041717245), Portaria 426 (0042099330),

Portaria 447 (0042535261), Portaria 481 (0043317484), Portaria 99 (0046276205), Portaria 105 (0046420255), Portaria

175 (0047533321), Portaria 256 (0049115427/0049763300) e Portaria 321 (0050292748).

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar o Anexo Único do Plano de Contratações Anual - PCA da Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão - SEPOG para o exercício de 2024, conforme Anexo Único abaixo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Anexo Único
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Protocolo 0051657084

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

EDITAL Nº 2/2024/SEGEP-1CSPAD

O Presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar - 1ªCSPAD/CGA/SEGEP, no uso

das atribuições conferidas por força da Portaria n.° 1259 de 15 de março de 2024 (0046859173), FAZ SABER à

servidora ANA CARLA DALBONI GONZAGA ELIAS, Professora Classe C, matrícula n.° ******297, lotada na Secretaria de

Estado de Educação - SEDUC/RO, que no dia 18/06/2024 foi autuado o Processo Administrativo Disciplinar n.° 005/PAD-

S/SEDUC/2024, conforme a Portaria n.° 2804 de 5 de junho de 2024 (0049425679), publicada em Extrato ao Diário

Oficial do Estado n.° 110, de 18/06/2024, em consideração aos fatos que chegaram ao conhecimento desta

Corregedoria Geral da Administração por meio do Processo SEI n.° 0029.517909/2019-01, bem como conforme consta

ao Processo SEI n.° 0031.003426/2024-33.

Ficando para tanto, pelo presente EDITAL, CITADA a comparecer perante a 1ªCSPAD/CGA/SEGEP, que se encontra

devidamente instalada na sede da Corregedoria Geral da Administração, localizada nas dependências da

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas/RO, Av. Farquar, 2986, Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio

Cautário, 1° andar, em Porto Velho/RO, bem como efetuar contato junto ao endereço de correspondência eletrônica

<1cspad.cga.cge@gmail.com>, fazendo-se apresentar juntamente com advogado ou defensor constituído para

acompanhamento de todos os atos e diligências a serem procedidos pela Comissão Disciplinar, no prazo de cinco (5)

dias, a contar da publicação deste e, não o fazendo, será designado Defensor Dativo para o acompanhamento de

todos os atos do processo, assegurando, desta forma, o acesso e exercício aos princípios constitucionais do

contraditório, ampla defesa e devido processo legal, preconizados no inciso LV, do Artigo 5° da Constituição Federal. E,

para que não alegue ignorância foi expedido o presente Edital, o qual fora elaborado e digitado pelo presente

subscritor.

Porto Velho, 8 de Agosto de 2024.

Ramon de Sousa Alves

Presidente - 1ªCSPAD/CGA/SEGEP

Protocolo 0051627982

EDITAL Nº 3/2024/SEGEP-1CSPAD

O Presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar - 1ªCSPAD/CGA/SEGEP, no uso

das atribuições conferidas por força da Portaria n.° 1259 de 15 de março de 2024 (0046859173), FAZ SABER ao

servidor JOSÉ MANOEL CARDOSO, Médico, matrícula n.° ******944, lotado na Secretaria de Estado de Saúde -
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SESAU/RO, que no dia 18/06/2024 foi autuado o Processo Administrativo Disciplinar n.° 006/PAD-S/SESAU/2024,

conforme a Portaria n.° 2805 de 5 de junho de 2024 (0049426545), publicada em Extrato ao Diário Oficial do Estado n.

° 110, de 18/06/2024, em consideração aos fatos que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria Geral da

Administração por meio do Processo SEI n.° 0036.120845/2020-65, bem como conforme consta ao Processo SEI n.°

0031.003427/2024-88.

Ficando para tanto, pelo presente EDITAL, CITADO a comparecer perante a 1ªCSPAD/CGA/SEGEP, que se encontra

devidamente instalada na sede da Corregedoria Geral da Administração, localizada nas dependências da

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas/RO, Av. Farquar, 2986, Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio

Cautário, 1° andar, em Porto Velho/RO, bem como efetuar contato junto ao endereço de correspondência eletrônica

<1cspad.cga.cge@gmail.com>, fazendo-se apresentar juntamente com advogado ou defensor constituído para

acompanhamento de todos os atos e diligências a serem procedidos pela Comissão Disciplinar, no prazo de cinco (5)

dias, a contar da publicação deste e, não o fazendo, será designado Defensor Dativo para o acompanhamento de

todos os atos do processo, assegurando, desta forma, o acesso e exercício aos princípios constitucionais do

contraditório, ampla defesa e devido processo legal, preconizados no inciso LV, do Artigo 5° da Constituição Federal. E,

para que não alegue ignorância foi expedido o presente Edital, o qual fora elaborado e digitado pelo presente

subscritor.

Porto Velho, 8 de Agosto de 2024.

Ramon de Sousa Alves

Presidente - 1ªCSPAD/CGA/SEGEP

Protocolo 0051630720

DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0005.004110/2024-86,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 2 de agosto de 2024, com ônus para a Casa Civil, até 31 de dezembro de 2024, o servidor

ALEXANDRE GOMES CHAVES,Agente Atividade Administrativa, matrícula n. ******481, pertencente ao quadro de

pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051599680

DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.383888/2021-99,

RESOLVE:

Cessar, a partir de 1º de setembro de 2024, os termos do Decreto de 8.11.2023, que Prorrogou a Cedência, a

partir de 1º de janeiro de 2024, com ônus para o Departamento Estadual de Trânsito – Detran, até 31 de dezembro de

2024, do servidor PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, Agente em Atividades Administrativas, matrícula n. ******874,

lotado na Secretaria de Estado da Justiça, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051478323

DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0032.002066/2024-42,
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RESOLVE:

Ceder, a partir de 1º de setembro de 2024, com ônus para a Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte

e Lazer - SEJUCEL, até 31 de dezembro de 2024, o servidor PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, AgenteAtividades

Administrativa, matrícula n. ******874, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051608776

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0030.231435/2021-80,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 24 de julho de 2024, os termos do Decreto de 15.12.2023, que Prorrogou a Cedência, a partir

de 1º de janeiro de 2024, com ônus para a Contabilidade Geral do Estado - Coges, até 31 de dezembro de 2024, do

servidor LOURENÇO FERNANDES COSTA JUNIOR   , Agente em Atividades Administrativas, matrícula n. ******997, lotado

na Secretaria de Estado da Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051551591

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0031.004349/2023-58,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 1º de agosto de 2024, os termos do Decreto de 12.12.2023, que Prorrogou a Cedência, a

partir de 1º de janeiro de 2024, com ônus para a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, até 31 de

dezembro de 2024, do servidor LUCAS LEVI GONÇALVES SOBRAL, Médico, matrícula n. ******949, lotado na Secretaria

de Estado da Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051552036

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.019399/2024-60,

RESOLVE:

Retificar, os termos do Decreto de 1.7.2024, que Cedeu, com ônus para a Secretaria de Estado da Educação -

Seduc, até 31 de dezembro de 2024, o servidor EVERTON DOS SANTOS AMARAL, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula

n. ******332, do Hospital Regional de Buritis, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Onde se lê:a partir de 1º de julho de 2024,

Leia-se: a contar de 1º de agosto de 2024,

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051554766

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.035991/2024-17,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de agosto de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31

de dezembro de 2024, da servidora NAIDE EVARISTO DA SILVA, Professora, 25 horas, matrícula n. *47, pertencente

ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, para desenvolver suas atividades na Secretaria de

Estado da Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051552994

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0043.000720/2023-73,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 6 de agosto de 2024, os termos do Decreto de 22.11.2023, que Prorrogou a Cedência, a partir

de 1º de janeiro de 2024, com ônus para a Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel, até 31

de dezembro de 2024, do servidor BRUNO SOARES DA SILVA, Auditor de Controle Interno, matricula n. ******386,

lotado na Controladoria Geral do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051565195

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0032.069132/2022-01,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 6 de agosto de 2024, os termos do Decreto de 16.11.2023, que Prorrogou a Cedência, a partir

de 1º de janeiro de 2024, com ônus para a Superintendência da Juventude, Cultura e Lazer - SEJUCEL, até 31 de

dezembro de 2024, da servidora MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO, Auditor de Controle Interno, matrícula n.

******093, lotada na Controladoria Geral do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051565997

Portaria nº 4434 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 219 (0050916181) e, conforme constam no Processo n. 0049.008939/2024-41,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EDUARDO BARBOSA LOPES

Matricula: xxxxxx063 Data Admissão:28/06/1990

Cargo: AUXILIAR EM SERVIÇOS DE SAUDE

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 28/06/2022 a 27/06/2024 28/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051621191

Portaria nº 4385 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1446 (0050938007) e, conforme constam no Processo n. 0049.008022/2024-47,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELCIO BARONY DE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx995 Data Admissão:12/12/2019

Cargo: MEDICO 40H

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 12/12/2022 a 11/12/2023 12/12/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051598942

Portaria nº 4407 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,
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considerando a Informação 212 (0050871456) e, conforme constam no Processo n. 0049.007444/2024-03,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SUELY SERRATE

Matricula: xxxxxx484 Data Admissão:15/09/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 15/09/2021 a 14/09/2023 15/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051611707

Portaria nº 4432 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 215 (0050871601) e, conforme constam no Processo n. 0049.007109/2024-05,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA DA CONCEIÇAO LOPES

Matricula: xxxxxx804 Data Admissão:08/06/1990

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 08/06/2022 a 07/06/2024 08/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051620044

Portaria nº 4386 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1447 (0050940174) e, conforme constam no Processo n. 0049.006591/2024-58,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ALESSANDRA SOUZA AIRES

Matricula: xxxxxx520 Data Admissão:02/05/2002

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 02/05/2022 a 01/05/2024 02/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051599959

Portaria nº 4430 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 216 (0050871629) e, conforme constam no Processo n. 0049.006586/2024-45,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SUELI BASTOS

Matricula: xxxxxx796 Data Admissão:12/01/2011

Cargo: TECNICO EM NUTRIÇÃO DIETETICA

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 12/01/2021 a 11/01/2023 12/01/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051618956

Portaria nº 4417 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 213 (0050871520) e, conforme constam no Processo n. 0049.006474/2024-94,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de
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setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANA MARIA DA SILVA

Matricula: xxxxxx104 Data Admissão:29/08/1991

Cargo: TECNICO EM CONTABILIDADE

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 16 Referencia Pretendida: 17

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

17 29/08/2021 a 28/08/2023 29/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051615469

Portaria nº 4420 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 214 (0050871567) e, conforme constam no Processo n. 0049.006312/2024-56,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANTONIA EDINEA PAIXAO CRUZ DA SILVA

Matricula: xxxxxx933 Data Admissão:25/09/1995

Cargo: AUXILIAR OFICIAL DE MANUTENÇÃO

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 14 Referencia Pretendida: 15

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

15 25/09/2021 a 24/09/2023 25/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051616699

Portaria nº 4399 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1430 (0050894449) e, conforme constam no Processo n. 0049.006305/2024-54,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELHA MARIA FARIAS DE CARVALHO

Matricula: xxxxxx954 Data Admissão:02/04/2013

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 02/04/2021 a 01/04/2023 02/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051607892

Portaria nº 4403 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 205 (0050838931) e, conforme constam no Processo n. 0049.006174/2024-13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARLENE DA SILVA ALBUQUERQUE

Matricula: xxxxxx965 Data Admissão:19/09/1995

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 13 Referencia Pretendida: 15

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

14 19/09/2019 a 18/09/2021 19/09/2021

15 19/09/2021 a 18/09/2023 19/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051609242

Portaria nº 4394 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1427 (0050890578) e, conforme constam no Processo n. 0036.019624/2024-79,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LAIS LIMA DA SILVA

Matricula: xxxxxx693 Data Admissão:23/02/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: CREG/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 23/02/2021 a 22/02/2022 23/02/2022

04 23/02/2022 a 22/02/2024 23/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051605134

Portaria nº 4396 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1428 (0050893059) e, conforme constam no Processo n. 0036.019623/2024-24,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JUSCEMARA NUNES CAVALHEIRO

Matricula: xxxxxx476 Data Admissão:29/08/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: CREG/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 29/08/2021 a 28/08/2023 29/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051606267

Portaria nº 4389 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1423 (0050882555) e, conforme constam no Processo n. 0049.004063/2024-64,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GABRIELA RIBEIRO BARBOSA

Matricula: xxxxxx059 Data Admissão:07/02/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 07/02/2022 a 06/02/2024 07/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051603016

Portaria nº 4392 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1426 (0050888097) e, conforme constam no Processo n. 0049.003339/2024-97,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ADRIANA MOREIRA NUNES

Matricula: xxxxxx382 Data Admissão:02/03/1998

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 13 Referencia Pretendida: 14

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

14 02/03/2022 a 01/03/2024 02/03/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051603888

Portaria nº 4387 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1451 (0050950502) e, conforme constam no Processo n. 0049.003030/2024-05,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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BRUNA FERREIRA LIMA

Matricula: xxxxxx820 Data Admissão:15/07/2015

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 15/07/2021 a 14/07/2023 15/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051600836

Portaria nº 4388 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1450 (0050947305) e, conforme constam no Processo n. 0036.056069/2023-85,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

RAIMUNDA MARIA BOTELHO DE CARVALHO

Matricula: xxxxxx769 Data Admissão:01/06/2004

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HICD/SESAU-RO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 01/06/2018 a 31/05/2020 01/06/2020

10 01/06/2020 a 31/05/2022 01/06/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051601873

DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0030.003349/2024-21,

D E C R E T A :

Vacância, a pedido, em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 23 março de 2024, à

servidora LILIAN GRACYETE ANTONINA DUARTE DA COSTA, do cargo de Analista Tributário da Receita Estadual,

matrícula n. ******065, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
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Protocolo 0051627880

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ nº 07.824.639/0001-

30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei nº. 14.133/21, torna

público a Autorização e Conclusão do procedimento de Contratação Direta via Dispensa de Licitação, com base no

art. 75, Inciso II da Lei de Licitações 14.133/21. Informa ainda, que a empresa vencedora é a NATANAEL D. COMÉRCIOS

E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 36.457.906/0001-87, para a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento e reposição de peças, acessórios e componentes eletrônicos,

de forma emergencial, em prol de atender as necessidades das SEGEP, pelo período de (um) 01 ano. Conforme

especificação no Termo de Referência (0049074354), no valor total R$ 20.260,00 (vinte mil e duzentos e

sessenta reais).

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Protocolo 0051542790

Portaria nº 4450 de 08 de agosto de 2024

A CORREGEDOAR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 251/2024/SEGEP-5CSPAD, de 08 de agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Arlene Pinheiro Gorayeb, Agente em Atividade Administrativa, matrícula nº.

******175, OAB/RO n. 1802, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar n. 069/PAD/SEDUC/2024, como

Defensora Dativa, C. G. M., Técnico Educacional Nível 1, matrícula n. ******559, lotado na Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência da servidora ora designada.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 4260 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0051638424

Portaria nº 4451 de 08 de agosto de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 252/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 08 de agosto de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 049/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 4260 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0051638684

Portaria nº 4448 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1465 (0050993426) e, conforme constam no Processo n. 0036.033649/2024-85,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 76

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

NISSEIA BATISTA DO CARMO DE SA

Matricula: xxxxxx356 Data Admissão:11/07/1990

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAUDE

Lotação: 1ª GRS/SESAU-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 11/07/2022 a 10/07/2024 11/07/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051637184

Portaria nº 4446 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 222 (0050916430) e, conforme constam no Processo n. 0049.007152/2024-62,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELZA GEORGIA NOGUEIRA FERREIRA DE SOUZA

Matricula: xxxxxx353 Data Admissão:26/04/2017

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 26/04/2021 a 25/04/2023 26/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051636763

Portaria nº 4444 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 220 (0050916333) e, conforme constam no Processo n. 0049.007149/2024-49,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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LIDUINA MENDES VIEIRA

Matricula: xxxxxx943 Data Admissão:20/03/2001

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 20/03/2021 a 19/03/2023 20/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051636356

Portaria nº 4445 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 221 (0050916388) e, conforme constam no Processo n. 0049.007146/2024-13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EVERALDO OLIVEIRA DE ARAUJO

Matricula: xxxxxx930 Data Admissão:20/03/2001

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 20/03/2021 a 19/03/2023 20/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051636533

Portaria nº 4447 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1459 (0050962964) e, conforme constam no Processo n. 0049.006766/2024-27,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JAQUELINE DELCOLLI BARBOSA
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Matricula: xxxxxx031 Data Admissão:15/03/2017

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HBAP

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 15/03/2021 a 14/03/2023 15/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051636955

Portaria nº 4449 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1464 (0050988928) e, conforme constam no Processo n. 0036.023720/2024-11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOSE RENATO DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx565 Data Admissão:08/05/1990

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: 1ª GRS/SESAU-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 08/05/2022 a 07/05/2024 08/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051637408

Portaria nº 4410 de 08 de agosto de 2024

A ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.

3392/2019/SEGEP/NCSR de 27.3.2019, publicada no DOE n. 057, de 28.3.2019.

Considerando, o constante no Despacho (0051595398), que consta no autos do processo n. 0031.000010/2024-63;

R E S O L V E:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AGUILAR DA MOTA COELHO, Agente em Atividade

Administrativa, matrícula ******749, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado

(a) na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, do período de 6.11.2023 a 15.11.2023, referente

ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no período de 21.8.2024 a 30.8.2024.

Porto Velho - RO, 8/8/2024.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Assessora Especial do Gabinete

Protocolo 0051613100

EXTRATO
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CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, com fundamento aos arts. 2°, caput, e 5º,

inciso II, todos da Lei Complementar n. 447/2008, bem como a Instrução Normativa n. 5 e em consideração aos fatos

que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria, por meio dos documentos acostados ao processo SEI nº

0042.285228/2021-14,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Preliminar, com a finalidade de apurar a responsabilidade do

servidor, conforme consta ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que o 1º Grupo de Trabalho para realização de Procedimento Investigativo Preliminar da

Corregedoria Geral da Administração/ Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - GTPIP/CGA/SEGEP, constituído

pela Portaria n. 2384 de 16 de maio de 2024, publicada no DOE n. 90, de 16/05/2024, proceda a instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 4369 de 07 de agosto de 2024, entra em vigor na data da sua publicação.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 4260 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0051580953

Portaria nº 4437 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 325 HB-GRH (0051494875) e, conforme constam no Processo n. 0049.010098/2024-32,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

DANIELE DA SILVA SOUZA

Matricula: xxxxxx989 Data Admissão: 06/11/2017

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 06/11/2021 - 05/11/2023 06/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051629245

Portaria nº 4404 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 322 HB-GRH (0051445545) e, conforme constam no Processo n. 0049.009996/2024-48,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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GINALDO RODRIGUES ALVES

Matricula: xxxxxx483 Data Admissão: 12/02/2008

Cargo:TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 12/02/2020 - 11/02/2022 12/02/2022

09 12/02/2022 - 11/02/2024 12/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051609358

Portaria nº 4436 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 335 HB-GRH (0051502147) e, conforme constam no Processo n. 0049.009328/2024-11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA

Matricula: xxxxxx840 Data Admissão: 23/01/2002

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 23/01/2022 - 22/01/2024 23/01/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051628361

Portaria nº 4431 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 318 HB-GRH (0051407023) e, conforme constam no Processo n. 0049.009190/2024-50,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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PATRICIA CALDEIRA COSTA

Matricula: xxxxxx568 Data Admissão: 08/01/2019

Cargo:ENFERMEIRO

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 08/01/2022 - 07/01/2023 08/01/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051619952

Portaria nº 4419 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 334 HB-GRH (0051501440) e, conforme constam no Processo n. 0049.007153/2024-15,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GEORGES HILTON BENTES DA COSTA

Matricula: xxxxxx948 Data Admissão: 24/11/2005

Cargo:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 24/11/2021 - 23/11/2023 24/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051616525

Portaria nº 4423 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 224 HB-GRH (0050998275) e, conforme constam no Processo n. 0049.007054/2024-25,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JULIANA LOCA FURTADO FONTES
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Matricula: xxxxxx660 Data Admissão: 26/06/2013

Cargo:BIOMÉDICO

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 26/06/2019 - 25/06/2021 26/06/2021

06 26/06/2021 - 25/06/2023 26/06/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051617770

Portaria nº 4433 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 306 HB-GRH (0051403678) e, conforme constam no Processo n. 0049.006949/2024-42,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARCIA ANDREA DA COSTA SIQUEIRA

Matricula: xxxxxx057 Data Admissão: 17/11/2009

Cargo:ASSISTENTE SOCIAL

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 17/11/2021- 16/11/2023 17/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051620701

Portaria nº 4442 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 329 HB-GRH (0051499290) e, conforme constam no Processo n. 0049.006825/2024-67,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CLAUDIA REGINA CARDOSO DOS REIS
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Matricula: xxxxxx609 Data Admissão: 17/04/2015

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 17/04/2019 - 16/04/2021 17/04/2021

05 17/04/2021 - 16/04/2023 17/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051632110

Portaria nº 4440 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 331 HB-GRH (0051499347) e, conforme constam no Processo n. 0049.006696/2024-15,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MANUELA DE LIMA CAMPOS

Matricula: xxxxxx764 Data Admissão:21/09/2017

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 21/09/2021 - 20/09/2023 21/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051630230

Portaria nº 4435 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 320 HB-GRH (0051416407) e, conforme constam no Processo n. 0049.005563/2024-13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

DAIANE LIMA DE LARA ZILES
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Matricula: xxxxxx160 Data Admissão: 23/08/2017

Cargo:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 23/08/2021 - 22/08/2023 23/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051622761

Portaria nº 4408 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 324 HB-GRH (0051493070) e, conforme constam no Processo n. 0049.005535/2024-04,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ADRIANA ALVES DE FRANCA

Matricula: xxxxxx792 Data Admissão: 23/07/2013

Cargo:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 23/07/2021 - 22/07/2023 23/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051611912

Portaria nº 4418 de 08 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0051557294 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0052.001813/2023-

14,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 5382 de 15 de agosto de 2023, publicada no DOE n. 155 de 16 de agosto de 2023, de

progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Nome: IDENICE GUIOMAR THOMAS

Matrícula: ******839

Cargo: Enfermeiro

Lotação: FHEMERON/SESAU

Período de Avaliação: 31/01/2020 a 30/01/2022
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Referência: 11

Classe: A

Efeitos Financeiros: 31/01/2022

Leia-se:

Nome: IDENICE GUIOMAR THOMAS

Matrícula: ******839

Cargo: Enfermeiro

Lotação: FHEMERON/SESAU

Período de Avaliação: 31/01/2020 a 30/01/2022

Referência: 11

Efeitos Financeiros: 31/01/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051615665

Portaria nº 4477 de 09 de agosto de 2024

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 262/2024/SEGEP-2CSPAD, de agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ADEMIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA ALENCAR, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos,

matrícula SIAPE n. ****000, OAB/RO n. 2998, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº.

063/PAD/SEDUC/2024, como Defensor Dativo da servidora M. DE S. P., Professora Classe C, Matrícula n. ******886,

lotada na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência do servidor ora designado.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 4260 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0051663728

EXTRATO

CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, com fundamento aos arts. 2°, caput, e 5º,

inciso II, todos da Lei Complementar n. 447/2008, bem como a Instrução Normativa n. 5 e em consideração aos fatos

que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria, por meio dos documentos acostados ao processo SEI nº

0042.067669/2022-17,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Preliminar, com a finalidade de apurar a responsabilidade do

servidor, conforme consta ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que o 2º Grupo de Trabalho para realização de Procedimento Investigativo Preliminar da

Corregedoria Geral da Administração/ Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - GTPIP/CGA/SEGEP, constituído

pela Portaria n. 2256 de 10 de maio de 2024, publicada no DOE n. 86, de 10/05/2024, proceda a instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 4361 de 07 de agosto de 2024, entra em vigor na data da sua publicação.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 4260 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0051573990

Portaria nº 4454 de 09 de agosto de 2024

A CORREGEDORA -GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no Art. 195, caput, da LC nº 68/1992, de 09 de dezembro de 1992, bem como a Instrução

Normativa n. 5/2023/SEGEP-CGA, de 16 de maio de 2023 e o exposto no Memorando nº 570/2024/SEGEP-CAR, 8 de

agosto de 2024,

RESOLVE:
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Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o Procedimento Investigativo Preliminar n. 011

PIP/SEGEP/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de agosto de

2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 4260 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0051644567

Portaria nº 4457 de 09 de agosto de 2024

A CORREGEDORA -GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no Art. 195, caput, da LC nº 68/1992, de 09 de dezembro de 1992, bem como a Instrução

Normativa n. 5/2023/SEGEP-CGA, de 16 de maio de 2023 e o exposto no Memorando nº 569/2024/SEGEP-CAR, 8 de

agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o Procedimento Investigativo Preliminar n. 019/PIP/SEAS/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de agosto de

2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 4260 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0051645286

Portaria nº 4459 de 09 de agosto de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 250/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 8 de agosto de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 050/PAD/SEAS/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de agosto

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 4260 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0051645630

Portaria nº 4452 de 09 de agosto de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0051588950       ) e o Despacho (0051589052), constantes nos autos do Processo

Administrativo SEI n. 0029.187498/2019-14;

Considerando o Processo de Aposentadoria SEI n. 0029.187478/2019-35;

RESOLVE:

CESSAR, a pedido da servidora, os termos da Portaria n. 252/2020/SEGEP-GBP, de 9/1/2020, publicada no DOE-

RO n. 9, de 14/1/2020, que Concedeu Afastamento Remunerado para Aguardar Homologação da Aposentadoria, com

base no artigo91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054 de 7/9/2012,

a servidora GISELA APARECIDA DE LIMA MELO, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******385,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-

SEDUC.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, de 09 de agosto de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051642321

Portaria nº 4379 de 07 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Req. (0051235799) HB-GMED, Despacho 0051281767 SEDUC-NOP, que consta nos autos do

Processo n. 0049.004826/2024-77,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 2179/SEGEP/NCSR, de

07.05.2024, à servidora MARIA AUGUSTA VIANA DE SOUSA DIOGO ALENC, Medico 40h, Matrícula n. ******159,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Dr. Ary

Pinheiro/HBAP/Porto Velho/ Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.9.2024 a 30.9.2024, referente ao 1º quinquênio de

8.8.2017 a 7.8.2022.

LEIA-SE:

no período de 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.9.2024 a 30.9.2024, 1.10.2024 a 31.10.2024, referente ao 1º quinquênio

de 8.8.2017 a 7.8.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0051587006

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

ADENDO

MODIFICADOR I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0042.005127/2023-23

Objeto: Contratação de Empresa especializada na Prestação Contínua de Serviços de Vigilância Armada e

Desarmada, ostensiva, orgânica, preventiva, diurna e noturna, de forma contínua, mediante o fornecimento de

mão de obra com dedicação exclusiva, com pessoal treinado e qualificado, devidamente uniformizado e identificado

com o uso de crachá, incluindo o fornecimento de equipamentos e materiais sob sua inteira responsabilidade,, para

proteção e guarda dos bens móveis e imóveis, fiscalização, controle do acesso de pessoas, veículos e bens materiais,

realização de rondas nas áreas internas, externas e adjacentes, para o Palácio Rio Madeira e seus anexos

(Estação de Tratamento de Esgoto- ETE, Hangar e Frota Única) na Cidade de Porto Velho - RO, bem como as

Unidades de Atendimento ao Cidadão- TUDO AQUI - Porto Velho e Unidades do Tudo Aqui de Ariquemes, Tudo

Aqui de Ji-Paraná e Tudo Aqui de Rolim de Moura e às Secretarias Executivas Regionais da CASA CIVIL nos

municípios de Cacoal, Ouro Preto do Oeste e Guajará Mirim, por um período de 12 meses.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria N.º 50/GAB/SUPEL,

publicada no DOE do dia 22 de julho de 2024, torna público aos interessados e, em especial, às empresas que

adquiriram o edital, que o mesmo sofreu alteração conforme segue:

I - FICA ALTERADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme:

Da classificação de comuns, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/21 06, subitem 2.2 do Termo de

Referência, CONFORME ADENDO(0051482267) em anexo.

Do intervalo intrajornada, subitem 6.17 do Termo de Referência, CONFORME ADENDO(0051482267) em anexo.

Do recebimento provisório, subitem 8.3.1 do Termo de Referência, CONFORME ADENDO(0051482267) em anexo.

Da relação de equipamentos, subitem 9.1.15 do Termo de Referência, CONFORME ADENDO(0051482267) em

anexo.
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Do inícioda Prestação dos Serviços, subitens 11.10(letra m) e 11.11(letra i) do Termo de Referência, CONFORME

ADENDO(0051482267) em anexo.

Da estimativa de preços referenciais, subitem 25.5 do Termo de Referência, CONFORME ADENDO(0051482267)

em anexo.

II - FICA ALTERADA A PLANILHA DE CUSTOS- conforme (0051264265), anexo deste.

III- Fica alterado o valor da licitação, conforme abaixo:

ONDE SE LÊ: Valor Estimado: R$ 7.804.314,24 (sete milhões, oitocentos e quatro mil, trezentos e quatorze reais e

vinte e quatro centavos)

LEIA-SE: Valor Estimado: R$ 8.497.010,88 (oito milhões, quatrocentos e noventa e sete mil dez reais e

oitenta e oito centavos).

IV- Fica ANEXO à este Adendo, conforme abaixo:

- ADENDO MOFICADOR 1 (0051482267)

- PLANILHA DE CUSTOS PARA VIGILÂNCIA (0051264288) PDF.

- PLANILHA DE CUSTOS PARA VIGILÂNCIA (0051264288) Editável (já inserida no site da SUPEL:

https://rondonia.ro.gov.br/aviso-licitacao/792566/)

V- Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo:

Data de Abertura: 23/08/2024 às 10h00min (horário de Brasília – DF).

Endereço: no site de licitações www.comprasnet.gov.br

VI- Prevalecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-

9243 ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com

Publique-se.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0051536100

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 559/2023

Data da Homologação: 01/08/2024 Processo nº 0019.026296/2023-94

Órgão Participante: Polícia Civil - PC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo do tipo materiais de limpeza, higiene,

copa e cozinha e gêneros alimentícios (café, açúcar, papel higiênico, sabão em pó etc), de forma parcelada, visando

atender as necessidades da Polícia Civil - PC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
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CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
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Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

0004

Café em pó superior, grão arábica,

embalado a vácuo em saco de filme

plástico ou aluminizado

internamente, lacrado, sem

apresentar sinais de violação, torra

média, moagem média ou fina,

intensidade 8, sabor intenso e

prolongado, doçura média, acidez

média, tolerância máxima de 1% de

impurezas, acondicionados em

pacote com 500gr com validade não

inferior a 12 (doze) meses a partir

da entrega pelo fornecedor.

Certificação ABIC de qualidade e

pureza, com qualidade similar às

marcas Pilão, Santa Clara, Mellita ou

Três Corações.

Observação: O produto deverá ser

entregue acondicionado em caixas

de papelão com capacidade entre

10 e 30 pacotes, Prazo de validade

não inferior a 12 (doze) meses a

partir da entrega pelo fornecedor.

4.000,00 PACOTE
CAFE

SANTORINI

R$

17,52
R$ 14,00 -20,09

CAFE COLISEU

LTDA

0005

Leite em Pó Integral, pacote de

400g, sem glúten, com qualidade

similar às marcas Itambé,

Piracanjuba e Italac.

400,00 PACOTE ITALAK
R$

20,77
R$ 15,93 -23,30

NOGUEIRA &

ALVES

COMERCIO DE

ALIMENTOS

LTDA

0017

Copos plásticos descartáveis para

café, com capacidade para 50 ml,

transparente ou incolor, em pacotes

de 100 unidades, devendo atender

as condições gerais da ABNT NBR

14865 e NBR 13230, com qualidade

similar à marca Copobrás ou

Copocentro ou Copaza.

3.500,00 PACOTE
CRISTAL

COPOS
R$ 2,39 R$ 2,29 -4,18

NOGUEIRA &

ALVES

COMERCIO DE

ALIMENTOS

LTDA

0027

Desentupidor para vaso sanitário,

material bocal, em plástico flexível,

cabo plástico, comprimento mínimo

55 cm e máximo 70 cm.

150,00 UND CARVALHO R$ 9,40 R$ 7,69 -18,19 ECOLIM LTDA
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0035

Esponja sintética, dupla face,

poliuretano e fibra abrasiva,

medindo 100x70x18mm, pacote

com 03 unidades, com qualidade

similar à marca Scotch-Brite ou 3M.

1.200,00 UND WISH R$ 2,78 R$ 1,90 -31,65

MEGA

COMERCIO

ATACADISTA

DE ROUPAS E

ACESSORIOS

PARA USO

PROFISSIONAL

LTDA

0042
Flanela, 100% algodão, laranja, 38 x

58 cm.
3.000,00 UND GUAPORE R$ 2,02 R$ 2,00 -0,99

PMX

COMERCIO E

SERVICO LTDA

0063
Luva látex multiuso amarela

forrada, tamanho “G”
1.800,00 PAR PLASTCOR R$ 2,92 R$ 2,28 -21,92

PMX

COMERCIO E

SERVICO LTDA

0064
Luva látex multiuso amarela

forrada, tamanho “M”
2.000,00 PAR PLASTCOR R$ 2,93 R$ 2,20 -24,91

PMX

COMERCIO E

SERVICO LTDA

0065
Luva látex multiuso amarela

forrada, tamanho “P”
1.800,00 PAR PLASTCOR R$ 2,64 R$ 2,23 -15,53

PMX

COMERCIO E

SERVICO LTDA

0079

Rodo em polipropileno, borracha

dupla, com garras pontiagudas nas

laterais para melhor fixar panos de

chão de 40 cm x 1,25 m, com cabo

de madeira.

350,00 UND CARVALHO
R$

13,59
R$ 5,60 -58,79 ECOLIM LTDA

0080

Rodo em polipropileno, borracha

dupla, com garras pontiagudas nas

laterais para melhor fixar panos de

chão de 60 cm x 1,25 m, com cabo

de madeira.

350,00 UND CARVALHO
R$

15,00
R$ 8,41 -43,93 ECOLIM LTDA

0081

Rodo para pia, em

prolipopileno/borracha, contendo

alça para perdurar, tamanho

aproximado de 20 cm, em plástico.

200,00 UND CARVALHO R$ 5,08 R$ 2,79 -45,08 ECOLIM LTDA

0084

Sabonete líquido cremoso perolado,

antisséptico, fragrância erva doce,

acondicionado em Galão 05 litros,

com qualidade similar às marcas

Rexona, Lux, Asseptgel

1.000,00 UND RM
R$

26,26
R$ 22,04 -16,07

MEGA

COMERCIO

ATACADISTA

DE ROUPAS E

ACESSORIOS

PARA USO

PROFISSIONAL

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

42.619.993/0001-

24
CAFE COLISEU LTDA

RUA JOSE SIMAO

MAGALHAES, 06 -

BELVEDERE

ERVALIA

- MG

TIAGO LOPES

DA

ENCARNACAO

(32) 3554-

1251 /

99999-

7381



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 92

34308216000130
NOGUEIRA & ALVES COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

RUA ALGODOEIRO

SALA A , 5260

- COHAB

PORTO

VELHO -

RO

HEDNAN

CESAR ALVES

DE OLIVEIRA

(69)

99919-

3366/ 

992633707

17.221.558/0001-

08
ECOLIM LTDA

RUA TENENTE BRASIL,

510 - CENTRO

JI-

PARANA

- RO

ALEXANDER

ALVES

GUIMARAES

(69) 3422-

1919/ 

99975-

8981

23.318.893/0001-

13

MEGA COMERCIO ATACADISTA DE

ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL LTDA

RUA DELFIM DE

SOUZA, 102 - RAIZ

MANAUS

- AM

ADEMAR DA

COSTA RAMOS

(92) 3346-

2934 /

98128-

5922

43.279.146/0001-

20
PMX COMERCIO E SERVICO LTDA

RUA ANTÔNIO MARIA

VALENÇA, 6008, SALA

B - APONIÃ

PORTO

VELHO -

RO

JHOAN PIERRE

MICHALSKI

BILIO

(69) 3214-

1898

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0051561044

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90186/2024

Data da Homologação: 02/08/2024 Processo nº 0070.001171/2023-27

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de Suporte e Garantia

para Switches CISCO NEXUS N9K-C93240YC-FX2, e Banco de Horas Especializado - fabricante Cisco, visando atender as

necessidades da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.
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Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

SUPORTE E GARANTIA PARA

SWITCH CISCO NEXUS N9K-

C93240YC-FX2 POR 48 MESES

CONFORME ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA NO TERMO DE

REFERÊNCIA.

2,00 UNIDADES SERVIÇO
R$

146.308,20

R$

90.000,00
-38,49

TELTEC

SOLUTIONS

LTDA

0002

Banco de Horas Especializado -

fabricante Cisco CONFORME

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA NO

TERMO DE REFERÊNCIA.

100,00 HORAS SERVIÇO R$ 594,00 R$ 480,00 -19,19

TELTEC

SOLUTIONS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

04.892.991/0001-

15

TELTEC SOLUTIONS

LTDA

RUA MIGUEL DAUX, 100 -

COQUEIROS

FLORIANOPOLIS

- SC

RAFAEL ARAUJO

SILVA

(48) 3031-

3450

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
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Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0051564229

AVISO

AVISO DE RETORNO À FASE DO ITEM: 01

Pregão Eletrônico Nº. 90140/2024/SUPEL/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0032.000083/2024-45.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Alimentação, do tipo SELF SERVICE, para atender

os participantes: Coordenação Técnica, Atletas, Técnicos, Dirigentes, Tribunal de Justiça Desportiva (TJD), Árbitros e

Pessoal de Apoio, participantes da fase final do XV JOGOS INTERMUNICIPAIS DE RONDÔNIA – JIR 2024 e I

PARAJIR, que serão realizados no período de 20 de setembro à 02 de outubro de 2024 no município de Cacoal.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, por intermédio da sua Pregoeira, designada por força das

disposições contida na Portaria nº 50/2024/GAB/SUPEL, torna público aos interessados e em especial às empresas que

retiraram o instrumento convocatório, que o certame em epígrafe, terá retorno à fase do item: 01, tendo em

vista o TERMO DE ANÁLISE RECURSO ADMINISTRATIVO Id (0051219142), no qual a empresa F F AZZI PARANHOS

COMERCIAL LTDA, solicita a sua desistência para o item, o documento pode ser retirado na íntegra no

Comprasgov e Site da SUPEL. Desta forma, o retorno à fase acontecerá no dia 12/08/2024 às 09h00min

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de Apoio por meio do

telefone: (69) 3212-9243. Porto Velho/RO, 09 de agosto de 2024. Publique-se.

ALINE LOPES ESPÍNDOLA

Pregoeira GAMA/SUPEL/RO

Protocolo 0051532405

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 155 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e, conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO que a substituição da servidora EDILAINE SILVA COSTA, matrícula ******363, dar-se-á por

motivo de férias, substituindo-a temporariamente dos contratos com o CONSELHO DE ARQUITETURA E

URBANISMO DE RONDÔNIA - CAU/RO, devidamente inscrita no CNPJ n.º 15.008.662/0001-85 e o CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RONDÔNIA – CREA/RO, inscrita no CNPJ sob o n.º

04.920.948/0001-16;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor LEANDRO VASCONCELOS ANUNCIADO, matrícula ******454, para atuar sem

prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes, como FISCAL DE CONTRATO do CONTRATO N.º

0651/SEPAT/PGE/2023, que tem como objeto a contratação para utilização do Sistema de Informação e

Comunicação do CAU - SICCAU, para emissão de Registro de Responsabilidade Técnica - RRTs e consequentemente, a

realização de pagamentos desses RRT's, com a finalidade de atender a SEPAT/RO e do CONTRATO Nº

0001/SEPAT/PGE/2023, a qual o objeto é a Contratação da utilização do Sistema CONFEA/CREA para expedição de

Anotações de Responsabilidade Técnicas – ARTs, a qual deverá ser realizada pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Rondônia – CREA/RO, bem como atuar como MEMBRO DA COMISSÃO designada a certificar Notas

Fiscais, bem como realizar o recebimento de materiais permanentes, de consumo e de serviços comuns, aquisições e
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emissão de relatório e taxas, oriundos da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT e do

Fundo de Regularização Urbana e Rural do Estado de Rondônia - FRFUR.

Art. 2º - O prazo de vigência desta designação, será do dia 01/11/2024 à 10/11/2024 e do dia 01/12/2024 à

10/12/2024.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0051613490

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 140 de 08 de agosto de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar nº 1.109, de 12 novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224, de 12 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. - REMARCAR o gozo de folga compensatória da servidora ANA CAROLINA PINTO DA SILVA, matricula:

xxxxxx717, ocupante do cargo de Analista Contábil, pertencente ao quadro de pessoal desta Contabilidade Geral do

Estado - COGES/RO, do período de 19/08/2024 a 23/08/2024, para o periodo de 09/09/2024 a 13/09/2024, conforme

acordado sobre os plantões realizados no mês de Dezembro/2023, no período do recesso natalino, regulamentado pelo

DECRETO N° 27.720, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 e Portaria 242 (0042761690) , sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Analista Contábil COGES

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0051596688

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

AVISO

REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Secretário Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia torna público aos interessados, a revogação da dispensa

de licitação do processo nº 0030.001358/2024-88, que havia resultado na contratação da empresa RMR GRAFICA

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.202.155/0001-01, para fornecer Blocos de Anotações Ecológico com Mini caneta,

Squeeze e Caneca Inox, no valor total de R$ 31.775,00 (trinta e um mil setecentos e setenta e cinco reais).

Publique-se na Imprensa Oficial.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN-RO

Protocolo 0051516455

EDITAL Nº 10/2024/SEFIN-AGVHA

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o inciso III do artigo 112 da lei 688 de 27 de dezembro de 1996,

ficam os contribuintes abaixo arrolados CIENTIFICADOS dos Autos de Infração abaixo relacionados, bem como ficam

INTIMADOS a pagarem o crédito tributário lançado por meio dos respectivos Autos de Infração ou oferecem DEFESAS

no prazo de 60 (trinta) dias a contar do 6º (sexto) dia da publicação deste Diário Oficial do Estado, sob pena de,

vencido o prazo, ser decretada a REVELIA, aplicando-se o que determina o art. 127 da Lei n°.688/96.

Caso opte por efetuar o PAGAMENTO do Auto de infração recebido, os PRAZOS para recolhimento com redução

da MULTA estão no Art. 80, item I, da lei 688/96;    para impressão do DARE, acessar:
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https://dare.sefin.ro.gov.br/adm (impressão pelo nº do complemento que é o nº do Auto de Infração).

Caso opte por apresentar DEFESA, conforme artigo 121 da citada lei, esta deverá ser protocolizada diretamente

no Sistema E-PAT da SEFIN-RO com seu certificado digital, no endereço epat.sefin.ro.gov.br.

Para maiores informações sobre a utilização do Sistema E-PAT acessar https://agenciavirtual.sefin.ro.gov.br/

(tópico E-PAT). Não tendo acesso ao e-PAT, contatar a Agência de Rendas.

Os Processos Administrativos Tributários encontram-se à disposição do contribuinte na Agência de Rendas de

Vilhena -RO.

1. Auto de Infração: 20232906300977

Sujeito Passivo: EXPRESSO PETRÓLEO LTDA

CNPJ/CPF: 43.247.661/0001-29

Município: VILA VELHA - ES

2. Auto de Infração: 20232906300780

Sujeito Passivo: IMPÉRIO FABRICAÇÃO DIGITAL LTDA

CNPJ/CPF: 24.268.407/0001-62

Município: TOLEDO - PR

ANDRÉ LUIZ MAGALHÃES DA PAZ

Agente de Rendas de Vilhena RO

Protocolo 0051648704

Portaria nº 695 de 09 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º — Nomear os servidores abaixo relacionados, para certificação das notas fiscais e faturas e emissão dos

Termos de Recebimento de Serviços, conforme prevê o Art.73, inciso I, Alínea b da Lei n.º 8666/93 referente à

Prestação de serviços da empresa 7LAN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, objeto do Contrato n.º 0257/PGE-2023 —

Processo n.º 0030.486557/2020–21.

GESTORA DOS CONTRATOS:

Renata de Souza e Sá — Matrícula: ******074;

FISCAIS ADMINISTRATIVOS:

Izabela Ramos Guimarães — Matrícula: ******613;

Eliane Spadotto Bison — Matrícula: ******390;

Alexandra Maria da Costa — Matrícula: ******658;

Art. 2º – Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pelo acompanhamento

e recebimento dos serviços e equipamentos referentes à fase I do contrato n.º 0257/SEFIN/PGE/2023 e emissão dos

Relatórios de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços prestados pela empresa 7LAN COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI, Processo nº 0030.486557/2020-21.

FISCAIS TÉCNICOS:

1ª DRRE — Porto Velho–RO

Fabrício Sidor de Souza Rodrigues - Matrícula: ******960;

2ª DRRE - Ji-Paraná–RO

Valmir Irineu de Farias - Matrícula: ******755;

3ª DRRE - Vilhena–RO

Andrey Philipe Kerber - Matrícula: ******865;

4ª DRRE - Cacoal–RO

Tania Márcia Nascimento Resende - Matrícula: ******316;

6ª DRRE - Ariquemes–RO

Givanildo Leandro de Souza - Matrícula: ******782;

Art. 3º – Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pelo acompanhamento,

análise técnica do Sistema e da instalação do Software e elaboração de laudo de funcionamento do Sistema,

referentes à fase II do contrato n.º 0257/SEFIN/PGE/2023 e emissão dos Relatórios de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela empresa 7LAN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, Processo n.º

0030.486557/2020–21.

Antônio Mendes — Matrícula: ******334;
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Euceir Henrique Roos — Matrícula: ******341;

Art. 4º — Designar a servidora SANDRA MARA ARAÚJO, ocupante do cargo de Auditora Fiscal de Tributos

Estaduais, matrícula ******621, para substituir a gestora do contrato em suas ausências e impedimentos, ficando

responsável pelo expediente nestas ocasiões.

Art. 5º -O gestor e os fiscais administrativos, nomeados como prevê o art.1º , só certificarão as notas fiscais e os

termos de recebimentos após a constatação de emissão dos relatórios de fiscalização, sendo responsabilidade dos

fiscais técnicos a emissão e o encaminhamento conforme previsto no § 1º do art. 10 º do Decreto Estadual nº 16.901,

de 09 de julho de 2012.

Art.6º -Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados no artigo 1° e 2º, ficarão responsáveis os seus

substitutos legais, nomeados por Portaria ou Decreto.

Art.7º -Esta Portaria entra em vigor a partir de 01.07.2024, revogando-se o teor da Portaria nº 898 de 28 de

setembro de 2023.

Porto Velho, 09 de agosto de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças - SEFIN

Protocolo 0051645316

Portaria nº 690 de 06 de agosto de 2024

O Secretário de Estado de Finanças Adjunto de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, nomeado por

meio do Decreto de 15 de maio de 2023, publicado na Edição nº 91 do Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE/RO;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quanto às determinações legais para

realização de contratações pela administração pública e acompanhamento e fiscalização dos contratos

administrativos;

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº. 0030.008473/2023-01 em especial o Contrato nº 638/2024/PGE-

PA(0049607752) Empresa: GETUP PLATAFORMA E COMPUTAÇÃO EM NUVEM S.A

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para a gestão e fiscalização do contrato conforme prevê o

Art. 140, Inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021:

I - GESTOR DE CONTRATO

Rafael Simões de Souza - Matrícula n° 300****** (Titular)

II - FISCAIS DE CONTRATO

Jeovan da Silva Farias – Matrícula nº300****** (Titular)

Alex Ishida – Matrícula nº300****** (Titular)

Lucas da Silva Lemos – Matrícula nº 300****** (Suplente)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 06 de agosto de 2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças Adjunto

Protocolo 0051506751

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

AVISO

A Polícia Militar do Estado de Rondônia (PMRO), localizada na Avenida Tiradentes nº 3360, Embratel - Porto Velho –

RO, inscrita no CNPJ, sob o nº 04.562.872/0001-02, torna público que REQUEREU do Departamento de Licenciamento

Ambiental da SEMA, a Licença de Instalação - LI, referente a obra denominada POLICIA MILITAR DO ESTADO DE

RONDONIA, (Reforma e Ampliação do Prédio do Centro de Inteligência da Polícia Militar do Estado de

Rondônia) com área construída de 569,06 m², localizada Avenida Tiradentes, 3360, Lote: 635, Q.:44, S.:05, Bairro:

Embratel, no município de Porto Velho.

Porto Velho- RO, 06 de agosto de 2024.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
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Portaria nº 642 de 11 de julho de 2024 (0050695778)

Protocolo 0051514187

POLÍCIA MILITAR - PM

Portaria nº 6356 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre Outorga da Medalha Mérito "Capitão Sílvio", do 7º

Batalhão de Polícia Militar do Estado de Rondônia.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições

legais, e em conformidade com o disposto no inciso V do art. 16 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, combinado com o § 5º do art. 7º

do Regulamento da Medalha Mérito "Capitão Sílvio" - 7º BPM, aprovado pela Resolução nº 284/2023/PM-ASSELEGIS

(0050621735); e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual veiculada no autos do Processo SEI nº 0021.050762/2024-94,

contexto no qual se relacionam os encaminhamentos feitos, devidamente acompanhados das respectivas indicações,

conforme referências, análises e deliberações consignadas na Ata de Reunião da Comissão da Medalha Mérito "Capitão

Sílvio" (0050783952),

R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar a Medalha Mérito "Capitão Sílvio", em reconhecimento e recompensa, ao Excelentíssimo Senhor

Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, Registro Estatístico ******984, REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO, Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, pelos valorosos serviços e contribuições

prestados ao 7º Batalhão de Polícia Militar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Subcomandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051414257

Portaria nº 6359 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre outorga da Medalha Mérito "Capitão Sílvio", do 7º

Batalhão de Polícia Militar do Estado de Rondônia.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições

legais, e em conformidade com o disposto no inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, combinado com o § 6º do art. 7º

do Regulamento da Medalha Mérito "Capitão Sílvio" - 7º BPM, aprovado pela Resolução nº 284/2023/PM-ASSELEGIS

(0050621735); e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual veiculada no autos do Processo SEI nº 0021.050762/2024-94,

contexto no qual se relacionam os encaminhamentos feitos, devidamente acompanhados das respectivas indicações,

conforme referências, análises e deliberações consignadas na Ata de Reunião da Comissão da Medalha Mérito "Capitão

Sílvio" (0050783952),

R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar a Medalha Mérito "Capitão Sílvio", em reconhecimento e recompensa, aos policiais militares

abaixo nominados, pelos valorosos serviços e contribuições prestados ao 7º Batalhão de Polícia Militar:

1. CEL QOPM RE ******207 ROBINSON BRANCALHÃO DA SILVA;

2. CEL QOPM RE ******141 VANILCE ALMEIDA ALVES;

3. CEL QOPM RE ******965 SÉRGIO RICARDO SILVA ALMEIDA;

4. CEL QOPM RE ******992 CARLOS CARVALHO ESTRELA JUNIOR;

5. CEL QOPM RR RE ******608 ALEXANDRE FARIA GONZAGA;

6. CEL QOPM RR RE ******622 AUREO CESAR DA SILVA;

7. CEL QOPM RR RE ******660 JOÃO SEVERINO SENA NETO;

8. TEN CEL QOPM RE ******657 DEIVSSON SOUZA BISPO;

9. MAJ QOAPM RE ******511 HÉLIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA;

10. CAP QOAPM RE ******502 JOSÉ CARLOS RODRIGUES FELICIO;

11. CAP QOAPM RR RE ******688 JOSÉ DOMINGOS DA SILVA;
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12. 1º TEN QOPM RR RE ******296 ATEVALDO VALENTIN DOS SANTOS;

13. 2º TEN QOAPM RE ******695 ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS;

14. 2º TEN QOPM RR RE ******937 JOÃO CHAGAS NETO;

15. 2º TEN QOPM RR RE ******017 MANOEL DIÓGENES; (in memoriam)

16. ST QPPM RE ******003 JOSAFÁ FERREIRA DA SILVA;

17. ST QPPM RE ******673 JOSÉ RUBENS PRUDÊNCIO;

18. ST QPPM RR RE ******890 AFONSO ALVES LEITE;

19. ST QPPM RR RE ******659 EDOILMEM LOPES DE JESUS;

20. 1º SGT QPPM RE ******774 DARLETE AGUITONE MARIANO;

21. 1º SGT QPPM RE ******740 WALMIR DE SOUZA;

22. 1º SGT QPPM RE ******985 DANIEL DOS SANTOS;

23. 1º SGT QPPM RE ******023 DIOGO RIBEIRO;

24. 1º SGT QPPM RE ******211 JACKSON FACCO BRANDT;

25. 1º SGT QPPM RE ******644 CLAUDEMIR ARAUJO DOS SANTOS SALVALAIO;

26. 1º SGT QPPM RE ******841 EPITACIO GOMES DULTRA;

27. 1º SGT QPPM RE ******910 ALOIR FERREIRA DA SILVA;

28. 1º SGT QPPM RR RE ******351 CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA;

29. 2º SGT QPPM RE ******106 JULIO CEZAR ANTUNES PACHECO;

30. 2º SGT QPPM RE ******340 ROCINEI SOUZA SANTOS;

31. 2º SGT QPPM RE ******671 ALTAIR JOSÉ TÚRMINA;

32. 2º SGT QPPM RE ******920 FRANCISCO ALEXSANDRO FERNANDES JANUÁRIO;

33. 2º SGT QPPM RE ******075 MELQUISEDEQUE ABRAMOVSKI;

34. 2º SGT QPPM RE ******194 MARCOS PEREIRA SOARES;

35. 2º SGT QPPM RE ******220 JANICLÉCIO SOARES TORRES;

36. 2º SGT QPPM RE ******665 ROGERIO BITENCOURT DA SILVA;

37. 2º SGT QPPM RE ******156 LUIZ MONTEIRO DA SILVA NETO;

38. 2º SGT QPPM RE ******314 RENILSO ALVES PINTO;

39. 2º SGT QPPM RE ******677 CLEBENILDO DE LIMA GOMES;

40. 2º SGT QPPM RE ******970 GILSON SOTE FILIPE;

41. 2º SGT QPPM RE ******225 PAULO ROBERTO LESSA DE LIMA;

42. 2º SGT QPPM RE ******446 IVON CAMILLO DOS SANTOS;

43. 2º SGT QPPM RE ******299 RONALDO PEREIRA DO NASCIMENTO;

44. 2º SGT QPPM RE ******471 FABIANO FARIA DA SILVA;

45. 2º SGT QPPM RE ******224 GILBERTO DOS SANTOS DORNELES;

46. 2º SGT QPPM RE ******597 DALCIONE MANENTI ZANATTA;

47. 2º SGT QPPM RE ******264 RENATO RODRIGUES PIRES;

48. 2º SGT QPPM RE ******522 CAIOJUNIAS RIBEIRO ROSA;

49. 2º SGT QPPM RE ******481 VALMIR RODRIGUES DE BRITO;

50. 2º SGT QPPM RR RE ******313 BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA;

51. 2º SGT QPPM RR RE ******982 JEAN CARLOS DE OLIVEIRA;

52. 2º SGT QPPM RR RE ******748 IVO LOPES FERREIRA NETO;

53. 2º SGT QPPM RR RE ******877 EDINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS;

54. 2º SGT QPPM RR RE ******751 OLIVERIO DE SOUZA MAIA;

55. 3º SGT QPPM RE ******471 LEANDRO JOSÉ BRISOLA NETO;

56. 3º SGT QPPM RE ******951 CLEILTON OLIVEIRA BARBOSA;

57. 3º SGT QPPM RE ******352 EMERSON DA SILVA CARTAXO;

58. 3º SGT QPPM RE ******346 EDER SANTOS GONÇALVES;

59. 3º SGT QPPM RE ******239 JONISSON VALENTE DA SILVA;

60. 3º SGT QPPM RE ******960 CHRISTIANO KAULING CAMPANINI;

61. 3º SGT QPPM RE ******279 ALVARO CASTANHARO;

62. 3º SGT QPPM RE ******613 MARLON SANTOS OLIVEIRA;

63. 3º SGT QPPM RE ******515 CÉLIO SOBREIRA RÉGIS;

64. 3º SGT QPPM RE ******188 THIAGO SILVA DOS SANTOS;
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65. 3º SGT QPPM RE ******394 MARLON JOSÉ RIBEIRO MORAES;

66. 3º SGT QPPM RE ******315 FABIANO ALVES DE MELO;

67. 3º SGT QPPM RE ******173 THYAGO VINÍCIUS MARQUES OLIVEIRA;

68. 3º SGT QPPM RE ******471 JADERSON CORADI FERRO;

69. 3º SGT QPPM RE ******284 ROSICLÉIA ALVES PAIVA;

70. 3º SGT QPPM RE ******431 PABLO DE PÁDUA NASCIMENTO;

71. 3º SGT QPPM RE ******053 FLÁVIO DE SOUZA;

72. 3º SGT QPPM RE ******576 JOEL REIS DA SILVA;

73. 3º SGT QPPM RE ******375 CLEBER AMALIO DOS SANTOS;

74. 3º SGT QPPM RE ******775 REGINALDO MOREIRA CHAGAS;

75. 3º SGT QPPM RE ******770 RONALDO BECK RAMOS;

76. 3º SGT QPPM RE ******340 ELIANE APARECIDA PAGANINI:

77. 3º SGT QPPM RE ******422 GENILSON ALVES DA SILVA;

78. 3º SGT QPPM RE ******375 HELIANA FUZARE ORTIZ;

79. 3º SGT QPPM RE ******062 RELRIMAR MIRANDA;

80. 3º SGT QPPM RE ******769 ROBSON RIGOBELLO;

81. 3º SGT QPPM RE ******759 ANDERSON FARIA DA SILVA;

82. 3º SGT QPPM RE ******799 ALEXANDRE MOREIRA DE SOUZA;

83. 3º SGT QPPM RE ******338 EDIMILSON ALENCAR DA SILVA;

84. 3º SGT QPPM RE ******754 REGIVANE BARBOSA DOS SANTOS;

85. 3º SGT QPPM RE ******445 HURANDIRA KLEVERSON DANIEL DE SOUZA;

86. 3º SGT QPPM RE ******456 HELTON HESTEFANI RIBEIRO ZAMARCHI:

87. 3º SGT QPPM RE ******860 ÚDISSON MENDES BRITO;

88. 3º SGT QPPM RR RE ******065 OTÁVIO FERREIRA DE ARAÚJO;

89. 3º SGT QPPM RR RE ******815 ELIZIANE MIRIAN MACHADO;

90. 3º SGT QPPM RR RE ******082 ERIVANILSON DANTAS DA SILVA;

91. CB QPPM RE ******412 NILSON ROCHA VITORINO DOS SANTOS;

92. CB QPPM RE ******014 DIEGO DE SOUZA;

93. CB QPPM RE ******027 DIONE CLEITON OLIVEIRA BARBOSA;

94. CB QPPM RE ******301 JÚLIO JANUÁRIO DOS SANTOS MARTINS;

95. CB QPPM RE ******426 PASCOAL DE JESUS MOREIRA FILHO;

96. CB QPPM RE ******927 ANDERSON PINTO SOARES;

97. CB QPPM RE ******465 RENATO VANJURA FERREIRA;

98. CB QPPM RE ******189 HEITOR RACANELLI PEREIRA CONTREIRAS;

99. CB QPPM RE ******570 VALDICLEI RODRIGUES FARIAS;

100. CB QPPM RE ******962 RALILSON PEREIRA DE LIMA;

101. CB QPPM RE ******023 LEONARDO VINÍCIUS DA SILVA GREFFE; e

102. CB QPPM RE ******021 JANIO IDEAM DE FREITAS JÚNIOR.

Art. 2º Outorgar a Medalha Mérito "Capitão Sílvio", em reconhecimento e recompensa, às personalidades militares

abaixo nominadas, pelos valorosos serviços e contribuições prestados ao 7º Batalhão de Polícia Militar:

1. TEN CEL CBMRO ODONI SAVEGNAGO LOPES - Comandante do 5º GBM;

2. CAP QOAPM RE ******279 FRANCISCO LAERTE DE FREITAS JÚNIOR - Coordenador Adjunto do FUMRESPOM;

e

3. CAP QOAPM RR RE ******649 JACKSON ROBLEDO DA SILVA - Gerente do FUNESP.

Art. 3º Outorgar a Medalha Mérito "Capitão Sílvio", em reconhecimento e recompensa, às personalidades civis

abaixo nominadas, pelos valorosos serviços e contribuições prestados ao 7º Batalhão de Polícia Militar:

1. Exmo. Sr. LUCAS TORRES RIBEIRO - Deputado Estadual;

2. Exmo. Sr. ALEX MENDONÇA ALVES - Deputado Estadual;

3. Exmo. Sr. Coronel BM FELIPE BERNARDO VITAL - Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania;

4. Exmo. Sr. Delegado HÉLIO GOMES FERREIRA - Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania;

5. Exmo. Sr. ALEX BALMANT - Juiz de Direito;
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6. Exmo. Sr. EDILBERTO TABALIPA - Promotor de Justiça;

7. Exma. Sra. NATALIE DEL CARMEN RODRIGUES DE CARVALHO MARANHÃO - Promotora de Justiça;

8. Exma. Sra. ELIZETE GONÇALVES DE LIMA - Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão de

Ariquemes;

9. Exmo. Sr. MARCOS VENICIO ARAÚJO RAPOSO - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos de

Ariquemes;

10. Exmo. Sr. RICARDO SOUSA RODRIGUES - Delegado Regional de Polícia Civil em Ariquemes;

11. Sr. GIBSON DE SOUSA E SOUZA - Inspetor-Chefe da 3ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal em Ariquemes;

e

12. Sr. ELTON ELENA KRAJEWSKI - Empresário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051416471

Portaria nº 6355 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre Outorga da Medalha Mérito de “Justiça e Disciplina”

da Corregedoria-Geral da Polícia Militar.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições

legais, e em conformidade com o disposto no inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, combinado com o Regulamento

da Medalha Mérito de “Justiça e Disciplina”, aprovado pela Resolução nº 0273/2021/PM-ASSELEGIS (0042186491); e

CONSIDERANDO a Decisão nº 7/2024/PM-ASSGABCMT (0050224117), conforme consta dos autos do PA SEI nº

0021.068221/2023-31,

R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar a Medalha Mérito de “Justiça e Disciplina”, como reconhecimento e recompensa, ao Tenente-

Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, Registro Estatístico ******972, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA,

pelos valorosos serviços e contribuições prestados a Corregedoria-Geral da Polícia Militar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051413138

Portaria nº 6353 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre Inclusão, Alteração, e Exclusão do Plano Anual de

Férias da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PLANAF/2023,

referente ao exercício 2022 e PLANAF/2024, referente ao

exercício 2023, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o § 1º do art. 63 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, e bem assim o art. 15 da Resolução nº 166,

de 18 de agosto de 2005, que dispõe sobre a concessão e o gozo de férias na Polícia Militar do Estado de Rondônia, e

tendo em vista ainda o disposto no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia

(R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Incluir no Plano Anual de Férias de 2024 (PLANAF/2024), da Polícia Militar do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2023, o policial militar, integrante do efetivo da Polícia Militar do Estado de Rondônia da ativa,

abaixo relacionado:

Ord. Graduação/Matrícula/Nome Completo
Mês de

férias

Opção de conversão 1/3

férias

1 1º SGT QPPM RE ******010 DIRLEY FEITOSA BEZERRA DEZEMBRO CONVERTER

2
CAP QOAPM RE ******068 HELINE ABREU BRAGA DO

NASCIMENTO
OUTUBRO CONVERTER
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3 3º SGT QPPM RE ******335 CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA NOVEMBRO CONVERTER

Art. 2º Alterar no Plano Anual de Férias de 2024 (PLANAF/2024), referente ao exercício de 2023, o mês de gozo

e o pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de férias, dos policiais militares abaixo relacionados, todos

integrantes do efetivo da ativa da Polícia Militar do Estado de Rondônia (PMRO), de acordo com o mês especificado e

respectivamente associado ao nome de cada militar:

Ord. Posto/Graduação/Matrícula/Nome Completo Do mês
Para o

mês

Opção de Conversão 1/3

férias

1 1º TEN QOAPM RE ******153 WESLEN NOÉ MARQUES DEZEMBRO OUTUBRO CONVERTER

2
2º SGT QPPM RE ******491 FRANCISCO CARDOSO DOS

SANTOS NETO
DEZEMBRO OUTUBRO CONVERTER

3 CB QPPM RE ******517 SAVIO TEIXEIRA MAIA DEZEMBRO OUTUBRO CONVERTER

4
SD QPPM RE ******404 ISABEL FURTUNATO MORAIS

FERNANDES
NOVEMBROOUTUBRO NÃO CONVERTER

5
SD QPPM RE ******362 CAROLAINE PEREIRA DE

ALBUQUERQUE
SETEMBRO NOVEMBROCONVERTER

6 CB QPPM RE ******451 CESAR CARVALHO SILVA SETEMBRO NOVEMBRONÃO CONVERTER

7 CEL QOPM RE ******713 ODINELSON GOMES BRAGA SETEMBRO NOVEMBRONÃO CONVERTER

8 1º SGT QPPM RE ******282 CÉLIA MARIA SOUZA DE LEMOS SETEMBRO DEZEMBRO NÃO CONVERTER

9
3º SGT QPPM RE ******927 ERCILMA NATALICE DOMINGUES

VIDAL
SETEMBRO DEZEMBRO NÃO CONVERTER

10 1º SGT QPPM RE ******954 ISMAR SIMÃO DE SOUZA SETEMBRO DEZEMBRO NÃO CONVERTER

11 CB QPPM RE ******925 MESSIAS JOSÉ DE SOUZA SILVA SETEMBRO DEZEMBRO NÃO CONVERTER

12 CB QPPM RE ******565 TED DIEGO GOMES DA SILVA SETEMBRO DEZEMBRO NÃO CONVERTER

13 3º SGT QPPM RE ******307 ELIAS MARTINS VARGAS OUTUBRO DEZEMBRO CONVERTER

14 1º SGT QPPM RE ******723 CLEBER DA SILVA NUNES NOVEMBRODEZEMBRO CONVERTER

15 SD QPPM RE ******482 ALEXANDRE DA CRUZ SOUZA NOVEMBRODEZEMBRO NÃO CONVERTER

16
2º TEN QOAPM RE ******051 VALDERI CARVALHO

RODRIGUES
NOVEMBRODEZEMBRO CONVERTER

17 2º TEN QOAPM RE ******738 VILMAR FERREIRA NOVEMBRODEZEMBRO CONVERTER

Art. 3º Alterar a opção de conversão de 1/3 (um terço) do mês de férias em abono pecuniário no Plano

Anual de Férias de 2024 (PLANAF/2024), referente ao exercício de 2023, dos policiais militares abaixo relacionados,

todos integrante do efetivo da ativa da Polícia Militar do Estado de Rondônia, de acordo com a opção especificada e

respectivamente associado ao nome de cada militar:

Ord. Posto/Graduação/Matrícula/Nome Completo De Para
Mês de

Férias

1 CB QPPM RE ******597 WARLLY RIBEIRO BRITO
NÃO

CONVERTER
CONVERTER OUTUBRO

2 CB QPPM RE ******208 IVAN RIBEIRO BRITTO
NÃO

CONVERTER
CONVERTER OUTUBRO

3 CB QPPM RE ******159 MÁRCIO FERNANDES NUNES
NÃO

CONVERTER
CONVERTER OUTUBRO

4 CB QPPM RE ******030 ALEXSANDRO ANTONIO LANG
NÃO

CONVERTER
CONVERTER OUTUBRO

5 1º SGT QPPM RE ******846 NATÂ ALVES RODRIGUES
NÃO

CONVERTER
CONVERTER DEZEMBRO

6 1º SGT QPPM RE ******441 MARCELO DA SILVA REZENDE
NÃO

CONVERTER
CONVERTER DEZEMBRO

7
1º SGT QPPM RE ******904 LETICIA MARIANO PIRES ARAN

REZENDE

NÃO

CONVERTER
CONVERTER DEZEMBRO

8 SD QPPM RE ******566 LUCAS VARNOU DA SILVA CONVERTER
NÃO

CONVERTER
OUTUBRO
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Art. 4º Alterar no Plano Anual de Férias de 2024 (PLANAF/2024), referente ao exercício de 2023, o mês de gozo

de férias, dos policiais militares abaixo relacionados, integrantes do efetivo da ativa da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (PMRO), de acordo com o mês especificado e respectivamente associado ao nome do militar:

Ord. Graduação/Matrícula/Nome Completo Do Mês Para o Mês

Opção de

conversão

1/3 férias

1 3º SGT QPPM RE ******300 ADEMIR DOS SANTOS NASCIMENTO FEVEREIRO OUTUBRO CONVERTEU

2 MAJ QOPM RE ******173 EDILBERTO LIMA FALLEIROS JULHO NOVEMBRO
NÃO

CONVERTEU

3 2º TEN QOAPM RE ******427 PAULO BARROS DE OLIVEIRA JULHO NOVEMBRO CONVERTEU

4 2º SGT QPPM RE ******366 DOZIMAR PEREIRA AGOSTO DEZEMBRO CONVERTEU

5 3º SARGENTO PM RE ******720 RUSMAN FURTADO BONFIM AGOSTO DEZEMBRO CONVERTEU

Art. 5º Excluir do Plano Anual de Férias de 2024 (PLANAF/2024), referente ao exercício de 2023, o policial

militar abaixo relacionado, integrante do efetivo da Polícia Militar do Estado de Rondônia (PMRO), de acordo com o mês

especificado e respectivamente associado ao nome do militar:

Ord. Posto/Graduação/Matrícula/Nome Completo Mês de férias previsto

1 1º SGT QPPM RE ******808 SANDRO GUSMAO SORIA AGOSTO

2 CB QPPM RE ******115 FABRICIO MOREIRA DE ARRUDA SETEMBRO

3 CB QPPM RE ******225 JARDEL OTAVIANO DE FREITAS SETEMBRO

Art. 6º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que dê ciência desta Portaria ao Subcomandante-

Geral, Chefe do Estado-Maior Geral, Corregedor-Geral, Coordenadores, Comandantes, Chefes, Diretores e Ajudante-

Geral da Corporação, para fins de conhecimento e ampla divulgação, bem como darem fiel cumprimento ao mês de

gozo de férias dos policiais militares conforme consignado nos artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º desta Portaria, bem como as

determinações contidas no art. 2º da Portaria nº 7280, de 04 de outubro de 2023 (0042362868), publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 188, de 04/10/2023, que "Aprovou o Plano Anual de Férias da Polícia Militar do Estado

de Rondônia - PLANAF/2024, referente ao exercício de 2023".

Art. 7º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as providências necessárias para fins

de inclusão, alteração e exclusão em folha de pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de férias aos militares

estaduais, de acordo com o especificado nos artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º desta Portaria.

Art. 8º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051409914

Portaria nº 6549 de 08 de agosto de 2024

Dispõe sobre Afastamento Temporário e Agregação de Praça da

Polícia Militar para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim o art. 81 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de

1982; e

Considerando ainda o teor do Requerimento (0051451192), de 05/08/2024, a cópia da "Ata de Convenção

Municipal do Partido/Federação 36-AGIR" (0051451217), de 27/07/2024 e a cópia do Recibo nº 116366 (0051585372),

de Envio da Ata de Convenção, transmitido para a Justiça Eleitoral em 28/07/2024, às 10h11min26,

R E S O L V E:

Art. 1º Afastar temporariamente do serviço ativo e das funções policiais militares o 3º SGT QPPM RE ******835

AIRTON TRINDADE DA SILVA, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 5 de agosto

de 2024, para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, em conformidade com o inciso I e § 2º do art. 52 do Decreto-Lei

nº 09-A, de 1982.
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Art. 2º Agregar o 3º SGT QPPM RE ******835 AIRTON TRINDADE DA SILVA ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, não sendo eleito, até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, e, sendo eleito,

até a data da Diplomação, em conformidade com o inciso I e § 1º do art. 52, em combinação com a alínea “n” do

inciso IV do § 1º e ainda o § 6º do art. 79, todos do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Passar o policial militar em comento à condição de adido junto a Ajudância Geral (Porto Velho/RO), a contar

da mesma data de início do afastamento temporário, para fins de controle e escrituração das alterações, em

conformidade com o art. 80 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 4º O policial militar deverá enviar à Coordenadoria de Pessoal o seu registro de candidatura perante à Justiça

Eleitoral, logo após seu deferimento, bem como informar eventual impugnação do registro de sua candidatura.

Art. 5º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 5 de agosto de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051626454

Portaria nº 6552 de 08 de agosto de 2024

Dispõe sobre Afastamento Temporário e Agregação de Praça da

Polícia Militar para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim o art. 81 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de

1982; e

Considerando ainda o teor do Requerimento (0051254407), de 29/07/2024, a cópia da "Ata de Convenção

Municipal do Partido/Federação 22-PL" (0051245287), de 27/07/2024, a cópia do Recibo nº º 128214 (0051600274), de

Envio da Ata de Convenção, transmitido para a Justiça Eleitoral em 01/08/2024 às 16h34min14,

R E S O L V E:

Art. 1º Afastar temporariamente do serviço ativo e das funções policiais militares o 3º SGT QPPM RE ******443

HARLISON DOS SANTOS SIQUEIRA, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 1º de

agosto de 2024, para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, em conformidade com o inciso I e § 2º do art. 52 do

Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 2º Agregar o 3º SGT QPPM RE ******443 HARLISON DOS SANTOS SIQUEIRA ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, não sendo eleito, até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, e, sendo eleito,

até a data da Diplomação, em conformidade com o inciso I e § 1º do art. 52, em combinação com a alínea “n” do

inciso IV do § 1º e § 6º do art. 79, e ainda o art. 81, todos do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Passar o policial militar em comento à condição de adido junto ao 6º Batalhão de Polícia Militar - 6º BPM

(Guajará-Mirim/RO), a contar da mesma data de início do afastamento temporário, para fins de controle e escrituração

das alterações, em conformidade com o art. 80 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 4º O policial militar deverá enviar à Coordenadoria de Pessoal o seu registro de candidatura perante à Justiça

Eleitoral, logo após seu deferimento, bem como informar eventual impugnação do registro de sua candidatura.

Art. 5º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de agosto de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051632064

Portaria nº 6410 de 05 de agosto de 2024

Dispõe sobre licenciamento ex-offício de Praça Policial Militar, e

dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições

legais, e em conformidade com o disposto no inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de
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Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI nº 0021.047088/2024-61, pelo qual

o interessado CB QPPM RE ******118 MAICON FURTADO DOS SANTOS, requer seu licenciamento das fileiras da Polícia

Militar do Estado de Rondônia, em razão de ter sido nomeado para ocupar o cargo de Analista de Sistemas do

Ministério Público do Estado de Rondônia, conforme a Portaria nº 860/PGJ, de 10 de junho de 2024 (ID 0050053127),

que dispõe sobre a nomeação do candidato e Termo de Posse - SEI nº 43/PGJ-2024(ID 0050310305); e

CONSIDERANDO a Ata de Homologação de Saúde da Sessão nº 055, emitida pela 1ª Junta Militar de Saúde - 1ª

JMS, de 16 de julho de 2024 (ID 0051419284), com parecer de capaz para o serviço,

R E S O L V E:

Art. 1º Licenciar, ex-offício, a contar de 01 de julho de 2024, o CB QPPM RE ******118 MAICON FURTADO DOS

SANTOS, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes da Polícia Militar do Estado de Rondônia - QPPM, com

fundamento no inciso V do art. 89, combinado com o inciso II do art. 112 e art. 113, todos do Decreto-Lei nº 09-A, de 9

de março de 1982, que Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá

outras providências.

Art. 2º Excluir o militar em apreço do serviço ativo da Polícia Militar do Estado de Rondônia, consoante o inciso V

do art. 89 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Determinar ao Comandante do Centro de Ensino da Polícia Militar, que proceda ao desligamento do

referido policial militar do efetivo daquela Organização Policial Militar, em cumprimento ao que preconiza o parágrafo

único do art. 91 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 4º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que proceda à cessação imediata dos vencimentos do

policial militar em apreço, nos termos do art. 5º da Lei nº 1063, de 10 de abril de 2002, que Dispõe sobre a

remuneração dos integrantes da carreira de Militares do Estado.

Art. 5º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito administrativos e financeiros a contar

de 01 de julho de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051465710

Portaria nº 6508 de 07 de agosto de 2024

Dispõe sobre a transferência de Praça PM para o Quadro

Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições

legais, e em conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, combinado com inciso

II, art. 79 do Decreto-Lei nº 09-A de 09 de março de 1982 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Rondônia), e

inciso II artigo 5º da Lei nº 5.245, de 7 de janeiro de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Agregar o CB QPPM RE ******393 JESUINO SILVA BOABAID, ao Quadro de Praças Policiais Militares -

QPPM, a contar de 5 de julho de 2024, por ter tomado posse conforme, termo anexo ao id 0051560517 em cargo

eletivo, e, estar em processo de transferência para a Reserva Remunerada, de ofício, em conformidade com o inciso II

do artigo 79 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, combinado com o inciso II do artigo 5º e inciso VII do

artigo 6º, ambos da Lei nº 5.245, de 7 de janeiro de 2022.

Art. 2º Transferir o CB QPPM RE ******393 JESUINO SILVA BOABAID para o Quadro Especial dos Militares do

Estado de Rondônia - QEPM/QEBM por estar em processo de Reserva Remunerada de ofício, até a publicação do Ato

Concessório, em conformidade com o inciso I do artigo 4º da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Determinar ao Ajudante-Geral da PMRO que mantenha o afastamento das funções do Policial Militar, a

contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote as medidas necessárias ao controle e

escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do presente processo de Reserva Remunerada, em

conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar de 05 de julho

de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051571324

POLÍCIA CIVIL - PC

AVISO

AVISO DE DISPENSA - COM BASE NO ART. N° 75, INCISO I da Lei 14.133/2021.

Processo Administrativo nº0019.024202/2024-23

A Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC/RO, em conformidade com Art. 75, inciso I - da Lei Federal n°

14.133/2021, torna público que pretende realizar a Dispensa de licitação para Contratação de empresa especializada

em Execução de Sondagem Geotécnica do tipo SPT com Emissão de Laudo” no terreno onde será a construção da

Nova Delegacia do munícipio de Costa Marques , podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preço

no prazo 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Administração escolherá a mais

vantajosa, conforme as especificações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTITATIVO CATSER

01

Sondagem Geotécnica Tipo SPT com Laudo técnico de sondagem

geotécnica SPT e mobilização e desmobilização de

equipes/equipamentos para sondagem .

M 62,7 973

Solicitações de Termo de Referência e SAMS poderão ser feitas através do e-mail compra.pc.ro@gmail.com, ou

contato (69)98482-6309. Eventuais dúvidas ou contato deverão ser feitas no horário de funcionamento da PC/RO, das

7h30min às 13h30min.

Após conhecimento do Termo de Referência e preenchimento da SAMS os interessados deverão encaminhar

sua Proposta de Preço para o e-mail: compra.pc.ro@gmail.com em qualquer horário, dentro do prazo acima

informado.

Este aviso se trata de nova convocação considerando a necessidade buscar mais propostas, considerando, ainda,

a especificidade dos itens desta contratação.

Porto Velho - RO, data e hora da assinatura eletrônica.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado Geral da POLÍCIA CIVIL

Protocolo 0051633049

Portaria nº 2088 de 08 de agosto de 2024

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL SAMIR FOUAD ABBOUD, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei;

CONSIDERANDO que foi instituído pela Lei nº 4.631, de 31 de Outubro de 2019 o Serviço Aeropolicial - SAER,

Unidade Aérea da Polícia Civil do Estado de Rondônia, o qual tem como missão precípua a prestação de serviços

aéreos nos mais diferentes moldes;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de Processo de Seleção Interna para cadastro de reserva para

formação de pilotos policiais;

RESOLVE:

Art. 1º: Alterar a composição dos membros da comissão instituída para adoção de procedimentos administrativos

quanto a realização do processo de seleção interna para formação de pilotos policiais para atuação no Serviço

Aeropolicial - SAER.

Art. 2º: A comissão será composta pelos servidores abaixo discriminados:

PRESIDENTE: Paulo Kakionis, Delegado de Polícia, matrícula: ******718;

1º MEMBRO: Joyce Mary Moreira, Agente de Polícia, Terceira classe, matrícula ******162;

2º MEMBRO: Sthefano Rodrigues Mota, Agente de Polícia - 1ª Classe, matrícula: ******359 e;
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3º MEMBRO: Antônio Alysson Costa de Souza, Agente de Polícia - 1ª Classe, matrícula: ******456.

Art. 3º: Revoga-se a composição disposta na Portaria nº 324 de 27 de março de 2024, publicada no Diário Oficial

do Estado de Rondônia de 05 de abril de 2024.

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Protocolo 0051635540

Portaria nº 2090 de 09 de agosto de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando nº 196 (0051619208) do Processo SEI nº 0019.026755/2024-11;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 08.08.2024, o servidor ANDERSON DE MIRANDA, ocupante do cargo de Agente

de Polícia, matrícula nº ******928, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no

Departamento de Narcóticos - DENARC,anteriormente lotado na 1ª Delegacia Especializada na Repressão de

Crimes Contra a Vida de Porto Velho - 1ª DERCCV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0051651818

Portaria nº 2093 de 09 de agosto de 2024

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL SAMIR FOUAD ABBOUD, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei;

CONSIDERANDO o teor da Lei Complementar nº 827/2015, que dispõe sobre a estruturação organizacional e o

funcionamento da Administração Pública Estadual, extingue, incorpora órgãos do Poder Executivo Estadual e dá outras

providências;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 20.615/2016, que estabelece a estrutura organizacional básica da

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, suas competências e dá outras providências;

CONSIDERANDO que, no tocante a quantidade de servidores, a Polícia Civil de Rondônia é regida pela Lei

Complementar nº 76/93, e tem sua estrutura de carreira disposta na Lei nº 1.044/2002, alterada pela Lei nº

2.992/2013 e o quantitativo geral disposto é de 6.120 (seis mil cento e vinte) distribuído por todos os seus cargos;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve pautar suas atividades no princípio da Eficiência (previsto no

art. 37 da Constituição Federal), buscando o máximo de resultado com o mínimo de dispêndio;

CONSIDERANDO a situação atual de lotação de novos servidores na 10ª Delegacia de Policia Civil de Porto Velho,

localizada no Distrito de Nova Mutum-Paraná.

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 201 de 16 de março de 2022 (27364492), que realocou em caráter provisório,

atividades da Delegacia de Nova Mutum-Paraná para unidades policiais especializadas, bem como para a 4ª Delegacia

de Porto Velho, retornando todo o funcionamento e atuação policial para a 10ª Delegacia de Policia Civil de Porto

Velho, localizada no Distrito de Nova Mutum Paraná.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 0051663579
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 3674 de 05 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

n.º 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da

Lei Complementar n.º 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º - Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de limpeza de fossas sépticas, desobstrução

de redes de esgoto, limpeza de caixa de inspeção e caixa de gordura da unidade prisional COLÔNIA AGRÍCOLA PENAL

ÊNIO DOS SANTOS PINHEIRO - CAPEPI, conforme resposta (0049469202) bem como o fiscal, gestor e seus respectivos

suplentes do CONTRATO N° 336/PGE-2021 - A empresa ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI-

ME, inscrita no CNPJ: 63.777.254/0001-30.

Art. 2º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Evanier Souza Dantas

Matrícula ***.***.806

II - Patricia Gomes Oliveira

Matrícula ***.***.310

III - Luzineide Sousa Barretos

Matrícula ***.***.497

IV - Madisson Ferreira Mendes

Matrícula ***.***.903

V - Marcelo Ferreira da Silva

Matrícula ***.***.362

VI - Jonas José de Lima

Matrícula ***.***.822

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato:

I - Mailson Pinto Boiba

(Fiscal) Matrícula ***.***.085

II - Ângelo Rafael da Silva Cruz

(Suplente) Matrícula ***.***.609

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Gestor e Suplente do Contrato:

I - Marcos Moreira de Souza

(Gestor) Matrícula: ***.***.452

II - Geovanna de Lima Siqueira

(Suplente) Matrícula: ***.***.374

Art. 7º - Esta Portaria revoga Portaria n.º 888 de 07 de março de 2023

Art. 7º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 01 de julho de 2024.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0051471086

Portaria nº 3677 de 06 de agosto de 2024

OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da

Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir comissão de recebimento e fiscal para realizar o recebimento dos serviços de fornecimento de

ENERGIA ELÉTRICA na PENITENCIÁRIA REGIONAL DE NOVA MAMORÉ - PRNMA, conforme Resposta

(0039438245), Memorando nº 73/2024/SEJUS-DIRPRNMA (0049686954), Memorando nº 122/2024/SEJUS-DIRPRNMA
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(0051476251       ) e Memorando nº 155/2024/SEJUS-COINF (0048770622), executados pela empresa ENERGISA -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - CNPJ: 05.914.650/0001-66,

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

Matrícula: ******905

II - MARCIEL DIAS MARTINS

Matrícula: ******965

III - HÉLIO COSTA LIMA

Matrícula: ******532

IV - LINDOMAR VIEIRA ROSA

Matrícula: ******837

V - JOSUÉ DO NASCIMENTO RODRIGUES

Matrícula: ******831

VI - DOUGLAS BONFIM FIRMINO

Matrícula: ******732

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - ALEX FÉLIX MONTE

(Fiscal) Matrícula: ******304

II - SUSY KAREM SAMPAIO CABRAL

(Suplente) Matrícula: ******881

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal Técnico do Contrato e Suplente do Fiscal Técnico

supramencionado:

I - JOSIAS MOREIRA DOMINGUES JUNIOR

(Fiscal Técnico) Matrícula: ******177

II - RICARDO DA SILVA PIMENTEL

(Suplente Fiscal Técnico) Matrícula: ******884

Art. 5º - Nomear os servidores abaixo como Gestora de Contrato e Suplente do Contrato

supramencionado:

I - LARISSA SAMPAIO NÉRY

(Gestora de Contrato) Matrícula: ******986

II - JOISIE QUEREN DE OLIVEIRA MUNOZ

(Suplente do Contrato) Matrícula: ******723

Art. 6º - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 3048 de 21 de junho de 2024.

Art. 7º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a contar de 01 de agosto de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0051502263

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.013587/2024-15

O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº

895/2024/SEJUS-ACI (0049952704), no qual opinou-se pela regularidade da prestação de contas de concessão de

diárias aos servidores Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito. Taiana Mendonça Miranda de Queiroz,

Claudia Aline G. de Carvalho

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que

estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de

despesa.

ACOLHO E DECIDO:
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HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a

baixa da responsabilidade dos beneficiários Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito. Taiana Mendonça

Miranda de Queiroz, Claudia Aline G. de Carvalho , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO,

nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que

regulamenta o acesso a informação.

Porto Velho- RO, 09 de agosto de 2024.

SHEILLA GOMES TAVARES

Presidente do Fundo Penitenciário em substituição

Portaria 3316 (0041185362)

MATRÍCULA 300116896

Protocolo 0051637915

Notificação nº 11/2024/SEJUS-ASTEC

À Senhora,

MARLI MARIA DA SILVA

Sócia Administradora

TOTUS PISOS E AZULEJOS LTDA

Av. Paulista, 171 - 4 ° Andar - Bela Vista São Paulo - SP.

Assunto: Apresentação de alegações finais, notificação em edital.

Senhora Sócia,

Tendo em vista o relatório final da comissão (0049645630), o qual foi liberado o acesso via e-mail, e o disposto nos

artigos 6º e 8º da Lei nº 3830/2016 e artigo 23 da Portaria nº 1182 de 01 de abril de 2024, que versa sobre processos

administrativos no âmbito do Estado de Rondônia, venho por meio deste NOTIFICAR, para que caso queira, no prazo

de 10 (dez) dias apresente ALEGAÇÕES FINAIS a contar da data do recebimento deste documento.

Diante dos fatos aqui expostos, em decorrência do primeiro Relatório não ter obtido êxito, notifica-se através de

Edital, para que apresente Alegações Finais, neste Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade em face

da contratada TOTUS PISOS E AZULEJOS LTDA, em virtude de inexecução do contrato conforme os instrumentos

legais em tela.

De igual modo, informamos a liberação do acompanhamento integral do processo nº 0033.002708/2024-01, que

versa sobre o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade para o e-mail: totus.marli@gmail.com pelo

prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de novas liberações.

Eventual manifestação deverá ser encaminhada via e-mail: assejur.sejus@gmail.com ou protocolada na Secretaria

de Estado da Justiça do Estado de Rondônia.

Atenciosamente,

MÔNICA NASCIMENTO MELO 

Presidente da Comissão

ERIK DIEGO SOARES 

Membro da Comissão

VANIELLER DIAS TIOSSI 

Auxiliar da Comissão

ANA KAROLINE DE LIMA CORRÊA

Auxiliar da Comissão

Porto Velho, 08 de agosto de 2024.

Protocolo 0051614844

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 196 de 09 de agosto de 2024

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

R E S O L V E:

Art. 1ºNOMEAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Inventário e Desfazimento de

Bens Imóveis, para realização da atividade de inventário da Superintendência de Polícia Técnico Científica-POLITEC.

PRESIDENTE:

Francinaldo Paz da Silva, Agente de Criminalística, matrícula nº ******119 - Presidente;
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MEMBROS:

David Emanoel Gomes Bremide, Assessor VI, matrícula n° ******181;

Francisco Barbosa da Rocha, Agente de Criminalística, matrícula n° ******804 ;

Cezar da Costa Ramos, Assessor III, matrícula n° ******831;

Ivaldo Vieira da Rosa dos Santos, Agente de Criminalística, matrícula n° ******529;

Juciane Rodrigues Antunes, Técnico em Laboratório, matrícula n° ******575;

Fabrício Melo de Almeida, Agente de Polícia, matrícula nº ******016;

Vinicius Sperb, Agente de Criminalística, matrícula n° ******970;

Haloés Pereira Rocha, Agente de Criminalística, matrícula n° ******809;

Anderson Fernandes Costa, Agente de Criminalística, matrícula n° ******117;

Pedro Bruno de Sá Cruz, Agente de Criminalística, matrícula n° ******811 ;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0051649715

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 4207 de 20 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o Processo nº 0036.026408/2024-80.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, o Servidor(a) OZELI RODRIGUES DA SILVA COSTA, matrícula nº ******205, Cargo de

Assessor V, lotado na Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Projetos, para exercer a função de chefia do

Núcleo de Acompanhamento, de Prestação de Contas, Convênios e Contratos (NAPC/CPOP/SESAU) a contar de 06 de

maio de 2024

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 06

de maio de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde- SESAU/RO

Protocolo 0049977690

Portaria nº 5294 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

Considerando o teor do Processo n.º 0036.037605/2024-24, Memorando nº 115/2024/SESAU-COARE.

R E S O L V E:

Art. 1º. – DESIGNAR, a contar de 1 de abril de 2024, a servidora ANDREA MARIA REZENDE, cargo de

Delegada de Polícia, matrícula n.º: ******590, para responder pela Comissão Permanente de Apuração de

Responsabilidade - COARE .

Art. 2º. - Revogar os termos da Portaria nº 2194 de 03 de abril de 2024, a contar de 05.08.2024,

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0051623885

Portaria nº 5301 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,
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Considerando o teor do Processo nº 0063.001513/2024-89, Memorando 398 (0051628919) de 08 de agosto de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 09 de agosto de 2024, na POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC, o (a)

servidor (a) RITA DE CASSIA LAURENTI, matrícula nº:******739, federal á disposição do estado, ocupante do cargo

de FARMACÊUTICO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente

lotado (a) no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - JPII.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde | SESAU-SADJ

Protocolo 0051629482

Portaria nº 5225 de 06 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0050.009563/2024-53, Memorando 391 (0051509401) de 06 de agosto de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de agosto de 2024, no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO

II - JPII, o (a) servidor (a) RANIERI PRATA MACHADO, matrícula nº:******469, ocupante do cargo de MÉDICO,

pertencente ao Quadro Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no HOSPITAL DE

RETAGUARDA DE RONDÔNIA - HRRO.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde | SESAU-SADJ

Protocolo 0051510120

Portaria nº 5143 de 31 de julho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0050.009558/2024-41.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de agosto de 2024, na HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO

II - JPII, o (a) servidor (a) ANDREY SENA DA CUNHA, matrícula nº:******387, ocupante do cargo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado

(a) no LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA- LACEN

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051318659

Portaria nº 5171 de 01 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº        0036.037037/2024-61.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 02de agosto de 2024, na COORDENADORIA ESTADUAL DE NUTRIÇÃO

ENTERAL - CAIS/CENE, o (a) servidor (a) LARISSA DAVID REIS, matrícula nº:******350, ocupante do cargo de

NUTRICIONISTA, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente a disposição desta

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GCP

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051379634

Portaria nº 5177 de 01 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.037104/2024-48.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de agosto de 2024, na LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA

DE RONDÔNIA- LACEN, o (a) servidor (a) CLEDSON DE LIMA MERCES JUNIOR, matrícula nº:******380, ocupante do

cargo de Biomédico, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente a disposição desta

Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051390928

Portaria nº 5178 de 01 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.101531/2022-25

.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR,os servidores abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia.

MATRÍCULA NOME CARGO
ANTES

LOTADO

LOTAÇÃO

ATUAL

DATA DE

APRESENTAÇÃO

******770
Caio Philip da Silva

Ojopi

Técnico em

Enfermagem
SESAU-CCC HRRO-SESAU 28/07/2024

******590 Kellyton da Silva
Técnico em

Enfermagem
HRRO-SESAU POC-SESAU 02/08/2024

Art. 2º. -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o teor da Portaria nº 4272 de 24

de junho de 2024, publicada no DOE nº 116 de 26 de junho de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051398725

Portaria nº 5187 de 02 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.037228/2024-23.

.

R E S O L V E:

Art. 1º. –RELOTAR, a contar de 01 de agosto de 2024os servidores abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.
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MATRÍCULA NOME CARGO ANTES LOTADO LOTAÇÃO ATUAL

******649 SILVANIA DIAS CAMARGO ASSESSOR V SESAU-CPOAD SESAU-SDTECS

******935 ARIANE PEREIRA DE OLIVEIRA Chefe de Setor V SESAU-CPOAD SESAU-SDTECS

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051421218

Portaria nº 5192 de 02 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.037338/2024-95.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 05 de agosto de 2024, na DIRETORIA DE SAÚDE DIGITAL - DSDIG, o (a)

servidor (a) Aldeane Rufino Monteiro, matrícula nº:******014, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no COORDENADORIA DE

POLÍTICAS SOBRE DROGAS- SESAU/CPOAD

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051440451

Portaria nº 5195 de 02 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.036427/2024-14.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 05 de agosto de 2024, na POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC, o (a)

servidor (a) Nestor Angelo D'Andrea Mendes, matrícula nº:******609, ocupante do cargo de Médico, pertencente

ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no COORDENADORIA DE POLÍTICAS

SOBRE DROGAS- SESAU/CPOAD

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051442227

Portaria nº 5209 de 05 de agosto de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.037068/2024-12, Memorando 390 (0051480902) de 05 de agosto de

2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 06 de agosto de 2024, na COORDENADORIA DE ABASTECIMENTO E

TRANSPORTE - SESAU/GAT, o (a) servidor (a) JOSÉ IRISMAR RODRIGUES MARQUES, matrícula nº:******244,

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
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Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na COORDENADORIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO -

SESAU/CAP.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051481664

Portaria nº 5210 de 05 de agosto de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0049.003860/2023-43), Abertura de Processo em 11 de abril

de 2024, e Despacho (0048590370) de 09 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de abril de 2023, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

GEISIANE DA SILVA MONTEIRO, ocupante do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO, matricula nº ******624,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais no

HOSPITAL DE BASE DR ARY PINHEIRO - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051484196

Portaria nº 5212 de 05 de agosto de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.037208/2024-52, Memorando 390 (       0051480751) de 05 de agosto de

2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 05 de agosto de 2024, na COORDENADORIA ESTADUAL DE NUTRIÇÃO

ENTERAL - CAIS/CENE, o (a) servidor (a) ALEXANDRO DA SILVA NASCIMENTOmatrícula nº:******111, ocupante do

cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde,, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, anteriormente a disposição dessaCOORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SESAU/CGP.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051491951

Portaria nº 5208 de 05 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0050.009876/2024-10, e Memorando 388 (0051478243) de 05 de agosto de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de agosto de 2024os servidores abaixo relacionadas, pertencentes ao

Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

MATRÍCULA NOME CARGO ANTES LOTADO LOTAÇÃO ATUAL
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******940 ELOISA MELO GARCIA Técnico em Enfermagem JPII-SESAU HRRO-SESAU

******797 HOSMILDE GOMES DA SILVA Técnico em Enfermagem HRRO-SESAU JPII-SESAU

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051478267

Portaria nº 5255 de 07 de agosto de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.009906/2024-19, Memorando 395 (0051571941) de 07 de agosto de

2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 07 de agosto de 2024, na POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC, o (a)

servidor (a) MARIA FROTA ARAÚJO, matrículas nº:******464 e ******210, ocupante do cargo de TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a)

no HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051572544

Portaria nº 5227 de 06 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.037079/2024-01.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de agosto de 2024, na HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO - HICD,

o (a) servidor (a) JOSE ITACIMAR PIRES PRUDENCIO, matrícula nº:******410, ocupante do cargo de Enfermeiro,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no COORDENADORIA DE

POLÍTICAS SOBRE DROGAS- SESAU/CPOAD

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051511624

Portaria nº 5230 de 06 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.037393/2024-85       .

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 05 de agosto de 2024, na HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO - HICD, o (a)

servidor (a) RICELI FERREIRA XIMENES, matrícula nº:******350, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no COORDENADORIA DE

POLÍTICAS SOBRE DROGAS- SESAU/CPOAD

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051524231

Portaria nº 5231 de 06 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.037255/2024-04, e Memorando 385 (0051443796)de 02 de agosto de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 05 de agosto de 2024os servidores abaixo relacionadas, pertencentes ao

Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

MATRÍCULA NOME CARGO
ANTES

LOTADO

LOTAÇÃO

ATUAL

******206 JESSICA CORREIA MACIEL TÉCNICO EM ENFERMAGEM HB/SESAU HICD/SESAU

******493 LEIDIENE GOMES DA SILVA Técnico em Enfermagem HB/SESAU HICD/SESAU

******484 MEIRYLEIA ALVES LOPES TÉCNICO EM ENFERMAGEM HB/SESAU HICD/SESAU

******114
RONEIDE GONÇALVES TEIXEIRA DA

SILVA
Técnico em Enfermagem HB/SESAU HICD/SESAU

******696 VANGENI BEZERRA DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM HRRO/SESAU HICD/SESAU

******550 GERCICLEIA PINHEIRO DIAS
Auxiliar De Serviços Gerais Da

Saúde
POC/SESAU HICD/SESAU

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051528387

Portaria nº 5232 de 06 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.036002/2024-13.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de agosto de 2024, na COORDENADORIA DE CONCILIAÇÃO E

MANDADOS JUDICIAIS - CCMJ, o (a) servidor (a) Rafaele Emília Pereira da Silva, matrícula nº:******302,

ocupante do cargo de Técnico Administrativo operacional da Saúde, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no COORDENADORIA DE TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO -

CAIS/CTFD

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051531358

Portaria nº 5248 de 07 de agosto de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de
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2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.037201/2024-31, Memorando 392 (0051548117) de 07 de agosto de

2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 07 de agosto de 2024, na POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC, o (a)

servidor (a) VÍRGINIA LÚCIA FREITAS OLIVEIRA, matrícula nº:******570, ocupante do cargo de TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a)

na COORDENADORIA DA REGULAÇÃO DE ACESSO AO SERVIÇO DE SAÚDE - CAIS/GERREG.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051548497

Portaria nº 5252 de 07 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.037951/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de agosto de 2024, na COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO -

CCI, o (a) servidor (a) Fernanda Barros Moquedace, matrícula nº:******141, ocupante do cargo de Técnico

Administrativo Operacional da Saúde, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

anteriormente lotado (a) no COORDENADORIA ESTADUAL DE NUTRIÇÃO ENTERAL - CAIS/CENE

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051553087

Portaria de férias nº 10927 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THAINA SAMPAIO RIBEIRO, PSICÓLOGO, matrícula

******534, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(02/12/2024 a

16/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/12/2024 a

02/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29286

Portaria de férias nº 10926 de 08 de agosto de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 10/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SIMONI DE VASCONCELLOS ROSALLES MARQUES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula

******408, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29287

Portaria de férias nº 10925 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor ROZENI VIEIRA LOPES DA SILVA, ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******460, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29288

Portaria de férias nº 10924 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) REGINA FERREIRA DA SILVA ALMEIDA, ENFERMEIRO,

matrícula ******207, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(20/08/2024 a 29/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(19/08/2024 a 28/08/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29289

Portaria de férias nº 10923 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RAFAELA BARBOSA DA SILVA SANTOS, MÉDICO, matrícula ******201, pertencente ao quadro de

servidores de Hospital Regional de Cacoal, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29290

Portaria de férias nº 10922 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAELA BARBOSA DA SILVA SANTOS, MÉDICO, matrícula

******201, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/08/2024 a 30/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/08/2024 a 30/08/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 23/12/2024 a 21/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29292

Portaria de férias nº 10921 de 08 de agosto de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LINDORACI ARAUJO PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******352, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o01/08/2024 a 30/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/08/2024 a

10/08/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/09/2024 a

14/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29293

Portaria de férias nº 10920 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LIDIANE DE LIMA MARQUES,

FARMACÊUTICO, matrícula ******532, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(02/08/2024 a 31/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(05/08/2024 a 19/08/2024) e (01/11/2024 a 15/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29294

Portaria de férias nº 10919 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/08/2024 a 14/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOAO VITOR AZEVEDO MARQUES, SESAU - ASSESSOR IX - CDS-09 *, matrícula ******064,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (05/08/2024 a 14/08/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29295

Portaria nº 5304 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições, que lhe são

conferidas por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes,

Art. 1º - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de acompanhamento e

fiscalização dos serviços referentes a Contratação de empresa especializada em serviços de telefonia móvel

que possuam outorga da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, no âmbito do Hospital de Retaguarda de

Rondônia, subordinada à Direção Geral, a contar desta data, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

Nome Cargo/ Função Matrícula Nomenclatura

NAYANE SOUSA CATANHEDE Gerente de Enfermagem ******316 Fiscal

LEANDRO DE MIRANDA SILVA Chefe de Setor II ******943 Suplente

NAYANE SOUSA CATANHEDE Gerente de Enfermagem ******316 Suplente

LIVIA DEBORAH CASTELO BRANCO MESQUITA WANISTIN Enfermeiro ******139 Membro

EDUARDO MESQUITA FEITOSA Enfermeiro ******228 Membro

ALEXANDRA DANTAS DA SILVA Assistente Social ******087 Membro

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 08 de agosto de 2024.

FLORI MENEZES DA SILVA

DIRETOR GERAL HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA

Protocolo 0051634973

Portaria de férias nº 10918 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 17/06/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HUDSON VIEIRA SOUZA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******372, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (03/06/2024 a 17/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29296

Portaria de férias nº 10917 de 08 de agosto de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HUDSON VIEIRA SOUZA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA

SAÚDE, matrícula ******372, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o03/06/2024 a 17/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia03/06/2024 a

17/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 20/10/2024 a

03/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29297

Portaria de férias nº 10916 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GLEICE DAIANA DOS REIS, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******753, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(16/10/2024 a 14/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29298

Portaria de férias nº 10915 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ERIKA MONTEIROS CORDOVA CASTRO, SESAU - ASSESSOR

V - CDS-05 *, matrícula ******951, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o08/07/2024 a 27/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia08/07/2024 a
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27/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 15/10/2024 a

03/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29299

Portaria de férias nº 10914 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EDINELIA LIMA PEREIRA FURTADO,

FARMACÊUTICO, matrícula ******575, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(10/10/2024 a 08/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29300

Portaria de férias nº 10911 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/08/2024 a 15/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FERNANDA MEDEIROS DE SOUZA, SESAU - Sub-Coordenador de Tratamento Fora do

Domicílio - CDS-10 *, matrícula ******466, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (06/08/2024 a 15/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29301
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Portaria de férias nº 10910 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ADEMIR EMANOEL MOREIRA,

FARMACÊUTICO, matrícula ******692, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/07/2024 a 15/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/12/2024 a 16/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29302

Portaria de férias nº 10909 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARLY DE JESUS ANDRADE ROCHA,

MÉDICO, matrícula ******022, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(04/10/2024 a 13/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(24/12/2024 a 02/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29303

Portaria de férias nº 10908 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAIANA CRISTINA LEMOS FONSECA, SESAU - Assessor VII -

CDS-07 *, matrícula ******739, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)
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período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29304

Portaria de férias nº 10907 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/07/2024 a 25/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JOELMA MORAES DA FONSECA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******828, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (16/07/2024 a 25/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29305

Portaria de férias nº 10906 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JÉSSICA NUNIS DA SILVA, SESAU - ASSESSOR III - CDS-03 *,

matrícula ******912, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o22/07/2024 a 02/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia22/07/2024 a 02/08/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 30/09/2024 a 11/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29306
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Portaria de férias nº 10905 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JEFERSON FREITAS LOPES, PRAÇA

BOMBEIRO MILITAR, matrícula ******806, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(08/07/2024 a 27/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024) e (01/10/2024 a 10/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29307

Portaria de férias nº 10904 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JEAN MICHEL FELIX BERTAGNA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******771, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o18/03/2024 a 01/04/2024e que foram interrompidas a contar do

dia18/03/2024 a 01/04/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

16/09/2024 a 30/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29308

Portaria de férias nº 10902 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/08/2024 a 15/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JANDERSON SANTOS DA SILVA, SESAU - ASSESSOR II - CDS-02 *, matrícula ******691,
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pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (06/08/2024 a 15/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29309

Portaria de férias nº 10901 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/08/2024 a 13/08/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor EMANOELA MARIA RODRIGUES DE SOUSA , ENFERMEIRO, matrícula ******779, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (15/07/2024 a 13/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29310

Portaria de férias nº 10900 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALYSSON ANTONIO DE MELLO CARVALHO, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******128, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o08/04/2024 a 17/04/2024e que foram interrompidas a contar do

dia08/04/2024 a 17/04/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

02/09/2024 a 11/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29311
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Portaria de férias nº 10899 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALYSSON ANTONIO DE MELLO CARVALHO, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******128, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o04/06/2024 a 13/06/2024e que foram interrompidas a contar do

dia04/06/2024 a 13/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

17/10/2024 a 26/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29312

Portaria de férias nº 10733 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RAIANE ALVES VELASQUE HURTADO,

TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******798, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(06/08/2024 a 04/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(18/11/2024 a 17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29313

Portaria de férias nº 10732 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA HELENA DUARTE PEREIRA, SESAU - Gerente VIII -

CDS-08 *, matrícula ******896, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)
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período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29314

Portaria de férias nº 10731 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIA APARECIDA FABRE GUEDES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******794,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29315

Portaria de férias nº 10730 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIO ROBERTO DOS SANTOS BRUM,

SESAU - Coordenador de Engenharia e Arquitetura em Saúde - CDS-10 *, matrícula ******725, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(04/10/2024 a 02/11/2024),,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024) e (25/11/2024

a 04/12/2024) e (05/12/2024 a 14/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29316
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Portaria de férias nº 10729 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAICON HARLIEN SALAS SOARES,

AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - LC 67/92, matrícula ******107, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/07/2024 a 28/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29317

Portaria de férias nº 10728 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 20/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LUZIA DA SILVA SANTANA, PSICÓLOGO, matrícula ******896, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/08/2024 a 20/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29318

Portaria de férias nº 10727 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 10/08/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor LINDORACI ARAUJO PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******352,
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pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29319

Portaria de férias nº 10726 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 31/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KATIANE MAIA DOS SANTOS, SESAU - ASSESSOR XII - CDS-12 *, matrícula ******719,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29320

Portaria de férias nº 10725 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 31/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KATIANE MAIA DOS SANTOS, ENFERMEIRO, matrícula ******200, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29321
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Portaria de férias nº 10724 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 09/07/2024 a 18/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KATIANE MAIA DOS SANTOS, ENFERMEIRO, matrícula ******200, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(09/07/2024 a 18/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29322

Portaria de férias nº 10723 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIA GONÇALVES BEZERRA, SESAU - Chefe de Setor V -

CDS-05 *, matrícula ******173, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o12/06/2024 a 21/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia12/06/2024 a

21/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 09/10/2024 a

18/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29323

Portaria de férias nº 10722 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JABIS CRISTIANO KUMM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******960, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da
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Saúde, do(s) período(s) de(02/08/2024 a 31/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29324

Portaria de férias nº 10721 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 29/07/2024 a 17/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor INGRID MESSIAS DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******888,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (29/07/2024 a 17/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29325

Portaria de férias nº 10720 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EGBERTO LUIZ FELICIO JUNIOR, ESPECIALISTA EM SAÚDE,

matrícula ******254, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(03/09/2024 a 12/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(22/10/2024 a 31/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29326
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Portaria de férias nº 10719 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 24/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor DEBORA VIANA TEIXEIRA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******915,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29327

Portaria de férias nº 10718 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/07/2024 a 27/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLEBSON VASCONCELOS BRITO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******578, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (08/07/2024 a 27/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29328

Portaria de férias nº 10717 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CILENE FONTINELE DE BRITO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******422, pertencente



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 137

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29329

Portaria de férias nº 10716 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BABETOM PAULA NASCIMENTO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA,

matrícula ******319, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(21/09/2024 a 10/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/09/2024 a 29/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29330

Portaria de férias nº 10715 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor Alan Freire Souza, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******853,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29331
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Portaria de férias nº 10714 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) Alan Freire Souza, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

DA SAÚDE, matrícula ******853, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o01/08/2024 a 30/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/08/2024 a

30/08/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 18/11/2024 a

17/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29332

Portaria de férias nº 10585 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 30 de

Dezembro de 2022 de 30/12/2022,publicada no DOE n.251, de 31/12/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) AILTON WANDERLEY DE ANDRADE,

TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******822, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/09/2024 a 30/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024) e (26/09/2024 a 05/10/2024) e

(09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo DOC29333

Portaria de férias nº 10547 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 10/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ZILMA FERREIRA MASCARENHAS DA SILVA, ENFERMEIRO - LC 67/92 , matrícula ******756,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29335

Portaria de férias nº 10546 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 10/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ZILMA FERREIRA MASCARENHAS DA SILVA, ENFERMEIRO, matrícula ******730, pertencente ao

quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29336

Portaria de férias nº 10543 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) WLADIMIR AFFONSO VIANA GONCALVES,

MÉDICO, matrícula ******789, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(16/05/2024 a 14/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/07/2024 a 24/07/2024) e (01/10/2024 a 15/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29337

Portaria de férias nº 10542 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) WESLAINE CRISTINA DE AMORIM, CEDIDO

COM ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******310, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(11/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(11/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29338

Portaria de férias nº 10541 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WANDERLANY MENDES DE SOUZA, MÉDICO, matrícula

******593, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/08/2024 a

10/08/2024) e (18/11/2024 a 27/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(22/08/2024 a 31/08/2024) e (05/12/2024 a 14/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29339

Portaria de férias nº 10540 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VITOR MOREIRA GONÇALVES, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******860, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/12/2024 a 11/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (12/12/2024 a

31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29340

Portaria de férias nº 10538 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VERA VENÂNCIO TEIXEIRA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******559, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/12/2024 a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29341

Portaria de férias nº 10537 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/05/2024 a 30/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VERA LUCIA CRISTINA COSTA DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE,

matrícula ******902, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (11/05/2024 a 30/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 142

Protocolo DOC29342

Portaria de férias nº 10536 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VERA LUCIA CRISTINA COSTA DOS SANTOS, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******902, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o11/05/2024 a 30/05/2024e que foram interrompidas a contar do

dia11/05/2024 a 30/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

20/09/2024 a 09/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29343

Portaria de férias nº 10535 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 10/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VAUCILENE CARVALHO CHAVES, SESAU - Chefe de Núcleo V - CDS-05 *, matrícula ******615,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (03/06/2024 a 02/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29344

Portaria de férias nº 10534 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANUSA CRISTINA DAVEL FERREIRA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******280, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29345

Portaria de férias nº 10532 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANESSA PEREIRA TELES, TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E

DIETÉTICA, matrícula ******210, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/08/2024 a 15/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(20/12/2024 a 03/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29346

Portaria de férias nº 10531 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANDO DA VITORIA NEITZEL, FARMACÊUTICO, matrícula

******592, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(03/09/2024 a

02/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(30/12/2024 a

28/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29347

Portaria de férias nº 10530 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VALERIA DOS SANTOS ROCHA, ASSISTENTE SOCIAL,

matrícula ******532, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(22/08/2024 a 20/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29349

Portaria de férias nº 10529 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TIAGO RESENDE DA SILVA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******638, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29350

Portaria de férias nº 10527 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TIAGO LOPES DE CARVALHO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******163, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o01/07/2024 a 30/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a 30/07/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/08/2024 a 30/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29351

Portaria de férias nº 10526 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA, ENFERMEIRO, matrícula

******851, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(16/07/2024 a

30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(26/09/2024 a

10/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29352

Portaria de férias nº 10525 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TIAGO DA SILVA LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA

SAÚDE, matrícula ******402, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(05/09/2024 a 04/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(20/11/2024 a 19/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29353

Portaria de férias nº 10524 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) THELMA CARVALHO, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******929, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(14/10/2024 a 23/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29354

Portaria de férias nº 10523 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) THATIANE DA SILVA E SILVA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******035, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/01/2024 a 30/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/12/2024 a 20/12/2024) e (21/12/2024 a 30/12/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29355

Portaria de férias nº 10522 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THALYTA RODRIGUES PEREIRA LAUTERTE, ENFERMEIRO,

matrícula ******725, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/08/2024 a 10/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(29/08/2024 a 07/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29356

Portaria de férias nº 10520 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THAIS ROCKENBACH GAONA LENZI, MÉDICO, matrícula

******547, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o16/04/2024 a 25/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia16/04/2024 a 25/04/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/07/2024 a 11/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29358

Portaria de férias nº 10519 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 26/05/2024 a 30/05/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor THAIS PIOLA ALVES, FARMACÊUTICO, matrícula ******873, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/05/2024

a 30/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29359

Portaria de férias nº 10518 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THAIS PIOLA ALVES, FARMACÊUTICO, matrícula ******873,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o01/05/2024 a

30/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia26/05/2024 a 30/05/2024,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/07/2024 a 20/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29360

Portaria de férias nº 10517 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) TELMA APARECIDA PINTO, Extensionista

Social - Nível Superior, matrícula ******253, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(04/04/2024 a 13/04/2024) e (13/12/2024 a 22/12/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/09/2024 a 13/09/2024) e (16/12/2024 a 25/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29361

Portaria de férias nº 10516 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 04/06/2024 a 06/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor TAUANE SINGARA MOREIRA DE AMORIM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA

SAÚDE, matrícula ******101, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (28/05/2024 a 06/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29362

Portaria de férias nº 10515 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TAUANE SINGARA MOREIRA DE AMORIM, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******101, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o28/05/2024 a 06/06/2024e que foram interrompidas a contar do

dia04/06/2024 a 06/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

23/09/2024 a 25/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29363

Portaria de férias nº 10514 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/05/2024 a 31/05/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor TATIANA TOMOE DO, ENFERMEIRO, matrícula ******328, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (02/05/2024

a 31/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29364

Portaria de férias nº 10513 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/05/2024 a 31/05/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor TATIANA TOMOE DO, ENFERMEIRO, matrícula ******262, pertencente ao quadro de servidores de Hospital

de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (02/05/2024 a

31/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29365

Portaria de férias nº 10512 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 09/07/2024 a 18/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor TATHIANE SOUZA DE OLIVEIRA, ENFERMEIRO, matrícula ******249, pertencente ao quadro de servidores

de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(09/07/2024 a 18/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29366

Portaria de férias nº 10511 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TATHIANE SOUZA DE OLIVEIRA, ENFERMEIRO, matrícula

******249, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(17/07/2024 a

26/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/07/2024 a

18/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29367

Portaria de férias nº 10510 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) TANIA TAVARES MOREIRA, MÉDICO,

matrícula ******598, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/01/2024 a 10/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/01/2024 a 24/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29368

Portaria de férias nº 10509 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) TANIA EUGENIA DA SILVA MULLER ,

FARMACÊUTICO, matrícula ******415, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/05/2024 a 15/05/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(06/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29369

Portaria de férias nº 10508 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) TALITA SA SILVA, SESAU - Gerente VIII -

CDS-08 *, matrícula ******692, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(31/07/2024 a 09/08/2024) e (16/12/2024 a 25/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024) e (16/10/2024 a 25/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29370

Portaria de férias nº 10507 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TAINA GISELE HIDALGO DA CRUZ, ENFERMEIRO, matrícula

******198, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/08/2024 a

20/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a

20/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29371

Portaria de férias nº 10506 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SUZIANE TAVARES FERREIRA DE SOUSA, SESAU -

ASSESSOR IV - CDS-04 *, matrícula ******191, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(29/07/2024 a 07/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(23/07/2024 a 01/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29372

Portaria de férias nº 10505 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/06/2024 a 26/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SUSAN CAROLINE SOEIRO ALEXANDRE ROSA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

DA SAÚDE, matrícula ******435, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (17/06/2024 a 26/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29373

Portaria de férias nº 10504 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SUSAN CAROLINE SOEIRO ALEXANDRE ROSA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******435, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o17/06/2024 a 26/06/2024e que foram interrompidas a contar do

dia17/06/2024 a 26/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

19/07/2024 a 28/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29374

Portaria de férias nº 10503 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SUELEN RODRIGUES DA SILVA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******661, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(04/12/2024 a 02/01/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/08/2024 a 30/08/2024) e (20/12/2024 a 03/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29375

Portaria de férias nº 10502 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIRLEI DOS SANTOS SEVERINO, FARMACÊUTICO, matrícula

******002, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/08/2024 a

30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a

30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29376

Portaria de férias nº 10501 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 155

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SINELMA PENHA DE SOUZA, AUXILIAR DE

SERVIÇOS EM SAÚDE, matrícula ******867, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(28/11/2024 a 07/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29377

Portaria de férias nº 10500 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 25/04/2024 a 01/05/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor SIMONI BARBOSA, NUTRICIONISTA, matrícula ******592, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (22/04/2024

a 01/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29378

Portaria de férias nº 10499 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIMONI BARBOSA, NUTRICIONISTA, matrícula ******592,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o22/04/2024 a

01/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia25/04/2024 a 01/05/2024,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 06/05/2024 a 12/05/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29379

Portaria de férias nº 10498 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIMONE GOMES DA SILVA DE SOUZA ARAUJO, SEPAT -

Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******698, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/11/2024 a 10/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/11/2024 a

30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29380

Portaria de férias nº 10497 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/07/2024 a 12/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SIMONE CONTAO SILVA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******212, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (03/07/2024 a 12/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29381

Portaria de férias nº 10496 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/05/2024 a 11/05/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor SIMONE CONTAO SILVA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******212,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (02/05/2024 a 11/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29382

Portaria de férias nº 10495 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIMONE CONTAO SILVA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******212, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o02/05/2024 a 11/05/2024 e 03/07/2024 a 12/07/2024e que foram

interrompidas a contar do dia02/05/2024 a 11/05/2024 e 03/07/2024 a 12/07/2024 e 02/05/2024 a 11/05/2024

e 03/07/2024 a 12/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

20/01/2025 a 29/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29383

Portaria de férias nº 10494 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIMONE BARROS BENTES, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******046, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(05/06/2024 a 14/06/2024) e (03/07/2024 a 12/07/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/08/2024 a 28/08/2024) e (04/12/2024 a

13/12/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29384

Portaria de férias nº 10493 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SILVANIA DIAS CAMARGO, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *,

matrícula ******649, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(02/08/2024 a 21/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/12/2024 a 11/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29385

Portaria de férias nº 10492 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SHIRLEY SILVA DA MOTA , TÉCNICO EM

LABORATÓRIO, matrícula ******423, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(20/06/2024 a 19/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(04/07/2024 a 13/07/2024) e (08/08/2024 a 17/08/2024) e (18/08/2024 a 27/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29387

Portaria de férias nº 10491 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/06/2024 a 30/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SARA JOVANICE DA SILVA FERREIRA, SESAU - Chefe de Núcleo V - CDS-05 *, matrícula

******014, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (01/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29389

Portaria de férias nº 10490 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SARA JOVANICE DA SILVA FERREIRA, SESAU - Chefe de

Núcleo V - CDS-05 *, matrícula ******014, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o01/06/2024 a 30/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/06/2024 a

30/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/12/2024 a

30/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29390

Portaria de férias nº 10489 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SANDRA ROSA LIMA GOMES, BIOMÉDICO , matrícula

******379, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(02/08/2024 a

31/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(29/09/2024 a

28/10/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29391

Portaria de férias nº 10488 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SANDRA APARECIDA MATEUS VIEIRA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******071, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(06/08/2024 a 04/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29392

Portaria de férias nº 10487 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/07/2024 a 19/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SAMUEL DA SILVA CRISTOVAM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******456, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (10/07/2024 a 19/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29393

Portaria de férias nº 10486 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SAMUEL DA SILVA CRISTOVAM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******456, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o10/07/2024 a 19/07/2024e que foram interrompidas a contar do

dia10/07/2024 a 19/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

23/07/2024 a 01/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29394

Portaria de férias nº 10485 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SAMEA CLEUCE ALMEIDA DE CASTRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula

******163, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29395

Notificação nº 29/2024/SESAU-NDCP

Ao Senhor (a): kellyton da Silva

Matrícula Nº ******590

Cargo: Técnico em Enfermagem

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato no número (69) 3216-5288 ou a comparecer nesta

Coordenadoria de Gestão de Pessoas - SESAU/CGP, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio

Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado, Térreo, das 07:30 às 13:30h, NO PRAZO DE 10 (DEZ)

DIAS, para tratar de assuntos de seu interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051652997
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Portaria de férias nº 10484 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SAMEA CLEUCE ALMEIDA DE CASTRO, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******163, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o03/06/2024 a 12/06/2024e que foram interrompidas a contar do

dia03/06/2024 a 12/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

05/11/2024 a 14/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29396

Portaria de férias nº 10483 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SALETE VERÔNICA GHELLER, SESAU - Chefe de Setor V -

CDS-05 *, matrícula ******302, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o16/01/2024 a 25/01/2024e que foram interrompidas a contar do dia16/01/2024 a

25/01/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 17/07/2024 a

26/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29397

Portaria de férias nº 10482 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 17/06/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor SABRINA MIRELLA RUZZENE DE BRITO, MÉDICO, matrícula ******678, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(03/06/2024 a 17/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29398

Portaria de férias nº 10480 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 15/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor RUBENS BUISSA FILHO, MÉDICO, matrícula ******170, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/07/2024 a

15/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29399

Notificação nº 355/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): MARLISON LUCAS ROSENO DE SOUZA DA LUZ

Matrícula Nº ******389

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051600173

Notificação nº 357/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): JENNIFER DINIZ DOS SANTOS

Matrícula Nº ******725

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,
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no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051600457

Notificação nº 358/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): PEDRO MENDES DA SILVA FILHO

Matrícula Nº ******223

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051600600

Notificação nº 356/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): JULIA SALES CARDOSO

Matrícula Nº ******476

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051600333

Notificação nº 359/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): CAROLINA GORAYEB DANTAS

Matrícula Nº ******356

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051600698

Notificação nº 360/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): CRISTIANE DENISE MAZUTTI

Matrícula Nº ******874

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,
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no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051600828

Notificação nº 361/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): WALLESKA KARLA DE AGUIAR E LEMES FARIA

Matrícula Nº ******166

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051600970

Notificação nº 362/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): THAIS NICACIO DE MOURA ALMEIDA

Matrícula Nº ******987

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051601214

Notificação nº 363/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): JOSIANE RIBEIRO DO NASCIMENTO

Matrícula Nº ******683

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051601368

Notificação nº 364/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): CAIO RICI DE SOUZA

Matrícula Nº ******717

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 166

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051601646

Notificação nº 366/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): LINDAURA DA SILVA SOARES

Matrícula Nº ******192

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051602091

Notificação nº 367/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): PATRICIA DA CONCEIÇÃO SILVA

Matrícula Nº ******770

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051602183

Notificação nº 368/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): TATIANE FREITAS DA SILVA ARAUJO

Matrícula Nº ******938

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051602344

Notificação nº 369/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): PEDRO MARTINS DA SILVA

Matrícula Nº ******345

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,
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no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051602896

Notificação nº 365/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): RALLINE MALALA RODRIGUES MELO

Matrícula Nº ******294

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051601848

Notificação nº 370/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ANDRESSA GONDERING KEMPIM

Matrícula Nº ******456

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051603094

Notificação nº 371/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ALINE MIRELLA OLIVEIRA ALVES

Matrícula Nº ******592

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051603287

Notificação nº 373/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ALESSANDRA SOUZA AIRES

Matrícula Nº ******215

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 168

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051607801

Notificação nº 374/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): DAIANE CRISTINA RODRIGUES OLIVEIRA

Matrícula Nº ******604

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051608027

Notificação nº 375/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): CARMEM MARIA ALVES DE MELO CHAVES

Matrícula Nº ******927

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051608181

Notificação nº 376/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): IVANNILTON ALVES TEIXEIRA

Matrícula Nº ******256

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051608429

Notificação nº 377/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): MICHELLE PIRES DOURADO

Matrícula Nº ******746

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,
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no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051608945

Notificação nº 378/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): GERALDO JUNIOR

Matrícula Nº ******412

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051609080

Portaria de férias nº 10479 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSIMEIRE CARNEIRO PEREIRA, FARMACÊUTICO, matrícula

******001, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(02/09/2024 a

16/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a

15/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29400

Portaria de férias nº 10478 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSELI TEREZINHA HARTMANN, AUXILIAR

DE SERVIÇOS EM SAÚDE, matrícula ******947, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(01/01/2024 a 30/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(16/07/2024 a 30/07/2024) e (15/10/2024 a 29/10/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29401

Notificação nº 372/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ANA PAULA GARCIA DA SILVA

Matrícula Nº ******023

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051606005

Notificação nº 379/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): JOANA DAS GRAÇAS OLIVEIRA

Matrícula Nº ******136

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051609384

Notificação nº 380/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ELENICE LIBÓRIO

Matrícula Nº ******937

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051609497

Notificação nº 381/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ISABEL CRISTINA ARAUJO DE LIMA

Matrícula Nº ******707

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político
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Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051611180

Portaria de férias nº 10477 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSELI DE ALMEIDA DO NASCIMENTO

MEIRELES , AUXILIAR DE SAÚDE, matrícula ******710, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

da Saúde, do(s) período(s) de(19/02/2024 a 28/02/2024) e (10/12/2024 a 19/12/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/02/2024 a 04/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29402

Notificação nº 382/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): CARLOS LUIZ DE FRANÇA NOLASCO FILHO

Matrícula Nº ******676

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051611432

Notificação nº 383/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): DEBORA CLARINDO DE ÁVILA

Matrícula Nº ******697

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP
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Protocolo 0051612303

Portaria de férias nº 10476 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSELAINE DE SOUZA CHAGA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******521, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o17/06/2024 a 26/06/2024e que foram interrompidas a contar do

dia17/06/2024 a 26/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

19/08/2024 a 28/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29403

Notificação nº 384/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): EDMUNDO ROCA DELBOY

Matrícula Nº ******169

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051612458

Notificação nº 385/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): GLEICE GOMES OLMEIDO

Matrícula Nº ******211

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051612750

Notificação nº 386/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ADRIANA SILVA PONTES ARAUJO

Matrícula Nº ******470
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NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051613414

Notificação nº 387/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): TALINNE LARYSSA CABREIRA DE MACEDO RESKY

Matrícula Nº ******884

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051614899

Portaria de férias nº 10475 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSANGELA DE PAULA OLIVEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******005, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/08/2024 a 10/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/08/2024 a

30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a

10/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29404

Notificação nº 388/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): VANESSA PAZ DE CASTRO

Matrícula Nº ******417

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.
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Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051625646

Notificação nº 389/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): PATRICIA SANTOS CRUZ

Matrícula Nº ******362

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0051627347

Portaria de férias nº 10474 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 20/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ROSANA DA SILVA FURTADO CUTRIM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******571, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (01/07/2024 a 20/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29405

Portaria de férias nº 10473 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RONELSON CAMPELO SILVA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******141, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(03/10/2024 a 17/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(29/07/2024 a 12/08/2024).

Publique-se.



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 175

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29406

Portaria de férias nº 10471 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/05/2024 a 11/05/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor ROBSON LENZ, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula ******859, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(06/05/2024 a 25/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29407

Portaria de férias nº 10470 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBSON LENZ, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula

******859, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o06/05/2024 a 25/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia06/05/2024 a 11/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 24/09/2024 a 29/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29408

Portaria de férias nº 10469 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBSON LENZ, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula

******859, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o06/05/2024 a 25/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia06/05/2024 a 11/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/09/2024 a 21/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29409

Portaria de férias nº 10468 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBSON LENZ, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula

******859, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o06/05/2024 a 25/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia06/05/2024 a 11/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 26/05/2024 a 31/05/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29410

Portaria de férias nº 10467 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBERTO YURI COURINOS ALMEIDA, SESAU - ASSESSOR

IX - CDS-09 *, matrícula ******822, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(16/10/2024 a 25/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/09/2024 a 20/09/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29411

Portaria de férias nº 10466 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBERTA FERRARI GONCALVES, MÉDICO, matrícula

******229, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/10/2024 a

15/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/09/2024 a

30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29412

Portaria de férias nº 10464 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 17/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RITTIELA ROCHA DA SILVA, ENFERMEIRO, matrícula ******055, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(03/06/2024 a 17/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29413

Portaria de férias nº 10463 de 30 de julho de 2024.



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 178

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RIONI CRISTINA FOGAÇA , TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******558, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(02/12/2024 a 31/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29414

Portaria de férias nº 10462 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RICHELLE FERNANDES DINIZ, ENFERMEIRO, matrícula

******161, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(02/07/2024 a

31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/07/2024 a

03/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29415

Portaria de férias nº 10461 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/05/2024 a 30/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RICARDO VIDAL RIBEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******459, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (11/05/2024 a 30/05/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29416

Portaria de férias nº 10460 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RICARDO VIDAL RIBEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******459, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o11/05/2024 a 30/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/05/2024 a 30/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 11/07/2024 a 30/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29417

Portaria de férias nº 10459 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RIANE MENDONÇA DA SILVA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******790, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(14/11/2024 a 28/11/2024) e (19/12/2024 a 02/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29418

Portaria de férias nº 10458 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENILSON ALMEIDA MACHADO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA,

matrícula ******501, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(10/07/2024 a 29/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/09/2024 a 20/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29419

Portaria de férias nº 10457 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/07/2024 a 25/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RENATA SOARES DE OLIVEIRA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******275, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (16/07/2024 a 25/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29420

Portaria de férias nº 10456 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA KELLY CAMARA GOMES, SESAU - Chefe de Setor

VII - CDS-07 *, matrícula ******477, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(18/06/2024 a 27/06/2024) e (13/09/2024 a 22/09/2024) e (27/12/2024 a 05/01/2025),referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/10/2024 a 04/11/2024) e

(31/12/2024 a 14/01/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29421

Portaria de férias nº 10455 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA DE OLIVEIRA GIMENES , TÉCNICO

EM ENFERMAGEM, matrícula ******185, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/03/2024 a 20/03/2024) e (21/03/2024 a 30/03/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/03/2024 a

10/03/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/03/2024 a 30/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29422

Portaria de férias nº 10454 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA CAROLINE PEREIRA DE OLIVEIRA

GUEDES, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******602, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(11/11/2024 a 20/11/2024),referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (11/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29423
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Portaria de férias nº 10453 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/07/2024 a 22/07/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor REJANE RIBEIRO DOS SANTOS, FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO, matrícula ******470, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (08/07/2024 a 22/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29424

Portaria de férias nº 10452 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) REJANE RIBEIRO DOS SANTOS, FARMACÊUTICO –

BIOQUÍMICO, matrícula ******470, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o08/07/2024 a 22/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia08/07/2024 a

22/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 11/10/2024 a

25/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29425

Portaria de férias nº 10451 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 29/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor REINADO DE OLIVEIRA BRANCO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******149, pertencente
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ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (15/07/2024 a 29/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29426

Portaria de férias nº 10450 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) REINADO DE OLIVEIRA BRANCO, TÉCNICO

EM ENFERMAGEM, matrícula ******149, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/01/2024 a 30/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/07/2024 a 29/07/2024) e (15/11/2024 a 29/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29427

Portaria de férias nº 10449 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 24/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor REGIANE COZER DA SILVA, AUXILIAR DE SAÚDE, matrícula ******737, pertencente ao quadro de

servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29428
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Portaria de férias nº 10448 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) REBECA BRAGA GONÇALVES, SESAU -

Chefe de Setor V - CDS-05 *, matrícula ******022, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(12/10/2024 a 10/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a 20/11/2024) e (21/11/2024 a 30/11/2024) e (16/12/2024 a

25/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29429

Portaria de férias nº 10447 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/05/2024 a 15/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RAQUEL JORGE DA COSTA, FARMACÊUTICO, matrícula ******630, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(06/05/2024 a 15/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29430

EDITAL Nº 38/2024/SESAU-NRS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , fundado na Constituição Estadual de Rondônia, em seu art.71, VI, Lei

Complementar nº 965, de 20/12/2017, em seu Artigo 41, Inciso I, e no disposto na Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de

1998, Lei Estadual nº 1.390, de 15 de setembro de 2004, alterada pela Lei n. 4.077, de 5 de junho de 2017, Decreto n.

22.045, de 20 de junho de 2017, e Portaria nº 915 de 07 de fevereiro de 2024, torna pública 2ª RETIFICAÇÃO do Edital

35 /2024/SESAU-NRS (0050825333) que altera o Anexo I - CRONOGRAMA PREVISTO, passando a vigorar conforme a

seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

[...]

ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTOS DATA
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Publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo 31/07/2024

Período de Inscrições
06/08/2024 a

16/08/2024

Período de Recebimento de documentação para análise curricular.
06/08/2024 a

16/08/2024

Homologação das Inscrições e divulgação do resultado parcial da análise curricular 19/08/2024

Prazo para interposição de recursos contra a divulgação da Homologação das

inscrições

23/08/2024 a

25/08/2024

Prazo para interposição de recursos contra a divulgação do resultado parcial da

análise curricular

23/08/2024 a

25/08/2024

Resposta aos recursos 28/08/2024

Convocação para entrevista 28/08/2024

Entrevistas
02/09/2024 e

04/09/2024

Divulgação do Resultado Parcial das Entrevistas 09/09/2024

Prazo para interposição de recursos contra o Resultado Parcial das Entrevistas 09/09 e 10/09/2024

Resposta aos recursos e Homologação do Resultado Final 13/09/2024

[...]

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Protocolo 0051645601

Portaria de férias nº 10446 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RAQUEL GIL COSTA , ENFERMEIRO,

matrícula ******070, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(10/06/2024 a 29/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(12/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29431

Portaria de férias nº 10445 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAMELA ETIENE SANTOS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******458, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o01/05/2024 a 30/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/05/2024 a 15/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 31/05/2024 a 14/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29432

Portaria de férias nº 10444 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) POLIANA COSTA DA CONCEIÇÃO, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******598, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(15/09/2024 a 29/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(17/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29433

Portaria de férias nº 10443 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PEDRO DE CASTRO E SOUZA, MÉDICO, matrícula ******072,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(16/07/2024 a

30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a

15/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO
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Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29434

Portaria de férias nº 10442 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PAMELA SEITZ MAGALHAES TRIPOLONI ,

MÉDICO, matrícula ******168, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(08/01/2024 a 17/01/2024) e (18/01/2024 a 27/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(26/08/2024 a 04/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29435

Portaria de férias nº 10441 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/05/2024 a 15/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAMELA ETIENE SANTOS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******458, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (01/05/2024 a 30/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29436

Portaria de férias nº 10440 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NILANIA CASTRO DOS SANTOS NASCIMENTO, TÉCNICO

EM ENFERMAGEM, matrícula ******490, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29437

Portaria de férias nº 10439 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 13/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NIDIA CAETANO DA COSTA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******480, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (24/06/2024 a 13/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29438

Portaria de férias nº 10438 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 24/06/2024 a 13/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NELSON LUCAS LIMA NASCIMENTO , TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******926, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (24/06/2024 a 13/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29439

Portaria de férias nº 10437 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NELSON LUCAS LIMA NASCIMENTO , TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******926, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o24/06/2024 a 13/07/2024e que foram interrompidas a contar do

dia24/06/2024 a 13/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

22/07/2024 a 10/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29440

Portaria de férias nº 10436 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NELDIA GOMES DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

DA SAÚDE, matrícula ******733, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(22/12/2024 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29441

Portaria de férias nº 10435 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NELANIE MARINHO PEIXOTO DE OLIVEIRA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******789, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(18/11/2024 a 17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29442

Portaria de férias nº 10434 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 29/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor RAPHAELLA GERMANA COELHO HERCULANO ZEMUNER, ENFERMEIRO, matrícula ******613,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (15/07/2024 a 29/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29443

Portaria de férias nº 10433 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RAPHAEL LEMOS DA SILVA ARAUJO,

MÉDICO, matrícula ******041, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/01/2024 a 30/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/01/2024 a 15/01/2024) e (01/07/2024 a 15/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29444

Portaria de férias nº 10432 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/05/2024 a 23/05/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor RAIMUNDA NONATA NERIS DOS SANTOS, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******390, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (14/05/2024 a 23/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29446

Portaria de férias nº 10431 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 09/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RAIANE ALVES VELASQUE HURTADO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******798, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (10/06/2024 a 09/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29447

Portaria de férias nº 10430 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAIANE ALVES VELASQUE HURTADO, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******798, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o10/06/2024 a 09/07/2024e que foram interrompidas a contar do

dia10/06/2024 a 09/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

06/08/2024 a 04/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29448

Portaria de férias nº 10429 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAELLA DE ASSIS FONSECA HARMATIUK , TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******184, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o07/02/2024 a 26/02/2024e que foram interrompidas a contar do

dia07/02/2024 a 26/02/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

26/08/2024 a 14/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29449

Portaria de férias nº 10428 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) POLLYANA ROBERTA FREITAS MOREIRA,

ENFERMEIRO, matrícula ******715, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(20/01/2024 a 29/01/2024) e (01/04/2024 a 10/04/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(24/07/2024 a 02/08/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO
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Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29450

Portaria de férias nº 10427 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) POLLYANA ROBERTA FREITAS MOREIRA,

CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******357, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, do(s) período(s) de(02/06/2024 a 11/06/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(12/06/2024 a 21/06/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(02/06/2024 a 11/06/2024) e (24/07/2024 a 02/08/2024) e (05/11/2024 a

14/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29451

Portaria de férias nº 10012 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DAIANE DOS SANTOS LOPES, GOV - Assessor III - CDS-03 *,

matrícula ******592, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(09/09/2024 a 18/09/2024) e (09/12/2024 a 18/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(09/12/2024 a 28/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29452

Portaria de férias nº 10426 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/04/2024 a 17/04/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAULO ROBERTO CAVALCANTE MOREY, SESAU - ASSESSOR X - CDS-10 *, matrícula

******866, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (08/04/2024 a 17/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29453

Portaria de férias nº 10425 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULO CEZAR FERREIRA DA CRUZ,

ENFERMEIRO - LC 67/92 , matrícula ******483, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(16/07/2024 a 14/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(16/07/2024 a 30/07/2024) e (01/08/2024 a 15/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29454

Portaria de férias nº 10424 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA QUEIROZ, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******214, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(15/07/2024 a 29/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(07/10/2024 a 21/10/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29455

Portaria de férias nº 10423 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA MARIA PEREIRA CORDEIRO, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******266, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(03/08/2024 a 01/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29456

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Valor Global, na hipótese do

art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de

2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor global.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Centro de Diálise de Ariquemes – CDA.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação em caráter emergencial de Empresa especializada na prestação de Serviço de Higienização e

Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e

Coleta interna dos resíduos dos Grupos A, D e E para atender o Centro de Diálise de Ariquemes, pelo período de até 01

(um) ano ou até que se conclua o processo licitatório nº 0036.021467/2023-81.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR GLOBAL.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP
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A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.
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A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).
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5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma

da seção seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com

indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.
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7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.6.4. que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor valor global estimado para a contratação.

7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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7.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

8.3. Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou

através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

WALTER JUNIOR SALES VILLARRUEL

Assessor Técnico

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0051658934

Portaria de férias nº 10421 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 10/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor PAOLA DE ALBUQUERQUE COSTA, SESAU - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******527, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29457



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 201

Portaria de férias nº 10418 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PALOMA CHRISTINE CABRAL RODRIGUES, TÉCNICO EM

LABORATÓRIO, matrícula ******310, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(28/08/2024 a 26/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29458

Portaria de férias nº 10416 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NOELIA MARIA DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******684, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29459

Portaria de férias nº 10415 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) NISSEIA BATISTA DO CARMO DE SA,

AUXILIAR DE SERVIÇOS EM SAÚDE, matrícula ******356, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

da Saúde, do(s) período(s) de(17/10/2024 a 31/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(09/12/2024 a 23/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29460

Portaria de férias nº 10414 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NINIVE ANDREINA GARCIA, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *,

matrícula ******244, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(12/08/2024 a 26/08/2024) e (31/12/2024 a 14/01/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(12/08/2024 a 31/08/2024) e (30/12/2024 a 08/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29461

Portaria de férias nº 10413 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 01/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor NILVA CRUZ DE ALMEIDA , TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******096, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29462

Portaria de férias nº 10410 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NEUZA PEREIRA DOS REIS SILVA , TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******573, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29463

Portaria de férias nº 10405 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NEICIANE NUNES DA SILVA, TÉCNICO EM LABORATÓRIO,

matrícula ******382, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29464

Portaria de férias nº 10404 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 20/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NAYANE SOUSA CANTANHEDE, SESAU - Gerente de Enfermagem - CDS-06*, matrícula

******316, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (01/07/2024 a 20/07/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29465

Portaria de férias nº 10403 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATHALIA TABALIPA DA SILVA, MÉDICO, matrícula

******005, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/02/2024 a 01/03/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/02/2024 a 01/03/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 12/12/2024 a 31/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29466

Portaria de férias nº 10402 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 10/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NATHALIA BRAZ FARIA, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula ******339, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29467

Portaria de férias nº 10401 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATHALIA BRAZ FARIA, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *,

matrícula ******339, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o01/07/2024 a 10/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a 10/07/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 11/12/2024 a 20/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29468

Portaria de férias nº 10400 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 27/07/2024 a 02/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NATASHA NAIANE DE SOUSA MARTINS DE MEDEIROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA

SAÚDE, matrícula ******965, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (24/07/2024 a 02/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29469

Portaria de férias nº 10399 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATALY FATIMA DO AMARAL, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******992, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(12/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(07/09/2024 a 26/09/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29470

Portaria de férias nº 10398 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 26/04/2024 a 05/05/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor NARISSON HENRIQUE DA SILVA BATISTA, SESAU - Chefe de Setor II - CDS-02 *, matrícula ******181,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (26/04/2024 a 05/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29471

Portaria de férias nº 10397 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MILENE GERONIMO DE LIMA , AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******744, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(04/11/2024 a 13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29472

Portaria de férias nº 10396 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 25/06/2024 a 09/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor MICAELE DE SOUZA, SESAU - Assessor VII - CDS-07 *, matrícula ******716, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(25/06/2024 a 09/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29473

Portaria de férias nº 10395 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MELCA ISABEL DE SOUZA MARTINS, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******753, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(20/05/2024 a 29/05/2024) e (20/07/2024 a 29/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(16/07/2024 a 04/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29474

Portaria de férias nº 10394 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 25/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor MATHEUS MENDONCA DE VASCONCELOS, SESAU - ASSESSOR IX - CDS-09 *, matrícula ******041,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (16/07/2024 a 25/07/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29475

Portaria de férias nº 10393 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/03/2024 a 15/03/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor MARLUCE GONÇALVES GUEDES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******862,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/03/2024 a 15/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29476

Portaria de férias nº 10392 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARLON RODRIGUES DE JESUS WILDNER, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******372, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(03/10/2024 a 01/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (14/10/2024 a 02/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29477

Portaria de férias nº 10391 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 07/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARLA CRISTINA MENDONCA MUNHOZ, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA

SAÚDE, matrícula ******669, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29478

Portaria de férias nº 10390 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARLA CRISTINA MENDONCA MUNHOZ, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******669, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o01/07/2024 a 10/07/2024e que foram interrompidas a contar do

dia01/07/2024 a 07/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

16/12/2024 a 22/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29479

Portaria de férias nº 10389 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARINA MACEDO NAZIOZENO, SESAU - Chefe de Setor V -

CDS-05 *, matrícula ******819, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(31/07/2024 a 09/08/2024) e (14/10/2024 a 23/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(03/09/2024 a 12/09/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29480

Portaria de férias nº 10388 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 01/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor MARILETE BURATTI NOGUEIRA, AUXILIAR DE SAÚDE, matrícula ******432, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29481

Portaria de férias nº 10387 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARILDA OLIVEIRA DA SILVA DE

ALMEIDA, FEDERAL A DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******117, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29482

Portaria de férias nº 10386 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIANA PINHEIRO ALVES VASCONCELOS , MÉDICO,

matrícula ******197, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(22/10/2024 a 31/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(29/10/2024 a 07/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29483

Portaria de férias nº 10385 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIANA COSTA REBOUCAS NOBRE, ENFERMEIRO,

matrícula ******763, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(15/11/2024 a 29/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(12/09/2024 a 26/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29484

Portaria de férias nº 10384 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA,

MÉDICO, matrícula ******430, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(05/08/2024 a 19/08/2024) e (05/01/2025 a 19/01/2025).

Publique-se.



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 212

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29485

Portaria de férias nº 10383 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 27/05/2024 a 05/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIANA AGUIAR PRADO , ENFERMEIRO, matrícula ******248, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(27/05/2024 a 05/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29486

Portaria de férias nº 10382 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, SESAU - ASSESSOR III -

CDS-03 *, matrícula ******955, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(15/07/2024 a 03/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024) e (19/08/2024 a 28/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29487

Portaria de férias nº 10381 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA JOANETE DO NASCIMENTO SANTOS, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******136, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(16/12/2024 a 14/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29488

Portaria de férias nº 10380 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA EDUARDA LEAO SOARES, SESAU -

ASSESSOR II - CDS-02 *, matrícula ******732, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(12/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(15/07/2024 a 03/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29489

Portaria de férias nº 10379 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA EDILENA GUIMARÃES DA SILVA, MÉDICO, matrícula

******349, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(09/10/2024 a

18/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/10/2024 a

30/10/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29490

Portaria de férias nº 10378 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES AUGUSTO DOS

SANTOS, AGENTE DE SERVIÇO EM SAÚDE , matrícula ******913, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(17/06/2024 a 26/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(29/07/2024 a 07/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29491

Portaria de férias nº 10377 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DAS DORES RUIZ, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******777, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(11/01/2024 a 30/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(15/01/2024 a 03/02/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29492

Portaria de férias nº 10376 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA BEATRIZ COCIUFFO VILLELA,

ENFERMEIRO, matrícula ******908, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(14/02/2024 a 23/02/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (15/07/2024 a

24/07/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(14/02/2024 a 23/02/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (15/01/2025 a 24/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29493

Portaria de férias nº 10375 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA BATISTA DE ARAUJO DA LUZ, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******951, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(12/10/2024 a 31/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(12/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29494

Portaria de férias nº 10374 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA APARECIDA TOMAZINI LIMA, AUXILIAR DE SAÚDE,

matrícula ******227, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/06/2024 a 30/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2024 a 30/08/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29495

Portaria de férias nº 10373 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA APARECIDA TOMAZINI LIMA, AUXILIAR DE SAÚDE,

matrícula ******227, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/06/2024 a 30/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29496

Portaria de férias nº 10372 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 24/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MAIRA OLIVEIRA NERY , FARMACÊUTICO, matrícula ******998, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29497

Portaria de férias nº 10371 de 30 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAISA TAINARA ALENCAR DO AMARAL,

TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******619, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(18/06/2024 a 27/06/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29498

Portaria de férias nº 10370 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA AGLAY ANDRADE LUZ, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******486, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2024 a 10/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (12/08/2024 a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29499

Portaria de férias nº 10369 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS VINICIUS TAVARES ROLIM, MÉDICO, matrícula

******459, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/01/2024 a 30/01/2024e que foram interrompidas a contar do dia16/01/2024 a 30/01/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/07/2024 a 15/07/2024.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29500

Portaria de férias nº 10368 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS VINICIUS TAVARES ROLIM, MÉDICO, matrícula

******938, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/01/2024 a 30/01/2024e que foram interrompidas a contar do dia16/01/2024 a 30/01/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/07/2024 a 15/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29501

Portaria de férias nº 10367 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******417, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024) e (02/09/2024 a 11/09/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/07/2024 a 26/07/2024) e (16/09/2024

a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29502
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Portaria de férias nº 10366 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS BERTI CAVALCANTI, MÉDICO,

matrícula ******482, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/06/2024 a 30/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29503

Portaria de férias nº 10365 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCILENE DA SILVA ALMEIDA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula

******606, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29504

Portaria de férias nº 10364 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIA DO VALE SOUZA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******870, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/10/2024 a 10/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/10/2024 a
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30/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2024 a

20/08/2024) e (21/08/2024 a 30/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29505

Portaria de férias nº 10363 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELLO ROBERTO RIBEIRO ROCHA,

MÉDICO, matrícula ******596, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(03/07/2024 a 01/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(31/07/2024 a 29/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29506

Portaria de férias nº 10362 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELA CRISTINA DE SOUZA SILVA,

FARMACÊUTICO, matrícula ******585, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(18/07/2024 a 27/07/2024) e (05/12/2024 a 14/12/2024) e (19/12/2024 a 28/12/2024),referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(18/07/2024 a 01/08/2024) e

(05/12/2024 a 19/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29507
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Portaria de férias nº 10361 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/06/2024 a 28/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCELA CAROLINE SOARES FERNANDES DE LIMA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******842, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (19/06/2024 a 28/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29508

Portaria de férias nº 10360 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELA CAROLINE SOARES FERNANDES DE LIMA,

TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******842, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o19/06/2024 a 28/06/2024e que foram interrompidas

a contar do dia19/06/2024 a 28/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 14/10/2024 a 23/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29509

Portaria de férias nº 10358 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 24/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MAIRA OLIVEIRA NERY , CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******313,
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pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29510

Portaria de férias nº 10356 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAIRA CRISTINA GUEDES DE LIRA, SESAU - ASSESSOR II -

CDS-02 *, matrícula ******272, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(13/08/2024 a 01/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29511

Portaria de férias nº 10355 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAIKY JOSE DE OLIVEIRA, MÉDICO, matrícula ******171,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/07/2024 a

10/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/08/2024 a

30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29512
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Portaria de férias nº 10354 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAIARA OLIVEIRA SILVA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******061, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(11/11/2024 a 20/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(23/09/2024 a 02/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29513

Portaria de férias nº 10353 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 18/05/2024 a 22/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MAIARA MARCELIA LIMA SANTOS, ASSESSOR TÉCNICO, matrícula ******244, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (13/05/2024 a 22/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29514

Portaria de férias nº 10352 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAGNA APARECIDA BARBOSA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******896, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(15/04/2024 a 24/04/2024) e (15/07/2024 a 24/07/2024),referente ao
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exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/08/2024 a 15/08/2024) e (08/10/2024

a 17/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29515

Portaria de férias nº 10351 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUZENI MARIA DE SOUSA, CEDIDO COM

ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******328, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(25/06/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29516

Portaria de férias nº 10350 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUIS TADEU NASTRI DE NOJOSA, MÉDICO, matrícula

******122, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/01/2024 a 30/01/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/01/2024 a 30/01/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/06/2024 a 20/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29517
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Portaria de férias nº 10349 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LUCIENE FERREIRA ALVIM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******958, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (11/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29518

Portaria de férias nº 10348 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANE CASARA CAVALCANTE DA ROSA, ASSESSOR,

matrícula ******843, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(24/06/2024 a 08/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(19/07/2024 a 02/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29519

Portaria de férias nº 10347 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANA DE SOUZA LOPES, PSICÓLOGO, matrícula

******035, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(15/06/2024 a
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04/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/09/2024 a

20/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29520

Portaria de férias nº 10346 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANA DE SOUZA GRECCHI, TÉCNICO EM RADIOLOGIA,

matrícula ******871, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/08/2024 a 20/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/09/2024 a 20/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29521

Portaria de férias nº 10345 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCAS MATHEUS TELES DA CONCEIÇÃO,

SESAU - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******465, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(03/01/2024 a 12/01/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (23/09/2024 a 02/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29522
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Portaria de férias nº 10344 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUANA SANTOS VIANA, SESAU - Gerente VI

- CDS-06 *, matrícula ******549, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024) e (02/09/2024 a 11/09/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (18/11/2024 a 27/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29523

Portaria de férias nº 10343 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/05/2024 a 24/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LUANA FARIA MENDONÇA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******669, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (22/05/2024 a 31/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29524

Portaria de férias nº 10342 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUANA FARIA MENDONÇA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******669, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da
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Saúde, originalmente marcadas para o22/05/2024 a 31/05/2024e que foram interrompidas a contar do

dia22/05/2024 a 24/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

05/06/2024 a 07/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29525

Portaria de férias nº 10341 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIANA DIAS CARVALHO, ENFERMEIRO, matrícula

******752, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/11/2024 a

30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a

20/11/2024) e (21/11/2024 a 30/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29526

Portaria de férias nº 10340 de 30 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ILDA CANDIDO PANTOJA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******597, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(15/10/2024 a 29/10/2024) e (15/11/2024 a 29/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29527
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Portaria de férias nº 10226 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LODOVICO BENLOLO MOREIRA, SESAU - DIRETOR DO

HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - CDS-12 *, matrícula ******442, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(21/10/2024 a 30/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(18/11/2024 a 07/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/10/2024 a 24/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (29/10/2024 a 17/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29528

Portaria de férias nº 10225 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LIVIA CASTELO BRANCO TAVARES,

TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******649, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29529

Portaria de férias nº 10224 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LILIANE MACARIO MARTINS , SESAU - Chefe de Setor V -

CDS-05 *, matrícula ******049, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)
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período(s) de(06/08/2024 a 15/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29530

Portaria de férias nº 10223 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/05/2024 a 30/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LILIANE GABRIEL DA SILVA, ENFERMEIRO, matrícula ******176, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/05/2024 a 30/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29531

Portaria de férias nº 10221 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LILIANE GABRIEL DA SILVA, ENFERMEIRO, matrícula

******176, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/05/2024 a 30/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia13/05/2024 a 30/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/08/2024 a 18/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29532
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Portaria de férias nº 10220 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LILIAN KELLY TEODORO CARDOSO, SESAU

- ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula ******272, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(13/06/2024 a 22/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(13/08/2024 a 22/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29533

Portaria de férias nº 10219 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LILIAN DA COSTA DUARTE VIEIRA, ESPECIALISTA EM

SAÚDE, matrícula ******744, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/11/2024 a 30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/09/2024 a 15/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29534

Portaria de férias nº 10218 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/05/2024 a 30/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LILIA MARCIA MIRANDA SILVA, TÉCNICO DE SERVIÇOS EM SAÚDE , matrícula ******174,
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pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/05/2024 a 30/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29535

Portaria de férias nº 10217 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LILIA MARCIA MIRANDA SILVA, TÉCNICO DE SERVIÇOS EM

SAÚDE , matrícula ******174, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o01/05/2024 a 30/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/05/2024 a

30/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/08/2024 a

30/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29536

Portaria de férias nº 10216 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LIDIANE DE LIMA MARQUES, FARMACÊUTICO, matrícula ******532, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29537
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Portaria de férias nº 10215 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LIDIANE DE LIMA MARQUES, FARMACÊUTICO, matrícula

******532, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/07/2024 a 30/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a 30/07/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/08/2024 a 31/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29538

Portaria de férias nº 10214 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/05/2024 a 30/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LEONINA BATISTA DE MOURA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******961, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (11/05/2024 a 30/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29539

Portaria de férias nº 10213 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEONINA BATISTA DE MOURA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******961, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas
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para o11/05/2024 a 30/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/05/2024 a 30/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/08/2024 a 20/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29540

Portaria de férias nº 10212 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/07/2024 a 11/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LEONICE KARNOPP KUMM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******196, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (02/07/2024 a 11/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29541

Portaria de férias nº 10211 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEIRI BONET, ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******732,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(11/07/2024 a

30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(31/12/2024 a

19/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29542
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Portaria de férias nº 10210 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEANDRO SOARES SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

DA SAÚDE, matrícula ******564, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29543

Portaria de férias nº 10209 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/07/2024 a 17/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor LEANDRO PEREIRA DE MENDONCA, MÉDICO, matrícula ******588, pertencente ao quadro de servidores

de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(08/07/2024 a 17/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29544

Portaria de férias nº 10208 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LEANDRO ELCIO BALDIN, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula
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******654, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (11/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29545

Portaria de férias nº 10207 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/06/2024 a 19/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LAUENDERSON LEMOS DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula

******997, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (20/05/2024 a 18/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29546

Portaria de férias nº 10206 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAUDICEIA PINHEIRO DA ROCHA, ENFERMEIRO, matrícula

******525, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/10/2024 a

10/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/10/2024 a 30/10/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/09/2024 a 20/09/2024) e (21/09/2024 a

30/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29547
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Portaria de férias nº 10205 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LARISSA LEITE PEREIRA DA CRUZ,

BIOMÉDICO , matrícula ******147, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(24/09/2024 a 03/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/08/2024 a 24/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29548

Portaria de férias nº 10204 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KRISTOFFERSON SANTOS DE SOUZA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******238, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29549

Portaria de férias nº 10203 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KESCIA MOREIRA CORDEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******583, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)
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de(11/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(11/12/2024 a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29550

Portaria de férias nº 10202 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KELY ALVES DE FREITAS MARQUES, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******017, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(21/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(12/08/2024 a 21/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29551

Portaria de férias nº 10201 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/05/2024 a 30/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KAYO ALFREDO DURAES JACOB, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******905, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (01/05/2024 a 30/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29552
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Portaria de férias nº 10200 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KAYO ALFREDO DURAES JACOB, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******905, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o01/05/2024 a 30/05/2024e que foram interrompidas a contar do

dia23/05/2024 a 30/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

12/06/2024 a 19/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29553

Portaria de férias nº 10199 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JUSINILDO CARVALHO NONATO, AUXILIAR

DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******715, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29554

Portaria de férias nº 10198 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIANE PIRES ALBUQUERQUE DE LIMA, SESAU -

ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula ******806, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 240

do(s) período(s) de(21/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29555

Portaria de férias nº 10197 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIANA BRITO CAMPOS DE OLIVEIRA, FARMACÊUTICO,

matrícula ******590, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(07/10/2024 a 21/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29556

Portaria de férias nº 10195 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JUNIOR SANTANA DE ARAUJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******358, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/09/2024 a 10/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (16/09/2024 a

05/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a

21/09/2024) e (22/09/2024 a 01/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29557
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Portaria de férias nº 10194 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 03/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JULIENE DOS SANTOS CARVALHO, SESAU - Assessor VII - CDS-07 *, matrícula ******374,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (15/07/2024 a 03/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29558

Portaria de férias nº 10193 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELIANE FATIMA SILVA DE DEUS MARTINS, AUXILIAR DE

SERVIÇOS EM SAÚDE, matrícula ******426, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(02/12/2024 a 31/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(07/07/2024 a 05/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29559

Portaria de férias nº 10192 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIANA JANONES DE PAULA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******066, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(19/02/2024 a 04/03/2024) e (07/10/2024 a 21/10/2024),referente ao
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exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/08/2024 a 02/09/2024) e (18/11/2024

a 02/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29560

Portaria de férias nº 10191 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIELLE DA SILVA SANTANA, ENFERMEIRO, matrícula

******198, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(05/11/2024 a

14/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2024 a

10/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29561

Portaria de férias nº 10189 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/06/2024 a 21/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JULIA GONÇALVES BEZERRA, SESAU - Chefe de Setor V - CDS-05 *, matrícula ******173,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (12/06/2024 a 21/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29562
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Portaria de férias nº 10188 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIA DE ALMEIDA, ENFERMEIRO, matrícula ******051,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/07/2024 a

30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a

30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29563

Portaria de férias nº 10187 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JUCIREMA DE SOUZA, SESAU - Chefe de Setor V - CDS-05 *,

matrícula ******730, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(10/06/2024 a 19/06/2024) e (19/08/2024 a 28/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024) e (18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29564

Portaria de férias nº 10186 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JANDERSON SANTOS DA SILVA, SESAU - ASSESSOR II - CDS-

02 *, matrícula ******691, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)
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de(03/06/2024 a 12/06/2024) e (05/08/2024 a 14/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(06/08/2024 a 15/08/2024) e (04/12/2024 a 13/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29565

Portaria de férias nº 10184 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/07/2024 a 27/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JOSIVANNE EMILLY DE SOUSA OLIVEIRA COSTA, SESAU - Diretor do Centro de Referência em

Saúde do Trabalhador - CDS-09 *, matrícula ******589, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (08/07/2024 a

27/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29566

Portaria de férias nº 10183 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSIVANNE EMILLY DE SOUSA OLIVEIRA COSTA, SESAU -

Diretor do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CDS-09 *, matrícula ******589, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o08/07/2024 a 27/07/2024e que foram

interrompidas a contar do dia08/07/2024 a 27/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 22/07/2024 a 10/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29567

Portaria de férias nº 10182 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE NUNES, FEDERAL A DISPOSIÇÃO DO

ESTADO, matrícula ******306, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/01/2024 a 30/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/07/2024 a 15/07/2024) e (01/08/2024 a 15/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29568

Portaria de férias nº 10181 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/06/2024 a 15/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOSE AUGUSTO PEREIRA COSTA, MÉDICO, matrícula ******014, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/06/2024 a 15/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29569

Portaria de férias nº 10180 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE ANTONIO URRESTI ORSI, MÉDICO, matrícula

******255, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/07/2024 a

15/07/2024) e (17/12/2024 a 31/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(02/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29570

Portaria de férias nº 10179 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/06/2024 a 30/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JORDANA BELO ALVES, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******634, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (01/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29571

Portaria de férias nº 10178 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JORDANA BELO ALVES, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******634, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o01/06/2024 a 30/06/2024e que foram interrompidas a contar do

dia01/06/2024 a 30/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

01/08/2024 a 30/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29572

Portaria de férias nº 10177 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/06/2024 a 16/06/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JOELMA SAMPAIO DO NASCIMENTO, PSICÓLOGO, matrícula ******958, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(07/06/2024 a 16/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29573

Portaria de férias nº 10176 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO VITOR XAVIER RIBEIRO, SESAU - Chefe de Setor VII -

CDS-07 *, matrícula ******701, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(15/05/2024 a 29/05/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(04/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29574

Portaria de férias nº 10175 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOÃO DOUGLAS DE MORAIS , TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******408, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/06/2024 a 30/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/08/2024 a 13/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29575

Portaria de férias nº 10174 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO BOSCO DE LIMA CARDOSO, AUXILIAR DE SAÚDE,

matrícula ******804, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(17/06/2024 a 01/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(18/10/2024 a 01/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29576

Portaria de férias nº 10173 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO ANTONIO MOREIRA LUIZ , TÉCNICO

EM ENFERMAGEM, matrícula ******061, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29577

Portaria de férias nº 10172 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOANA MAIA DE MELO ROSA, MÉDICO, matrícula ******893,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(25/07/2024 a

03/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/09/2024 a

28/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29578

Portaria de férias nº 10171 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 25/06/2024 a 14/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOANA DARC DA SILVA FERREIRA DE SOUSA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA

SAÚDE, matrícula ******375, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (25/06/2024 a 14/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29579

Portaria de férias nº 10170 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JESSICA TEZORI, CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO , matrícula ******452, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(02/04/2024 a 11/04/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/07/2024 a 11/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29580

Portaria de férias nº 10169 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 02/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JÉSSICA NUNIS DA SILVA, SESAU - ASSESSOR III - CDS-03 *, matrícula ******912, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (22/07/2024 a 02/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29581

Portaria de férias nº 10168 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/05/2024 a 19/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JÉSSICA NUNIS DA SILVA, SESAU - ASSESSOR III - CDS-03 *, matrícula ******912, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (30/04/2024 a 19/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29590

Portaria de férias nº 10167 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JÉSSICA NUNIS DA SILVA, SESAU - ASSESSOR III - CDS-03 *,

matrícula ******912, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o30/04/2024 a 19/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia08/05/2024 a 19/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 22/07/2024 a 02/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29591

Portaria de férias nº 10166 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JESSICA ALVES DA GRACA, ADMINISTRADOR HOSPITALAR,

matrícula ******454, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(17/07/2024 a 26/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/10/2024 a 01/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29592

Portaria de férias nº 10165 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JENIFFER LUANE PEREIRA ANTUNES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******042,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29593

Portaria de férias nº 10164 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JENIFFER LUANE PEREIRA ANTUNES,

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******042, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a 10/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/11/2024

a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29594

Portaria de férias nº 10163 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/07/2024 a 11/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA, OFICIAIS POLICIAIS MILITARES, matrícula ******983,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (02/07/2024 a 11/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29595

Portaria de férias nº 10162 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/07/2024 a 27/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JEFERSON FREITAS LOPES, PRAÇA BOMBEIRO MILITAR, matrícula ******806, pertencente ao

quadro de servidores de Corpo de Bombeiros Militar, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (08/07/2024 a 27/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29596

Portaria de férias nº 10161 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/07/2024 a 26/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JARBAS GALDINO BANDEIRA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******383, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (17/07/2024 a 26/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29597

Portaria de férias nº 10160 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAQUELINE TEIXEIRA TEMO, SESAU - ASSESSOR X - CDS-10

*, matrícula ******039, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(10/07/2024 a 19/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(22/08/2024 a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29598

Portaria de férias nº 10159 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 31/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JAQUELINE ALVES SOARES VARJAO , ENFERMEIRO, matrícula ******120, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29599

Portaria de férias nº 10158 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JANUARIA SILVA JUSTA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******101, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(03/04/2024 a 17/04/2024) e (17/01/2024 a 31/01/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/06/2024 a 26/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29600

Portaria de férias nº 10157 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JANETE BEATTO SOUTO, AUXILIAR DE SERVIÇOS EM SAÚDE,

matrícula ******894, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(02/12/2024 a 31/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(29/07/2024 a 27/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29601

Portaria de férias nº 10156 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JANAINA COSTA HAUT, MÉDICO, matrícula ******622,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(16/07/2024 a

25/07/2024) e (10/12/2024 a 19/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(03/12/2024 a 12/12/2024) e (13/12/2024 a 22/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29602

Portaria de férias nº 10155 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 10/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor JAIR SIMAO DE MATOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS EM SAÚDE, matrícula ******890, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29603

Portaria de férias nº 10154 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JACIVALDA RODRIGUES BARBOSA, SESAU - Chefe de

Núcleo IV - CDS-04 *, matrícula ******632, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(12/08/2024 a 21/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29604

Portaria de férias nº 10153 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 15/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor IZABEL ALMEIDA DA SILVA RICARTE SOUZA, ENFERMEIRO, matrícula ******970, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (01/07/2024 a 15/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29605

Portaria de férias nº 10152 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IZABEL ALMEIDA DA SILVA RICARTE SOUZA, ENFERMEIRO,

matrícula ******970, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o01/07/2024 a 15/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a 15/07/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/07/2024 a 30/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29606

Portaria de férias nº 10151 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) IVONE CANDIDO DE OLIVEIRA, AUXILIAR

DE SERVIÇOS EM SAÚDE, matrícula ******872, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(01/01/2024 a 30/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/07/2024 a 15/07/2024) e (15/10/2024 a 29/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29608

Portaria de férias nº 10149 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 16/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor IVO ANTONIO MANFREDINHO, MÉDICO, matrícula ******337, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29609

Portaria de férias nº 10148 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ITAMAR DO CARMO ALMEIDA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******498, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(11/06/2024 a 30/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(12/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29610

Portaria de férias nº 10147 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ITAMAR DA SILVA TOMÉ, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******464, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/08/2024 a 20/08/2024) e (21/08/2024 a 30/08/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/08/2024 a

14/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (15/08/2024 a 03/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC29611

Portaria de férias nº 10146 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ISABELA DA SILVEIRA COUTI, SESAU - Chefe de Setor IV -

CDS-04 *, matrícula ******412, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o11/04/2024 a 20/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/04/2024 a

20/04/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/08/2024 a

14/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29612

Portaria de férias nº 10145 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IRENILDE LIMA ALMEIDA , MÉDICO, matrícula ******245,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(14/11/2024 a

23/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(29/07/2024 a

07/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29614

Portaria de férias nº 10144 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IRACEMA MONTEIRO CHAVES, SESAU - ASSESSOR IV - CDS-

04 *, matrícula ******192, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(24/09/2024 a 08/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/09/2024 a 07/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29615

Portaria de férias nº 10143 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ILIONE RIGON PEREIRA, ENFERMEIRO, matrícula ******167,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/07/2024 a

30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/07/2024 a

10/07/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29616

Portaria nº 5329 de 09 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o Processo nº 0036.026408/2024-80.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, o Servidor(a) CLEBSON VASCONCELOS BRITO, matrícula nº ******578, Cargo de Técnico

Administrativo Operacional da Saúde, lotado na Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Projetos, para exercer

a função de chefia do Núcleo de Planejamento e Programação em Saúde (NPPS/CPOP/SESAU) a contar de 22 de maio

de 2023.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 22

de maio de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde- SESAU/RO

Protocolo 0051662876
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Portaria de férias nº 10142 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IARA FERREIRA DA CRUZ, ENFERMEIRO, matrícula

******898, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/11/2024 a

30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a

10/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29617

Portaria nº 5330 de 09 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o Processo nº 0036.026408/2024-80.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, o Servidor(a) HURYELTON NASCIMENTO MENDONÇA, matrícula nº ******258, Cargo de

Técnico Administrativo Operacional da Saúde, lotado na Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Projetos, para

exercer a função de chefia do Núcleo de Elaboração de Estudos e Projetos (NEEP/CPOP/SESAU) a contar de 01 de abril

de 2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 01

de abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde- SESAU/RO

Protocolo 0051663028

Portaria de férias nº 10141 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IARA CRUZ E SILVA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******194, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(25/06/2024 a 04/07/2024) e (30/09/2024 a 09/10/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/08/2024 a 15/08/2024) e (16/08/2024 a

25/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO
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Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29618

Portaria nº 5337 de 09 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

Considerando o teor do Processo nº 0036.033542/2024-37 e o Memorando 204 (0051635088);

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis tem por base o inventário analítico de cada unidade

gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/64, em seu Art. 96, ainda que realizado de maneira

desconcentrada;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,

na Seção II, Art. 9º, inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento, na Prestação

de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis;

Considerando as disposições dos artigos 15 e 16 da Lei Estadual nº. 5.092, de 24 de agosto de 2021;

Considerando o Decreto nº. 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa

aos bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Local de Inventário no âmbito da Coordenadoria da Casa de Custódia,

unidade integrante da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, conforme preceitua o § 1º, inciso II, do Artigo 50 do

Decreto 24.041, de 08 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente comissão, sob a presidência do

primeiro, sendo-os:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

1. Angela dos Santos Ferreira ******199 Presidente

2. Isabel kaminski ******685 Membro

3. Francinete de Oliveira Silva ******246 Membro

Art. 3º - A Comissão Local de Inventário permanecerá em vigor durante todo o exercício financeiro no qual foi

criada até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º - A Comissão local desempenhará suas atividades até a conclusão do inventário e entrega do respectivo

relatório assinado pelos membros, referente aos bens móveis da unidade administrativa SESAU-CCC.

Art. 5º - A Comissão Local é subordinada à Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento da SESAU.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0051669226

Portaria de férias nº 10140 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IANE DA COSTA SCHARFF, MÉDICO, matrícula ******101,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o01/04/2024 a
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10/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/04/2024 a 10/04/2024,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/07/2024 a 10/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29620

Portaria de férias nº 10139 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HOZANNA HOLANDA BRASIL, MÉDICO, matrícula ******140,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(15/10/2024 a

29/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a

15/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29621

Portaria de férias nº 10138 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HOZANNA HOLANDA BRASIL, MÉDICO, matrícula ******323,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o02/01/2024 a

16/01/2024e que foram interrompidas a contar do dia02/01/2024 a 16/01/2024,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 30/09/2024 a 14/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29622
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Portaria de férias nº 10137 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HERLEN CAROLINE VILANE BAZZI, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******623, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(16/09/2024 a 30/09/2024) e (16/11/2024 a 30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29624

Portaria de férias nº 10136 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HERCULES ALVES PINHEIRO, ENFERMEIRO, matrícula

******151, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/06/2024 a

30/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(28/06/2024 a

07/07/2024) e (19/07/2024 a 28/07/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (16/08/2024 a

25/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29625

Portaria de férias nº 10135 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 31/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HERACLITO SOUZA FERREIRA, TÉCNICO EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL,
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matrícula ******615, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29626

Portaria de férias nº 10134 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/03/2024 a 30/03/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor HELIDE DE FREITAS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******233, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (01/03/2024 a 30/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29627

Portaria de férias nº 10133 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELENA SANTOS NOGUEIRA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******581, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(11/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(12/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29628
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Portaria de férias nº 10132 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HELENA CRISTINA DOS SANTOS BASTOS

, MÉDICO, matrícula ******673, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(18/06/2024 a 02/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/06/2024 a 15/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29629

Portaria de férias nº 10131 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HARIANNE GEDEON BARROS , MÉDICO,

matrícula ******274, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/06/2024 a 30/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/06/2024 a 24/06/2024) e (04/11/2024 a 18/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29630

Portaria de férias nº 10130 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GREICE QUELLE SAAR, ENFERMEIRO, matrícula ******933,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/07/2024 a
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30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/07/2024 a

28/07/2024) e (01/11/2024 a 10/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC29631

Portaria nº 5343 de 09 de agosto de 2024

Altera a Portaria n.° 2.213 de 20 de maio de 2022, que institui o incentivo financeiro estadual aos

estabelecimentos hospitalares privados sem fins lucrativos contratualizados no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS) com o Estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei

Complementar n.° 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.° 238 de 20 de dezembro de 2017, e

CONSIDERANDO a Lei n.° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

CONSIDERANDO o Decreto n.° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n.° 8.080, de 1990, para

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a

articulação inter federativa;

CONSIDERANDO a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal de 1988, e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS n.° 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do

Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o Anexo XXVI da Portaria de Consolidação GM/MS n.° 2, de 28 de setembro de 2017, que institui

no a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde (SUS) em todas as unidades federadas (Origem: PRT

MS/GM 1559/2008); CONSIDERANDO o Anexo IX da Portaria de Consolidação GM/MS n.° 2, de 28 de setembro de 2017,

que institui a Política Nacional para Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC) na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas

com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) (Origem: PRT MS/GM 874/2013); CONSIDERANDO o

Anexo 2 do Anexo XXIV da Portaria de Consolidação GM/MS n.° 2, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as

diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em consonância com a

Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) (Origem: PRT MS/GM 3410/2013);

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS n.° 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas relativas ao financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria MS/SAES n.° 688, de 28 de agosto de 2023, que altera a Portaria de Consolidação

SAES/MS n.° 1, de 22 de fevereiro de 2022, para dispor sobre a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta

complexidade em oncologia;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n.º 0036.075426/2022-23.

R E S O L V E :

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 2.213 de 20 de maio de 2022, que institui o incentivo financeiro estadual aos

estabelecimentos hospitalares privados sem fins lucrativos contratualizados no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS) com o Estado de Rondônia;

Art. 2º A Portaria n.º 2.213 de 20 de maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º A transferência de recursos de que trata esta Portaria visa fomentar a inovação tecnológica em

radioterapia e promover instrumentos para viabilização da Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS, para fortalecer o processo de

regionalização e descentralização dos serviços." (NR)

...............................................................................................................................................
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"Art. 21º O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será no montante mensal de R$ 2.384.581,19 (dois

milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais e dezenove centavos).

Art. 22º ..................................................................................................................................

IV - A média mensal do valor excedente ao valor estimado na contratação para prestação de serviços na atenção

oncológica à pacientes adulto e infantil, conforme competência do estabelecimento habilitado como CACON, na

atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar, no período de junho de 2021 a janeiro de 2022; e

V - A média mensal do valor aprovado da produção de radioterapia de junho de 2021 a janeiro de 2022, no

Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUA)." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 09 de agosto de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0051676301

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 10935 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIO ALBERTO IGLESIAS ROSA, MÉDICO, matrícula

******173, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, originalmente marcadas para

o14/07/2024 a 12/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia29/07/2024 a 12/08/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 17/12/2024 a 31/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC29275

Portaria de férias nº 10936 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 29/07/2024 a 12/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLAUDIO ALBERTO IGLESIAS ROSA, MÉDICO, matrícula ******173, pertencente ao quadro de

servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (14/07/2024 a 12/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES
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Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC29276

Portaria de férias nº 10937 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DAGMAR DE AGUIAR BATALHA NEVES, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******577, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

do(s) período(s) de(03/12/2024 a 01/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC29277

Portaria de férias nº 10938 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WILFREDO EMANOEL WENZEL, MÉDICO, matrícula

******003, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, originalmente marcadas para

o01/08/2024 a 15/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/08/2024 a 15/08/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 20/12/2024 a 03/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC29278

Portaria de férias nº 10948 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILVAN BRITO LOPES, MÉDICO, matrícula ******478,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(01/12/2024 a

15/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/11/2024 a

30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC29334

Portaria de férias nº 10950 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GLEICIANE RAMOS DA COSTA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******381, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC29348

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria nº 222 de 06 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designado através do Decreto de 14

de novembro de 2023. - SEI (0043522037), publicado no DOE Edição Sup. nº 215 de 16.11.2023

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora ELOIZA RIBEIRO DE LIMA, Técnico em Enfermagem Matrícula ******593,

******794, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para responder como

Coordenador de enfermagem doNúcleo de Internação e Regulação do Pronto Socorro João Paulo II, sem ônus e

sem prejuízo de suas atividades.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

assinado eletronicamente-

NATHÁLIA VITORINO BEZERRA

Diretor Geral/HPSJP-II

Protocolo 0051541944
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HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO - HICD

Portaria nº 5281 de 08 de agosto de 2024

A DIRETORA DO HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n. 733, de 10 de outubro de 2013, publicada no DOE n. 2317 de 10.10.2013, Subseção I,

Art. 67, Decreto de 08/07/2024, publicado no DOE n. 125 de 09/07/2024, Processo SEI nº 0036.011608/2024-38.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de Abril de 2024, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser

prorrogado pelo mesmo período, à depender da situação do quadro de servidores do setor anterior, no Núcleo

Interno de Regulação - NIR/HICD/SESAU, (a) servidor (a) ANGELA MARCIA MARTINS, matricula nº ******696,

ocupante do cargo de Enfermeiro, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

anteriormente lotado (a) na Gerencia de Enfermagem - GENF/HICD/SESAU.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando teor da Portaria nº 1799 de 15 de

março de 2024, publicada no DOE nº 50 de 18 de março de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antonieta Machado

Diretora Geral Hospital Infantil São Cosme e Damião

Protocolo 0051610904

HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE

CACOAL - HEURO

Portaria nº 5305 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas

atribuições legais, e considerando os termos da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, alterada pela Lei

Complementar n. 965, de 20 dezembro de 2017, e do Decreto de 27 de Abril de 2023, que o nomeou Diretor Geral;

Considerando o Setor de Ouvidoria do Hospital de Emergência e Urgência de Rondônia - HEURO,

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora Vaucilene Carvalho Chaves Franscico, CDS- V Chefe de Setor V e matrícula nº

******615, no cargo de interlocutora da Ouvidoria, devendo a referida servidora responder pela ouvidoria na ausência

do ouvidor tornando pública e legal sua atuação, devendo obedecer o fluxograma e organização do Hospital de

Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO, no que couber.

Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº 4057(0041455384), publicada no Diário Oficial de Rondônia de 08 de setembro

de 2023.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor em 08 de agosto de 2023, revogando todos os demais

dispositivos anteriormente publicados.

Cacoal,08 de agosto de 2024.

-assinado eletronicamente-

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal

Diretor Geral

Protocolo 0051635505

Portaria nº 5320 de 09 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, e considerando os termos da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, alterada pela Lei Complementar

n. 965, de 20 dezembro de 2017, e do Decreto de 27 de Abril de 2023, que o nomeou Diretor Geral;

Considerando a Comissão de Infecção Hospitalar-CCIH, a Direção Geral do Hospital de Urgência e Emergência

Regional de Cacoal - HEURO,

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Infecção Hospitalar do

Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal, tornando pública e legal sua atuação, devendo obedecer o
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fluxograma e organização do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO, no que couber.

NOME CARGO MATRICULA FUNÇÃO

EZEQUIEL KLEBER CARPES MENEZES Enfermeiro ******116 Presidente

DOUGLAS BINI Técnico em Enfermagem ******935 Vice-presidente

NAISA BUDNY DE ALMEIDA Médica Enfectologista ******579 Membro - Executor

ANA PAULA ARAUJO BEZERRA Fisioterapeuta ******774 Membro -Consultor

KARLA BRAGA SCHUMANN DE ALBUQUERQUE Biomédica ******124 Membro -Consultor

JOBSSON LAGASSI DIAS Enfermeiro ******135 Membro -Consultor

Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº 3478 (0040587446), o Núcleo Interno de Regulação, publicada no Diário Oficial

de Rondônia de 05 de ABRIL de 2024.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor em 09 de agosto de 2024, revogando todos os demais

dispositivos anteriormente publicados.

Cacoal, 09 de agosto de 2024.

-assinado eletronicamente-

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal

Diretor Geral

Protocolo 0051651836

POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC

Portaria nº 37 de 07 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DA POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em

conformidade com o disposto Decreto 88980/2022 (0034000251) de 29 de novembro de 2022 e os termos do

Despacho (0043148462).

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR em substituição Portaria nº 20 de 31 de Maio de 202 (0049266100), os servidores abaixo

relacionados para comporem a comissão de recebimento, acompanhamento e Certificação de Materiais e Serviços, a

qual será responsável pela verificação de todas as especificidades do contrato mantendo a organização e o

encadeamento dos fluxos, no âmbito da Policlínica Oswaldo Cruz (POC), Subordinada à Secretaria de Estado da Saúde

de Rondônia (SESAU/RO), sem ônus e sem prejuízo de suas atividades:

A composição da nova comissão será:

COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CERTIFICAÇÃO

NOME MATRÍCULACARGO FUNÇÃO SERVIÇOS

Regiane

Peixoto

Carvalho

de Brito

3*******9
Assessor

Técnico
Membro

Vigilância;

Limpeza Hospitalar;

Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde;

Manutenção Elevadores;

Manutenção de Equipamentos Hospitalares;

Serviços de Dedetização;

Manutenção de Extintores;

Manutenção de Ar Condicionado;

Fornecimento de Gases Medicinais;

Serviço de Recepção;

Manutenção preventiva e corretiva em Subestação, Grupo

Gerador e Quadro de Transferência Automática (QTA), com

fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas

e originais;

Gestão de acervo documental com guarda de documentos,

tratamento técnico, organização e indexação e digitalização

Andreza

da Silva

Braga

Araújo

3*******3 Assessor Membro
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de documentos;

Serviço de esterilização (CME – Classe II) e processamento

de PPS.

Serviços que englobam o fornecimento de água tratada,

bem como a coleta e o tratamento adequado do

esgotamento sanitário-CAERD.

Serviços de transporte inter hospitalar de pacientes, com

disponibilização de veículo/ambulância de suporte avançado

TIPO ”D” (UTI Móvel) e suporte básico TIPO "B", com mão

de obra especializada (médico, enfermeiro, técnico de

enfermagem e motorista.

Serviços de Telefonia Móvel

Valdir

Silva

Pimentel

3********9

Téc. Adm.

Operacional

da Saúde

Membro

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscal dos contratos para fins de

acompanhar o efetivo cumprimento do objeto contratado dos serviço na área de Áreas Ambulatoriais e auxiliar o

gestor com informações que possibilitem a tomada de decisão e validação do ateste da execução do objeto

contratado, no âmbito da Policlínica “Oswaldo Cruz” (POC), Subordinada à Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia

(SESAU/RO), sem ônus e sem prejuízo de suas atividades:

FISCAIS

NOME MATRÍCULACARGO FUNÇÃO SERVIÇO FISCALIZADO

Adam

Rosse

Dos

Anjos

Araújo

3*******8 Chefe de setor Fiscal

Vigilância;

Limpeza Hospitalar;

Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde;

Manutenção de Elevadores;

Manutenção de Equipamentos Hospitalares (Engenharia

Clínica);

Serviços de Dedetização;

Manutenção de Extintores;

Manutenção de Condicionadores de Ar;

Fornecimento de Gases Medicinais;

Serviço de Recepção;

Manutenção preventiva e corretiva em Subestação, Grupo

Gerador e Quadro de Transferência Automática (QTA),

com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças

novas e originais;

Serviço de esterilização (CME – Classe II) e

processamento de PPS.

Serviços que englobam o fornecimento de água tratada,

bem como a coleta e o tratamento adequado do

esgotamento sanitário-CAERD.

Serviços de transporte inter hospitalar de pacientes, com

disponibilização de veículo/ambulância de suporte

avançado TIPO ”D” (UTI Móvel) e suporte básico TIPO

"B", com mão de obra especializada (médico, enfermeiro,

técnico de enfermagem e motorista).

Serviços de Telefonia Móvel

Fernando

Ferreira

de Souza

Arthur

Magno

Matos da

Silva

3*******6

3*******4

Gerente de

Manutenção

Assessor

Fiscal

Suplente

FISCAIS

NOME MATRÍCULACARGO CARGO SERVIÇO FISCALIZADO

Luzia

Batista

Duarte e

Silva

3*******8
Chefe de

Núcleo
Fiscal

Gestão de acervo documental com guarda de

documentos, tratamento técnico, organização e

indexação e digitalização de documentos;
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Tânia

Maria

Nuner

Nogueira

3*******9

Agente em

Atividades

Administrativas

Fiscal

Suplente

Art. 3º - Ficam revogados os termos da Portaria nº 31 de 08 de julho de 2024 (0050553179).

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de agosto de 2024

IRANI MARQUES DE ALBUQUERQUE

Diretora Geral - POC/DG

Protocolo 0051589990

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria de férias nº 10953 de 09 de agosto de 2024.

O(A) CHEFE DE NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 116 de 05/08/2021,publicada no DOE n.158, de 06/08/2021.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) AMARILDO BELEZA DE ANDRADE, AGENTE

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******855, pertencente ao quadro de servidores de Agência

Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia, do(s) período(s) de(26/08/2024 a 14/09/2024),,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

NORMILDA SOCORRO DOS REIS CIRQUEIRA

CHEFE DE NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo DOC29445

Portaria nº 240 de 09 de agosto de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.,

Considerando o Memorando 41 (0051440684), constante nos autos do 0002.000971/2024-15.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 04/08/2024 a 15/08/2024, o (a) servidor (a) LUMA AKEMI DE AZEVEDO

KUBOTA, AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, matrícula n. ******990, para responder interinamente pela

Gerencia Técnica de Vigilância Epidemiológica - GTVEP desta Agência, cumulativamente com o cargo que já

exerce, em substituição à titular MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ, Gerente, CDS-05, matrícula *****352, que

estará participando da “3ª Campanha de Vacinação Sem Fronteira”, no município de Nova Mamoré, conforme o

processo nº (0002.002799/2024-34).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

04.08.2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
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CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0051671497

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE - CETAS

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL NA ÁREA DE SAÚDE – CETAS torna público a quem

possa interessar, segundo os Termos do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/21, nos autos do Processo Administrativo

nº. 0055.000285/2024-29 que foi dispensada a licitação de aquisição de Cursos, Treinamentos e Aperfeiçoamento,

visando fomentar o conhecimento e atualizar os servidores da Administração Pública acerca dos novos entendimentos

da Receita e Despesa Pública, no valor total de R$9.100,00 (nove mil e cem reais). Em favor da empresa:

CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA EPP. CNPJ: 36.003.671/0001-53, conforme nota fiscal, ID

(0050615291) dos autos processuais.

Porto Velho, 07 de agosto de 2024.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora Geral/CETAS

Protocolo 0051591410

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL NA ÁREA DE SAÚDE – CETAS torna público a quem

possa interessar, segundo os Termos do artigo 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 59.906,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais), no caso de outros serviços e compras da Lei

Federal nº 14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo nº. 0055.000156/2024-31, que foi dispensada a licitação

de Aquisição de materiaispermanentes, sendo 10 (Dez) Cadeiras Universitárias, tipo Obeso c/ Prancheta - Suporta até

250 Kg; e de 05 (Cinco) Cadeiras de Escritório tipo Presidente, para subsidiar na estrutura logística, quando da

realização das atividades administrativas e educacionais da ET/SUS/CETAS. Tal aquisição monta no valor total de R$

9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais ). Em favor das empresas:HELENMAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP-

CNPJ: 04.248.928/0001-40 , no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) ; e LINIKA-REPRESENTAÇÕES E

COMÉRCIO EIRELI-EPP - CNPJ: 05.537.772/0001-80no valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), conforme

quadro comparativo de preços ID (0046601460dos autos processuais.

Porto Velho, 08 de agosto de 2024.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora Geral / CETAS

Ordenadora de Despesa

Protocolo 0051637241

EDITAL Nº 42/2024/CETAS-CGP

CONVOCAÇÃO PARA ACOLHIMENTO E ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS

O Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde (CETAS), em conformidade com suas atribuições

legais, convoca os candidatos selecionados para o Curso de Formação Inicial e Continuada: Qualificação em Vigilância

em Saúde, destinados ao município de Nova Brasilândia-RO. Os candidatos deverão participar das orientações

pedagógicas de acordo com as seguintes instruções:

1. FINALIDADE

Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado para o Curso de Formação Inicial e Continuada:

Qualificação em Vigilância em Saúde, para o município de Nova Brasilândia-RO, para a participação nas orientações

pedagógicas.

Local, DATAS E HORÁRIOS

As orientações pedagógicas ocorrerão nos dias 14 e 15 de agosto de 2024, nos períodos da manhã e tarde. Os

candidatos convocados deverão comparecer à Unidade Básica de Saúde Setor 13, localizada na Avenida
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Califórnia, 3645, Nova Brasilândia-RO, CEP 76958-000.

3. CANDIDATOS CONVOCADOS

Os candidatos listados abaixo, selecionados de acordo com suas áreas de atuação, estão convocados para participar

das orientações pedagógicas:

ÁREA PROFISSIONAL INSTRUTORIA:

Classificação Nome do Candidato Área Profissional RG

1º André Tomaz Terra Junior Farmácia ****756/RO

2º Edna Cristiane da Matta Medicina Veterinária ***922914/SP

5º Amanda Dutra Berbes Enfermagem ****578/RO

* A 3ªcolocada Diessica Patrini Silva Souza não apresentou interesse em assumir a vaga.

AREA PROFISSIONAL TUTORIA:

Classificação Nome do Candidato Área Profissional RG

1º Angélica de Souza Silva Pedagogia ****109/PA

ATIVIDADES PROGRAMADAS

Durante as orientações pedagógicas, os convocados participarão de:

Apresentação institucional e objetivos do CETAS;

Orientações acerca do contrato e do pagamento;

Orientações sobre a metodologia de ensino e o conteúdo programático do curso;

Esclarecimentos sobre as responsabilidades pedagógicas e administrativas; e

Distribuição de materiais didáticos e informações sobre o uso de recursos pedagógicos.

Documentos necessários para contratação

RG (frente e verso);

CPF;

Certidão de Nascimento ou Casamento;

Certidão de Nascimento (dependentes menores de 18 anos);

Comprovante de Endereço (atualizado);

Comprovantes de Titularidade, Experiência profissional e cursos extracurriculares informados nos Anexos VII e VIII

deste Edital;

Título de Eleitor;

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, site: www.tre.gov.br;

Foto 3x4 (atual e digitalizada);

Certificado de Reservista, caso for candidato do sexo masculino;

Cartão do PIS/PASEP;

Comprovante de inscrição nos respectivos conselhos representativos e estar quite com o mesmo;

Comprovante bancário de Conta Corrente de Pessoa Física Individual do Banco do Brasil tanto para candidato com

vínculo ou sem vínculo;

Exame Médico Admissional (para os profissionais sem vínculo empregatício com o serviço público);

Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para pessoas com Deficiência- PcD;

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residiu nos últimos cinco anos;

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concurso público) site: www.portal.sefin.ro.gov.br;

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia site: www.tce.ro.gov.br;

Declaração de disponibilidade de horas e Termo de compromisso para participação das Orientações Pedagógicas,

(Anexo II);

Declaração de Compatibilidade de Horários para Servidores Públicos, Anexo III deste Edital;

Declaração Pessoal que não mantém Cargo Comissionado conforme Anexo IV, deste Edital; e

Ser brasileiro nato ou naturalizado.

Reserva técnica

Os candidatos elencados abaixo compõem a reserva técnica e se houver desistência, poderão ser convocados para

orientação pedagógica em data oportuna.

ÁREA PROFISSIONAL INSTRUTORIA:
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Classificação Nome do Candidato Área Profissional RG Situação

4º Gabriela Maciel Chiullo Farmácia ***3485/RO Reserva Técnica

6º Carlos Ramos de Vasconcelos Medicina Veterinária ***0873/RO Reserva Técnica

8º Jair Soares da Silva Medicina Veterinária ***569/AM Reserva Técnica

9º Joyce Baldo Enfermagem ***632/RO Reserva Técnica

*O candidato do 7º lugar Diogo Vinicius Corrêa da Silva não apresentou interesse em compor a reserva

técnica.

ÁREA PROFISSIONAL TUTORIA: * A canditada do 2º lugar Renata Koeler Machado Ferreira não apresentou

interesse em compor a reserva técnica.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A presença nas orientações pedagógicas é obrigatória para todos os convocados. A ausência sem justificativa poderá

resultar na desclassificação do candidato do curso.

Para mais informações ou esclarecimentos, os candidatos podem entrar em contato com o CETAS pelo whatsapp (69)

3216-8503 ou pelo e-mail cgp@cetas.ro.gov.br.

Este Edital retifica o termos do Edital nº 39/2024/CETAS-CGP.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral/CETAS-RO

Protocolo 0051636549

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 11/2024 (ID 0050310295), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0051587801) e o Resultado da Análise (ID 0051589224), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ADEMIR DA CRUZ-ME

PÉLICULA FUSORA BHROTHER

CILINDRO BROTHER

RECARGA DE TONER

TONER NOVO BROTHER

PENDRIVE 32 GB

TINTA PARA IMPRESSORA BK (PRET0)

TINTA PARA IMPRESSORA Y (AMARELO)

TINTA PARA IMOPRESSORA M (ROSA)

TINTA PARA IMPRESSORA C (AZUL)

ENCADERNAÇÃO

FILAMENTO ABS PARA IMPRESSORA 3D NA COR BRANCO

3.647,00

Valor Total 3.647,00

Vale do anari/RO, 08 de agosto de 2024.

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051590812

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de
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Procedimento Simplificado de Contratação Nº 12/2024 (ID 0050313613), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0051589486) e o Resultado da Análise (ID 0051590218), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
ADEMIR DA

CRUZ-ME

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250 UBB

WIFI (TOMBAMENTO 030.670.167)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250 USB

WIFI (TOMBAMENTO 030.670.166)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250 UBB

WIFI (AGUARDANDO TOMBAMENTO)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONALECOTANK L3250 UBB

WIFI (AGUARDANDO TOMBAMENTO)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONALECOTANK L3250 UBB

WIFI (AGUARDANDO TOMBAMENTO)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250 UBB

WIFI (AGUARDANDO TOMBAMENTO)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L375

(TOMBAMENTO 1.293.670)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA ENDER 3D (AGUARDANDO TOMBAMENTO)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA LASER JET PRO M 404 DW (SEM TOMBAMENTO)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER MULFIFUNCIONAL DCP L5652 DN

(TOMBAMENTO 774.502)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER HL L640 2DW (SEM TOMBAMENTO)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA LASER JET M1 L32 MFP (TOMBAMENTO 1.248.324)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER HL L640 2DW (SEM TOMBAMENTO)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER LASER MONO HL6182 (TOMBAMENTO

30.672.437)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER LASER MONO HL6182 (TOMBAMENTO

30.614.482)

2.180,00

Valor Total 2.180,00

Vale do anari/RO, 08 de agosto de 2024.

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051591284

Portaria nº 8558 de 08 de julho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.070514/2023-17,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, aos servidores Federais abaixo

relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Educação, do período de MAIO e JUNHO de 2024.

Matricula Mes Nome Cargo Hora Extra

******265 JUNHO/2024 LUIZ ANTONIO MANCUSO ALMEIDA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******761 JUNHO/2024 JOSE MIRALDO ALMEIDA DOS SANTOS FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******361 JUNHO/2024 ELMIR ANTONIO RODRIGUES OLIVEIRA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******022 JUNHO/2024 APARECIDA OLIVEIRA DE CARVALHO FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40
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******342 JUNHO/2024 DOMINGOS TORRES PORTUGAL FILHO FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******020 JUNHO/2024 FRANCISCO ANASTACIO DE CASTRO FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******848 JUNHO/2024 FRANCISCA ROSALINA DA SILVA ALVES FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******238 JUNHO/2024 MANOEL GOMES DE OLIVEIRA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******771 JUNHO/2024 RAYMISON MARCOS CARVALHO FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 26

******444 JUNHO/2024 KATIA RIBEIRO DA SILVA COELHO FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******444 MAIO/2024 KATIA RIBEIRO DA SILVA COELHO FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******277 JUNHO/2024 ADILSON FERNANDES RAMOS FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******195 MAIO/2024 ADRIANA GOMES MOREIRA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 26

******195 JUNHO/2024 ADRIANA GOMES MOREIRA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******373 JUNHO/2024 HUDSON BARBOSA DE SOUZA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******571 JUNHO/2024 JONAS ALABI DA SILVA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******113 JUNHO/2024 MARISETE DAMACENO FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******110 JUNHO/2024 MARISETE ALVES DE OLIVEIRA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 38

******246 JUNHO/2024 LECI GONCALVES DE OLIVEIRA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 16

******001 JUNHO/2024 ORLANDO HERCULANO ALVES FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******799 JUNHO/2024 VERA LUCIA CORDEIRO DA SILVA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 40

******694 JUNHO/2024 AUREA STELA DE OLIVEIRA LIRA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 32

******745 JUNHO/2024 LOIDE GALVAO BARBOSA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 34

******450 JUNHO/2024 NILVA SALVI FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO 38

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023.

Protocolo 0050569983

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 15/2024 (ID 0051072748), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0051559446) e o Resultado da Análise (ID 0051564135), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 EDOMIR ALBERTON-ME

PROJETOR LED 200W BIV 6500K

16000

PROJETOR LED 200W PT 6500K BIV

165000

CAIXA D`´AGUA DE 1.000 LITROS

TELHA FIBROCIMENTO 4MM 2,44X0,50

ARGAMASSAAC2

AREIA MÉDIA MT

MOLDURA BRANCO GELO

LÂMPADA DE LED E27 050W 6500K

3250LM

4.736,55

2
DOIS IRMÃOS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA

CIMENTO CPII-32 50KG

PORTA FOLHEADA ANGELIM 080CM

FORRO PVC 8MM BRANCO GELO

FECHADURAPOPLINE RETA

1.814,69
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3 IZABEL DE OLIVEIRA-ME

TIJOLO INTEIRO 6 FUROS 09X14X19

PORTA COMPENSADO 80X2,10

PORTAL DE MADEIRA REQ. 13

TORNEIRACOM FILTRO ABS C-C33

PISO 43X43 2,06MTS

PISO 32X56 2MT

3.439,05

Valor Total 9.990,29

Vale do anari/RO, 08 de agosto de 2024.

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051571729

EXTRATO

EXTRATO – 02/24 PNAE – Edital 03-24

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024/CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M PROFª EDILCE DOS SANTOS FREITAS

Partes Contratantes: Conselho Escolar E.E.E.F.M Profª Edilce dos Santos Freitas e Contratados: Srª Vitalina

Orneles de Souza, pertencente à COOPERATIVA DE PRODUTORES DE LEITE E AGRÍCOLA-COOPLEAGRI, Cnpj nº

03.750.947/0001-08,

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da reabertura da chamada pública PNAE- nº 03/2024, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de

R$ 1.932,77 (mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e sete centavos). Os preços contratuais não serão

reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 14 de outubro de 2024.

PROCESSO Nº: 0029.021781/2024-33

Ji- Paraná –RO- 08 de agosto de 2024

JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO.

CPF 291.641.766-49

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

VITALINA ORNELES DE SOUZA

CPF, 675.212.662-34

FORNECEDOR

Protocolo 0051600878

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 009/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029033731/2024-07

Objeto: SERVIÇO DE TERCEIRO E PESSOA JURIDICA (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA

"Serviço de Desratização, Detetização, limpeza de Caixa de água e cisterna")no elemento de Despesa

33.90.39, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09.08.2024 a 13.08.2024

O Conselho Escolar A Unidade Executora do Conselho Escolar IEE CARMELA DUTRA inscrito no CNPJ nº

047.731.72/0001-59, Localizada na Av. Farquar, nº 1913, Bairro: Arigôlandia, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada no fornecimento de Serviço de

Desratização, Detetização e limpeza de Caixa de água, e sisterna. referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09.08.2024 a 13.08.2024, pelo

endereço eletrônico: ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Serviço de Desratização, Detetização, limpeza de Caixa de água e cisterna

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE CARMELA DUTRA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09.08.2024 a 13.08.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da IEE CARMELA DUTRA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 08 de Agosto de 2024.

IONIRA MELO DA SILVA

Responsável pelo levantamento

RONAN LIMA

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0051631141

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/PNAE/2024 - E.E.E.F. MONTE ALEGRE

PARTES

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNTOS

E CONTRATADO: TARCISIO APARECIDO ALVES DA COSTA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2024, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 1.976,72 (mil novecentos e setenta e

seis reais e setenta e dois centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão

Corporativo PNAE, através de máquina de cartão e/ou transferência no caixa eletrônico via cartão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 31 de dezembro de 2024.

 

PROCESSO Nº: 0029.048396/2024-33

ASSINAM: XIRLHANE GARCIA CORREIA DE ALMEIDA EO SR. TARCISIO APARECIDO ALVES DA COSTA

Alvorada do Oeste, 07 de agosto de 2024.

Protocolo 0051588196

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 03/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade

CONTRATADA: Distribuidora de Gás Santa Elvira LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 01.081.154/0002-07

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição deGás Engarrafado

VALOR: R$ 3.990,00 (Três mil e novecentos reais).

VIGÊNCIA: Este Contrato terá vigência até a entrega total dos objetos descritos na Planilha , contados da data de sua

assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: Fernando Ramos da Silva

Protocolo 0051593132
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AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 008/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029033731/2024-07

Objeto: SERVIÇO DE TERCEIRO E PESSOA JURIDICA (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA

"SERVIÇOS DE GRÁFICA")no elemento de Despesa 33.90.39, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09.08.2024 a 13.08.2024

O Conselho Escolar A Unidade Executora do Conselho Escolar IEE CARMELA DUTRA inscrito no CNPJ nº

047.731.72/0001-59, Localizada na Av. Farquar, nº 1913, Bairro: Arigôlandia, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada no fornecimento de Serviço de

Recarga de Toner referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09.08.2024 a 13.08.2024, pelo

endereço eletrônico: ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Serviço de Gráfica

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE CARMELA DUTRA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09.08.2024 a 13.08.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da IEE CARMELA DUTRA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 08 de Agosto de 2024.

IONIRA MELO DA SILVA

Responsável pelo levantamento

RONAN LIMA

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0051627346

EXTRATO

CONTRATO Nº 11 PROAFI/CDA

CONTRATANTE:Conselho Escolar ou Conselho Carlos Drummond de Andrade

CONTRATADA: Linika Representações e Comercio Eireli-Epp

CNPJ DA CONTRATADA: 05.537.772/0001-80

OBJETO:Material de expediente

VALOR: R$ 5.378,60 (cinco mil trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte dias).

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM: Rosinéia Alves Cirino e Aurislandia Tavares Lima

Protocolo 0051557638

EXTRATO

CONTRATO Nº 005 PROAFI/CDA

CONTRATANTE:Conselho Escolar ou Conselho Carlos Drummond de Andrade

CONTRATADA:EDIVALDO RIBEIRO LIMA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 34.724.484-0001-33

OBJETO:Material de ELETRICO

VALOR: R$ 4.433,50(quatro mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte dias).

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM: Rosinéia Alves Cirino e Edivaldo Ribeiro Lima

Protocolo 0051557970

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE AZEVEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.047050/2024-18

Objeto: Serviços de Limpeza e manutenção de Ar Condicionado.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 06/08/2024 a 16/08/2024

O Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, C.N.P.J nº 00.670.371/0001-80 localizado na Avenida Tancredo

Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de serviço de limpeza e

manutenção de ar condicionado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos
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termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06/08/2024 a 16/08/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmjk@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Tancredo Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de serviço de limpeza e

manutenção de ar condicionado, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.Juscelino Kubitschek;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 14/06/2024 a 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Santa Luzia D'Oeste/RO, 06 de agosto de 2024.
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João Batista Correia

Presidente da Comissão de Contratação

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0051498146

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024 SEDUC-SEEIPVH

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA

CONTRATADA: M.L. SOARES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 18.780.053/0001-38

OBJETO: É objeto desta contrataçãoa aquisiçãode materiais de consumo(gás de cozinha)(produtosnão perecíveis),

em atendimento as necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, pelo período de 3

(três) meses, visando garantir a manutenção de materiaisdeconsumo (gás) para o alunadomatriculados nas Unidades

Escolares Indígenas da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de PORTO VELHO, contemplados no âmbito do

Programa Apoio Financeiro - PROAFI, para um período de 90 (noventa ) dias (doze semanas), conforme descrito no

Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 003/2024 e anexos. (Gás de cozinha, botijão de 13 kg).

VALOR: 1.755,00. (um mil setecentos e cinquenta e cinco reais ).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias .

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM:

MARIA DE FATIMA KARITIANA

Presidente do conselho Escolar Indígena

KYOWÃ AKOT OPIKIPA

ANDREA MARCONDES SOARES,

Responsável/Contratada

Protocolo 0051564298

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar Juscelino K. de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação(ID 0051364286, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051453817 e o Resultado

da Análise (ID 0051453970, HOMOLOGA o procedimento realizado.

 

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 M. DA SILVA COPIADSORA LTDA IMPRESSORA LASER PROFISSIONAL RICOH M320F R$4.900,00

TOTAL R$4.900,00

Alta Floresta D'Oeste, 08 de agosto de 2024.

Ivone Fátima de Lima Aguiar

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051454197

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049139/2024-19

Objeto: Aquisição de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, para atender a

EEEFM JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA no Município de Alvorada do Oeste/RO, localizada na Rua Carlos Chagas, Nº 5158

– BAIRRO: Cidade Alta - CEP: 76930-000 / Município de Alvorada do Oeste-RO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/08/2024 a 13/08/2024.
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O CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº 01.276.969/0001-52, localizado na Rua Carlos Chagas,

Nº 5158 – BAIRRO: Cidade Alta - CEP: 76930-000 / Município de Alvorada do Oeste-RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI(Programa De Apoio Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/08/2024 a 13/08/2024 , pelo

endereço eletrônico escolajoaquimxavier@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na Rua Carlos Chagas, Nº 5158 – BAIRRO: Cidade Alta - CEP: 76930-000 / Município de Alvorada do

Oeste-RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoaquimxavier@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – 0051578068 e

demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar

por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação

desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajoaquimxavier@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 08/08/2024 a 13/08/2024 na

E.E.E.F.M. JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRAno prazo de 3 (Três) dias úteis, devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o
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fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE(Programa Estadual de Alimentação Escolar) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0051578068.

Alvorada do Oeste-RO, 05 de Agosto de 2024.

ADEVAR PEREIRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação

KEILA ROBERTA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Joaquim Xavier de Oliveira

EEEFM Joaquim Xavier de Oliveira

Protocolo 0051578069

EXTRATO

EXTRATO – 01/24 PNAE- Edital 03-2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024/CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M PROFª EDILCE DOS SANTOS FREITAS

Partes Contratantes: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M PROFª EDILCE DOS SANTOS FREITAS e CONTRATADOS: Sr. PEDRO

JESUÍNO PENA, CPF. Nº 325.563.062-20, pertencente à ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA

COMUNIDADE SÃO GERALDO - ASPROGEL, CNPJ nº 84.651.934/0001-83, representada pelo SR. PEDRO JESUÍNO PENA,

CPF. Nº 325.563.062-

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da reabertura da chamada pública PNAE- nº 003/2024, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 5.586,07 (cinco mil e quinhentos e

oitenta e seis reais e sete centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 14 de outubro de 2024.

PROCESSO Nº: 0029.021781/2024-33

Ji- Paraná –RO- 08 de agosto de 2024

JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO.

CPF 291.641.766-49

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

PEDRO JESUÍNO PENA,

CPF. Nº 325.563.062-20

FORNECEDOR

Protocolo 0051609187

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar do I. E. E. Marechal Rondon, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3477 (ID 0051047359), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051289385 ) e o

Resultado da Análise (ID 0051289583 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

ORD.
PROPONENTE

HABILITADO
DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL
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1

Construtora

Félix

Figueredo

LTDA

Empresa especializada para manutenção e conservação de bens imóveis:

lixamento, correção com argamassa, pintura com duas demãos na parte interna e

externa das salas de aula, muros parte interna e externa, correção de cerâmica

no piso, troca de torneiras do bebedouro e cabo flexível do portão elétrico.

R$45.010,00

VALOR TOTAL R$45.010,00

Ji-Paraná-RO, 07 agosto de 2024.

VERA MARIA VALENTIM FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar do I. E. E. Marechal Rondon

Protocolo 0051607885

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR POVO NO PODER, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso 3537 de Procedimento Simplificado

(0051120999), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051121000) e o Resultado da Análise (ID

0051121001), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

-

23.836.419

KLEBER JEAN DE

SOUSA ALVES

- -

-

49.941.397

MATHEUS

GUERREIRO DA

ROCHA

- -
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1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11

e 12

51.965.171

NICOLAS SOUZA

MACHADO

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

9.000 btus evaporadora tombamento 030.088.963 e condensadora

tombamento nº 030.088.962

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

24.000 btus evaporadora sem tombamento e condensadora sem

tombamento

Mão de obra em limpeza/higienização E TROCA DE GÁS ar

condicionado split Elgin 24.000 btus evaporadora tombamento

030.088.968 e condensadora tombamento nº 030.088.965

Mão de obra em limpeza/higienização E TROCA DE GÁS ar

condicionado split Elgin 24.000 btus evaporadora tombamento

030.088.969 e condensadora tombamento nº 030.088.966

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

9.000 btus evaporadora tombamento 030.088.962 e condensadora

tombamento nº 030.088.963

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

24.000 btus evaporadora tombamento 1351563 e condensadora

sem tombamento.

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

60.000 btus evaporadora tombamento 030.599.501 e

condensadora tombamento nº 030.599.489

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

60.000 btus evaporadora tombamento 030.599.502 e

condensadora tombamento nº 030.599.490

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

24.000 btus evaporadora tombamento 030.088.709 e

condensadora tombamento nº 030.088.713

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

9.000 btus evaporadora tombamento 030.088.162 e condensadora

sem tombamento

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split

Samsung 24.000 btus evaporadora tombamento 1.351.560 e

condensadora tombamento nº 1.297.960

Mão de obra em limpeza/higienização ar condicionado split Elgin

9.000 btus evaporadora tombamento 030.538.653 e condensadora

tombamento nº 030.538.789

R$

4.040,00

-

38.015.545

DANIEL XAVIER

DE CASTRO

- -

Valor Total
R$

4.040,00

Corumbiara/RO, 08 de agosto de 2024.

MACIEL ALVES GOIS

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0051121004

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº 34/2024/SEDUC-

SPCGUMCAC (0050519518), Análise nº 602/2024/SEDUC-GPCP (0050694745) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio e Manutenção - GPCP/SEDUC e Parecer nº 1243/2024/SEDUC-GAPC (0051066595) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, conforme Lei n. 3.696/2015, Alterada pela Lei n. 4.216/2017, estando a mesma
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regular nos termos do art. 10 da Instrução Normativa nº 16/2023/SEDUC-CCI, APROVA E HOMOLOGA recurso

financeiro repassado através do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI/CRE abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ UNIDADE EXECUTORA ANO

PROCESSOS

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO DE

CONTAS
VALOR

GUAJARÁ

MIRIM

26.038.566/0001-

04

COORDENADORIA REGIONAL

DE EDUCAÇÃO DE GUAJARÁ

MIRIM

2023
0029.020693/2023-

33

0029.034607/2024-

51

R$

120.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051582998

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

346/2024/SEDUC-GPCPEP (0050833528) eParecer nº 1228/2024/SEDUC-GAPC (0051018574) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/ 

CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Vale do

Paraiso/RO

01.658.441/0001-

48
EEEFM Tubarão 2022

0029.079075/2022-

19

0029.130876/2022-

85

R$

13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051541623

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

349/2024/SEDUC-GPCPEP (0050851037) eParecer nº 1231/2024/SEDUC-GAPC (0051018810) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Ouro Preto do

Oeste

05.882.196/0001-

09

CEEJA Professor

Antonio de Almeida
2022

0029.079153/2022-

85

0029.129776/2022-

14
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação
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Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051585425

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

339/2024/SEDUC-GPCPEP (0050700973) eParecer nº 1196/2024/SEDUC-GAPC (0050854054) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ROLIM DE

MOURA

01.802.670/0001-

94

EEEF MARIA COMANDOLLI

LIRA
2022

0029.082558/2022-

09

0029.127913/2022-

78

R$

11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051541816

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

371/2024/SEDUC-GPCPEP (0051206303) eParecer nº 1340/2024/SEDUC-GAPC (0051550963) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ESPIGÃO DO

OESTE

84.559.533/0001-

06

CONSELHO ESCOLAR

JERRIS ADRIANI TURATTI
2022

0029.072434/2022-

15

0029.119813/2022-

78

R$

13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051592739

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

394/2024/SEDUC-GPCPEP (0051334887) eParecer nº 1319/2024/SEDUC-GAPC (0051486060) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS
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PIMENTA

BUENO

01.239.231/0001-

15

EEEFM RAIMUNDO

EUCLIDES BARBOSA
2022

0029.080232/2022-

39

0029.118621/2022-

44

R$

17.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051592239

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 10/2023/SEDUC-CREGUMGAF (0036364451), Análise Técnica e Financeira nº 466/2024/SEDUC-GPCP

(0049640833), Análise Reanálise nº 662/2024/SEDUC-GPCP (0050921008) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1226/2024/SEDUC-GAPC (0051015444) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, estando a mesma regular nos termos do

art. 10 da Instrução Normativa nº 16/2023/SEDUC-CCI, APROVA E HOMOLOGA com ressalvas recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

GUAJARÁ-

MIRIM

04.393.229/0001-

94

CONSELHO ESCOLAR

IZABEL DE OLIVEIRA

ASSUNÇÃO - EEEF CAPITAO

GODOY

2022
0029.073509/2022-

77

0029.116324/2022-

64
R$44.736,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051582165

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 12/2023/SEDUC-CREGUMGAF (0037082546), Análise Técnica e Financeira nº 411/2024/SEDUC-GPCP

(0049198008), Análise Reanálise nº 513/2024/SEDUC-GPCP() da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio

de Manutenção, Parecer nº 1237/2024/SEDUC-GAPC (0051019346) da Gerência de Análises das Prestações de Contas,

de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, estando a mesma regular nos termos do art. 10 da Instrução

Normativa nº 16/2023/SEDUC-CCI, APROVA E HOMOLOGA com ressalvas recurso financeiro repassado para UEx,

oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Guajará-

Mirim

84.632.884/0001-

97
EEEF PAUL HARRIS 2022

0029.073512/2022-

91

0029.113962/2022-

23
R$29.088,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação
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Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051581594

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 40/2022/SEDUC-SPCCREJAR (0031183341), Análise Técnica e Financeira nº 377/2024/SEDUC-GPCP

(0048933923), Análise Reanálise nº 563/2024/SEDUC-GPCP (0050605710) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1223/2024/SEDUC-GAPC (0051002857) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, estando a mesma regular nos termos do

art. 10 da Instrução Normativa nº 16/2023/SEDUC-CCI, APROVA E HOMOLOGA com ressalvas recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

JARU
00.684.788/0001-

00

CONSELHO ESCOLAR DA

E.E.E.F.M OLGA DELLAIA
2022

0029.073536/2022-

40

0029.100665/2022-

18
R$100.416,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051580912

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 3/2023/SEDUC-CREEDOGAF (0035409885), Análise Técnica e Financeira nº 306/2024/SEDUC-GPCP

(0048156997), Análise nº 533/2024/SEDUC-GPCP(0050281168) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de

Apoio de Manutenção, Parecer nº 1214/2024/SEDUC-GAPC (0050947867) da Gerência de Análises das Prestações de

Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, estando a mesma regular nos termos do art. 10 da

Instrução Normativa nº 16/2023/SEDUC-CCI, APROVA E HOMOLOGA com ressalvas recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ESPIGÃO

DO OESTE

21.009.240/0001-

27

CONSELHO ESCOLAR

NGALAPUUJ DA EIEFM

Maamnzeep Cinta Larga,

EIEEFM Rosana Cinta Larga,

EIEEF Oykatxer Suruí

2022
0029.075471/2022-

77

0029.097002/2022-

17

R$

7.008,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051580120

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 303

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 30/2022/SEDUC-SPCCRECER (0049222104), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº

298/2024/SEDUC-GPCP (0048075849), Análise Reanálise nº 416/2024/SEDUC-GPCP (0049222104) e Despacho

(0051019691) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1073/2024/SEDUC-GAPC (0050159238) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

CORUMBIARA
01.663.538/0001-

49
E.E.E.F.M. COLINA VERDE 2022

0029.073485/2022-

56

0029.094921/2022-

21

R$

14.880,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051574083

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

326/2024/SEDUC-GPCPEP (0050568557) eParecer nº 1198/2024/SEDUC-GAPC (0050863315) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ARIQUEMES
84.727/759/0001-

60

EEEF ALBINA MARCIÓ

SARDI
2021

0029.092343/2021-

15

0029.089921/2022-

17
R$13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051592063

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

340/2024/SEDUC-GPCPEP (0050701956) eParecer nº 1206/2024/SEDUC-GAPC (0050892870) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ROLIM DE

MOURA

00.664.815/0001-

75

EEEMTI CÂNDIDO

PORTINARI
2021

0029.061955/2021-

58

0029.082754/2022-

75
R$17.600,00
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051591982

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

402/2024/SEDUC-GPCPEP (0051409875) eParecer nº 1338/2024/SEDUC-GAPC (0051534642) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/ 

CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ

63.789.770/000-

85

EEEFM CAMPOS

SALES
2021

0029.098857/2021-

76

0029.077305/2022-

13
R$15.250,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051591881

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

401/2024/SEDUC-GPCPEP (0051406567) eParecer nº 1331/2024/SEDUC-GAPC (0051525923) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

00.670.375/0001-

69

COLÉGIO MILITAR DOM

PEDRO II
2021

0029.077519/2021-

09

0029.596208/2021-

36
R$13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051591791

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 95/2022/SEDUC-CREPVHGAF(0028335679), Análise Técnica e Financeira nº 576/2023/SEDUC-GPCP

(0043165805) e Reanálise nº 562/2024/SEDUC-GPCP (0050605653), da Gerência Prestação de Contas dos Programas

de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1240/2024/SEDUC-GAPC (0051037014) da Gerência de Análises das Prestações de

Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, estando a mesma regular nos termos do art. 10 da
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Instrução Normativa nº 16/2023/SEDUC-CCI, APROVA E HOMOLOGA com ressalvas recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

84.727.619/0001-

92

E E E F M PROFESSOR

DANIEL NERI DA SILVA
2021

0029.125746/2021-

40

0029.596088/2021-

77
R$246.528,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051542721

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

51/2024/SEDUC-GPCPEP (0046340322) e Parecer nº 466/2024/SEDUC-GAPC (0046661600) e Despacho

(0051092901) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E

HOMOLOGA a despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da

Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

VILHENA
15.892.797/0001-

56

EEEF CECÍLIA

MEIRELES
2021

0029.086581/2021-

83

0029.559564/2021-

79
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051585136

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

357/2024/SEDUC-GPCPEP (0051012304) eParecer nº 1275/2024/SEDUC-GAPC (0051233911) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Cacoal/RO
84.651.306/0001-

06

EEEFM Honorina Lucas De

Brito
2021

0029.087578/2021-

87

0029.533367/2021-

20
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051591692
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 50/2024/SEDUC-CREPVHGAF (0045472834), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº

437/2023/SEDUC-GPCP (0041936108), Análise Reanálise nº 606/2024/SEDUC-GPCP (0050702568) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1074/2024/SEDUC-GAPC (0050168583) da

Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E

HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do

Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

01.120.469/0001-

27

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM

JANIO DA SILVA QUADROS
2019

0029.246344/2019-

63

0029.103957/2021-

21
R$65.055,13

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051584919

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 59/2024/SEDUC-CREPIBGAF (0050729693), Análise Técnica e Financeira nº 556/2024/SEDUC-GPCP

(0050512250), Análise Reanálise nº 641/2024/SEDUC-GPCP (0050754364) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1239/2024/SEDUC-GAPC (0051035515) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, estando a mesma regular nos termos do

art. 10 da Instrução Normativa nº 16/2023/SEDUC-CCI, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para

UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PIMENTA

BUENO

84.650.795/0001-

73

EEEF ANISIO SERRÃO DE

CARVALHO
2018

0029.271514/2018-

67

0029.478419/2018-

92

R$

15.518,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051584656

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jerônimo Garcia de Santana

CONTRATADA: SUPERMERCADO SANTIAGO EIRELI EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 23.***.831/0001-**

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$6.009,74 (SEIS MIL E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.
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ASSINAM: EVANI VENTURINI MENDES TABORDA

TELMO ALVES CANOFF

Protocolo 0051089469

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

366/2024/SEDUC-GPCPEP (0051131390) eParecer nº 1280/2024/SEDUC-GAPC (0051250236) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ESPIGÃO DO

OESTE

03.508.155/0001-

21

EIEEFM ROSANA CINTA

LARGA
2022

0029.089079/2022-

13

0029.118665/2022-

74

R$

10.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051592311

Portaria de férias nº 10939 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIOLA BRANDÃO BARRETO, ANALISTA

EDUCACIONAL - NUTRICIONISTA, matrícula ******279, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(02/12/2024 a 21/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(16/08/2024 a 04/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29279

Portaria de férias nº 10940 de 08 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA JUDITE DE ALMEIDA, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******166, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o17/01/2024 a 26/01/2024 e 09/07/2024 a 18/07/2024e que foram interrompidas a contar do

dia17/01/2024 a 26/01/2024 e 09/07/2024 a 18/07/2024 e 17/01/2024 a 26/01/2024 e 09/07/2024 a

18/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 23/09/2024 a

02/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29280

Portaria nº 9535 de 08 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto no Município de Ji - Paraná, sobre a execução do CONTRATO nº 846/PGE-2021

(0022302527), vinculado ao Processo 0029.523935/2021-84 e Processo 0029.340954/2020-96, cujo objeto é

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e

ostensiva (armada e desarmada), compreendendo o Lote 11, sob a responsabilidade da empresa IMPERIAL

VIGILANCIA & SEGURANCA PRIVADA LTDA - CNPJ , inscrita no CNPJ nº 1*.***.***/***1-03, localizada na Av.

Guaporé, nº 3596, Bairro – Cuniã, nesta cidade de Porto Velho – RO, representada pelo Sr. HEVERTON RODRIGUES

LOPES, inscrito no CPF nº ***.***.542-**, conforme abaixo:

SERVIDORES PARA FISCAIS DE CONTRATOS

REGIONAL: CRE DE JI-PARANÁ

DESIGNAÇÃO ESCOLA NOME MATRÍCULA

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

EEEFM JOAQUIM XAVIER DE

OLIVEIRA

Adevar Pereira dos Santos ******333

Keila Roberta de Souza ******553

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEF ANTONIO BIANCO

Maria Medianeira Alves dos Santos

Clemêncio
******563

Núbia Moreira Lobato Carmona ******745

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEF DR LOURENÇO PEREIRA LIMA

Clebia Mota Oliveira ******755

Roberta Aparecida de Souza Maciel ******444

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEF OSWALDO PIANNA

Eliene de Jesus ******390

Jucemara Butzke da Silva ******791

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEFM ALUIZIO FERREIRA

Cleide Eny Carvalho das Neves ******779

Keila de Sá Santos ******283

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

EEEFM CEL JORGE TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

Helio Antônio Schissel ******405

Jandira Rossi da Silva Rocha ******478

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEFM JUSCELINO K. DE OLIVEIRA

Erismar Oliveira de Souza ******416

Vivian Westphal ******550

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEFM MARCOS BISPO DA SILVA

Eliomar Batista de Oliveira ******801

Vera Lúcia Santos Almeida ******636

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEFM NOVA BRASÍLIA

Maria Inez Ortega Rodelini ******544

Jacira Coelho ******287

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

EEEFM PROF EDILCE DOS SANTOS

FREITAS

José Antonio de Medeiro Neto ******778

Lucilene Campos da Silva ******249

FISCAL DE CONTRATO E EEEFM TUPÃ Rosana Aparecida Soares Cisconetti ******425
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SUBSTITUTO Vanusa Aparecida Soares ******166

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEMTI ALEJANDRO YAGUE MAYOR

Elizama Rossini Xavier ******531

Moises de Jesus Silva ******193

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
CEEJA MARECHAL RONDON

Ana Paula Rosa de Almeida Guerra ******897

Marcos Nunes Cavalcante ******633

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEFM EMBURANA

Sandra de Fátima Oliveira Menezes ******343

Joanil da Silva Campos Fabre ******202

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEFM PRESIDENTE MÉDICI

Alcir Balbino dos Santos ******780

Marly Alves de Oliveira Soares ******790

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEF SÃO FRANCISCO

Deuzenir Ferreira ******044

Raquel Nobre Schikierski ******776

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEF SILVIO MICHELUZZI

Noemia Alves Pereira ******241

Elisamar Ferreira Gomes Lopes ******603

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

EEEF TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES

Vasty Gomes Moreira Máximo dos

Santos
******239

Paulo Roberto Pires ******311

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
EEEF CORA CORALINA

Jardilene Carla da Costa e Silva ******275

Luciene Siqueira de Souza Codeço ******808

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

EEEF PROF. CARMEM ROCHA

BORGES

Erinaldo Carlos da Cunha ******713

Iracilene Lopes de Souza ******656

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
IEE MARECHAL RONDON

Vera Maria Valentim Ferreira ******979

Rosemeire Pereira ******562

Art. 2º Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.

§ 1º- O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas.

§ 2º -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Designar,ainda no âmbitodo Contratonº 846/PGE-2021 (0022302527), os servidores para sem prejuízo de

suas funções, para comporem a Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como, certificações de

Notas Fiscais;

SERVIDORES PARA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E CERTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

REGIONAL: JI-PARANÁ

DESIGNAÇÃO UNIDADE NOME MATRÍCULA

COMISSÃO

CERTIFICADORA

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-

PARANÁ

Gislei Westphal dos Reis ******453

Francisca Deijane de Souza

Carneiro
******863

Berenice Pinheiro da Cunha ****** 643

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de Vigilância e Segurança Patrimonial, preventiva, ostensiva e armada no âmbito das

escolas.

II - Realizar, mensalmente o Recebimento das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório do Fiscal de

contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Fica revogada a Portaria nº 7680 de 14 de

setembro de 2023, com posterior publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051602342

Portaria nº 9541 de 08 de agosto de 2024



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 310

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substitutono Município de Pimenta Bueno/RO, sobre a execução do Contrato nº 611/PGE

(0021943985), vinculado ao Processo 0029.192296/2020-10 e Processo 0029.465311/2021-35, cujo objeto é

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e

ostensiva (armada e desarmada), compreendendo o Lote 13, sob a responsabilidade da empresa G. J. SEG

VIGILÂNCIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº **.***.***/***-40, com endereço na Rua Elias Gorayeb, nº 1116,

Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta cidade de Porto Velho-RO, CEP: 76.804-144, conforme especificado no Termo

de Referência, Edital nº 530/2020/ÔMEGA/SUPEL/RO e seus anexos (0014296991), e mais a Ordem de Serviço

(0021947963), em atendimento às necessidades dessa Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio -

CAP/Anexo-Pimenta Bueno.

SERVIDOR PARA FISCAL DE CONTRATO

Contrato Função Nome Matrícula

Contrato nº 611/PGE

Lote 13

Município Pimenta Bueno

Fiscal Contrato Cristinéia Peromalli ******480

Art. 2º Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.

§ 1º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas.

§ 2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Designar, ainda no âmbito do Contrato nº 611/PGE (0021943985), os servidores para sem prejuízo de suas

funções, para comporem a Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como, certificações de Notas

Fiscais

SERVIDORES PARA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E CERTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

Contrato Função Nome Matrícula

Contrato nº 611/PGE

Lote 13

Município Pimenta Bueno

Membro Gleysson Francisco Shreder da Silva ******238

Membro Erikson da Silva Farias ******864

Membro Anderson Eduardo da Silva, Matrícula ******151

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de Vigilância e Segurança Patrimonial, preventiva, ostensiva e armada no âmbito da

Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio - CAP/Anexo-Pimenta Bueno.

II - Realizar, mensalmente o Recebimento das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório do Fiscal de

contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigorna data de 01 de agosto de 2024. Fica revogada a Portaria nº 4842 de 11 de

abril de 2024, com posteriorpublicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia .

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária ade Estado da Educação

Protocolo 0051611037

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Ulisses Guimarães, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 05/2024 (ID 0051000367), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051591574)

e o Resultado da Análise (ID 0051591714), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 L P C Ferreira Serviços Ltda 1, 2. R$1.740,00
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2 Imunizadora Protege Comércio e Serviços Eireli - ME - R$ 3.050,00

3 Prestadora de Serviços Rondônia Eireli - ME - R$ 2.500,00

Valor Total R$ 1.740,00

Rolim de Moura/RO, 07 de agosto de 2024.

Fátima Terezinha Ramos da Rocha

Presidente do Conselho Escolar Ulisses Guimarães

Protocolo 0051637616

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a

realização do repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola

- Regular" 2024, disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente

vinculado ao portador da Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo

recebimento, movimentação e aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e

apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das

atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROGRAMA 2157 - Proficiência 360: Fortalecendo o Ensino Médio, Função Programática 12.362.2157.4041 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Médio, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados

de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.366.2158.4049 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA
REGIONAL DE

EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL

DO

REPASSE

(R$)

0029.000575/2024-

90

EEEFM Maria

Nazaré dos

Santos

Conselho Escolar EEEFM

Maria Nazaré dos Santos
Porto Velho

Porto

Velho

01.143.984/0001-

22
81.264,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051630276

Portaria nº 9529 de 07 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.049121/2024-17),

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSÉ FELIPE JUNIOR, matricula ******676, para responder pela Gerência de

Manutenção Predial / SEDUC- GMP, em substituição do titular ALEXANDRE SIPRIANO DE ARAUJO, matrícula

******691, no período de 12/08/2024 a 31/08/2024, em virtude de férias regulamentares, conforme Portaria de

férias nº 6827de 21 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051591884

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a

realização do repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola

- Regular" 2024, disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente

vinculado ao portador da Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo

recebimento, movimentação e aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e

apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das

atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA

REGIONAL

DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000846/2024-

15

EEEF Deputado

Genival Nunes Da

Costa

Conselho Escolar EEEF

Deputado Genival Nunes Da

Costa

Vilhena Vilhena
00.670.368/0001-

67
107.136,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051540166

Portaria nº 9530 de 07 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.049013/2024-44),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidoraMARCIA DE ALMEIDA GALVÃO, matrícula ******893, para responder pela

Gerência de Provimento e Avaliação de Desempenho / SEDUC-GPAD, em substituição da titular ADRIANA JUDITE DE

ALMEIDA, matrícula ******166, no período de 06/08/2024 a 20/08/2024, por motivo de licença médica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051592098

EXTRATO
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a

realização do repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola

- Regular" 2024, disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente

vinculado ao portador da Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo

recebimento, movimentação e aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e

apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das

atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.366.2158.4049 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA

REGIONAL

DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000808/2024-

54

CEEJA

Silvio

Viana

Louro

Conselho Escolar do Centro

Estadual de Educação de Jovens e

Adultos Silvio Viana Louro

São

Francisco

do Guaporé

São

Francisco

do Guaporé

07.668.192/0001-

58
R$33.888,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051628528

Portaria nº 9528 de 07 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.045803/2024-51),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MADELEINE BARBOSA DE CARVALHO OLIVEIRA, matricula ******927, para

responder pela Gerência de Cálculos / SEDUC-GCALC, em substituição da titular SERAIAS AILUD MARTINS

MENEZES, matrícula ******853, no período de 14/08/2024 a 23/08/2024, por motivo de férias regulamentares,

conforme Portaria de férias nº 7818 de 18 de junho de 2024, e dias: 12, 13, 26, 27 e 28/08/2024, em virtude de

compensação do banco de horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051591493

Portaria nº 9422 de 07 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.043359/2024-39),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JAIR LUCHESI, matricula ******190, para responder pela Gerência de Prestação

de Contas / SEDUC-GPCP, em substituição da titular MARIA INEZ DE CASTRO MELO, matrícula ******306, no período



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 314

de 05/08/2024 a 09/08/2024, em virtude do Recesso Administrativo, conforme Portaria nº 9293de 01 de agosto de

2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051546959

Portaria nº 9555 de 08 de agosto de 2024

Institui a Comissão de Diagnóstico de Gestão de Recursos Humanos para executar o levantamento de informações

inerentes à Gestão de Recursos Humanos, do exercício de 2024, de dados quantitativos dos servidores da Secretaria

de Estado da Educação - SEDUC, lotados nas Unidades Escolares e estabelece as competências da Comissão, do

Presidente, da Liderança da Unidade Escolar e da Coordenadoria de Recursos Humanos - CRH da SEDUC (sede) e suas

alterações.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V da

Constituição do Estado,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição dos membros relacionados no artigo Portaria nº 2836 de 13 de março de 2024,

publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 48, de 14 de março de 2024, que institui Comissão de Diagnóstico

de Gestão de Recursos Humanos para executar o levantamento de informações inerentes à Gestão de Recursos

Humanos, do exercício de 2024, de dados quantitativos dos servidores da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC,

lotados nas Unidades Escolares e estabelece as competências da Comissão, do Presidente, da Liderança da Unidade

Escolar e da Coordenadoria de Recursos Humanos - CRH da SEDUC (sede), ficando assim constituído:

Art. 2º A comissão passa a ser composta conforme a seguir:

I - Leonice Soares Dantas Cabral, CPF ***.466.872-** e matrícula nº *****346 - Presidente;

II - Rute Arras Brito, CPF***.905.702-** e matrícula nº *****886 - Membro da Comissão;

III - Jhoseanne Portugal de Castro Lins Zeed, CPF ***.364.292-** e matrícula nº*****282 - Membro da Comissão;

IV - Marli Moreira Sampaio de Araujo, CPF nº ***.694.692-** e matrícula nº *****163 -Membro da Comissão;

V - Diego Figueredo Moura, CPF***.034.662-** e matrícula nº *****910 - Membro da Comissão;

VI - Nilva Salvi, CPF ***.512.379-** e matrícula nº ****450 - Membro da Comissão;

VII - Marlene Sales Viana, CPF ***.113.102-** e matrícula nº *****523 - Membro da Comissão;

VIII - Gisele Ribas, CPF***.552.909-** e matrícula nº *****484 - Membro da Comissão;

IX - Daniel Scheffmacher de Souza, CPF***.967.132-** e matrícula nº *****654 - Membro da Comissão;

X - Ana Claudia Diniz de Carvalho, CPF ***.182.604-** e matrícula nº *****457 -Membro da Comissão;

XI - Jorge Luiz Farias de Castro, CPF***.908.402-** e matrícula nº *****414 -Membro da Comissão;

XII - Eliane Ramos dos Santos, CPF ***.898.202-** e matrícula nº*****442 - Membro da Comissão;

XIII- Michela Aparecida Santiago, CPF ***.077.302-87 e matrícula ******819- Membro da Comissão;

XIV- Ryan Henrique Campos de Lima, CPF ***591.822-36 e matrícula ******674 -Membro da Comissão;

XV- Walneya Costa Bezerra, CPF ***.507.732-53 e matrícula ******954 -Membro da Comissão;

XVI- Samantha de Moraes Moreira, CPF ***.647.502-25 e Matrícula ******709 -Membro da Comissão;

XVII- Juceli da Costa Santos, CPF ***.006.752-00 e Matrícula ******335-Membro da Comissão;

XVIII- Marcia Helena Girotto CPF ***.760.988-54 e Matrícula ******119-Membro da Comissão;

XIX- Oneide Barbosa De Jesus Gomes, CPF ***.978.132-91 e Matrícula ******677-Membro da Comissão;

XX- Luciana Regina Nobre, CPF ***.407.272-34 e Matrícula ******376-Membro da Comissão;

XXI- José Willians Martins da Rocha, CPF ***.575.607-49 e Matrícula ******590- Membro da comissão;

XXII- Claudineia Gomes de Oliveira Caetano, CPF ***.506.712-04 e Matrícula ******354- Membro da comissão;

XXIII- Roosevelt Alves Tio CPF ***.021.642-00- e Matrícula ******015- Membro da comissão.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051625612

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA JOSINO BRITO

CONTRATADA: RAMON & FERREIRA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 07.281.342/0001-75

OBJETO: É objeto desta contratação Aquisição de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 16.690,00 (Dezesseis mil e seiscentos e noventa reais).

VIGÊNCIA: 120 (Cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: MÁRCIA CRISTIANE HOLZ MAIA

CARLOS ALBERTO FERREIRA CARRASCO

Protocolo 0051630327

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA JOSINO BRITO

CONTRATADA: HD PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

CNPJ DA CONTRATADA: 19.677.787/0001-59

OBJETO: É objeto desta contratação Aquisição de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 13.310,00 (Três mil e trezentos e dez reais).

VIGÊNCIA: 120 (Cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: MÁRCIA CRISTIANE HOLZ MAIA

DIEGO HERNANDES MACEDO CARRASCO

Protocolo 0051633743

Portaria nº 9413 de 06 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

Nº.Processo nº.0029.036514/2024-61, Despacho CRE JARU (0051526898).

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar da função deVICE DIRETORA da EEEFM PEDRO VIEIRA DE MELO, localizado (a) no

município de JARU/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) MARIA DAJUDA DOS

SANTOS SOUZA, matrícula nº.******084, ocupante do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor naa partir de 16/06/2024..

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051536126

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03 PEALE/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

CONTRATADA: M S DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação os Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 3.958,72 (três mil novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos).
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VIGÊNCIA: 31/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: Xirlhane Garcia Correia de Almeida e Mariza de Souza Oliveira

Protocolo 0051638375

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04 PEALE/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação os Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 10.121,78 (dez mil centos e vinte e um reais e setenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 31/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: Xirlhane Garcia Correia de Almeida e Carolina da Rocha Sanches

Protocolo 0051638418

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LUIZ SOARES DE CÁSSIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032520/2024-49

Objeto: Contratação dos serviços de Limpeza e Conservação(dedetização e desratização e serviços de limpeza de

Caixa dágua).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/08/2024 a 12/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Luiz Soares de Cássia, C.N.P.J nº

10.313.739/0001-07 localizado na Rua Independencia, Nº 8523, Bairro Maringá -Porto-Velho - CEP 76.820-518,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Contratação dos

serviços de Limpeza e Conservação(dedetização e desratização e serviços de limpeza de Caixa dágua), referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/08/2024 a 12/08/2024, pelo

endereço eletrônico eeefluizsoaresdecassia@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Independencia, Nº 8523, Bairro Maringá -Porto-Velho - CEP 76.820-518, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação dos serviços de Limpeza e Conservação(dedetização

e desratização e serviços de limpeza de Caixa dágua), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental Luiz Soares de Cássia;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefluizsoaresdecassia@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Proposta

/Pesquisa de Preços Dedetização e Demais Serviços (0051569432) e demais documentos deste aviso,

considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os

documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefluizsoaresdecassia@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 08/08/2024 a 12/08/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Luiz Soares de Cássia, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro PROAFI Escola Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Proposta /Pesquisa de Preços Dedetização e Demais Serviços (0051569432).

Porto Velho, RO, 08 de agosto de 2024.

Jônatas Alves Fernandes

Presidente da Comissão de Contratação

Marcilene Ferreira da silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051569938

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 008/PROAFI ESCOLA/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028110/2024-01

Objeto: TRATA-SE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA ESCOLA TEODORO DE ASSUNÇÃO, NO EXERCICIO 2024.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/08/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO, C.N.P.J nº 00.988.847/0001-26, localizado na RUA 01, Nº

964, BAIRRO SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE UNIFORMES,

TECIDOS E AVIAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA TEODORO DE ASSUNÇÃO, NO EXERCICIO

2024, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio
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de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolateodoro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA 01, Nº 964, BAIRRO

SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS

E AVIAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA TEODORO DE ASSUNÇÃO, NO EXERCICIO 2024,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 14/08/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE

ASSUNÇÃO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de PORTO VELHO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 09 DE AGOSTO DE 2024.
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SÉRGIO PASTOR DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JOAO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

ANEXO 01

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

COTAÇÃO

Proposta de Preços 008/PRAOFI ESCOLA/2024

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

ITEM ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO valor total

1 Toca para preparação de alimentos und 10

2 Avental para os trabalhos na cozinha und 10

3 Uniformes para manipulação de alimentos und 08

VALOR TOTAL:

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0051639015

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE AZEVEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049330/2024-61

Objeto: Serviços de limpeza em caixa da água e analise e controle de potabilidade da água.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 06/08/2024 a 19/08/2024

O Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, C.N.P.J nº 00.670.371/0001-80 localizado na Avenida Tancredo

Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de Serviços de limpeza em caixa

da água e analise e controle de potabilidade da água. , referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06/08/2024 a 19/08/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmjk@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Tancredo Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de limpeza em caixa da água e

analise e controle de potabilidade da água. , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.Juscelino Kubitschek;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo
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de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 14/06/2024 a 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Santa Luzia D'Oeste/RO, 06 de agosto de 2024.

João Batista Correia



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 327

Presidente da Comissão de Contratação

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0051612793

ERRATA

Tendo em vista que foi públicado o termo de homologação(0050592103), no Diário Oficial do Estado de Rondônia

nº 146, com disponibilização: 07/08/2024 e publicação: 07/08/2024,houve errono valor total da compra onde a

vencedora foi a D&D Suprimentos e Presentes Eireli.

ONDE SE LÊ:

VALOR: R$ 6.616,000 (seis mil seiscentos e dezesseis reais).

LEIA-SE:

VALOR: R$ 6.530,00 (seis mil quinhentos e trinta reais ).

Corumbiara, 08 de agosto de 2024.

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051639509

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jerônimo Garcia de Santana

CONTRATADA: COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.***.111/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 1.412,70 (MIL, QUATROCENTOS E DOZE REAIS E SETENTA CENTAVOS).

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024.

ASSINAM: EVANI VENTURINI MENDES TABORDA

JOSÉ CARLOS DE LIMA JUNIOR

Protocolo 0051089936

ERRATA

A comissão de Compras e Contratação, nomeada pela Portaria 0051046542 analisando as propostas recebidas

dos fornecedores interessados na participação do procedimento divulgado através do Aviso 0051046548, que visa a

contratação de empresa especializada para aquisição de material de consumo: Material de Expediente, percebeu que

o quantitativo dos itens a serem adquiridos seriam insuficientes para atender a necessidade da Instituição de Ensino.

Diante disso a comissão decidiu publicar essa ERRATA e encaminhar aos fornecedores que participaram do

procedimento anterior, a pesquisa de preço ID 0051593193,alterando a quantidade dos itens e informar o Novo Prazo

para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024. As regras para o procedimento,

permanecerão com as mesmas estabelecidas anteriormente e a empresa poderá enviar as propostas e os

documentos requeridos, pelo endereço eletrônico ieemalrondon@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à

unidade executora no endereço Avenida Transcontinental, nº 710, Bairro Centro, CEP: 76907-564, no

Município de Ji-Paraná-RO.

Porto Velho, 08 de agosto de 2024.

ITAMAR BECK RAMOS

Presidente da Comissão de Contratação

VERA MARIA VALENTIM FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar do I. E. E. Marechal Rondon

Protocolo 0051602146

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR", nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 13/2024 (ID 0050896575 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051591025)

e o Resultado da Análise (ID 0051591641), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

DISÁGUA DIST. DE

ABRASIVOS GUARUJÁ

LTDA - CNPJ:

63.622.856/0001-19

FITA VEDA ROSCA 25 METROS 21,35

2
R & S CIMENTO - CNPJ:

15.864.341/0001-82
COLA PARA CANO PVC 75G 31,05

3

DISÁGUA DIST. DE

ABRASIVOS GUARUJÁ

LTDA - CNPJ:

63.622.856/0001-19

TORNEIRA DE METAL CROMADO BEBEDOURO INDUSTRIAL 217,30

4
R & S CIMENTO - CNPJ:

15.864.341/0001-82
TORNEIRA DE METAL CROMADO PARA LAVATÓRIO TANQUE LONGA 655,00

5

BELOTTI MAT. P/

CONSTRUÇÃO - CNPJ:

01.892.654/0001-30

FECHADURA PARA PORTA DE MADEIRA 594,48

6

BELOTTI MAT. P/

CONSTRUÇÃO - CNPJ:

01.892.654/0001-30

ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE BASE D'ÁGUA BRANCO 3,6 LITROS 270,02

7

DISÁGUA DIST. DE

ABRASIVOS GUARUJÁ

LTDA - CNPJ:

63.622.856/0001-19

PARAFUSO CABEÇA CHATA PHILIPS 3,5 X 30 MM 2,20

8

DISÁGUA DIST. DE

ABRASIVOS GUARUJÁ

LTDA - CNPJ:

63.622.856/0001-19

PARAFUSO CABEÇA CHATA PHILIPS 3,5 X 40 MM 2,65

9
R & S CIMENTO - CNPJ:

15.864.341/0001-82
PARAFUSO CABEÇA CHATA PHILIPS 3,5 X 45 MM 5,00

10

DISÁGUA DIST. DE

ABRASIVOS GUARUJÁ

LTDA - CNPJ:

63.622.856/0001-19

BUCHA PARA PARAFUSO 6MM DIÂMETRO 0,46

11

DISÁGUA DIST. DE

ABRASIVOS GUARUJÁ

LTDA - CNPJ:

63.622.856/0001-19

BUCHA PARA PARAFUSO 8MM DIÂMETRO 0,66

12

DISÁGUA DIST. DE

ABRASIVOS GUARUJÁ

LTDA - CNPJ:

63.622.856/0001-19

SIFÃO SANFONADO ARRUELA PLÁSTICA 73CM 36,10
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13

BELOTTI MAT. P/

CONSTRUÇÃO - CNPJ:

01.892.654/0001-30

TORNEIRA PLÁSTICO, ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO (ABS),

MONTAGEM PAREDE, MEDIDAS: 5x10x31 CM
326,60

14
R & S CIMENTO - CNPJ:

15.864.341/0001-82

VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL COM ABERTURA (PCD) PARA

DESCARGA DE PAREDE DIMENSÕES: ALTURA 43,00 CM X LARGURA 36,50

CM, FORMATO OVAL, SAÍDA VASO SANITÁRIO VERTICAL, COR BRANCO

2.334,57

15

BELOTTI MAT. P/

CONSTRUÇÃO - CNPJ:

01.892.654/0001-30

ASSENTO SANITÁRIO COM ABERTURA (PCD), COR BRANCO 357,15

16

DISÁGUA DIST. DE

ABRASIVOS GUARUJÁ

LTDA - CNPJ:

63.622.856/0001-19

DOBRADIÇA 3 1/2 X 2 5/16 ZINCADA 39,75

17

BELOTTI MAT. P/

CONSTRUÇÃO - CNPJ:

01.892.654/0001-30

PORTA DE MADEIRA COM ACESSO PCD 660,00

18
R & S CIMENTO - CNPJ:

15.864.341/0001-82
CAIXA DE DESCARGA DE PAREDE 9 LITROS 194,10

19

BELOTTI MAT. P/

CONSTRUÇÃO - CNPJ:

01.892.654/0001-30

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 5MM COMPRIMENTO 153CM X 110CM

LARGURA
649,87

Valor Total 6.398,31

Vilhena/RO, 07 de Agosto de 2024.

Cibeli Casani Moretto

Diretora/Escolar

Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR"

Protocolo 0051590536

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05 PEALE/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

CONTRATADA: MARCOS AURELIO DE SOUZA

CNPJ DA CONTRATADA: 37.225.445/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação os Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 1.357,00 (mil trezentos e cinquenta e sete reais).

VIGÊNCIA: 31/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: Xirlhane Garcia Correia de Almeida e Marcos Aurélio de Souza

Protocolo 0051638451

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2024 (0051619728)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO IEE CARMELA DUTRA

CONTRATADA: MM SERVIÇOS

CNPJ DA CONTRATADA: 20.756.822/0001-04

OBJETO: É objeto desta contratação o SERVIÇO DE TERCEIRO E PESSOA JURIDICA ( Serviço de manutenção preventiva

e corretiva de centrais de ar condicionado).

VALOR: R$ 41.815,00 (quarenta e um mil oitocentos e quinze reais).
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VIGÊNCIA: 200 (Duzentos ).

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM: Ionira Melo da Silva

Protocolo 0051640262

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos / CEEJA

CONTRATADA: Moniely Lima Bezerra

CNPJ DA CONTRATADA: 17.552.444/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 8.141,27 (oito mil, cento e quarenta e um reais e vinte e sete centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: Moniely Lima Bezerra e Nereidi Rocha Budniak

Protocolo 0051612018

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos / CEEJA

CONTRATADA: Allan Almeida de Oliveira

CNPJ DA CONTRATADA: 33.949.569/0001-57

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$6.482,50 (seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: Allan Almeida de Oliveira e Nereidi Rocha Budniak

Protocolo 0051612435

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR GETÚLIO VARGA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 06/2024 (ID0051405324), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0047650600) e

o Resultado da Análise (ID 0051405324), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 BOFF & BOLONINI LTDA Abacate - de 1ª qualidade, casca

lisa verde, Abóbora - comum de

1ª qualidade, Açúcar - tipo cristal,

granulado, cor clara, sem

umidade ou sujidade, Alho

nacional branco – graúdo do tipo

comum, Arroz agulhinha, tipo 1 -

constituídos de grãos inteiros,

isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, Aveia em

flocos - Embalagem limpa, não

violada, Beterraba - Tamanho

médio, uniforme, sem ferimento

ou defeito, Biscoito Salgado (água

e sal / cream cracker), com odor,

R$ 2.112,68
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sabor e cor característicos,

Canela em pó - Acondicionado

em saco de polietileno, íntegro,

atóxico, resistente, Carne bovina

de 2ª (cubos) - Podendo ser de

acém, paleta, músculo e lombo,

Carne bovina de 2ª (moída) -

Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo, Café em pó -

Torrado e moído, acondicionado

em embalagem aluminizada,

Cebola nacional (branca) -

Tamanho médio, uniforme, sem

ferimentos ou defeitos, Cenoura -

1ª qualidade, tamanho médio,

uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, Extrato de tomate -

Isento de indicadores de

processamento defeituoso,

Farinha de mandioca – (amarela/

branca), embalagem em pacotes

plásticos transparentes, Feijão

carioquinha - tipo 1, isento de

sujidades, materiais estranhos,

parasitas, Filé de

tambaqui/pintado, Frango

congelado, inteiro - de 1ª

qualidade, sem tempero,

apresentando cor característica,

textura firme, Iogurte –

Embalagem com 1 litro, devendo

está íntegra, Leite de coco

industrializado – produto obtido

de leite de coco, Leite integral

UHT – Por processamento UHT

(Ultra high temperatura), Maçã

nacional (vermelha) – Frutos de

tamanho médio, Macarrão tipo

espaguete – embalagem

resistente de polietileno atóxico

transparente, Manteiga - A

embalagem deverá apresentar

externamente os dados de

identificação, Melão - de 1ª

qualidade, graúda, de primeira,

livre de sujidades, parasitas e

larvas, Milho verde in natura -

apresentação em espiga sem

palha, tamanho médio a grande,

Óleo de soja vegetal – tipo 1,

refinado, obtido de matéria prima

vegetal, Pão (francês) 50g – 1ª

qualidade, Pão (hambúrguer) 50g
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– 1ª qualidade, Frango congelado,

peito – com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade,

Pimentão amarelo/vermelho - 1ª

qualidade, tamanho e coloração

uniforme, Pimentão Verde - 1ª

qualidade, tamanho e coloração

uniforme, Repolho verde ou roxo

- 1ª qualidade, Tamanho médio,

cabeças fechadas, Sal – marinho,

iodado, refinado, com granulação

uniforme e com cristais brancos,

Tomate - de 1ª qualidade, in

natura, tamanho e coloração

uniforme, livre de sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de

fertilizante, Torrada

industrializada - de boa

qualidade.

Total Geral: (dois mil cento e doze reais e sessenta e oito centavos) R$ 2.112,68

São Miguel do Guaporé/RO, 08 de Agosto de 2024.

 

Wanderlei Aparecido Gabriel

Presidente do Conselho Escolar Getúlio Vargas

Protocolo 0051405355

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do E.E.E.F.M. FERNANDO DE SOUZA GOMES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0050974954), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049371580)

e o Resultado da Análise (ID 0049371725), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct

de 5 kg

R$

1.667,43

2

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Biscoito Salgado -(água e sal / cream cracker), com odor, sabor e cor

característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente de dupla face. O produto, assim como sua embalagem, deverá

estar em conformidade com a legislação vigente, constando marca, data de

fabricação e validade mínima de seis (06) meses. Isento de sujidades, parasitas

larvas e material estranho.

R$

227,62
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3

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida

ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade

e qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá

conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro

do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$

2.498,75

4

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida

ou pegajosa e cor própria da espécie(isenta de tecidos inferiores como ossos,

sebo, cartilagens, gordura parcial, aponeuroses, tendões, coágulos, nodos

linfáticos).Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo (não podendo ser tipo tubete).A embalagem deverá

conter dados de identificação, procedência, nºde lote, data de validade, registro

do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$

1.579,21

5

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração.

Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da

data de entrega. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data

de fabricação e prazo de validade.

R$

140,85

6

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6

meses a partir da entrega). Embalagem de 340g.

R$

270,60

7

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade

ou qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a

partir da entrega) – pacote 1 kg

R$

600,14

8

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem

vidro ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta

integridade do produto. Apresenta dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data

de entrega). Embalagem contendo no máximo 1000ml.

R$ 79,12

9

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Macarrão tipo parafuso– embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no

máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

R$

253,00

10

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Manteiga – embalagem externamente os dados de identificação, procedência,

quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos 6 meses antes do

recebimento) informações nutricionais e rotulagem, de acordo com a legislação

vigente, embalagem de 500 gramas.

R$ 89,95
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11

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans., aspecto límpido e isento de impurezas, cor e

odor característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

R$

444,80

12

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho

uniforme, de variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e

embalada dentro de caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade

e selo de inspeção. Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades.

R$

1.350,00

13

DELMO ALVES

SILVA - ME

20.267.417/0001-

22

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais

brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses

a contar da data de entrega).

R$ 23,92

14

R8 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

24.900.336/0001-

79

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro e

sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100 g, com rotulagem

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar ingredientes, peso,

data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico transparente e

atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

R$

150,00

15

R8 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

24.900.336/0001-

79

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega – cx/ pct de 250g

R$

456,60

16

R8 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

24.900.336/0001-

79

Leite de vaca - integral pasteurizado - resistente que garanta integridade do

produto. apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega).esterilizada e hermeticamente fechada.

R$

3.711,80

17

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, fd 30 kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) meses a partir da data da entrega.

R$

173,90

18

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Agrião - Maço de tamanho médio com folhas de coloração verde, sem partes

estragadas e amareladas. Deverá estar em perfeito estado para consumo, sem

defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado, descolorado,

queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

Embalada em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

R$

440,00

19

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente

bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

R$

270,00

20

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico

atóxico ou caixa plástica vazada.

R$ 54,00
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21

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Charque bovino dianteiro – 1ª qualidade, baixo teor de gorduras. Embalagem a

vácuo, saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo.

Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade (mínima de 06 meses, a

contar da data de entrega), registro do órgão de inspeção sanitária. Pacotes de,

no máximo 1 kg.

R$

950,00

22

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Castanha do Brasil (Pará) beneficiada – Produto limpo, em embalagem plástica

resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, a vácuo. Embalagem

de 500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto de mofo e/ ou

fermentação, odor estranho e impróprio ao produto.

R$

250,00

23

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Chicória - Maço de tamanho médio, fresco, folhas de coloração verde escura,

sem folhas amarelas e apodrecidas.
R$ 25,00

24

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e

secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$ 88,00

25

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

R$

623,04

26

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Farinha de tapioca da região, Subgrupo Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco

plástico transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a

integridade do produto até o momento do consumo. Rotulagem de acordo com a

legislação vigente, deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto.

Peso líquido de até 1kg. Período de validade mínima de 120 dias a partir da data

de entrega.

R$

280,00

27

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas,

larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos,

limpos, não violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve

conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo

de validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

R$

383,36

28

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ªqualidade,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de até 1 kg,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto,

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação

e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

R$

1.184,21

29

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Frango congelado, inteiro - de 1ª qualidade, sem tempero, apresentando cor

característica, textura firme, superfície sem limosidade e viscosidade. Pesando

aproximadamente 2kg, em embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas,

com denominação do nome do produto, endereço, registro no órgão de inspeção

sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 02 meses)

R$

1.188,00
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30

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de

evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras

e com brilho. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

R$

264,00

31

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

R$

360,00

32

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado,

não estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04

meses a partir da data de entrega). Isento de material estranho. Contendo 200g.

R$

304,00

33

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Queijo muçarela - Fatiado em embalagem de 1kg. O produto deverá apresentar

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de

validade, quantidade/ peso do produto.

R$

600,00

34

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres

de terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado

em caixas vazadas.

R$

281,53

35

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Pão massa fina50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade comas exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

R$

2.970,00

36

W M COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA ME

10.497.302/0001-

70

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito

estado para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias

por pragas ou doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intacto ou caixa plástica vazada.

R$

574,00

Valor Total
R$

24.782,91

Distrito Rio Pardo, 05 de agosto de 2024.

GLEYDE FERREIRA DA CUNHA PINHO

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. FERNANDO DE SOUZA GOMES

Protocolo 0049372402

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro, CNPJ 00.689.585/0001-07, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 1394/2024 (ID 0048951362), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0048647010) e o Resultado da Análise (ID 0048647019), HOMOLOGA o procedimento

realizado.
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01 PROPONENTE/EMPRESA ÍTEM
VALOR

TOTAL

01
TIAGO C. BATISTA INF. SERV. E COM-

ME

SERVIÇO REPROGRAFIA DE AVALIAÇÕES DOS 4

BIMMESTRES
6.080,00

6.080,00

Porto Velho, 03 de junho de 2024

Albaniza Batista de Oliveira

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MARIA CARMOSINA PINHEIR

Protocolo 0051641506

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos / CEEJA

CONTRATADA: Josué Vieira da Silva

CNPJ DA CONTRATADA: 17.552.444/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis..

VALOR: R$ 1.783,24 (um mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: Josué Vieira da Silva e Nereidi Rocha Budniak.

Protocolo 0051612773

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CEREJEIRAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3859/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.048517/2024-47

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Manutenção Conservação de Equipamentos de

Processamento de Dados: Manutenção de Impressoras.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 à 14/08/2024

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cerejeiras, C.N.P.J nº 26.526.199/0001-80

localizado na Avenida Brasil, 1680, Bairro Floresta, Cerejeiras/RO - CEP: 76.997-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Manutenção Conservação de

Equipamentos de Processamento de Dados: Manutenção de Impressoras, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 à 14/08/2024, pelo

endereço eletrônico gerenciaadmcer@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Brasil, 1680, Bairro Floresta, Cerejeiras/RO - CEP: 76.997-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -

Manutenção Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados: Manutenção de Impressoras, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CRE- Cerejeiras.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail gerenciaadmcer@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta, Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os

itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente

à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual; e

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail gerenciaadmcer@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/08/2024 à 14/08/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Cerejeiras, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejerias, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta 0051502726

Anxo II - Minuta do Contrato 0051611609

Cerejeiras, 08 de agosto de 2024.

Kelly Fabiane Alves Pires

Presidente da Comissão de Contratação

Marlene Ribeiro de Souza

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0051502727

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Valdecir Rodrigues Pereira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº01/2024 (ID 0051143322), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0051177646) e a respectiva Adjudicação (ID 0051177687), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 S N B DE SANTANA AG. DE SERV. E ENG. EM GERAL Pincel atômico azul

2 E V A com gliter

3 Cola para isopor

4 Papel sulfite
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5 T N T cores variadas

6 Papel certificado

7 Cola branca

8 Envelope saco A4

9 Envelope ofício

10 Grampeador grande

11 Grampo p/ grampeador 26/6

12 Fita adesiva

13 Fita dupla face larga

14 Colchete nº 04

15 Canetas azul

16 Pincel p/ quadro branco

17 E V A simples cores variadas

18 Grampo trilho

19 Tesoura grande

20 Papel cartão

21 Clips 3/0

22 Libro ata 100 folhas

23 Régua 30 cm

24 Régua 50 cm

25 Lápis

26 Borracha branca

27 Estilete grande

28 Cola quente (bastão grosso)

29 Pasta AZ

30 Fita dupla face fina

E. J. DE PAULA GRÁFICA - ME. ---------------

NN BORCHARDT DE SANTANA EIRELI ---------------

Total Geral 6.506,00

Costa Marques - RO, 09 de agosto de 2024.

 

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0051177687

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024-PEALE 2º SEMESTRE 2024

PROCESSO SEI Nº0029.048699/2024-56

Objeto: Material de Consumo/Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:09/08/2024a 14/08/2024

Valor Estimado: R$ 8.985,00 (Oito mil, novecentos e oitenta e cinco reais)

O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS, C.N.P.J nº 01.547.731/0001-14 localizado na Rua Principal, nº 4343,

Distrito de Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste/RO- CEP 76977-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 14/08/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço na Rua Principal, nº 4343, Distrito de Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste/RO- CEP 76977-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE CONSUMO: Gêneros

alimentícios, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato ou Conselho Escolar Unidos

Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta id ((0051628548, 0051632004) e demais documentos deste aviso, considerando

os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente

à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 14/08/2024

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiaisde Consumo: Gêneros alimentícios deverão ser entregues na EEEFMMonteiro Lobato,localizada, na

Rua Principal, nº 4343, Distrito de Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste/RO- CEP 76977-000, no horário das

7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

EscolarUNIDOS VENCEREMOS.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos doPROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PEALE 2024

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca dePimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulários Pesquisa de Preços/Proposta. iD (0051628548, 0051632004)

São Felipe D`Oeste/RO, 09 de agosto de 2024.

Ivone Nascimento Gomes da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Gleice Vânia Cusinato Santos

Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0051628710

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 08-24

CONTRATO Nº 08/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professora Edilce dos Santos

Freitas

CONTRATADA: TOTALLIMP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 45.207.012/0001-20

OBJETO: Aquisição de Material de Copa e Cozinha.

VALOR: R$ 671,35 (seisecentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM:

JOSE ANTONIO DE MEDEIROS NETO

Presidente do Conselho Escolar

Acássia Tavares de Sá

Contratada

Protocolo 0051642881

AVISO

Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.038748/2024-42

Objeto: Aquisição de Materiais de Expedientes

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2024 à 10/07/2024

O Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA, C.N.P.J nº19.318.117/0001-46 localizado na Rua Paulo

Leal nº 357, Bairro Centro, doravante Unidade Executora, aderente aoPrograma de Apoio Financeiro – PROAFI, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de:aquisição de gás de de cozinha (Botijão) de 13 KG, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/08/2024 à 07/08/2024, pelo endereço

eletrônico educacaoindigenapvh@seduc.ro.gov.brou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Paulo Leal nº 357, Bairro Centro, Porto Velho-RO CEP 76801-094, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de materiais de consumo/limpeza e higiene,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail educacaoindigenapvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail educacaoindigenapvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/05/2024 à 04/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Porto Velho-RO, 01 deagosto de 2024

ELIZEU CORDEIRO MACHADO

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0051400588

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.042259/2024-95

Objeto: Aquisição de Papel sulfite A4

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 12/08/2024

O Conselho Escolar Cora Coralina, C.N.P.J nº 84.650.696/0001-91 localizado naRua José do Patrocínio, Nº 2159, Centro,

Cacoal - RO- CEP 76963 790, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apio Financeiro, PROAFI ESCOLA

, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para
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aquisição de Papel sulfite A4 referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 12/08/2024, pelo endereço

eletrônico coracoralinacacoal@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José

do Patrocínio, Nº 2159, Centro, Cacoal - RO - CEP 76963 790, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de papel sulfite A4, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail coracoralinacacoal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail coracoralinacacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de09/08/2024 a a 12/08/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE - serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexo I Integra o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 352

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total Marca do Produto

1 Papel Sulfite caixa com 10 resmas de 500 folhas Cx 20

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( x ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS,

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal, data e hora do sistema.

Simone Nuffi Pichek

Presidente da Comissão de Contratação

Tainah Musa Lobato

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051643973

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Criança, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 14/2024

(ID0048313311), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051425557) e o Resultado da Análise

(ID 0051426597), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
QUENCA & CALEGARI LTDA, CNPJ Nº84.749.514/0001-

34
0 R$ 0,00 habilitado

2
PADIM & TONETO LTDA - EPP, CNPJ Nº

06.916.360/0001-14

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12,

13 e 14.

R$

3.995,00
habilitado

3
AIF SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ Nº

17.729.832/0001-46
0 R$0,00 habilitado

Valor Total
R$

3.995,00

Theobroma/RO, 09 de agosto de 2024.

Rosimeire de Castro Machado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

Protocolo 0051427157
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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2024/CONSELHO ESCOLAR DO CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO

TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM VI

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

- CTPM VIE ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SAO GERALDO

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SAO GERALDO -

PRESIDENTE PEDRO JESUINO PENA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar para alimentação escolar,

através da Chamada Pública PNAE nº 002/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 15.067,92 (quinze mil sessenta e

sete reais e noventa e dois centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão ou transferência bancária, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até 19/12/2024.

 

PROCESSO Nº: 0029.048220/2024-81

ASSINAM:

Adelson Pereira Rodrigues 1º Ten QOAPM

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VI

CONTRATANTE

Pedro Jesuino Pena

Presidente da Associação de

Pequenos Produtores Rurais da Comunidade São Geraldo - ASPROGEL

Contratada

Protocolo 0051597458

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BERNARDO GUIMARÃES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.044880/2024-93

Objeto: SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO DE BEBEDOUROS, CAIXA D ÁGUA E

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA BEBEDOUROS para o fornecimento de água apropriada para o consumo.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/08/2024 a 14/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães, C.N.P.J nº 00.795.750/0001-05 localizado na Rua Antônio de

Paula Nunes, nº 737, Bairro Princesa Isabel Município de Cacoal/RO - 76.963-784, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO,

DESINFECÇÃO DE BEBEDOUROS, CAIXA D ÁGUA E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA BEBEDOUROS, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/08/2024 a 14/08/2024, pelo

endereço eletrônico bguimaraesec@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua
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Antônio de Paula Nunes, 737, Bairro Princesa Isabel - Cacoal/RO - 76.963-784, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO,

DESINFECÇÃO DE BEBEDOUROS, CAIXA D ÁGUA E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA BEBEDOUROS,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Bernardo Guimarães;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com os Anexos I e II – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta ID 0050984493 e 0051552377 e demais documentos deste aviso, considerando os

itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente

à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/08/2024 a 14/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 356

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta - ID 0050984493 e 0051552377

Cacoal/RO, 09 de agosto de 2024.

Dione Aparecida Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Flávia Aparecida dos Santos Barbosa
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050984432

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO LAURINDO RABELO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032040/2024-88

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 12/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO LAURINDO RABELO,

C.N.P.J nº 00.670.367/0001-12 localizado na RUA RONDÔNIA, 3164, CENTRO , ALTO PARAÍSO- RO , CEP- 76.862-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE. AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 12/08/2024, pelo

endereço eletrônico escolalaurindo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA

RONDÔNIA, 3164, CENTRO , ALTO PARAÍSO- RO , CEP- 76.862-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolalaurindo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolalaurindo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 12/08/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO LAURINDO RABELO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0051554092

Alto Paraíso /RO, 09 de agosto de 2024.

Mirley Vicente Bento

Presidente da Comissão de Compras

GILVAN VASCONCELOS GOMES

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Laurindo Rabelo

Protocolo 0051554844

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BERNARDO GUIMARÃES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049248/2024-36

Objeto: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO (DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM TODA ÁREA EXTERNA DA ESCOLA,

COZINHA, DEPÓSITO DE ALIMENTOS E REFEITÓRIO E CONTROLE DE POMBOS COM LAUDO TÉCNICO para

proporcionar ambiente livre de doenças causadas por insetos, roedores e pombos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/08/2024 a 14/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães, C.N.P.J nº 00.795.750/0001-05 localizado na Rua Antônio de

Paula Nunes, nº 737, Bairro Princesa Isabel Município de Cacoal/RO - 76.963-784, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO

(DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM TODA ÁREA EXTERNA DA ESCOLA, COZINHA, DEPÓSITO DE

ALIMENTOS E REFEITÓRIO E CONTROLE DE POMBOS COM LAUDO TÉCNICO, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/08/2024 a 14/08/2024, pelo

endereço eletrônico bguimaraesec@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 737, Bairro Princesa Isabel - Cacoal/RO - 76.963-784, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO

(DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM TODA ÁREA EXTERNA DA ESCOLA, COZINHA, DEPÓSITO DE

ALIMENTOS E REFEITÓRIO E CONTROLE DE POMBOS COM LAUDO TÉCNICO, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Bernardo Guimarães;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com os Anexos I e II – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta ID 0051593595 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/08/2024 a 14/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta - ID 0051593595

Cacoal/RO, 09 de agosto de 2024.

Dione Aparecida Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Flávia Aparecida dos Santos Barbosa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051593689

ERRATA

No Termo de Homologação de Resultados ID (0050890679) do Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação nº 02/2024, Processo nº 0029.044402/2024-83 do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

fundamental e Médio Inácio de Castro.

Onde se Lê:

R$ 3.384,80

Leia-se:

R$ 3.354,80

Pimenteiras do Oeste, 09 de agosto de 2024.
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LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051643195

TERMO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024

(ID0050955789), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051362338) e o Resultado da Análise

(ID0051388263), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Descrição do item Valor Total

1 CCR COMÉRCIO DE GÁS LTDA-ME GÁS ENGARRAFADO R$ 4.960,00

2 PUROGÁS EIRELI-ME GÁS ENGARRAFADO R$ 6.000,00

3 NICOLETTI GAS LTDA GÁS ENGARRAFADO R$ 4.918,00

4 COMÉRCIO DE GÁS LIQUIGAS LTDA GÁS ENGARRAFADO R$ 5.199,20

Valor Total R$ 4.918,00

Jaru/RO, 08 de agosto de 2024.

Wanuza Fernandes Barboza Cordeiro

Presidente Conselho Escolar União

Protocolo 0051590402

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 227/2024/SEDUC-GPCCF

(0050700848) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 1225/2024/SEDUC-GAPC da

Coordenadoria de Controle Interno (0051004911), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da

prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Chupinguaia

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Chupinguaia

CNPJ: 01.587.887/0001-29

CONVÊNIO/TERMO: nº 097/PGE-2022

OBJETIVO: Aquisição de parque infantil

ANO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.582524/2021-21

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.027557/2024-55

VALOR CONCEDIDO: R$ 229.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051604756

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 27/2024/SEDUC-GPCTE

(0048128044) da Gerência de Prestação de Contas de Transporte Escolar, e Parecer nº 1127/2024/SEDUC-GAPC da

Coordenadoria de Controle Interno (0050573105), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da

prestação de contas a seguir:
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MUNICÍPIO: Pimenta Bueno

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno

CNPJ: 04.092.680/0001-71

CONVÊNIO/TERMO: nº 038/PGE-2022 Ir e Vir

ANO DE EXERCÍCIO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.068424/2022-77

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.065196/2023-64

VALOR CONCEDIDO: R$ 4.514.404,20

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051606533

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

325/2024/SEDUC-GPCPEP (0050560689) eParecer nº 1197/2024/SEDUC-GAPC (0050858442) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

JI -PARANÁ
04.698.270/0001-

79

IEE MARECHAL

RONDON
2022

0029.076613/2022-

13

0029.127280/2022-

06
R$17.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051616781

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

324/2024/SEDUC-GPCPEP (0050556635) eParecer nº 1189/2024/SEDUC-GAPC (0050848155) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

JI -PARANÁ
00.778.509/0001-

60

EEEFM. ANTONIO

BIANCO
2022

0029.083139/2022-

86

0029.127233/2022-

54
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051616779
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

406/2024/SEDUC-GPCPEP (0051438237) eParecer nº 1325/2024/SEDUC-GAPC (0051507334) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PIMENTA

BUENO

84.650.852/0001-

14

EEEFM JOSÉ SEVERINO

DOS SANTOS
2022

0029.082799/2022-

40

0029.127121/2022-

01
R$11.749,95

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051616778

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

327/2024/SEDUC-GPCPEP (0050578017) eParecer nº 1211/2024/SEDUC-GAPC (0050928372) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

CACOAL
84.651.306/0001-

06

EEEFM HONORINA LUCAS

DE BRITO
2022

0029.074150/2022-

55

0029.125792/2022-

20
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051616783

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

378/2024/SEDUC-GPCPEP (0051243295) eParecer nº 1322/2024/SEDUC-GAPC (0051500196) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

CACOAL
84.650.696/0001-

91

EEEFM CORA

CORALINA
2022

0029.073059/2022-

12

0029.125777/2022-

81
R$13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051616782

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

374/2024/SEDUC-GPCPEP (0051226755) eParecer nº 1320/2024/SEDUC-GAPC (0051488118) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/

CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Mirante Da

Serra

01.746.800/0001-

19
EEEFM Migrantes 2022

0029.079771/2022-

25

0029.124861/2022-

88
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051616784

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.028455/2024-57

Objeto: Aquisição de material de consumo (merenda).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/08/2024 a 12/08/2024.

O Conselho Escolar EEEF Tancredo de Almeida Neves, C.N.P.J nº 01.700.030/00001-73 localizado na Av. Alta Floresta, Nº

2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PEALE), AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: aquisição de material de

consumo (merenda), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/08/2024 a 12/08/2024, pelo endereço

eletrônico etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Alta Floresta,

Nº 2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de material de consumo (merenda),

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0051549326, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/05/2024 a 16/05/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

0051549326- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alta Floresta D'Oeste/RO 07 de agosto de 2024.

Rosangela de Azevedo

Presidente da Comissão de Contratação

Tiago Rafael Leal Guimarães

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051549326

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha

CONTRATADA: Fenix Grill LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios, conforme descrito no Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação nº 03/2024.

VALOR: R$ 4.509,80 (Quatro mil quinhentos e nove reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM:
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Rosangela Sebben da Silva - Presidente do conselho Escolar

Carolina da Rocha Sanches - Representante da empresa

Protocolo 0051647176

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

399/2024/SEDUC-GPCPEP (0051393589) eParecer nº 1326/2024/SEDUC-GAPC (0051507473) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

VILHENA
15.893.498/0001-

36

EEEFM. ÁLVARES DE

AZEVEDO
2022

0029.084307/2022-

51

0029.120366/2022-

08

R$

17.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051593107

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

398/2024/SEDUC-GPCPEP (0051388510) eParecer nº 1312/2024/SEDUC-GAPC (0051461538) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

VILHENA
15.893.563/0001-

23

EEEFM MARIA ARLETE

TOLEDO
2022

0029.094021/2022-

83

0029.120353/2022-

21

R$

15.250,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051592981

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

393/2024/SEDUC-GPCPEP (0051308828) eParecer nº 1339/2024/SEDUC-GAPC (0051547142) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS
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VILHENA
15.893.217/0001-

45

EEEMTI MARECHAL

RONDON
2022

0029.094052/2022-

34

0029.120343/2022-

95

R$

13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051592896

Portaria de férias nº 10947 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 31/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor THIAGO RODRIGUES MEDEIROS DOS SANTOS, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******881,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29291

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola EEFM Cesar Freitas Cassol

CONTRATADA: Dinâmica Comercio de Artigos de Papelaria EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 05.553.747/0001-90

OBJETO:Material de Expediente.

VALOR: R$ 23.774,37 ( vinte três mil setecentos setenta e quatro reais e trinta e sete centavos)

VIGÊNCIA: 60( sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA:08/08/2024

ASSINAM: Allinne Oliveira Neiva e Argeu Barros

Protocolo 0051625003

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA CONSELHO ESCOLAR DA IEE CARMELA DUTRA, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 001/2024 (ID 0050666986), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0051635495)e o Resultado da Análise (ID 0051646795), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Unid. Qtde
Valor

Unit.

Valor

Total
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1
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA

Serviço de higienização da central de ar

condicionado de 24000 btus.
Unid. 32

R$

240,00

R$

7.680,00

2
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA

Serviço de higienização da central de ar

condicionado de 36000 Btus.
Unid. 19

R$

270,00

R$

5.130,00

3
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA

Serviço de higienização da central de ar

condicionado de 60.000 Btus.
Unid. 8

R$

430,00

R$

3.440,00

4
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA
Serviço de carga de fluido refrigerante R410a Unid. 20

R$

190,00

R$

3.800,00

5
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA
Serviço de instalação de bebedouro de acessibilidade Unid. 2

R$

370,00

R$

740,00

6
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA
Serviço de Instalação de central de ar. Unid. 12

R$

600,00

R$

7.200,00

7
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA
Serviço de desinstalação e reinstalação Central. Unid. 2

R$

200,00

R$

400,00

8
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA
Serviço de troca de capacitores de 60 MFD. Unid. 15

R$

195,00

R$

2.925,00

9
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA

Serviço de conserto do bebedouro, com carga de

gás.
Unid. 5

R$

410,00

R$

2.050,00

10
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA

Serviço de Instalação de central de ar 12.000 btus.

Com material.
Unid. 3

R$

350,00

R$

1.050,00

11
MM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA
Serviço de troca de contactora de 32 amperes. Unid. 20

R$

370,00

R$

7.400,00

TOTAL
R$

41.815,00

IONIRA MELO DA SILVA

Responsável pelo levantamento

Protocolo 0051646354

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E

CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 09/08/2024, por deliberação do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA

ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PEDRO VIEIRA DE MELO, órgão máximo desta entidade, o Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da maioria, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a

partir desta data e tem por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as condições a ser observadas para as

contratações para aquisição de bens, produtos e a contratação de serviços, inclusive pequenos reparos e serviços de

engenharia, a este submetidas, de forma objetiva e simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PEDRO VIEIRA DE MELO, entidade

privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa da E E E F M PEDRO VIEIRA DE MELO, localizada no

Distrito de Tarilândia município deJaru/RO.

MARIA D´JUDA DOS SANTOS SOUZA

Protocolo 0051648305

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024
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CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO 31 DE

MARÇO

CONTRATADA: LT VOLLBRECHT LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: CNPJ: 43.577.021/0001-81

OBJETO: É objeto desta contratação a Material de limpeza e produção de higienização;

VALOR:R$2.081,20 ( Dois mil e oitenta e um reais e vinte centavos)

VIGÊNCIA: (30) (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINAM: Albertina Monteiro Netta

Protocolo 0051643455

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.048172/2024-21

Objeto: Prestação de Serviço de Processamento de Dados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Janete Clair, C.N.P.J nº 00.902.462/0001-02 localizado na rua Joaquim Francisco de

Oliveira, Nº 2809 , Bairro JK - Ji-Paraná/RO - CEP 76909-762, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Prestação de Serviço de Processamento de Dados, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo

endereço eletrônico janete_clairjp@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua

Joaquim Francisco de Oliveira, Nº 2809 , Bairro JK - Ji-Paraná/RO - CEP 76909-762, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Prestação de Serviço de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail janete_clairjp@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail janete_clairjp@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Janete Clair, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação ID 0051458278

Ji-Paraná, 09 de agosto de 2024.

Sueli Francelino da S. Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Marina de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0051458279

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2024/CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR

- CTPM VI

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM VI, E

CONTRATADOS:E POR OUTRO LADO A COOPERATIVA DE PRODUTORES DE LEITE E AGRICOLA - COPLEAGRI,

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº03.750.947/0001-08 , NESTE ATO REPRESENTADA PELO(A) PRESIDENTE VITALINA

ORNELES DE SOUZA CPF 675.212.662-34, DORAVANTE DENOMINADO(A) CONTRATADO(A), FUNDAMENTADOS NAS

DISPOSIÇÕES DA LEI N° 11.947/2009 E DA LEI Nº 8.666/93, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NA CHAMADA PÚBLICA

Nº 002/2024, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO 019/2024 MEDIANTE AS CLÁUSULAS QUE SEGUEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública PNAE nº 02/2024, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato019/2024, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 4.116,00 (quatro mil cento e

dezesseis reais). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado

ou até 19 de dezembro de 2024.

Ji-Paraná RO, 08 de agosto de 2024.

PROCESSO Nº: 0029.048220/2024-81
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ASSINAM:

VITALINA ORNELES DE SOUZA

PRESIDENTE DA COOPERATIVACOOPLEAGRI

Adelson Pereira Rodrigues -1º TEN. QOA PM

Presidente do Conselho Escolar do

Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VI

Protocolo 0051599588

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.040571/2024-44

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 - 14/08/2024

O Conselho Escolar União, C.N.P.J nº 84.651.462/0001-69, localizado na rua Oseias Feitosa Dos Santos, nº 3044,

setor 08, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PEALE (Programa Estadual de

Alimentação Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de:, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 - 14/08/2024, pelo

endereço eletrônico escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na rua Oseias Feitosa Dos Santos, nº 3044, setor 08, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de PEALE (Programa Estadual de Alimentação

Escolar), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. Nilton Oliveira De Araújo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 -

14/08/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar União, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

OrdemDescrição do Item Unid.Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor

característico do produto. Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg, com rotulagem

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar ingredientes, peso, data de

fabricação e validade. Embalado em saco plástico transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente.

KG 9

02

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada em

pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30 kg- pct

de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega.

KG 62

03

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

KG 7

04

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)

meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

KG 622

05

Batata, inglesa, crua -Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou

caixa plástica vazada.

KG 15

06

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

KG 53

07

Canjica, branca, crua - Embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada, contendo

dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote,

gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima 6 (seis) meses a contar da

data de entrega do produto.

KG 45
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08

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo. Congelada.

Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura

parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos). Embalagem em saco plástico a

vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo (não podendo ser tipo tubete). A

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de

validade, registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 235

09

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo. Congelada.

Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento

do consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote,

data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 159

10

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e

com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não transmitam

odor ou sabor estranhos ao produto.

KG 45

11

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico transparente e

atóxico a partir de 1 kg.

KG 189

12

Coco seco ralado - polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada, conservador

INS 223. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico.

Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 500g. Prazo de validade mínimo

12 meses a contar a partir da data de entrega.

KG 1

13

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. Embalagem

tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da data de entrega. Deve

conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade.

KG 12

14

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da entrega) pacote

1 kg

KG 68

15

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a

partir da entrega). Pacote de 1 kg

KG 148

16

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em saco

plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem

lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no órgão

de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a partir da

entrega).

KG 174

17

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro ou

tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem contendo no

máximo 1000ml.

L 8
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18

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem não

amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto. Apresentar

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak de 1 litro, esterilizada e

hermeticamente fechada.

L 455

19

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e

que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no máximo 1000 gramas.

Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de

seis – 06 meses a partir da data de entrega).

KG 72

20

Milho, fubá, cru -Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 500g. Prazo de

validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.

KG 38

21

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem colesterol e

sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor característicos.

Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta a integridade do

produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a

contar da data de entrega.

UND 102

22

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias adequadas

e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e

coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como

também manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente

e resistente.

KG 171

23

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem ferimentos

ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de terra nas folhas

externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas vazadas.

KG 76

24

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não

pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega).

KG 14

25

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo,

sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado, descolorado,

queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. Embalado

em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixa plástica vazada.

KG 231

26

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data

de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega). Embalagem

de 340g.

KG 129

27

Torrada, pão francês - pão francês, fresco, macio, sem presença de sujidades, feito no dia

da entrega, em condições técnicas e higiênico-sanitária. Embalagem plástica atóxica,

contendo a identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricante, data de fabricação e validade.

KG 23

28

Vinagre, maçã - Embalagem plástica, atóxica, transparente, lacrada, conter dados do

produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote,

gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses) a

contar da data de entrega do produto . Frasco de 750 mL.

L 1
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29

Xerém de milho amarelo/Canjiquinha – acondicionado em embalagem de polietileno

resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional.

KG 53

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

DATA DA EMISSÃO:

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões

negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 08 de AGOSTO de 2024.

Josiane Aparecida Schomollher

Presidente da Comissão de Contratação

Wanuza Fernandes Barboza Cordeiro

Presidente do Conselho União

Protocolo 0051649432

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEEJA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023360/2024-47

Objeto: Aquisição de material de limpeza e produção de higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/08/2024 a 15/08/2024

O Conselho Escolar CEEJA, C.N.P.J nº 05.706.254/0001-43, localizado na Rua Goiás, nº 3143, Setor 2 - JARU/RO - CEP

76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aquisição de material de limpeza e produção

de higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/08/2024 a 15/08/2024, pelo

endereço eletrônico ceejajaru@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Goiás, nº

3143, Setor 2 - JARU/RO - CEP 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a material de limpeza e produção de higienização, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva: Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos - CEEJA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejajaru@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejajaru@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/08/2024 a 15/08/2024 - (A unidade
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executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JARU, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte

01 Balde plástico reforçado, com alça de arame galvanizado, capacidade 10 litros. (tipo pedreiro) Unid 10

02 Copo descartável 180 ml pct com 100 unidades, caixa com 25 unid Cx 20

03
Desengordurante multiuso, material para limpeza de superfícies laváveis. Com ação removedora

de gordura, 500 ml. Aplicação em splay c/ gatilho, caixa com 12 unid
Cx 8

04
Desinfetante, aspecto físico líquido. Aplicação: desinfetante e germicida. Frasco de 2 litros, caixa

com 6 unid
Cx 16

05 Detergente líquido 500 ml cx c/ 24 unid Cx 20

06 Escova de lavar roupa, com base de plástico Unid 16
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07 Esponja de aço, 60g fardo c 14 pcts Fardo 30

08
Esponja dupla-face multiuso, 100x71x20mm, bicolor: lado verde de fibra abrasiva para limpeza

mais difícil e lado amarelo de esponja macia para limpeza mais delicada, fardo com 60 unid
Fardo 8

09 Flanela na cor laranja, medindo 29x39cm; Unid 40

10 Isqueiro a gás, em material plástico, com regulagem de chamas. Unid 02

11 Limpa alumínio líquido 500 ml, caixa com 24 unid Cx 8

12 Lixeiro vasado 10 litros Unid 03

13 Luva talex lisa mucambo tamanho g pct com 1 par Pct 40

14 Luva plástico transparente descartável pct 100 unid Pct 8

15 Pá p/lixo em plástico, uso doméstico, com cabo medindo aprox. 65 cm Unid 05

16
Papel higiênico, celulose virgem, 100% fibras naturais, gofrado, picotado, branco, folha simples

macio, neutro, embalagem c/ 4 rolos medindo 30 m x 10 cm, fardo com 16 unid
Fardo 20

17 Sabão em barra, aspecto físico sólido, neutro, glicerinado. Pacote com 05 barras de 200g cada. Pct 30

18 Sabão em pó. Embalagem (caixa) de 800gr Unid 20

19 Saco plastico para lixo 100 litros pacote com 05 unidades Pct 80

20 Saco plastico para lixo 50 litros pacote com 10 unidades Pct 80

21 Sacola transparente capacidade 3 kg pct de 1kg Kg 20

22 Soda cáustica 1 kg Unid 16

23

Touca descartavel utilizada para cobrir os cabelos, confec. Em falso tecido, tamanho grande

moldando-se a qualquer tamanho de cabeça e cabelo, elastico revestido proporcionando conforto

durante a utilização pct 100 unid

Pct 12

24 Água sanitária, 1 litro, caixa com 12 unid Cx 10

25 Rodo 60cm com cabo Unid 10

26 Vassoura de pelo com cabo Unid 10

27 Pano de chão tipo cobertor Unid 48

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: (mínima de 60 dias)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 (cinco) dias após a ordem de fornecimento

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: (mínima de 3 meses)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

JARU/RO, 09/08/2024

Maria Aparecida da Costa Cruz

Presidente da Comissão de Contratação

Nereidi Rocha Budniak
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Presidente do Conselho Escolar do CEEJA

Protocolo 0051647924

Portaria nº 9582 de 09 de agosto de 2024

PORTARIA

COMISSÃO DE COMPRAS; do Recurso PROAFI REGULAR (Programa de Apoio Financeiro)

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Elizete Souza Barbosa Lima, matrícula nº ******369, Presidente;

2 - Gisele Cristina de Lima, matrícula nº ******071, Membro;

3 - Rosineide Gosenheimer, matrícula nº ******117, Membro;

4 - Maria Inês da Silva Santos, matrícula nº ******368, Suplente;

5 - Debora Antonia da Silva , matrícula nº ******377, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso

Protocolo 0051651551

Portaria nº 9583 de 09 de agosto de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a COMISSÃO DE

RECEBIMENTO,conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento para o PROAFI REGULAR

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Geralda de Souza Romão, matrícula nº ******190, Presidente;

2 - Gustavo Laet Medeiros Xavier, matrícula nº ******453, Membro;

3 - José Daniel Silva, matrícula nº ******367, Membro;

4 - João Neves da Silva, matrícula nº ******250, Suplente;

5 - Olga de Paula Gonçalves Oliveira, matrícula nº ******433, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso

Protocolo 0051651948

Portaria nº 9584 de 09 de agosto de 2024

PORTARIA

COMISSÃO DE COMPRAS; do Recurso PROGRAMA EXCELÊNCIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Elizete Souza Barbosa Lima, matrícula nº ******369, Presidente;

2 - Gisele Cristina de Lima, matrícula nº ******071, Membro;

3 - Rosineide Gosenheimer, matrícula nº ******117, Membro;

4 - Maria Inês da Silva Santos, matrícula nº ******368, Suplente;

5 - Debora Antonia da Silva , matrícula nº ******377, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso

Protocolo 0051652672

Portaria nº 9585 de 09 de agosto de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a COMISSÃO DE

RECEBIMENTO,conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento para o PROGRAMA EXCELÊNCIA

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Geralda de Souza Romão, matrícula nº ******190, Presidente;

2 - Gustavo Laet Medeiros Xavier, matrícula nº ******453, Membro;

3 - José Daniel Silva, matrícula nº ******367, Membro;

4 - João Neves da Silva, matrícula nº ******250, Suplente;

5 - Olga de Paula Gonçalves Oliveira, matrícula nº ******433, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso

Protocolo 0051652938

Portaria nº 9573 de 09 de agosto de 2024

PORTARIA

COMISSÃO DE COMPRAS; do Recurso PDDE BÁSICO E SUAS AÇÕES - (Programa Dinheiro Direto na Escola).

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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1 - Elizete Souza Barbosa Lima, matrícula nº ******369, Presidente;

2 - Gisele Cristina de Lima, matrícula nº ******071, Membro;

3 - Rosineide Gosenheimer, matrícula nº ******117, Membro;

4 - Maria Inês da Silva Santos, matrícula nº ******368, Suplente;

5 - Debora Antonia da Silva , matrícula nº ******377, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso

Protocolo 0051647292

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: C C R Comércio de Gás LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 22.596.685/0001-13

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização para

confecção e oferta de merenda escolar ao alunado da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as

especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito

no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 01/2024 e anexos.

VALOR: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Cleberson Carlos dos reis - Representante Legal da empresa C C R Comércio de Gás LTDA.

Protocolo 0051602517

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 2.1/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: E.M.P Baque Papelaria LTDA - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 09.467.155/0001-07

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Expediente para proporcionar maior rapidez

e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas ao alunadoda unidade executora

Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na

planilha abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 02/2024 e anexos.

VALOR: R$ 17.037,58 (dezessete mil e trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Edson de Almeida Baque - Representante Legal da empresa E.M.P Baque Papelaria LTDA -

EPP.

Protocolo 0051603950

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 2.2/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: Papelaria Teixeira - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 04.925.681/0001-50

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Expediente para proporcionar maior rapidez

e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas ao alunadoda unidade executora
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Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na

planilha abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 02/2024 e anexos.

VALOR: R$ 6.173,59 (seis mil cento e setenta e três reais e cinquenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Delzely Teixeira Bastos de Almeida - Representante Legal da empresa Papelaria Teixeira -

EPP.

Protocolo 0051604307

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 2.3/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: LIVRARIA E PAPELARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 63.746.101/0001-26

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Expediente para proporcionar maior rapidez

e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas ao alunadoda unidade executora

Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na

planilha abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 02/2024 e anexos.

VALOR: R$ 1.414,00 (mil quatrocentos e catorze reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Bergaminni Messias Lacerda - Representante Legal da empresa LIVRARIA E PAPELARIA NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA - ME.

Protocolo 0051604788

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 3.1/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: ML. DA SILVEIRA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 03.687.065/0001-45

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Processamento de Dados para

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas ao alunado

da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse

contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação

nº 03/2024 e anexos.

VALOR: R$ 3.105,00 (três mil cento e cinco reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Mauro Lopes da Silveira - Representante Legal da empresa ML. DA SILVEIRA - ME.

Protocolo 0051609778

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 3.2/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: A I F SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 17.729.832/0001-46
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OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Processamento de Dados para

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas ao alunado

da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse

contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação

nº 03/2024 e anexos.

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Ademar Sudario - Representante Legal da empresa A I F SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS EIRELI -

ME.

Protocolo 0051610259

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 4.1/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: Almeida & Oliveira LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 33.949.569/0001-57

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização para

Manutenção e conservação do ambiente Escolar ao alunado da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as

especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito

no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 04/2024 e anexos.

VALOR: R$ 4.035,00 (quatro mil e trinta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Allan Almeida - Representante Legal da empresa Almeida & Oliveira LTDA.

Protocolo 0051611407

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 4.2/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: J V da Silva - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.746.792/0001-60

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização para

Manutenção e conservação do ambiente Escolar ao alunado da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as

especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito

no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 04/2024 e anexos.

VALOR: R$ 2.998,08 (dois mil novecentos e noventa e oito reais e oito centavos).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Josué Vieira da Silva - Representante Legal da empresa J V da Silva - EPP.

Protocolo 0051612248

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 4.3/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: Bronelle Comércio de Produtos Limpezas LTDA - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 44.222.709/0001-07
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OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização para

Manutenção e conservação do ambiente Escolar ao alunado da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as

especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito

no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 04/2024 e anexos.

VALOR: R$ 2.967,76 (dois mil novecentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Rachel Bronelle - Representante Legal da empresa Bronelle Comércio de Produtos Limpezas LTDA -

EPP.

Protocolo 0051613053

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 5.1/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: Materiais para Construções Jaru Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 02.861.388/0001-40

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material para manutenção de bens imóveis para

Reparos e conservação do ambiente Escolar da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e

quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação nº 05/2024 e anexos.

VALOR: R$ 13.141,71 (treze mil cento e quarenta e um reais e setenta e um centavos).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Adenildo Miguel Barnabé - Representante Legal da empresa Materiais para Construções Jaru

Ltda.

Protocolo 0051615123

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 08/2024 (ID 0050113545), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0051653798 )e o Resultado da Análise (ID0051653965) HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
M.B. ALVES

REFREIGERAÇÃO

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de

ar.
2.900,00

Valor Total 2.900,00

Extrema/RO, 09 de agosto de 2024.

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051654509

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 5.2/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: Nicomar Materiais para Construções LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.682.224/0001-44
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OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material para manutenção de bens imóveis para

Reparos e conservação do ambiente Escolar da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e

quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação nº 05/2024 e anexos.

VALOR: R$ 7.260,27 (sete mil duzentos e sessenta reais e vinte e sete centavos).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Devanir Quaquio - Representante Legal da empresa Nicomar Materiais para Construções

LTDA.

Protocolo 0051617910

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 07/2024 (ID 0051523362), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051560352)

e o Resultado da Análise (ID 0051563523), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ALBRICH COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA 01,02,03,04,05 840,00

2 ZANETTE E OLIVEIRA COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA - ME - -

3 PAULINO PORTEL - ME - -

Valor Total 840,00

Espigão do Oeste/RO, 09 de agosto de 2024

ANA DEIZE ZANON

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051564528

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 5.3/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: Casa do Construtor Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 27.325.051/0001-40

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material para manutenção de bens imóveis para

Reparos e conservação do ambiente Escolar da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e

quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação nº 05/2024 e anexos.

VALOR: R$ 454,55 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Mauricio Rafael Cosendei Bauer - Representante Legal da empresa Casa do Construtor Ltda.

Protocolo 0051618506

Portaria nº 9430 de 07 de agosto de 2024

PORTARIA N.º 062/24-CEE/RO, DE 5 DE AGOSTO DE 2024

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, composta pela Conselheira Antônia Rodrigues Borges da Silva e pelos

Assessores Técnicos Eliana Raquel Cordovil Friedrich e Julio César Mendoza Luque, para realizar visita técnica à Escola
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Felk, em Espigão do Oeste, no período de 9 a 13 de setembro de 2024, objetivando verificar as condições de

funcionamento nos aspectos físico, administrativo e pedagógico, com vistas a Autorização de Funcionamento de Polo

de Educação a Distância - EaD, para a oferta dos Cursos: Técnico em Enfermagem, Técnico em Análises Clínicas e

Técnico em Administração, objeto do Processo nº 081/24-CEE/RO.

Parágrafo único. Fica atribuído ao motorista Josué Gomes da Silva o deslocamento da Comissão Verificadora, ora

constituída.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes

Presidente do Conselho Estadual de Educação

Protocolo 0051560186

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: Nacional Consultoria e Assessoria Contábil LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.423.476/0001-59

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Serviços Técnicos Profissionais para representar o

conselho escolar e registrar sua organização (Conselho Escolar CTPM XIII), as especificações e quantidades estimadas

do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado

de Contratação nº 06/2024 e anexos.

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Nivaldo da silva - Representante Legal da empresa Nacional Consultoria e Assessoria Contábil

LTDA.

Protocolo 0051619063

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: MARTINS & EMERICH LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 12.611.028/0001-44

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos para proporcionar um ambiente escolar climatizado para maior desenvolvimento administrativo e

pedagógico, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo

conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 07/2024 e anexos.

VALOR: R$ 9.197,00 (nove mil cento e noventa e sete reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Dalvino Júlio Martins - Representante Legal da empresa MARTINS & EMERICH LTDA - ME.

Protocolo 0051619794

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 8.2/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: ML. DA SILVEIRA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 03.687.065/0001-45



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 397

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Serviços Gráficos para proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas ao alunado da unidade executora Conselho

Escolar CTPM XIII, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha

abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 08/2024 e anexos.

VALOR: R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Mauro Lopes da Silveira - Representante Legal da empresa ML. DA SILVEIRA - ME.

Protocolo 0051621169

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 8.1/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: GRÁFICA OPÇÃO LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 05.501.123/0001-20

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Serviços Gráficos para proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas ao alunado da unidade executora Conselho

Escolar CTPM XIII, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha

abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 01/2024 e anexos.

VALOR: R$ 3.470,00 (três mil quatrocentos e setenta reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Soudilus Pereira da Silva - Representante Legal da empresa GRÁFICA OPÇÃO LTDA - ME.

Protocolo 0051620892

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: ML. DA SILVEIRA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 03.687.065/0001-45

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Manutenção e Conservação de Equipamento de

Processamento de Dados para proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades

administrativas e pedagógicas ao alunado da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e

quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação nº 10/2024 e anexos.

VALOR: R$ 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Mauro Lopes da Silveira - Representante Legal da empresa ML. DA SILVEIRA - ME.

Protocolo 0051621540

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: Duarte Comercial Eireli - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 29.210.391/0001-50
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OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro para

proporcionar maior segurança de proteção ao ambiente escolar, as especificações e quantidades estimadas do objeto

desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação nº 07/2024 e anexos.

VALOR: R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais).

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 24/12/2024, 120 dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024

ASSINAM: Willian da Silva Viana – Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR

– UNIDADE XIII e Silvia da Penha de Oliveira Duarte - Representante Legal da empresa Duarte Comercial Eireli -

ME.

Protocolo 0051621876

Portaria nº 9574 de 09 de agosto de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a COMISSÃO DE

RECEBIMENTO,conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento PDDE BÁSICO E SUAS AÇÕES - (Programa Dinheiro Direto na Escola).

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Geralda de Souza Romão, matrícula nº ******190, Presidente;

2 - Gustavo Laet Medeiros Xavier, matrícula nº ******453, Membro;

3 - José Daniel Silva, matrícula nº ******367, Membro;

4 - João Neves da Silva, matrícula nº ******250, Suplente;

5 - Olga de Paula Gonçalves Oliveira, matrícula nº ******433, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso

Protocolo 0051647421

Portaria nº 9589 de 09 de agosto de 2024

PORTARIA

COMISSÃO DE COMPRAS; do Recurso PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Elizete Souza Barbosa Lima, matrícula nº ******369, Presidente;

2 - Gisele Cristina de Lima, matrícula nº ******071, Membro;

3 - Rosineide Gosenheimer, matrícula nº ******117, Membro;

4 - Maria Inês da Silva Santos, matrícula nº ******368, Suplente;

5 - Debora Antonia da Silva , matrícula nº ******377, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Marineide Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso

Protocolo 0051654698

Portaria nº 9590 de 09 de agosto de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a COMISSÃO DE

RECEBIMENTO,conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Geralda de Souza Romão, matrícula nº ******190, Presidente;

2 - Gustavo Laet Medeiros Xavier, matrícula nº ******453, Membro;

3 - José Daniel Silva, matrícula nº ******367, Membro;

4 - João Neves da Silva, matrícula nº ******250, Suplente;

5 - Olga de Paula Gonçalves Oliveira, matrícula nº ******433, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso

Protocolo 0051655032

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR 13 DE MAIO nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

10/2024 (ID 0051216096), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051634119) e o Resultado da

Análise (ID 0051634210), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01

F. Júnior

Pires Rocha

LTDA

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE PERGOLADO MEDINDO 6 M DE COMPRIMENTO, 4 M DE

LARGURA E 2,60 DE ALTURA. CONFECCIONADO EM METALON COM PILAR METÁLICO, EM

PERTIL "U" (DUPLO) SOLDADO, ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 100 X

50 X 15 MM, E = 3,00 MM OU 150 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM, CHUMBADO NA

FUNDAÇÃO DE CONCRETO ARMADO FCK= 25MPA DE 50X50X50CM, E RECOBRIMENTO

DE CONCRETO COM 3,00CM DE ESPESSURA E 50,00CM DE ALTURA, PINTURA COM

TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO MADEIRADO)

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

DEMÃO). AF_01/2020, COM TRAVESSA DE ESPERA DE 1 M UMA DA OUTRA, COM

COBERTURA EM CHAPA DE POLICARBONATO COM ESPESSURA DE 6 MM NA COR CINZA.

R$

18.500,00

02

F. Júnior

Pires Rocha

LTDA

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE MURO MEDINDO 15 M DE COMPRIMENTO POR 1 M DE

LARGURA COM CHAPISCO

R$

1.700,00

03

F. Júnior

Pires Rocha

LTDA

SERVIÇO DE PINTURA DE MURO MEDINDO 55 M DE COMPRIMENTO POR 3 DE ALTURA

COM TINTA ACRILICA COR PRETA

R$

3.200,00
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04

F. Júnior

Pires Rocha

LTDA

SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTAÇÃO DE GRADE DE RESPALDO MEDINDO 3,10 M DE

LARGURA POR 2,75 M DE ALTURA CONTENDO PORTÃO DE ACESSO AO CENTRO, SENDO

CONFECCIONADO EM METALON, TRAVESSAS 30/20#18 E COLUNA DE GRADEAMENTO

20/20#20, PORTÃO COM FECHADURA DE SOBREPOR.

R$

3.000,00

05

F. Júnior

Pires Rocha

LTDA

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA NO MUROMEDINDO 55M DE COMPRIMENTO, COM

INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO 3/4 E ISNTALAÇÃO DE CAIXA DE CONDUITEE INSTAÇÃO

DE 12DE ARANDELAS DE PAREDES COM ESPAÇAMENDO DE 4 M UMA DA OUTRA

R$

1.500,00

06

F. Júnior

Pires Rocha

LTDA

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA PARA INSTALAÇÃO DE 02 LAMPADA PENDENTE EM

CADAPERGOLADO

R$

1.000,00

Valor Total
R$

28.900,00

São Miguel do Guaporé/RO, 06 de agosto de 2024.

Evanildo José Soares Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar 13 de Maio

Protocolo 0051634394

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO ESPECIAL ABNAEL MACHADO DE LIMA - CENE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.040949/2024-18

Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/08/2024 a 12/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Especial Abnael Machado de Lima - CENE, C.N.P.J nº 15.840.663/0001-

91 localizado na Avenida Amazonas, nº 6492 Bairro: Tiradentes, Porto Velho/RO - CEP 76.824-556, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, , AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de Material de Limpeza

e Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/08/2024 a 12/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolacene@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Amazonas,

nº 6492 Bairro: Tiradentes, Porto Velho/RO - CEP 76.824-556, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Material de Limpeza e Produção

de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacene@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacene@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 08/08/2024 a 12/08/2024, e no local fisico em

dias úteis, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Especial

Abnael Machado de Lima - CENE, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho/RO, 01 de Agosto de 2024.

Amaury Moraes Junior

Presidente da Comissão de Contratação

Julieth Costa Magno

Presidente do Conselho Escolar da EEEE Abnael Machado de Lima - CENE

Protocolo 0051402378

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO ESPECIAL ABNAEL MACHADO DE LIMA - CENE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.040949/2024-18

Objeto: Material de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/08/2024 a 12/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Especial Abnael Machado de Lima - CENE, C.N.P.J nº 15.840.663/0001-

91 localizado na Avenida Amazonas, nº 6492 Bairro: Tiradentes, Porto Velho/RO - CEP 76.824-556, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, , AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de Material de

Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/08/2024 a 12/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolacene@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Amazonas,
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nº 6492 Bairro: Tiradentes, Porto Velho/RO - CEP 76.824-556, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Material de Expediente,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacene@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 405

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacene@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 08/08/2024 a 12/08/2024, no local fisico em

dias úteis, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Especial

Abnael Machado de Lima - CENE, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho/RO, 01 de Agosto de 2024.

Amaury Moraes Junior

Presidente da Comissão de Contratação

Julieth Costa Magno

Presidente do Conselho Escolar da EEEE Abnael Machado de Lima - CENE

Protocolo 0051402432
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar João Francisco Clímaco.

CONTRATADA: G 3 Comercio e Serviço

CNPJ DA CONTRATADA: 11.757.232/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação de material de expediente

VALOR: R$ 2.200,00 ( dois mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA:120 (cento e vinte dias) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024

ASSINAM: Delcilene Rubira Fogaça e Amarildo da Silva

Protocolo 0051530685

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar João Francisco Clímaco.

CONTRATADA: Casa Norte LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA:04.338.476/0001-98

OBJETO: É objeto desta contratação de material de expediente

VALOR: R$ 30.540,00 ( trinta mil quinhentos e quarenta reais).

VIGÊNCIA:120 (cento e vinte dias) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024

ASSINAM: Delcilene Rubira Fogaça e Irisnete de Oliveira Souza

Protocolo 0051528876

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOV. JESUS BURLAMAQUI HOSANNAH

CONTRATADA: JAIR GONÇALVES DA SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 41.141.653/0001-78

OBJETO: É objeto desta contratação é a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E LIMP.ME CX D' ÁGUA

VALOR: R$ 4.600,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS)

VIGÊNCIA: 200 (duzentos).

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM: Liliany Aurora Moreira

Protocolo 0051614283

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 3132/2024 (ID 0050712630), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0050713216) e o Resultado da Análise (ID 0050713422), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
KRIARTES COMUNICAÇÃO

VISUAL E DECORAÇÃO LTDA

Banner em Lona, Acabamento: Madeira e cordinha – Descrição -

(Arte a ser definida - Bem-Vindos), metragem: 3,80 x 1,00

R$

501,36

2
KRIARTES COMUNICAÇÃO

VISUAL E DECORAÇÃO LTDA

Banner em Lona, Acabamento: Madeira e cordinha – Descrição -

(Arte a ser definida) Inscrições: 0,65 x 0,85
R$ 97,27
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3
KRIARTES COMUNICAÇÃO

VISUAL E DECORAÇÃO LTDA
Panfletos - Coloridos 10x15cm - Impresão Frente R$ 0,69

Valor Total
R$

1.288,63

Cacoal, 09 de agosto de 2024

Lucilene Gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050713825

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024 (0051266103)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO IEE CARMELA DUTRA

CONTRATADA: SAMUEL DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 49.195.635/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação o AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO.

VALOR: R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais)

VIGÊNCIA: 200 (Duzentos ).

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM: Ionira Melo da Silva

Protocolo 0051653332

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA CONSELHO ESCOLAR DA IEE CARMELA DUTRA, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 003/2024 (ID0051266103), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0051594228)e o Resultado da Análise (ID 0051594268), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

1 SAMUEL DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA Carga de Gás P45 Unid. 8 R$ 420,00 R$ 3.360,00

TOTAL R$ 3.360,00

IONIRA MELO DA SILVA

Responsável pelo levantamento

Protocolo 0051594291

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JARU

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.040827/2024-13

Objeto: Material de Festividades e Homenagens

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Jaru, C.N.P.J nº 26.412.542/0001-65, localizado na

Rua Paraná, Nº 3160, Bairro -Setor 1, Município de Jaru/RO - CEP 76.890-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI (Programa de Apoio Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Festividades e Homenagens,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo
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endereço eletrônico gafjaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Paraná, Nº 3160, Bairro -Setor 1, Município de Jaru/RO - CEP 76.890-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Festividades e Homenagens,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação de Jaru - CRE/JARU

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail gafjaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail gafjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Jaru, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 09 de agosto de 2024.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:
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CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01

BOLO TIPO CASEIRO: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO OVOS, SAL, AÇÚCAR,

LEITE, CHOCOLATE E FERMENTO, PESO UNITÁRIO 1KG.EM SABORES DIVERSOS

(CENOURA, MILHO, FUBÁ, CHOCOLATE, LARANJA, COCO, EM FORMATO

ARREDONDADO COM FURO NO MEIO SEM RECHEIO).

KG 150

02

MINI SALGADINHO DIVERSOS FRITOS: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, LEITE,

OVOS, MANTEIGA, ÓLEO, CONDIMENTOS E OUTROS TEMPEROS.. EM SABORES

DIVERSOS: COXINHA, BOLINHA DE QUEIJO, RISOLIS, ENROLADINHO DE SALSICHA,

QUIBE.

CENTO 12

03

MINI SALGADINHO DIVERSOS ASSADOS: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO,

LEITE, OVOS, MANTEIGA, FERMENTO, ÓLEO, CONDIMENTOS E OUTROS

TEMPEROS. EM SABORES DIVERSOS: EMPADINHA, ESFIRRA E MINI PIZZA

CENTO 12

04

TORTA SALGADA DE FRANGO: INGREDIENTES COM FARINHA DE TRIGO, LEITE,

OVOS, MANTEIA/MARGARINA, ÓLEO, SAL, BATATA, FRANGO, PIMENTA DE CHEIRO,

MILHO, AZEITONAS, CEBOLA, TOMATE, PESO UNITÁRIO 2KG

KG 12

05
PÃO DE QUEIJO; INGREDIENTES: POLVILHO AZEDO/DOCE, ÓLEO, QUEIJO, LEITE,

ÁGUA E OVOS, PESO UNITÁRIO 17 A 22G.
KG 60

06

PÃO: TIPO FRANCÊS, COM NO MÍNIMO 50G, PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, EM

CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADAS DE MASSA PREPARADA COM FARINHA DE

TRIGO, FERMENTO, SAL E ÁGUA.

KG 30

07
REFRIGERANTE: EMBALAGEM PET - GARRAFA DE 02 LITROS. SABORES VARIADOS:

LARANJA, GUARANÁ, COLA.
UNID. 60

Valor Total

VALIDADE DA PROPOSTA: (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (x) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Sidinei de Almeida Alves

Presidente da Comissão de Contratação
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Vanuza de Praga Cordeiro

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Jaru

Protocolo 0051632549

Portaria nº 9297 de 01 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Especial Abnael Machado de Lima - CENE, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratoscelebrados entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Especial

Abnael Machado de Lima - CENE, CNPJ nº 15.840.663/0001-91, que tem por objeto a aquisição de materiais e

prestação de serviços a ser executados nas dependências da Escola Estadual de Ensino Especial Abnael Machado de

Lima - CENE, localizada no município de Porto Velho.

1 - Anair Peres de Oliveira, matrícula nº ******105, Fiscal de Contrato;

2 - Maria Dulcineia Cardoso Pereira da Silva, matrícula nº ******953, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Julieth Costa Magno

Presidente do Conselho Escolar da EEEE Abnael Machado de Lima - CENE

Protocolo 0051398200

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Ariquemes, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2024 (ID 0050761057), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0051504204) e o Resultado da Análise (ID        0051504308), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Paulo V. S. Vasconcelos -

CNPJ: 19.966.454/0001-40

Reparo em espaço físico - Pintura - interna e externa, compreendendo

993,79 m² no prédio, sendo salas, portas, janelas.

R$

4.919,26

Valor Total
R$

4.919,26

Ariquemes/RO, 06 de agosto de 2024.

NILTA MOREIRA BRAGA NUNES

Presidente doConselho Gestor

Protocolo 0051504585

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do EEEFM AMÉRICO BRASILIENSE DE ALMEIDA E MELO/CEABRAM, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 7/2024 (ID 0051421887), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0051573924 -0051575616) e o Resultado da Análise (ID ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 João B. da Silva -ME 1 R$1.980,00

Valor Total R$1.980,00
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Novo Horizonte do Oeste/RO, 9 de agosto de 2024.

Gilmara de Jesus Santos

Presidente do Conselho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0051576465

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLA DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 001/PROAFI ESCOLA/2024. (ID 0051410897) o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0051643448) e o Resultado da Análise (ID 0051656866), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total

1 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 1 70,80

2 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 2 72,50

3 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 3 75,80

4 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 4 37,90

5 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 5 23,84

6 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 6 24,80

7 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 7 27,60

8 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 8 13,50

9 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 9 48,00

10 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 10 59,80

11 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 11 156,00

12 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 12 286,20

13 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 13 303,10

14 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 14 36,72

15 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 15 22,25

16 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 16 89,00

17 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 17 112,00

18 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 18 4.400,00

19 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 19 21,29

20 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 20 55,00

21 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 21 79,80

22 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 22 79,80

23 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 23 79,80

24 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 24 84,00

25 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 25 13,50

Total 6.273,00

CANDEIAS DO JAMARI/RO 09 DE AGOSTO DE 2024.

JOAO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM. Teodoro de Assunção
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Protocolo 0051658016

AVISO

CONSELHO DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIMENTA BUENO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 14/2024.

PROCESSO SEI Nº0029.048930/2024-10

Objeto: Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Escolar Cristóvão Pimenta da EEEFM Raimundo Euclides Barbosa, C.N.P.J nº 01.239.231/0001-15 localizado

na av. dos Bandeirantes nº 1152, bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material para manutenção de bens

móveis/peças para ar condicionado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo

endereço eletrônicoescolaraimundoebarbosapb@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço av. dos Bandeirantes nº 1152, bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas qualificadas para fornecimento de

Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - Conselho Escolar Cristóvão Pimenta;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaraimundoebarbosapb@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta 0051546968 e demais documentos deste aviso, considerando os

itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente

à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaraimundoebarbosapb@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 09/08/2024 a

13/08/2024- (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cristóvão Pimenta, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- O Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis deverão ser efetuados na EEEFM. Raimundo

Euclides Barbosa, av. dos Bandeirantes nº 1152, bairro Pioneiros, município de Pimenta Bueno, no horário das 7h:00 às

17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-Os Serviços serão executadoss de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do

Conselho Escolar Cristóvão Pimenta.

7.3- O prazo para a realização dos serviçosaté 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de serviço,

no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id0051546968.

Pimenta Bueno/RO, 09 de agosto de 2024.

Maria do Socorro da Conceição

Presidente da Comissão de Contratação

Jozianne Izaltina Siqueira

Presidente do Conselho Escolar Cristóvão Pimenta

Protocolo 0051546969

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 06/2024 (ID 0051459271), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0051659868), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item

do procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Itens Valor Total Julgamento/Habilitação

1 F. DE BORTOLLI & CIA LTDA - ME
01,02,03,04,05,06,07

e 08

R$

10.360,00
HABILITADO

2 AGUIDA MARIA PEREIRA RIOS - ME R$- HABILITADO

3
SOUZA E SILVA COMERCIO ARTIGOS DE PAPELARIA E

MAGAZINE LTDA
- R$- HABILITADO

4 - - R$-

5 - - R$-

Valor Total
R$

10.360,00

Buritis-RO 09 deagosto de 2024

Elcio Almeida Botelho

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0051660253
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha

CONTRATADA: M.S. Distribuidora e Serviços LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios, conforme descrito no Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação nº 03/2024.

VALOR: R$ 227,70 (Duzentos e vinte e sete reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM:

Rosangela Sebben da Silva - Presidente do conselho Escolar

Mariza de Souza Oliveira - Representante da empresa

Protocolo 0051661026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. BURITI, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 0/2024 (ID 0051459271), o Quadro Comparativode Análise Objetiva de Propostas (ID 0051659868) e o

Resultado da Análise (ID 0051660253), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 F. de BORTOLI JOAQUIM EIRELI - ME 01,02,03,04,05,06,07 e 08 R$10.360,00

Valor Total R$10.360,00

Buritis-RO 09 de agosto de 2024

Maria Rosane Senn Machado

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F.M. BURITI

Protocolo 0051660819

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CAMPOS SALES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.039143/2024-79

Objeto: Aquisição de Gás engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 á 13/08/2024

O Conselho Escolar Campos Sales, C.N.P.J nº 63.789.770/0001-85 localizado na Rua Presidente Castelo Branco Nº 3775,

Bairro Centro - São Francisco do Guaporé/ RO - 76935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI -

Programa de Apoio financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: RECARGA DE EXTINTORES, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 á 13/08/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontascampossales@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua Presidente Castelo Branco Nº 3775, Bairro Centro - São Francisco do Guaporé/ RO - 76935-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de RECARGA DE EXTINTORES, considerando o menor

preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Campos Sales;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com, dentro do prazo de 09/08/2024 á

13/08/2024- (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Campos Sales, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- Programa de Apoio Financeiro serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé/ RO Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé/ RO 09 de agosto de 2024

Maria Lucia Rodrigues

Presidente da Comissão de Contratação

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos sales

Protocolo 0051187614

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento
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Simplificado de Contratação Nº 008/2024 (ID 0050956705, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0051623152) e o Resultado da Análise (ID 0051623825), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Ralson M. Lima LTDA Caneca de vidro cristalino transparente, capacidade 300ml 796,00

2 Ralson M. Lima LTDA Prato fundo de vidro cristalino transparente, tamanho 22,2 726,00

3 Ralson M. Lima LTDA Colher de sopa , aço inox 310,00

Valor Total 1.831,00

Machadinho do Oeste, 08 de Agosto de 2024.

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051624242

AVISO

ESCOLA E.E.E.F ALBINA MARCIÓ SORDI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030481/2024-45

Objeto: Compra de Pão Francês.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024.

O CONSELHO ESCOLAR ALBINA MARCIÓ SORDI C.N.P.J nº 84.727.759/0001-60 localizado na Rua Vilhena, Nº2360, Bairro

setor 07 - Ariquemes/RO - 76.870-772, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gênero

Alimentício Pão Francês, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo endereço

eletrônico albinamarciósordi@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Vilhena,

Nº 2360, Bairro setor 07 - Ariquemes/RO - 76.870-722, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gênero Alimentício: PÃO FRANCÊS, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. ALBINA MARCIÓ SORDI;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail albinamarciósordi@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail albinamarciósordi@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024 - observar o

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e

em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F ALBINA MARCIÓ SORDI,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam
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permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Ariquemes/RO, 09 de Agosto de 2024.

ELIZABETE PEREIRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação

MARINEIDE MOREIRA DA SILVA PILATTI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051662600

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F ALBINA MARCIÓ SORDI

CONTRATADA: V.R DA SILVA EXTINTORES

CNPJ DA CONTRATADA: 29.242.672/0001-95

OBJETO: É objeto desta contratação será gás engarrafado para extintores

VALOR: R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais).

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM:VILSO RODRIGUES DA SILVA (CONTRATADA)

MARINEIDE MOREIRA DA SILVA PILATTI (CONTRATANTE)

Protocolo 0050891830

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 008/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº 0029.045334/2024-70

Objeto: Serviços de Pequenos Reparos na EEEF JORGE VICENTE SALAZAR DOS SANTOS , no elemento de Despesa

33.90.39, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Escolar da EEEF. JORGE VICENTE SALAZAR DOS SANTOS , C.N.P.J nº 07.325.3720001-37, localizado na Rua

Jeronimo Santana 2940, Porto Velho - RO,doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação
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de empresa especializada no serviços de Pequenos Reparos na EEEF Jorge Vicente Salazar dos Santos , referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024 pelo

endereço eletrônico: escola.vicentesalazar@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Jeronimo Santana 2940 bairro Cohab , Porto Velho - RO,as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição:Serviços de Pequenos Reparos na EEEF JORGE VICENTE SALAZAR DOS SANTOS .

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF JORGE VICENTE SALAZAR DOS SANTOS ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola.vicentesalazar@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolariobranco@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF JORGE VICENTE SALAZAR

DOS SANTOS , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexo I. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 06 de Maio de 2024
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MISLAINE MARIANASCIMENTO DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

MARLENE RODRIGUES DA SILVA BENEDITO

Pres. do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0051658787

Portaria nº 9559 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.089685/2022-21,

RESOLVE:

RETIFICAR os termos das Portarias n.º 6362 de 13 de maio de 2024 (0048681375) e Portaria n.º 7512

de 12 de junho de 2024 (0049654023), de acordo com documentações Folha de Ponto Aula Extra de ABRIL

(0049564513) e Ponto Aula Extra de MAIO (0049405320), em apenso. Conforme descrição abaixo:

Onde se lê:

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

abril

Hora extra

maio

******110 ELISABETH PEREIRA BUENO Professora Classe C 40 20

Leia-se:

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

abril

Hora extra

maio

******110 ELISABETH PEREIRA BUENO Professora Classe C 32 16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0051635382

Portaria nº 9562 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.064679/2022-61,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo

relacionado, lotado na Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de (Dezembro de 2023).

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

Dezembro

******502 SERGIO ZULZKE NEIMOG Professora Classe C 03

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0051636505

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2024
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EDITAL Nº 002/2024/SEDUC-CREJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2024

PARTES

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 31 DE MARÇO e

CONTRATADO: VITALIVA ORNELES DE SOUZA.REPRESENTANTE LEGAL- COOPEAGRI COOP. DE PROB.

DE LEITE E AGRICOLA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 002/2024-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 3.859,86 (TREZ MIL OITOCENTOS

E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS ). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão

Corporativo PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 10/11/2024.

 

PROCESSO Nº:0029.019824/2024-11

ASSINAM: ALBERTINA MONTEIRO NETTA

VITALINA ORNELES DE SOUZA

Ji-Paraná-RO, 09 de Agosto de 2024.

Protocolo 0051657661

Portaria nº 9563 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.067825/2022-18,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo

relacionado, lotado na Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de (dezembro de 2023).

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

dezembro

******454 LOURDES KALCK Professora Classe C 04

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0051636951

Portaria nº 9564 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.058164/2023-11,
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RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo

relacionado, lotado na Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de (meses de AGOSTO- 33 horas -

Portaria nº 7722 (0041822540) eSETEMBRO - 20 horas do ano de 2023).

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

agosto

Hora extra

setembro

******810 FABIO CINTA LARGA Professora Classe A 33 20

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0051637198

Portaria nº 9565 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.017783/2024-28,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo

relacionado, lotado na Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de (AGOSTO- 48 horas, de

SETEMBRO- 35horas e de OUTUBRO- 38 horas do ano de 2022).

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

agosto

Hora extra

setembro

Hora extra

outubro

******436 JAIRA SOUZA DA ROCHA Professora Classe C 48 35 38

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0051637619

Portaria nº 9568 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.º 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.º

192 de 10 de outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.0014789/2024-43,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 40% ( quarenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) IVANA ROBERTA FERREIRA LORDAO ALVES, matrículan.º ******785, ocupante do

cargo de Professor Classe C, lotado na EEEFM ARTHUR COSTA E SILVA/EMEF DOM JOÃO PAULO II, DE ACORDO

COM A PORTARIA DE DIFÍCIL PROVIMENTO ALTO ALEGRE, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do

Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.º 6793 de 01 de agosto de 2023, publicada no DOE em 30 de

agosto de 2023, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77

da Lei Complementarn.º 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementarn.º 867 de

12 de abril de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

10/02/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0051638051

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LIBERDADE UNIÃO TRABALHO AÇÃO - LUTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037128/2024-96

Objeto: Aquisição de recarga de extintores

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Escolar Liberdade União Trabalho Ação - LUTA, C.N.P.J nº 01.511.044/0001-49 localizado na Rua Mato

Grosso, 3861, Centro, Alta Floresta D'Oeste/RO Cep 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de recarga de extintores, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo

as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolaeuridice@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato Grosso, n 3861,

Bairro: Centro, Alta Floresta D'Oeste/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de recarga de extintores, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Eurídice Lopes Pedroso;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaeuridice@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaeuridice@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Liberdade União Trabalho Ação - LUTA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0051664069.

Alta Floresta D'Oeste, 09 de Agosto de 2024

Jose Carla Frizon

Presidente da Comissão de Contratação

Dinalva Martins da Silva Armi

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051663649

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLA DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 003/PROAFI ESCOLA/2024. (ID 0051403043) o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0051660185) e o Resultado da Análise (ID 0051662294), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total

1 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 1 230,40

2 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 2 164,40

3 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 3 1.780,00

4 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 4 300,00

5 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EIRELI - EPP 5 404,40

Total 2.879,20

CANDEIAS DO JAMARI/RO 09 DE AGOSTO DE 2024.

JOAO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM. Teodoro de Assunção

Protocolo 0051662971

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049659/2024-21

Objeto: Aquisição de Material de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Janete Clair, C.N.P.J nº 00.902.462/0001-02 localizado na rua Joaquim Francisco de

Oliveira, Nº 2809 , Bairro JK - Ji-Paraná/RO - CEP 76909-762, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI ESCOLA- Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Aquisição de Material de Expediente, referente aos recursos
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repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo

endereço eletrônico janete_clairjp@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua

Joaquim Francisco de Oliveira, Nº 2809 , Bairro JK - Ji-Paraná/RO - CEP 76909-762, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material de Expediente, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail janete_clairjp@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail janete_clairjp@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Janete Clair, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI ESCOLA- Regular

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação ID 0051652140

Ji-Paraná, 09 de agosto de 2024.

Sueli Francelino da S. Ferreira
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Presidente da Comissão de Contratação

Marina de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0051652141

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 08/2024 (ID 0051530403) , o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051596599)

e o Resultado da Análise (ID 0051598048 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 NILTON ARAÚJO DA SILVA 01,02,03,04,05,06 6.972,00

2 PLAYLAN INFORMÁTICA Ltda - -

3 CYBER INFORMÁTICA Ltda - ME - -

Valor Total 6.972,00

Espigão do Oeste/RO, 09 de agosto de 2024

ANA DEIZE ZANON

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051598723

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALUÍZIO FERREIRA,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (ID 0050695208), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0050695210) e o Resultado da Análise (ID0050695211),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
ÁGUA SANITÁRIA- cx 12X1000ml 527,00

2
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
ÁLCOOL 70% -cx 12X1000ml 477,20

3
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
ÁLCOOL 96%- cx 12X1000ml 284,40

4
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
DESENGORDURANTE MULTI USO - 500 ml 59,00

5
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
DESINFETANTE-galão de 5 LITROS 418,00

6
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
DETERGENTE EM GEL - galão de 5 LITROS 837,00

7
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
DETERGENTE LAVA LOUÇA LÍQUIDO-cx 24X500ML 763,20

8
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSOECONÔMICA- 10x7x2cm -

60x01
372,00
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9
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
LUSTRAMÓVEIS LIMPA SUPERFÍCIES - 200 ml 60,60

10
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
LUVAS DE VINIL P/ LIMPEZA (DESCARTÁVEIS) - cx C/ 100 unid 228,72

11
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

PANO DE CHÃO CAPTOLINO EM ALGODÃO - tam. 42cm x

65cm
117,00

12
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
PAPEL HIGIENICO BRANCO- FARDO C/16x04x60 mts 946,40

13
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
PAPEL HIGIENICO BRANCO- pct c/ 08 und x 300 mts 1.059,00

14
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 2 dobras 100% celulose

20x21cm pct c/1000fls
258,00

15
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

RODO PLÁSTICO - 60cm c/ borracha dupla com cabo de

1,40cm
247,80

16
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
SABÃO EM PÓLAVA ROUPAS -fardo 20x800grs 826,80

17
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
SABONETE LÍQUIDO -galão de 05 litros - fragâncias variadas 233,40

18
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
SACO P/LIXO100 litros ( reforçado)pact 100 unds 851,40

19
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
SACOP/ LIXO 50 LITROS ( reforçado) fardo 100 unds 551,40

20
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
SACO P/LIXO 30 LITROS( reforçado) fardo100 unds 471,00

21
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
SACO P/LIXO 20 LITROS( reforçado) fardo100 unds 429,60

22
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
SAPONÁCEO CREMOSO 68,28

23
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

TOUCAS DESCARTÁVEL C/ ELASTICO SIMPLES (10gr)pctC/100

unid
175,20

24
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
VASSOURA DE PELO30cm C/ CABO DE MADEIRA1,20mt 134,40

25
TOTAL LIMP COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

VASSOURA PIAÇAVA REFORÇADA C/ CABO DE

MADEIRA1,20mt
143,40

VALOR TOTAL
R$

10.540,20

Ji-Paraná-RO, 09 de agosto de 2024.

MARA CRISTINA BERG DA LUZ

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Aluízio Ferreira

Protocolo 0050695213

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEABRAM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 8

PROCESSO SEI Nº 0029.048178/2024-07

Objeto: Serviço de Limpeza e Conservação (Dedetização)
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 14/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR CEABRAM , C.N.P.J nº 00.692.193/0001-99 localizado naRua Padre Anchieta, Nº3219, Bairro:

centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP: 76.956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR ESCOLA, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa Especializada em Serviço de

Limpeza e Conservação (Dedetização)referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 14/08/2024 pelo

endereço eletrônico eeefmamerico@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Padre Anchieta, Nº3219, Bairro: centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP:76.956-000 , as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada Serviço de Limpeza e

Conservação (Dedetização) considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Américo Brasiliense de Almeida e Melo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 14/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar/CEABRAM, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR ESCOLAR, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Novo Horizonte do Oeste/RO, 9 de agosto de 2024.

Levi Garcia

Presidente da Comissão de Contratação

Gilmara de Jesus Santos

Presidente do Concelho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0051640359

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR OSWALDO PIANA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 21/2024 (0051462731), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0051658913) e o

Resultado da Análise (0051648948), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01

MEGA

COMUNICAÇÃO

VISUAL

*1- Serviço de impressão de adesivo "Missão" para porta Secretaria Escolar -

1,00 X 0,30m;

*2 - Serviço de impressão de adesivo "Visão e Valores" para porta Secretaria

Escolar - 0,50 X 0,30m;

*3 - Serviço de impressão de adesivo "PNAE" Mural da Transparência - 1,5 X

0,60m;

*4 - Serviço de impressão de adesivo Porta da Sala de Orientação - 0,90 X

0,15m;

*5 - Serviço de impressão de adesivo para banheiro - 0,20 X 0,20m;

*6 - Serviço de impressão de adesivo para janela da entrada da escola - 1,81 X

0,92m;

*7 - Serviço de impressão de adesivo "Mural" - 2,50 X 1,24m;

*8 - Serviço de impressão de adesivo- 0,30 X 0,30m;

*9 - Serviço de impressão de adesivo nome de alunos - Sala do AEE 0,30 X

0,20m;

*10 - Serviço de impressão de adesivo -"Mural de Orientação" pátio - 1,52 X

0,77m;

*11 - Serviço de impressão de adesivo "Mural Informativo" (SAERO) - 1,50 X

0,75m;

*12 - Serviço de impressão de adesivo "Mural Projeto" - 1,00 X 0,70m;

*13 - Serviço de impressão de adesivo "Identificação Salas do Administrativo e

Espaço Pedagógico"- 2,10 X 0,20m;

*14 - Serviço de impressão de adesivo em placa PVC"Identificação Salas de

Aula" - 0,20 X 0,40m;

*15 - Serviço de impressão de adesivo em placa PVC - "Informativo" 0,40 X

0,40m;

*16 - Serviço de impressão de banner "Sala AEE" - 1,00 X 0,70m.

2.200,00

Valor Total: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 2.200,00

Seringueiras - RO, 09 de agosto de 2024.

DANIELLI PERBONI CAMPOS

Presidente do Conselho Escolar Oswaldo Piana
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Protocolo 0051649182

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 ID 0051408977, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0051665544 e o

Resultado da Análise ID 0051666257, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
DISTRIBUIDORA DE GÁS

RIBEIRO

Recarga de gás liquefeito de petróleo P45 (gás de cozinha) botija de

45 kg.
8.640,00

Valor Total 8.640,00

Pimenta Bueno/RO, 09 de agosto de 2024.

EBER FERREIRA ALVES

Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0051666820

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA CONSELHO ESCOLAR DA IEE CARMELA DUTRA, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 002/2024 (ID0051265938), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0051666481)e o Resultado da Análise (ID 0051666783), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Unid. Qtde
Valor

Unit.

Valor

Total

1
TIAGO C BATISTA COMERCIO E

SERV - ME

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA

BROTHER 3472
Unid. 140

R$

60,00

R$

8.400,00

2
TIAGO C BATISTA COMERCIO E

SERV - ME

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA

KIOCERA 3182
Unid. 80

R$

63,00

R$

5.040,00

3
TIAGO C BATISTA COMERCIO E

SERV - ME
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP 83 Unid. 90

R$

55,00

R$

4.950,00

4
TIAGO C BATISTA COMERCIO E

SERV - ME

RECARGA DO TONER PARA IMPRESSORA

BROTHER 2370
Unid. 38

R$

55,00

R$

2.090,00

TOTAL
R$

20.480,00

IONIRA MELO DA SILVA

Responsável pelo levantamento

Protocolo 0051667528

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2024

EDITAL Nº 002/2024/SEDUC-CREJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023

PARTES

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 31 DE MARÇO e

CONTRATADO: WAGNER ROCHA DA SILVA, CPF nº 715.528.552-87, Produtor Individual.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 002/2024-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 447

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 217,60(duzentos e dezesete reais e

sessenta centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão

Corporativo PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 10 de Outubro de 2024.

 

PROCESSO Nº:0029.019824/2024-11

ASSINAM: ALBERTINA MONTEIRO NETTA

WAGNER ROCHA DA SILVA

Ji-Paraná-RO, 08 de Agosto de 2024.

Protocolo 0051640555

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049659/2024-21

Objeto: Aquisição de Material de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 –

Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Aquisição de Material de Expediente, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G",

nº 69 – Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de Material de Expediente, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou
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proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação (ID 0051659409)

Ji-Paraná, 09 de agosto de 2024.

Eleomar Batista de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0051659412

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024 (0051265938)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO IEE CARMELA DUTRA

CONTRATADA: TIAGO C BATISTA COMERCIO E SERV - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 08.781.235/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação o SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA "RECARGA DE TONER PARA

IMPRESSORA).

VALOR: R$ 20.480,00 (vinte mil quatrocentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA: 200 (Duzentos ).

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM: Ionira Melo da Silva

Protocolo 0051668445

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2024 – CONSELHO ESCOLAR CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL

DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JANETE CLAIR E CONTRATADOS: SRALVAREZ MACHADO,

pertencente à Associação dosProdutores Rurais do Setor Muqui - APRUSM representada pelo(a) presidente
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Teresina Lurdes Machado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2024, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 4.728,00 (Quatro mil setecentos e vinte e

oito reais). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado

ou até 31 de dezembro de 2024.

PROCESSO Nº: 0029.049150/2024-89

ASSINAM: ALVAREZ MACHADO e MARINA DE OLIVEIRA

Protocolo 0051579944

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018670/2024-40

Objeto: Constitui objeto da presente a aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO para atender a clientela

estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, localizada na Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista Alegre,

Cacoal/RO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 14/08/2024

O Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, C.N.P.J nº 63.790.083/0001-80, localizado na Rua Basílio da

Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO, CEP 76.960.084, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 14/08/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaocontascda@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO CEP 76.960.084, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material de Construção para atender a

clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (ID 0051668500) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 14/08/2024 devendo
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os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de

Andrade, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 454

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (ID 0051668500)

Cacoal/RO, 09 de agosto de 2024.

Vanis Celestino dos Santos Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051667924

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Claudio da Costa

CONTRATADA:ClimatecArCondicionado

CNPJ DA CONTRATADA:21.007.623/0001-66

OBJETO: É objeto desta contratação a contratação de serviços técnicos profissionais - Manutenção e conservação de

Máquinas e Equipamentos.

VALOR: R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA: 30 trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM: Maria Aparecida Cardoso dos Santos eAlmiro Vieira de Souza

Protocolo 0051654810



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 455

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 09/2024 (ID 0050973987), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0050978854)

e o Resultado da Análise (ID 0050988964), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

L.P.M.

PRODUTOS E

SERVIÇOS

LTDA

Limpeza e manutenção em aparelho condicionador de ar 24.000 BTUs. Tomb:

1.350.711; 1.350.710; 1.350.703; 1.350.704; 1.350.702; 1.350.707; 1.350.708;

.1.350.709; 1.350.706; 1.245.196; LG sem tombamento.

Limpeza e manutenção em aparelho condicionador de ar 18.000 BTUs. Tomb:

1.350.412; 030.538.365; 1.350.410; 1.350.416; 1.350.407; 1.350.413; 1.350.415;

1.350.411; 1.350.409; 1.350.414; 1.350.408.

Limpeza e manutenção em aparelho condicionador de ar9.000 BTUs. Tomb:

0.30.513.899; 115.544.

Recarga de gás e manutenção em aparelhos condicionadores de ar 24.000 BTUs.

Tomb: 1.029.165; 1.350.705; 1.350.712;

R$

5.198,90

Valor total
R$

5.198,90

Nova Brasilândia D'Oeste, 09 de agosto de 2024.

ELIAS FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050989501

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ULISSES GUIMARÃES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000608/2024-00

Objeto:Manutenção e Conservação de Bomba Submersa de Poço semi-artesiano

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Ulisses Guimarães, C.N.P.J nº 01.668.652/0001-61 localizado na Rua Turmalina nº

10015,CEP 76.282.626 Bairro Jardim Santana, Porto Velho/RO, doravante denominada Unidade Executora, aderente ao

PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para o Serviço de Manutenção e Conservação de Bomba Submersa de Poço semi-artesiano, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo endereço

eletrônico ulissesguimaraes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Turmalina nº 10015, Bairro Jardim Santana - Porto Velho /RO - CEP 76.828-626, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Serviço de Manutenção e Conservação de Bomba Submersa de Poço semi-artesiano,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a ESCOLA ULISSES

GUIMARÃES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ulissesguimaraes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ulissesguimaraes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024. devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Ulisses Guimarães, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho RO, 08 de agosto de 2024.

Romeu Emídio da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Valdeci Ramos dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da Escola Ulisses Guimarães

Protocolo 0051592826

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030922/2024-17

Objeto: O objeto da despesa é aquisição de Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica, Serviços de Manutenção e

Conservação de Máquinas e Equipamentos, para dar suporte e apoio as atividades, manutenção e desenvolvimento do

ensino.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 12/08/2024.

O Conselho Escolar Jerris Adriani Turatti , C.N.P.J nº 84.559.533/0001-06 localizado na Rua Goiás, Nº1904, Bairro:Vista

Alegre - Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica, Serviços de Manutenção
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e Conservação de Máquinas e Equipamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 12/08/2024 , pelo

endereço eletrônico escolajerris@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Goiás, Nº 1904, Bairro Vista Alegre - Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica, Serviços de

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Jerris Adriani Turatti;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajerris@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajerris@seduc.ro.com.br , dentro do prazo de 09/08/2024 a 12/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Jerris Adriani Turatti, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste, 09 de agosto de 2024.
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FABIULA CRISTINA DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

ANA DEIZE ZANON

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051669486

EXTRATO

CONTRATO Nº 06 PROAFI/CDA

CONTRATANTE:Conselho Escolar ou Conselho Carlos Drummond de Andrade

CONTRATADA: M.I. Moraes Seabra

CNPJ DA CONTRATADA:34 840 446 0001 46

OBJETO:Manutenção de impressoras

VALOR: R$ 17.115(dezessete mil cento e quinze reais ),

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte dias).

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024

ASSINAM: Rosinéia Alves Cirino e Michel Italo Moraes Seabra

Protocolo 0051216422

EXTRATO

CONTRATO Nº 005 PROAFI/CDA

CONTRATANTE:Conselho Escolar ou Conselho Carlos Drummond de Andrade

CONTRATADA: F.A. BARBOSA

CNPJ DA CONTRATADA: 04 234 623/0001-80

OBJETO:Material de expediente

VALOR: R$ 12.658,00 (doze mil seiscentos e cinquenta e oito reais)

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte dias).

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024

ASSINAM: Rosinéia Alves Cirino e Francisca Alves Barbosa da Silva

Protocolo 0051176497

Portaria nº 9524 de 07 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20

de dezembro de 2017. ATA MÉDICA 11478/2024

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o gozo de férias regulamentar, referentes ao exercício 2024, da servidora BRUNA VIEIRA

REIS SOUZA FERNANDES, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C- SEDUC-CREPIBSRH-EEEFM PROFESSOR VALDIR MONFREDINHO - CRE - PIMENTA BUENO -

RO, matrícula n. ******914, no período de 15/07/2024 à 29/07/2024, conforme Portaria nº 10730 de 15de 22 de

dezembro de 2023, remarcar o recesso escolar para fruição em 16/08/2024 à 30/08/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0051590057

Portaria de férias nº 10962 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA LIMA ABREU, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******360, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(08/07/2024

a 17/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/11/2024 a

13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29607

Portaria de férias nº 10963 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA LUCIA MORAIS BATISTA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******211, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(12/08/2024 a 26/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/08/2024 a 25/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29613

Portaria de férias nº 10964 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALAN REGES DENICULI JUNIOR, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******429, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(08/10/2024 a 17/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(17/09/2024 a 26/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC29619

Portaria de férias nº 10965 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/07/2024 a 22/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALESSANDRA GOMES FARIAS, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******315, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (08/07/2024 a 22/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29623

Portaria de férias nº 10966 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor AMANDA DE CASTRO SILVA , CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******259,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29632

Portaria de férias nº 10967 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 05/08/2024 a 19/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANNA CLARA MATEUS GUIMARÃES, ASSESSOR, matrícula ******442, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (05/08/2024 a 19/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29633

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018670/2024-40

Objeto: Constitui objeto da presente a aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUCÃO DE HIGIENIZAÇÃO

para atender a clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, localizada na Rua Basílio da Gama, nº

1272, Vista Alegre, Cacoal/RO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 14/08/2024

O Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, C.N.P.J nº 63.790.083/0001-80, localizado na Rua Basílio da

Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO, CEP 76.960.084, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUCÃO DE HIGIENIZAÇÃO, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 14/08/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaocontascda@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO CEP 76.960.084, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUCÃO DE

HIGIENIZAÇÃO para atender a clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (ID 0051673089) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 14/08/2024 devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de

Andrade, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (ID 0051673089)

Cacoal/RO, 09 de agosto de 2024.

Vanis Celestino dos Santos Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051673150

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ULISSES GUIMARÃES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049579/2024-76

Objeto: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO (Elemento: 33.90.39-78)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/08/2024 a 13/08/2024

O Conselho Escolar Ulisses Guimarães, C.N.P.J nº 00.814.589/0001-61 localizado na Rua Ouro Preto, nº 6807,

Bairro Boa Esperança - Rolim de Moura/RO - CEP: 76.940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Serviço de Limpeza e Conservação (Elemento: 33.90.39-78), (dedetização e asseio dos órgãos

públicos), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, pelo

endereço eletrônico escolaulissesrm@seduc.ro.com.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço:

Rua Ouro Preto, nº 6807, Bairro Boa Esperança - Rolim de Moura/RO - CEP: 76.940-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Limpeza e Conservação (Elemento:

33.90.39-78), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Ulisses Guimarães;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaulissesrm@seduc.ro.com.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaulissesrm@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/08/2024 a 13/08/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Ulisses Guimarães, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 08 de agosto de 2024.

Raquel Alves de Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Fátima Terezinha Ramos da Rocha

Presidente do Conselho Escolar Ulisses Guimarães

Protocolo 0051639796

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº 11/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

CONTRATADA: ADEMIR DA CRUZ-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 01.644.217/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação a PÉLICULA FUSORA BROTHER, CILINDRO BROTHER., RECARGA DE

TONER, TONER NOVO BROTHER, PENDRIVE 32 GB, TINTA PARA IMPRESSORA BK (PRETO), TINTA PARA

IMPRESSORA Y (AMARELO), TINTA PARA IMPRESSORA M (ROSA), TINTA PARA IMPRESSORA C (AZUL),

ENCADERNAÇÃO, FILAMENTO ABS PARA IMPRESSORA 3D NA COR BRANCO.

VALOR: R$ 3.647,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS).

VIGÊNCIA:90(NOVENTA) DIAS.

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM: ADEMIR DA CRUZ E VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051672655

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 12/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

CONTRATADA: ADEMIR DA CRUZ-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 01.644.217/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação a MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK

L3250 USB WIFI (TOMBAMENTO 030.670.167), MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL

ECOTANK L3250 USB WIFI (TOMBAMENTO 030.670.166), MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON

MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250 UBB WIFI (AGUARDANDO TOMBAMENTO), MANUTENÇÃO DE

IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250 USB WIFI (AGUARDANDO TOMBAMENTO),

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250 UBB WIFI (AGUARDANDO

TOMBAMENTO), MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250 USB WIFI

(AGUARDANDO TOMBAMENTO), MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA EPSON,, MULTIFUNCIONAL ECOTANK L375

(TOMBAMENTO 1.293.670), MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA ENDER 3D (AGUARDANDO TOMBAMENTO),

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA LASER JET PRO M 404 DW (SEM TOMBAMENTO), MANUTENÇÃO DE

IMPRESSORA BROTHER MULFIFUNCIONAL DCP L5652 DN (TOMBAMENTO 774.502, MANUTENÇÃO DE

IMPRESSORA BROTHER HL L640 2DW (SEM TOMBAMENTO, MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA LASER JET M1

L32 MFP (TOMBAMENTO 1.248.324, MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER HL L640 2DW (SEM

TOMBAMENTO), MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER LASER MONO HL6182 (TOMBAMENTO

30.672.437), MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER LASER MONO HL 6182 (TOMBAMENTO 30.614.482.

VALOR: R$ 2.180,00 (DOIS MIL E CENTO E OITENTA REAIS)

VIGÊNCIA:90(NOVENTA) DIAS.

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024

ASSINAM: ADEMIR DA CRUZ E VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051673368

Portaria de férias nº 10968 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 15/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ARNALDO SILVA BARROS , TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******842, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (01/07/2024 a 15/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29634

Portaria de férias nº 10969 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIA SZYMCZAK, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******453, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o24/06/2024 a 03/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia24/06/2024 a 03/07/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/07/2024 a 12/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29635

Portaria de férias nº 10970 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEBIO LIMA RIBEIRO, ARQUITETO - LC 67/92, matrícula

******971, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o01/04/2024 a 10/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/04/2024 a 10/04/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 22/07/2024 a 31/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC29636

Portaria de férias nº 10971 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 24/06/2024 a 03/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLAUDENICE AMBROSIO LIMA DE BRITO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******379,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (24/06/2024 a 03/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29637

Portaria de férias nº 10972 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/07/2024 a 26/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor BARBARA ELLEN ANDRADE MOREIRA, ENGENHEIRO CIVIL , matrícula ******092, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (17/07/2024 a 26/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC29638

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

Portaria nº 100 de 09 de agosto de 2024

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, em conformidade com o Decreto de 10 de outubro de 2022, DOE

Edição 197-10, de 13 de outubro de 2022.

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0031.003544/2024-41.

R E S O L V E:
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Art. 1º - DESIGNAR as servidoras TALITA ARAÚJO DOS SANTOS, matricula nº ******219; IVONEIDE

OLIVEIRA SANTANA VIEIRA, matricula nº ******270 e GABRIELY MORGANA LOPES AMARAL, matrícula nº

******546, lotadas nesta Fundação Cultural, como responsáveis pela operação no sistema E-Social, sem ônus e

prejuízo de suas atividades.

Art. 2º - REVOGAR a Portaria nº 95 de 23 de julho de 2024, publicada no DIOF nº 136, em 24 de julho de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0051670498

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria nº 145 de 06 de agosto de 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO,

no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016;

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo 0048.000036/2024-22

RESOLVE:

Art.1º. INTERROMPER,a contar de 01/08/2024 a 15/08/2024 (15 dias), por interesse da Administração Pública, o

gozo de férias da servidora ARIANE GATO DIAS, Matrícula n° ******656, Inspetor de Pátio, pertencente ao quadro de

servidores do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP-RO, marcadas anteriormente para

o período 01/08/2024 a 15/08/2024 (15 dias), referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no período de 05/08/2024 a 19/08/2024 (15 dias).

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0051535419

Portaria de férias nº 10949 de 09 de agosto de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA, Assistente

Administrativo, matrícula ******769, pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia, originalmente marcadas para o31/07/2024 a 09/08/2024e que foram

interrompidas a contar do dia31/07/2024 a 09/08/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 19/08/2024 a 28/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC29357
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Portaria de férias nº 10952 de 09 de agosto de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 15/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RAIELE GUIMARÃES RODRIGUES, ASSESSOR II , matrícula ******878, pertencente ao quadro de

servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (01/08/2024 a 15/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC29386

Portaria de férias nº 10951 de 09 de agosto de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAIRA LORAS PONTES SALCEDO, Orientador educacional,

matrícula ******027, pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional de Rondônia, originalmente marcadas para o01/07/2024 a 20/07/2024e que foram interrompidas a

contar do dia01/07/2024 a 20/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 16/07/2024 a 04/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC29388

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DEDA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, RATIFICA, por este termo, a dispensa de licitação para contratação da empresa KAIL & KAIL COMERCIO

DE GELO LTDA - CNPJ N° 05.963.158/0001-80, tendo por objeto a Aquisição de materiais de consumo (Papel higiênico,
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Água e Copo), para atender a Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no valor total de

R$12.829,40 (doze mil oitocentos e vinte e nove reais e quarenta centavos). Dotação Orçamentária

32.001.04.122.1015.2087, nos termos do Art. art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/21, e tendo em vista os elementos

que constituem o processo administrativo nº 0032.001553/2024-98.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$12.829,40 (doze mil oitocentos e vinte e nove reais e quarenta

centavos)., conforme Justificativa (0049966268), em conformidade com o inciso II do artigo 75 da Lei n

14.133/21.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0049966389

Portaria nº 167 de 06 de agosto de 2024

Dispõe sobre a designação do Servidor e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL em substituição por meio da Portaria nº 75

de 11 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os (as) servidores (as) relacionados no quadro abaixo, lotados (as) nesta Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura Esporte e Lazer/SEJUCEL, para Compor a Comissão deAcompanhamento e Fiscalização de

Convênios, Termos de Fomentos, Colaboração, entre outros ajustes desta SEJUCEL:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

DEISE FABIANA KERKHOFF DE SOUZA ******477 PRESIDENTE

ROBSON RONI MATOS DA SILVA ******880 SUPLENTE

ÍTALO FLAMMARION CORTEZ DA FONSECA ******192 SUPLENTE

ADRIANO SIQUEIRA DE FRANÇA ******850 SUPLENTE

ADRIELE MALTA NORONHA UCHÔA ******720 MEMBRO

AILSON DA SILVA TABOSA ******867 MEMBRO

AISLA CAAL DA COSTA VIEIRA ******836 MEMBRO

ALBA SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS GUIMARÃES ******951 MEMBRO

ALÉCIO VALOIS PEREIRA DE ARAÚJO ******655 MEMBRO

ALEX GOMES CARDOSO ******161 MEMBRO

ALEXANDRE ZANFONATO ******276 MEMBRO

ALEXIA DE OLIVEIRA JANSEN ******639 MEMBRO

ALINE CRISTINA SILVA DE MOURA ALMEIDA ******049 MEMBRO

ALINE CUNHA DOS SANTOS OLIVEIRA ******728 MEMBRO

ALZIR OLIVEIRA DE QUEIROZ ******759 MEMBRO

AMANDA CAMPOS DA SILVA ******696 MEMBRO

AMANDA ELISE CASTOLDI DOS SANTOS ******123 MEMBRO

ANDRÉ CARLOS PAZ DA SILVA ******054 MEMBRO

ANTONIO JOSÉ NUNES DE MESQUITA ******123 MEMBRO

ARACELIA RODRIGUES DE SOUZA ******645 MEMBRO

BRENO MATEUS OLIVEIRA ******535 MEMBRO

BRUNA GARCIA SILVA ******439 MEMBRO

BRUNA NAIARA QUEIROZ SERRATI SÁ ******481 MEMBRO

CAMILA VEIGA FERREIRA ******260 MEMBRO

CARLOS GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA ******611 MEMBRO

CARLOS RODRIGUES ******416 MEMBRO

CÍCERO MARQUES DE FRANÇA ******634 MEMBRO

CLAUDIA DA SILVA FERREIRA ******305 MEMBRO
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CLAUDIA RIBAS DE AQUINO VITORINO ******481 MEMBRO

CLEIVANETE SOARES DE LIRA ******537 MEMBRO

CYNTHIA CRYSTINA FERREIRA DE OLIVEIRA PAIXÃO ******698 MEMBRO

EDIELLEN SHAMIA ALVES QUEMEL ******384 MEMBRO

EDUARDA GABRIELA DE QUEIROZ LINS ******716 MEMBRO

ELIANA MARONARI JACOBS BRAZIL ******894 MEMBRO

ELTON RODRIGO DE OLIVEIRA ******105 MEMBRO

ERONDINA PALOMA SILVA SOARES ******954 MEMBRO

ESTELA LOYANA KERKHOFF DE SOUZA ******367 MEMBRO

GABRIEL DA ROCHA MOREIRA ******397 MEMBRO

GIOVANNA DOS SANTOS TABORDA ******764 MEMBRO

GREGORI RODRIGUES REGO ******658 MEMBRO

GUSTAVO REIS ARAUJO RAMOS ******466 MEMBRO

HELOYZY MARCELLY GONÇALVES DA COSTA ******179 MEMBRO

IRVANE HENRIQUE DE ALMEIDA ******990 MEMBRO

ISABELLE PINHEIRO TEIXEIRA DE MIRANDA DA SILVA ******483 MEMBRO

IURE MIQUELES PEDROZA ******443 MEMBRO

JAMES PAZ GALDINO DE OLIVEIRA ******667 MEMBRO

JAQUELINE CUNHA DOS SANTOS ******387 MEMBRO

JEFERSON ANDRE PEREIRA AYRES ******722 MEMBRO

JÉSSICA SARAIVA GUIMARÃES ******475 MEMBRO

JOÃO CARLOS PINTO ******617 MEMBRO

JOSE CARLOS BARBOSA ******800 MEMBRO

JOSE VICENTE MERCADANTE LIMPER ******457 MEMBRO

JOZILENE MARTINS DE ABREU ******596 MEMBRO

JUAN BRUNO LOPES PANTOJA ******597 MEMBRO

JUCELIA PEREIRA DA SILVA ******487 MEMBRO

JUCÉLIO FERNANDES DA SILVA ******838 MEMBRO

JÚLIA VITÓRIA NUNES BOFF ******480 MEMBRO

JULIANA MOLINA ROMANO ******331 MEMBRO

KAREN NAYARA GARCIA SILVA ******059 MEMBRO

KARLA ALVES WILHELMS ******385 MEMBRO

LEONARDO ALAN DE OLIVEIRA BARROS ******676 MEMBRO

LETICIA ÁVILA SANTOS DE ARAÚJO ******523 MEMBRO

LETICYA GABRIELLE DA SILVA ******823 MEMBRO

LION SILVA DOS SANTOS ******446 MEMBRO

LUANA FERREIRA BOUE ******195 MEMBRO

LUDSON NASCIMENTO DA COSTA NOBRE ******682 MEMBRO

LUÍS HENRIQUE PESSOA REIS ******484 MEMBRO

MADMA CRISTIANI DIAS DE SOUZA ******800 MEMBRO

MARCOS ANTÔNIO VIEIRA ARAGÃO ******681 MEMBRO

MARIA EDINA FRANCISC DA SILVA LIMA ******482 MEMBRO

MAURICIA SANTOS FROTA ******207 MEMBRO

MAYRA CRISTINA ROSENO ******645 MEMBRO

MICHELI PINHEIRO DE ANDRADE ******422 MEMBRO

MILIANE ISRAEL MAGOSSO ******551 MEMBRO

NAIANE BARBOSA DE SIQUEIRA ******684 MEMBRO

NEIMÁRIO OURIQUE DA CUNHA FILHO ******143 MEMBRO

OSVALDO DA SILVA ******308 MEMBRO

PAULO CESAR DA SILVA AMORIM ******070 MEMBRO

PEDRO LUAN DE LIMA NOGUEIRA ******899 MEMBRO
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SEBASTIÃO ANDRADE FREIRE ******474 MEMBRO

SERGIO DE SÁ SOBREIRA ******306 MEMBRO

SHERIDA ELZA DA CONCEIÇAO LOBATO ******169 MEMBRO

TALITA ROCHA RIBEIRO ******597 MEMBRO

TATIANE NUNES MARTINS ******993 MEMBRO

TEILA CORREA DE SOUZA ******464 MEMBRO

TEMENSON GABRIEL BARBOSA DE OLIVEIRA ******865 MEMBRO

TIAGO PEREIRA MEDEIROS ******835 MEMBRO

VICTORIA ALVES DO NASCIMENTO ******477 MEMBRO

VITORIA CRISTINA NERI BEZERRA ******465 MEMBRO

YASMIM DESIRRE DAS NEVES LOPEZ ******530 MEMBRO

Art. 2º - O fiscal é o representante da administração para acompanhar a execução da parceria. Assim, deve agir

de forma pró-ativa e preventiva, observar o cumprimento, pela fomentada/conveniada, das regras previstas no

instrumento legal, buscar os resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado.

DESIGNAÇÃO DO FISCAL

Art. 3º - A designação do Fiscal será feita pelo gestor do órgão, nomeado através de portaria publicado, no Diário

Oficial do Estado e preferencialmente recairá sobre o servidor que esteja mais próximo das atividades do objeto do

fomento/conveniado.

Art. 4º - Os Fiscais deverão sempre que realizarem o acompanhamento e/ou a fiscalização da parceria designada,

informar ao Setores de Projetos e Convênios da SEJUCEL, a situação levantada para que, de forma conjunta, possam

realizar o efetivo controle e a fiscalização devida ao cumprimento do objeto. A fiscalização é o ato de controle que

deve perseguir a eficiência, a probidade e a transparência da prestar contas, dos recursos utilizados, na execução e

aquisição de bens e serviços, portanto, todo fiscal designado deverá de posse ou de conhecimento de quaisquer atos

de irregularidades porventura ocorridos, imediatamente comunicar ao Setores de Projetos e Convênios da SEJUCEL,

para fins de adoção de providências. Os Setores de Projetos e Convênios da SEJUCEL tem a responsabilidade de

orientar e dotar os fiscais de condições para que a efetiva fiscalização ocorra com vistas a salvaguardar a primazia do

interesse publico. Os agentes supervisores (Setores de Projetos e Convênios da SEJUCEL) deverão auxiliar e

acompanhar a operacionalização que atribui aos fiscais das parcerias:

I - Cabe ao fiscal acompanhar passo a passo a execução da parceria, solicitando, em caso de dúvida, ao gestor do

instrumento, a contratação de especialistas técnicos, se necessário, anotando no registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da parceria.

II - É dever da fiscalização, orientar o convenente/fomentada sobre a regularização de falhas técnicas ou defeitos

observados, exigindo do convenente/fomentada o fornecimento do bem, a execução da obra ou a prestação do

serviço nos exatos termos constante no plano de trabalho.

III - O fiscal está vinculado e deve se reportar sempre ao gestor da parceria, encaminhando-o sobre a

necessidade de providências que exorbitem a sua competência e comunicando-o todos os problemas que possam

afetar a execução da parceria.

IV - É atribuição do fiscal do convênio/fomento solicitar a convenente/fomentada que repare, corrija, ou substitua

o objeto constate no plano de trabalho em que constate defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou do

material empregado, inclusive, com autonomia para rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço, ou fornecimento que

estiver em desacordo com o quanto previsto no plano de trabalho.

V - É de sua responsabilidade exigir da convenente/fomentada a relação nominal dos empregados, com dados

informativos que comprovem o recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários. Por fim, no que se refere à

sua atuação, deve o fiscal prestar contas aos órgãos de controle interno e externo.

VI - O que não é permitido, é que o fiscal formule exigências incompatíveis com o plano de trabalho. Sua função é

meramente de fiscalizar a execução do plano de trabalho, verificando se a convenente/fomentada cumpre as

obrigações por ele contraídas.

VII - Sob esse prisma, destacamos que a fiscalização eficiente antevê defeitos e, por consequência, eventuais

prejuízos, minorando transtornos e inconvenientes como rescisões, aplicação de penalidades mais severas, ações

judiciais, dentre outros. Trata-se de medida essencial para a consecução dos interesses públicos no que tange ao

gerenciamento de parcerias.

Art. 5º - Cessar os efeitos da Portaria nº 149 de 17 de julho de 2024, publicada no DOE Edição nº 131 de 17 de

julho de 2024.
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Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de agosto de 2024.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0051503799

Portaria nº 170 de 08 de agosto de 2024

Dispõe sobre a designação do Servidor e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL em substituição por meio da Portaria nº 75

de 11 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores relacionados no quadro abaixo, lotados nesta Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer/SEJUCEL, para função permanente de Gestores de Termos de Fomento e Termos de

Colaboração, destinados ao acompanhamento, fiscalização e controle da execução das parcerias celebradas com as

Organizações da Sociedade Civil mediante Termo de Fomento ou Termo de Colaboração, em regime de mútua

cooperação, para consecução de finalidades de interesse público, fundamentada no que dispõe o inciso VI, do Art. 2º e

Art. 61 da Lei nº 13.019, de 31.07.2014 cc inciso I do Art. 3º, inciso III do Art. 6º e Art. 65 do Decreto nº 21.431, de

29.11.2016:

SERVIDOR SETOR MATRICULA FUNÇÃO

Jéssica Saraiva Guimarães Esporte ******475 GESTOR

Claudia da Silva Ferreira Esporte ******305 GESTOR

Cleivanete Soares de Lira Esporte ******573 GESTOR

Cynthia Crystina Ferreira de Oliveira Esporte ******698 GESTOR

Eliana Maronari Jacobs Brazil Cultura/Esporte ******894 GESTOR

Naiane Barbosa de Siqueira Cultura/Esporte ******684 GESTOR

Erondina Paloma Silva Soares Cultura ******954 GESTOR

Jaqueline Cunha dos Santos Cultura ******387 GESTOR

Amanda Campos da Silva Cultura ******696 GESTOR

Art. 2º - Cessar os efeitos da Portaria nº 138 de 03 de julho de 2024, publicada no DOE Edição n° 122, de 04 de

julho de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 08 de Agosto de 2024.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

SUELEN FEITOSA GOMES

Secretária de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer em Substituição

Portaria nº 75 de 11 de abril de 2023

Protocolo 0051608223

AVISO

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº142/2024/SUPEL-RO

 

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, através da Secretária de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer (em substituição), SUELEN FEITOSA GOMES, acrescenta e revoga dispositivos do

Decreto nº 18.340, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no Art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de

21 de junho de 1993, torna público aos interessados que aderiu a Ata de Registro de Preços nº 142/2024/SUPEL- RO,

oriunda do Pregão Eletrônico n° 500/2023 e seus anexos, em conformidade como o Termo de Referência SEJUCEL-

SCOM Id. (0051546400), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contração de empresa

especializada em locação de equipamentos (cabines sanitárias, tendas, treliças e outros), conforme condições e

exigências estabelecidas na referida Ata, em favor da Empresa LOC-MAQ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
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EQUIPAMENTOS - LTDA - CNPJ: 01.905.016/0001-06, no valor de R$ 4.830,00 (quatro mil oitocentos e trinta

reais). Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Porto Velho, 06 de agosto de 2024.

SUELEN FEITOSA GOMES

Secretária Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL (em substituição)

Portaria nº 75, de 11 de abril de 2023

Protocolo 0051546405

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.001314/2024-38, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação de Criadores de Jardinópolis, inscrita no CNPJ/MF de

n° 04.451.269/0001-45, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar, que destinam-se o custeio do Projeto "X EXPOJARD Rodeio SHOW", conforme apresentado em Planos de

Trabalho Id. (0051510908).

SUELEN FEITOSA GOMES

Secretária de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer em Substituição

Portaria nº 75 de 11 de abril de 2023

Protocolo 0051557793

EDITAL Nº 14/2024/SEJUCEL-CODEC

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA 6º FEIRA

NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE

O Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, por meio da Coordenadoria de Cultura, conforme as

prerrogativas que lhe confere a lei, vem tornar público a realização da Seleção Pública para selecionar artesãos

individuais, com suas respectivas produções, para ocupação do espaço coletivo para a divulgação e comercialização

de produtos artesanais do Estado de Rondônia na 6º FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE que

acontecerá no período de 20 á 29 de setembro de 2024, no Centro de Eventos de Fortaleza - CE.

O presente procedimento será regido na forma da Lei n. 3.678, DE 27 de Novembro de 2015, que Institui o Plano

Estadual de Cultura e dá outras providências em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa do

Artesanato Brasileiro (PAB) nas Portarias Ministeriais nº 29/2010, nº 8/2012, nº 14/2012 e nº 26/2012, além da

legislação Estadual que elenca oDecreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2015, as Leis Estaduais 3.678/2015 e a Portaria

1.007-SEI de 11 de junho de 2018, e demais normativas aplicáveis, além das condições previstas no Edital.

DO OBJETIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA

1.1 – O presente edital tem por objetivo selecionar artesãos com suas respectivas produções, para ocupação de um

espaço coletivo para a divulgação e comercialização de produtos artesanais do Estado de Rondônia, na 6º FEIRA

NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE, que acontecerá em Fortaleza - CE.

1.2 – Os selecionados deverão arcar com as próprias despesas de hospedagem, alimentação e outros gastos durante

todo o evento. A Feira acontece entre os dias 20 á 29 de setembro, Centro de Eventos de Fortaleza - CE.

DAS OPORTUNIDADES

2.1 – Serão disponibilizadas 06 vagas para Artesãos devidamente cadastrados no Programa do Artesanato Brasileiro -

PAB.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 – Poderão participar da seleção:

I) Artesão Individual que:

a. Tenha idade igual ou maior que 18 (dezoito) anos na data de inscrição;

b. Esteja cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com Carteira Nacional

dentro do prazo de validade no momento da inscrição;

d. Que resida e que tenha sede no Estado do Rondônia.

DAS INSCRIÇÕES
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4.1 – Os interessados em participar da seleção deverão preencher o formulário de inscrição (Anexo I) e apresentar os

seguintes documentos:

I– Artesão individual:

Carteira do SICAB;

Portfólio com imagens do artesão produzindo uma peça e expondo a imagem de até 5 (cinco) outras peças;

Comprovante de residência recente (do último mês).

Cópia de documento de identidade oficial e do CPF.

4.2 - As documentações deverão ser encaminhados para

http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos , no campo Publicações: EDITAL DE SELEÇÃO

PÚBLICA DE ARTESÃO PARA PARTICIPAR DA 6º FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE contendo

obrigatoriamente todos os documentos solicitados por este edital e seus anexos.

4.3 - As inscrições serão gratuitas e realizadas no período de 10 à 20 de agosto de 2024 pela plataforma: SAP

CULTURAL no endereço:

http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos

DA HABILITAÇÃO

Os documentos apresentados pelos interessados serão analisados pela Comissão de Habilitação e Seleção,

devidamente constituída via Portaria pela SEJUCEL, a qual verificará se a documentação atende ao exigido nos

preceitos deste Edital;

Verificado a regularidade da documentação, serão habilitados os que cumpriram todo o exigido no edital e

inabilitados os demais;

Após a análise da comissão, será publicada a lista com o resultado parcial e após o resultado da interposição de

recurso o resultado final;

Em caso de desistência da participação o artesão deverá comunicar a Coordenação de Cultura pelo E-mail

coordenacaopabro@gmail.com contendo no corpo do e-mail os dizeres: DESISTÊNCIA - 6º FEIRA NACIONAL DE

ARTESANATO E CULTURA - FENACCE. A desistência deverá ser comunicada com no mínimo 15 dias corridos antes do

início do evento, para que a SEJUCEL possa convocar o primeiro da lista reserva e sucessivamente até o

preenchimentos das vagas disponíveis;

Os resultados oriundos deste edital serão divulgados no Diário Oficial do Estado de Rondônia através do endereço e na

página eletrônica da SEJUCEL: https://rondonia.ro.gov.br/secel/publicacoes/ , em lista única contendo:

Nome do proponente;

Município;

Justificativa da inabilitação;

Formulário próprio para recurso; (ANEXO VI)

DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E SELEÇÃO

A Curadoria das inscrições será realizada pela comissão de habilitação e seleção, que será composta por pelo menos 3

membros indicados e nomeados, por meio de portaria, pela Coordenação Estadual do Programa do Artesanato

Brasileiro (PAB), da seguinte forma:

Coordenador Estadual do Programa do Artesanato Brasileiro;

2 (dois) servidores da SEJUCEL, sendo que 1 deles deve obrigatoriamente ser servidor efetivo;

1 (um) servidor da Sejucel, indicado como suplente;

A comissão de habilitação e seleção será presidida pelo Coordenador Estadual do Programa do Artesanato Brasileiro,

tendo esse a expertise técnica necessária e será substituído pelo técnico em caso de impedimento.

A comissão de seleção deverá obrigatoriamente obedecer aos critérios de análise indicado neste edital.

Fica vedada a participação na Comissão de Habilitação de qualquer indivíduo que se enquadre em uma das seguintes

situações:

Ser cônjuge ou companheiro das partes interessadas, tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau.

Possua interesse direto ou indireto no chamamento público, seja como parente ou que possuam relação comercial ou

societária com as partes interessadas;

As análises realizadas serão registradas em ata de forma detalhada, a qual será assinada por todos os membros da

comissão e encaminhadas à unidade gestora para divulgação dos resultados.

DA ANÁLISE DO MATERIAL E SELEÇÃO
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A seleção deste certame terá como base os Parâmetros de Referência do Programa do Artesanato Brasileiro que

nortearão a Comissão de Habilitação e seleção na qual será nomeada através de Portaria;

A Comissão de Habilitação e seleção, estará apta a analisar as produções desde a fase de inscrição;

A avaliação da Comissão de Habilitação e seleção terá por base os Parâmetros de Referência do Programa do

Artesanato Brasileiro, conforme abaixo:

TabelaI - QUADRO DE PONTUAÇÃO

N PLANILHA A - PARÂMETRO DE REFERÊNCIA PARA O ARTESÃO PONTOS

01

Referência à cultura popular (inspiração nos elementos da cultural local, com utilização de técnicas e

materiais daquela região). sendo que de ( 0 a 02 pontos - ruim); ( 03 a 5 pontos - razoável); ( 6a 8 pontos

- bom); (9 a 10 pontos - excelente);

10

02

Consciência ambiental (utilização de material reciclado e/ou aproveitamento de resíduos com outras

formas de valorização do modo de vida sustentável). sendo que ( 01 pontos - ruim); ( 2 pontos -

razoável); ( 3 pontos - bom); (4 a 5 pontos - excelente)

10

03

Produto associado à cultura local (possuir atributos e/ou características culturais da região ou com a

iconografia do Estado). sendo que de ( 0 a 02 pontos - ruim); ( 03 a 5 pontos - razoável); ( 6 a 8 pontos -

bom); (9 a 10 pontos - excelente)

10

04

Criatividade (originalidade, não seguindo normas preestabelecidas e nunca imitando o que já foram

feitas repetidas vezes por outros artesãos). sendo que ( 01 pontos - ruim); ( 2 pontos - razoável); ( 3

pontos - bom); (4 a 5 pontos - excelente)

10

05
Linguagem própria (estilo reconhecido como uma forma de expressão do autor). - sendo que de ( 0 a

02 pontos - ruim); ( 03 a 5 pontos - razoável); ( 6 a 8 pontos - bom); (9 a 10 pontos - excelente)
10

06

Tradição (matéria prima e modo de fazer que seja transmitido de geração em geração e representam o

local). sendo que de ( 0 a 02 pontos - ruim); ( 03 a 5 pontos - razoável); ( 6 a 8 pontos - bom); (9 a 10

pontos - excelente)

10

07
Apresentação (material de suporte: embalagem, etiqueta, rótulo, cartão). sendo que ( 01 pontos -

ruim); ( 2 pontos - razoável); ( 3 pontos - bom); (4 a 5 pontos - excelente)
10

08
Inovação (utilização de técnicas de produção e materiais de forma inovadora). sendo que ( 01 pontos -

ruim); ( 2 pontos - razoável); ( 3 pontos - bom); (4 a 5 pontos - excelente)
10

09
Expressão contemporânea (peças com elementos de afirmação de um estilo de vida moderno). sendo

que ( 01 pontos - ruim); ( 2 pontos - razoável); ( 3 pontos - bom); (4 a 5 pontos - excelente)
05

10

Utilizar maquineta de cartão na comercialização dos produtos, bem como as novas ferramentas de

pagamento. (PIX, TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA, ETC.) sendo 0 pontopara não apresentare 05 pontos para

quem apresentar o comprovante

05

Total de pontos 90

Participação em feira

PLANILHA B - PARTICIPAÇÃO EM FEIRAS OU EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO

Descrição Pontuação Pontuação máxima

Feiras ou exposição nos últimos 2 anos 1 ponto por feira ou exposiçãocomprovada 10

Total geral dos pontos 10

Quadro Consolidado das pontuações

Descrição Total de pontos

Planilha A- Parâmetro de Referência 90

Planilha B - Participação em Feiras ou Exposição 10

Total geral 100

Serádesclassificado o artesão que apresentar pontuaçãoinferior a50% da somatória dos itens descrito nos quadros

mencionados no item 7.3, 7.3.1 e 7.3.2;
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Durante o processo de análise e avaliação dos critérios a Comissão de Seleção e Avaliação poderá recomendar

adequações ou solicitar comprovação oficial de informações fornecidas pelos participantes.

No caso da impossibilidade de comparecimento ou ausência de confirmação da participação, o candidato

selecionado será automaticamente considerado desistente e o artesão que se classificou na sequência da ordem

de pontuação será convocado como substituto da vaga.

Em caso de empate, o que deverá predominar é a maior pontuação nosquesitos da tabela I na seguinte ordem -

QUADRO DE PONTUAÇÃO:

a) Item de avaliação nº 6 - Tradição;

b) Item de avaliação nº 1- Referência à cultura popular;

c) item de avaliação nº 3- Produto associado à cultura local;

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, será considerado como critério

final de desempate a idade do participante, dando-se preferência ao mais idoso;

Os resultados de cada etapa de seleção serão publicados no Diário Oficial de Rondônia e na página eletrônica da

SEJUCEL: https://rondonia.ro.gov.br/secel/publicacoes/ ;

A lista finalserápublicada no Diário Oficial do Estado com os nomes dos selecionados, classificação em ordem

decrescentee por município;

Caso ocorra o não preenchimento das vagas disponibilizadas, a comissão poderá convocar o artesão que ficou como

cadastro reserva até o preenchimento total das vagas disponíveis.

DO RECURSO

A interposição de recurso será permitida apenas para os candidatos cujo inscrição for considerada desclassificada.

O interessado cujo inscrição for considerada desclassificada poderá interpor recurso no prazo de 24 horas,

estabelecido no cronograma e ANEXAR NO SAP CULTURAL

http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos.

A decisão do recurso e de caráter definitivo e não será objeto de reexame;

O Recurso deverá ser encaminhado apenas no modelo de formulário de interposição de recurso - ANEXO VI, não

sendo aceitos outros documentos complementares sobre a proposta;

Será de total responsabilidade do artesão acompanhar a atualização das informações na página da SEJUCEL e no

DIOF;

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A assinatura do Termo de compromisso - ANEXO III

DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO

A vigência do processo seletivo será até a realização da 6º FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE.

DAS OBRIGAÇÕES DO ARTESÃO

Os expositores das feiras apoiadas pelo Programa do Artesanato Brasileiro – PAB se comprometem a:

As despesas decorrente de hospedagem, alimentação;

Expor e comercializar, no estande do PAB RONDÔNIA, somente produtos que atendam aos requisitos definidos na

Portaria nº 1007 de 11/06/2018-MDIC, sob pena da sua retirada da feira;

Cumprir as cláusulas do regulamento do evento, conforme Manual do Expositor do evento, que será enviado pelo PAB;

Colocar etiquetas ou 01 (uma) ficha técnica nos produtos a serem comercializados, as quais contenham as

informações básicas para identificação, com preço de atacado e o preço de varejo;

Usar o crachá (credencial) durante todo o evento;

Zelar pelas boas condições de trabalho no estande, inclusive evitando conflito com os colegas de trabalho durante a

feira;

Não manter em seu espaço qualquer material que ofereça risco de acidentes, tais como substâncias inflamáveis ou

explosivas, botijões de gás, etç;

Não expor banners no estande do PAB, salvo se trate (com autorização do PAB) de banners do PAB ou da coordenação

estadual e respectivas Secretarias de Estado;

Despesas com o pagamento de todas as taxas que fizer necessário;

É obrigatório que o artesão selecionado deverá demonstrar no final de cada dia o que foi comercializado e o seu

faturamento no período da feira, esses valores serão repassados através do formulário de controle de vendas

oferecida pela organização;

Manter a excelência dos padrões de higiene e limpeza dos equipamentos e da área autorizada, observada a totalidade

das exigências de ordem higiênico-sanitárias;
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Respeitar as condições para a utilização do espaço definido, sem possibilidade de ampliá-lo ou trocá-lo.

Sugerimos que o artesão selecionado trabalhem com PIX e QR Code, pois isso diminuirá o contato com manuseio de

dinheiro, trazendo segurança aos mesmos e aos compradores.

Comercializar apenas os produtos que foram indicados na proposta selecionada;

Responder civil, penal e administrativamente pelos seus atos durante o evento;

Responder por danos ou prejuízos causados a terceiros e a estrutura disponibilizada pelo PAB;

Oferecer atendimento respeitoso e cortês aos clientes;

Cada artesãoselecionado, deverá ter no seu quiosque maquinae o celular com a tecnologia 5G para passar cartão

ou e utilizar o aplicativo bancário do PIX.

É de responsabilidade do artesãoselecionado e acompanhar o transporte da mercadoria do caminhão que estará

estacionado no local determinado pela organização da feira até o seu pavilhão;

Todos os produtos artesanais, considerados pequenos e médios deverão ser transportados em caixa plástico ou de

madeira de forma individual, devem estar embalados com plástico bolha ou em papel reciclável, para não ocorrer o

risco de quebrar durante o transporte dos mesmos.

Todas as caixas deverão estar identificadas com o nome do artesão selecionado e de seu município, bem como

devidamente lacradas;

As peças grandes deverão estar embaladas com plástico bolha, bem como identificadas com o nome do artesão

selecionado e o seu município de origem;

SEJUCEL não se responsabilizará pelas peças danificadas por mal acondicionamento das mesmas;

Não serão permitidos produtos de comercialização industrial, tais como: vestuários, calçados, perfumes e quaisquer

outros produtos, que não sejam do seguimento do artesanato.

É proibido a degustação de alimentos ou consumo de produtos no quiosque e no espaço cedido.

DAS SANÇÕES

O artesão que não cumprir as obrigações contidas no item 11 deste edital, bem como deixar de comparecer em seu

stand sem motivo ou justificativa plausível para sua ausência, será penalizado com a impossibilidade de participar de

feiras vinculado à SEJUCEL na condição de expositor por um período de 12 (doze) meses, sendo resguardado o direito

ao contraditório e ampla defesa.

DAS OBRIGAÇÕES DA SEJUCEL

Responsável pela elaboração, publicação, curadoria do edital;

O Estado não se responsabiliza pelo custeio das despesas de deslocamento até o evento (dentro da

cidade), alimentação e hospedagem dos selecionados.

Disponibilizará 06 passagens aéreas sem translado.

Disponibilizará o serviço de transporteterrestre (antes, durante e depois) dos produtos artesanais que serão

comercializados pelos artesãosselecionados no 6º FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE.

Elaborar a portariada comissão que irá realizar a curadoria.

Disponibilizará a equipe de servidores pra acompanhar os artesãos selecionados durante todo o período do evento.

Irá forneceras fichas de volume de venda para acompanhamento das vendas diárias e encomendas.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As peças produzidas, nas quantidades específicas que forem definidas pelo Coordenador Estadual levando em

consideração o tamanho do estande, deverão ser embaladas, etiquetadas e entregues, apropriadamente, pelo

artesão, juntamente com Termo de Compromisso (Anexos III,) e Declaração de Cessão de Direito de Uso de Imagem

(Anexo IV) devidamente preenchidos e assinados.

As peças que exigirem certificação por órgão ou entidade pública deverão ser acompanhadas do respectivo

certificado, de acordo com o previsto na legislação aplicável.

Não serão aceitas peças após o prazo acima estabelecido.

A embalagem e o acondicionamento contrachoque devem estar adequados à natureza das peças de forma a lhes

garantir segurança, evitando danos no manuseio e transporte.

É de responsabilidade do artesão a conferência da qualidade e integridade das peças, cujo transporte será de

responsabilidade da Secretaria Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

O ônus dos custos de produção, embalagem, acondicionamento, remessa, impostos e seguro das peças recebidas nos

espaços do projeto ficarão a cargo do artesão.

Os recursos, impugnações e demais solicitações deverão ser realizadas por meio de quaisquer das formas

estabelecidas no item 4.2 deste Edital
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As situações não previstas neste instrumento serão tratadas pela Coordenação Estadual de Cultura.

A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital.

cronograma

CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA

Data da publicação e divulgação do Edital. 09/08/2024

Início das inscrições. 10/08/2024

Prazo final das inscrições. 20/08/2024

Análise e avaliação dos formulários – equipe técnica.
21 à

22/08/2024

Divulgação da lista provisória. 23/08/2024

Prazo para encaminhamento de recurso. 26/08/2024

Prazo para análise do recurso. 27/08/2024

Divulgação da lista definitiva da seleção. 28/08/2024

Reunião preparatória para início das atividades – expedição da declaração de logradouro público e

termo de compromisso.
06/09/2024

Recebimento das peças. 13/09/2024

Período do evento.
20 á

29/09/2024

ANEXO das inscrições

ANEXOS I - Manualde Inscrição para editais.

ANEXOS II - Ficha de inscrição.

ANEXOS III - Termo de compromisso

ANEXO IV -Declarações para o credenciamento do artesão.

ANEXO V - Comprovante de experiências ( Portfólio) - para todos -artesão.

ANEXO VI -Formulário de interposição recursos

ANEXO VII -Formulário de venda diárias da comercialização dos produtos artesanais

ANEXO I
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

6º FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE – Local: Fortaleza - CE

1) Identificação do Artesão

Nome:______________________________________________________________________________________

Telefone: __________________________Celular/WhatsApp: _________________________________________

Endereço: ________________________________________________ CEP: ______________________________

Cidade: UF: ______Nº da Carteira Nacional do Artesão: ______________________________Validade: ________

RG: _______________CPF: ____________________________

E-mail: ______________________________________________________________________

2) Identificação da Produção

Listar de 01 a 3 produtos / matéria-prima principal

Exemplo: Boneca / Cerâmica

1) ____________________________________________________________________________

2) ____________________________________________________________________________

3) ____________________________________________________________________________

Capacidade de produção mensal: ( ) 1 a 50 peças ( ) 51 a 100 peças ( ) Acima de 100 peças

3) Informações Complementares

3.1 O seu produto apresenta características culturais da arquitetura, fauna, flora ou das manifestações culturais do

Estado? Caso positivo, quais?

______________________________________________________________________________________________ 3.2 Informe os

beneficiários diretos/ indiretos da sua produção:

a) Beneficiários diretos: __________________________ b) Beneficiários indiretos: ___________________________

3.3 Como você comercializa seus produtos? Assinale as alternativas:

( ) Feiras permanentes ( ) Feiras Eventuais ( ) Casa do Artesão ( ) Outros

3.4 O seu produto possui etiqueta? ( ) sim ( ) não

3.5 O seu produto possui algum tipo de embalagem? ( ) sim ( ) não

3.6 Comercializa produtos com a utilização de cartão de crédito? ( ) sim ( ) não

3.7 Já participou de algum curso para aperfeiçoamento da sua produção? Qual? Quando e onde realizou o curso:

_______________________________________________________________________________________________ 3.7 No caso de ser

selecionado (a) para participar do evento, havendo alguma restrição na saída do caminhão do PAB, possui condições

de transportar material e mobiliário, além de demais itens para a exposição dos produtos?

( ) sim ( ) não

ANEXO III
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TERMO DE COMPROMISSO PESSOA FÍSICA

Eu,________________________________________________, portador (a) de RG de nº______________ , inscrito (a) no CPF sob nº

_____________________, residente no endereço _____________________________, na cidade de _________________________,

selecionado (a) para comercializar minha produção na 6º FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE,

Fortaleza - CE, comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 11/2024/SEJUCEL-CODEC da Secretaria

de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.

Assumo também ter ciência de que:

1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado de Rondônia e serão por mim

comercializadas segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL DE CULTURA, na reunião

preparatória para início das atividades.

2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa

de logística.

3. Não há ônus à Secretaria de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, e suas vinculadas, em caso de acidente,

dano ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a

contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e

comercialização das peças.

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado pela organização do evento e que após

este prazo responderei por eventuais extravios.

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma de suas vedações.

Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) modelo(s) e quantidade de peças do artesanato

descrito na ficha de inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital.

_________________, ______ de ____________ de 2024.

_______________________________________________________

(Nome e assinatura e do artesão autor da peça)

ANEXO IV

DECLARAÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO DO ARTESÃO

Nome completo:

Identificação:

( ) Artesão Individual;

( ) Mestre Artesão;

CPF/ : RG:

Numero do SICAB

Endereço completo:

CEP: Cidade: UF:

Telefone: E-mail:

DECLARAÇÕES - Todas deve esta MARCADO COM X E ASSINAR A ULTIMA LINHA

1. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

DECLARO expressamente, para os fins, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal), que não possuo relação

de matrimônio, união estável ou de parentesco consanguíneo em linha reta e colateral, até o 3º grau (pais,

filhos, avôs, netos, bisnetos, irmãos, tios e sobrinhos) com:

Servidores do órgão SEJUCEL idealizadores do chamamento público, estendendo-se a vedação aos cônjuges e

parentes consanguíneos em linha reta colateral, até o 3º grau (pais, filho, avôs, netos, bisnetos, irmãos, tios e

sobrinhos);

Pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública.

Não será admitida a participação deartesão que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar

com a Administração Pública ou os declarados inidôneos, conforme a Lei Federal Lei 14133/21.

DE ACORDO

() SIM

() NÃO
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2. DECLARAÇÃO QUE NÃO OCUPO CARGO OU FUNÇÃO NA SEJUCEL

DECLARO sob as penas da Lei que não possuo vínculo com servidores ou profissionais que trabalham na SEJUCEL,

estendendo-se o vínculo aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau.

Declaro:

() SIM

() NÃO

3. DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

Autorizo do uso de imagem do(a) AUTORIZANTE, que se declara desde já, ciente do inteiro teor do presente termo

e concorda integralmente com suas disposições, não tendo nada a reclamar posteriormente.

Declara ser o único detentor de todos os direitos patrimoniais e morais referentes à imagem, cuja autorização de

uso, é objeto do presente DECLARAÇÃO.

A autorização concedida nesta DECLARAÇÃO abrange somente o uso especificado na cláusula seguinte.

A presente autorização é concedida a título gratuito e não oneroso, abrangendo o uso da imagem acima

mencionada em todo território nacional e no exterior, das seguintes formas:

Outdoor;

Busdoor;

Folhetos em geral, encartes, mala direta, catálogo etc;

folder de apresentação;

Anúncios em revistas e jornais em geral;

Home page;

Cartazes;

Back-light;

Mídia eletrônica, transmissão de palestra por web TV, painéis, vídeo-tapes, televisão, cinema, programa para rádio,

entre outros.

Fica autorizada, por meio do presente DECLARAÇÃO, a divulgação, menção, publicidade, de todo e qualquer

produto de obra intelectual de propriedade do AUTORIZANTE, ligada a sua imagem, nos termos do art. 29 da Lei

9.610/1998, de forma gratuita e sem ônus.

O AUTORIZADO poderá utilizar-se, ou ceder o uso aos Patrocinadores, da imagem do AUTORIZANTE de forma livre

e desembaraçada, podendo agregá-la às campanhas publicitárias relativas exclusivamente a todos os eventos

conforme solicitação da contratada pelo o Edital nº 11/2024/SEJUCEL-CODEC

Salvo se for exposto ao ridículo, nos termos do art. 17 do Código Civil Brasileiro, não terá o AUTORIZANTE direito a

nenhum tipo de compensação, indenização, remuneração ou recompensa pela divulgação de sua imagem.

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que AUTORIZO o uso acima descrito sem que nada haja a ser

reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, tendo o presente termo força perante

meus herdeiros e sucessores em geral.

Fica eleito o foro de Porto Velho para dirimir as dúvidas que venham a ocorrer, oriundas da execução do presente

instrumento.

AUTORIZO:

() SIM

() NÃO

4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA

DECLARO, para fins de prova junto a Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para os

efeitos e sob pena de Lei, que INEXISTE débito em mora ou situação de INADIMPLÊNCIA perante os órgão ou

Ente/Entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos

de dotações consignadas no Orçamento Geral do Estado de Rondônia, destinados à consecução do objeto caracterizado

no presente Edital.

Declaro:

() SIM

() NÃO
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5. DECLARAÇÃO DE APTIDÃO

Declaro para os fins específicos deste que:

Estou ciente dos meus direitos, deveres e dos procedimentos definidos pelos atos normativos que regem

este Edital, zelando pela observância das suas determinações.

Declaro que as informações e os documentos apresentados neste processo SELEÇÃO PÚBLICA são

legítimos e de minha inteira responsabilidade, sob as penas da Lei, em especial o artigo 299 do Código Penal

brasileiro, que trata de falsidade ideológica.

Declaro que, caso venha a ser selecionado, realizarei as atividades conforme o TERMO DE COMPROMISSO

pactuado.

Declaro:

() SIM

() NÃO

6. DECLARAÇÃO DE ACORDO

Declaro para os fins específicos deste:

Declaro que tenho conhecimento integral das regras previstas neste EDITAL, e aceito incondicionalmente as

regras previstas, responsabilizando-me pelas informações fornecidas no ato da inscrição.

Declaro, sob as penas da Lei, que não fui declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87, da Lei 8666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento

superveniente a entrega dos documentos de contratação, que venha a alterar a atual situação quanto à minha

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico – financeira.

Declaro também que eu NÃO:

Sou servidor público da SEJUCEL;

Sou Prestador de serviços da SEJUCEL;

Manterei menores de 18 (dezoito) anos no local durante a realização do evento.

Declaro:

() SIM

() NÃO

7. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que estou ciente e concordo com as disposições previstas no Edital de chamamento público nº

11/2024/SEJUCEL-CODEC e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Rondônia, ____ de ______________ de 2024.

_____________________________________________

Assinatura ARTESÃO

ANEXO V

COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIAS

PORTFÓLIO

Documentos que comprovem as informações contidas no currículo, bem como a experiência na área do

artesanato, que visem atender aos critérios de avaliação. Exemplo: publicações, fotos e reportagens, declarações de

instituições reconhecidas no segmento do artesanato ou prestação deserviços prestados na área do artesanato . NÃO

SERÃO ACEITOS APENAS LINKS DO MATERIAL.

Obs: Para complementação da documentação, poderão ser indicados links para acesso de áudio e vídeo (youtube,

facebook, instagram)

ANEXO VI

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO RECURSOS

Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após publicação dos resultados, e

somente em casos em que o proponente considere a necessidade de solicitar o recurso.

O envio deste formulário será exclusivo pela a plataforma SAP CULTURAL.

1. Nome:____________________________________________________

CPF: ______________ RG: ____________ ou CNH:_____________
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2. Telefones:_________________________________________________

3.E-mail:____________________________________________________

4. Apresentação do Recurso (justificar o pedido):

5. Data e assinatura do proponente Local:

_______, de_____ de 2024

_____________________

Assinatura do proponente

NÃO PREENCHER – para uso exclusivo da SEJUCEL

1.Nome do requerente:

2. Recurso:

( ) Deferido ( ) Indeferido

3.Justificativa:

4. Data e assinatura da comissão:

_______, de_____ de 2024

_____________________

Assinatura do membro da comissão

ANEXO VII

FORMULÁRIO DE VENDA DIARIAS DA COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS ARTESANAIS

6º FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA - FENACCE

DESCRIÇÃO - 20 Á 29/08/2024 QUANTIDADES VALOR (R$)

Quantidades de peça vendidas: Nº

Quantidade de peças encomendadas: Nº

VALOR TOTAL: R$:

TOTAL GERAL DAS VENDAS R$:

________________________________

ASSINATURA DO ARTESÃO

*O preenchimento deste formulário e obrigatória sujeito advertência.

ELABORADO POR:

Adriele Malta Noronha Uchôa

REVISADO POR:

Robson Roni da Silva Matos

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

ROBSON RONI MATOS DA SILVA

Coordenador Estadual de Cultura

ADRIELE MALTA NORONHA UCHÔA

Coordenadora Estadual do Programa Artesanato Brasileiro

Protocolo 0051425921

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 1273 de 07 de agosto de 2024

Designa servidor para atuar como Gestor de Parceria e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso de suas competências como Gestor e Ordenador de Despesa por

delegação, atribuídas mediante Portaria nº 634, de 01 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados

pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,
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moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

CONSIDERANDO o art. 8º do Decreto Estadual n. 26.165/2021, que dispõe sobre as competências e

responsabilidades do concedente;

CONSIDERANDO a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019 que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de convênio, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora GRACILENE BRAGA DA SILVA SOUZA, matrícula nº ******220, para atuar na

função de Gestor de Parceria do Convênio a ser celebrado entre Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social e o Município de Ji-Paraná, referente ao processo nº 0026.003684/2024-99, objetivando o

repasse de bens referente ao projeto "Kit Criança Protegida", em observância ao que preconiza a Lei Federal nº

14.133/2021, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.º 33/2023, Decreto Estadual nº 26.165/2021 e Portaria nº

582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º- Designar a servidor LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA, matrícula nº ******283, para atuar como Gestor de

Parceria substituto, substituindo a titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Designar as servidoras JULIANA BRILHANTE LIMA, matrícula nº ******180 , EDILAINE GUSMÃO

MARCULINO, matrícula nº ******174, CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº ******918,

BEATRIZ MADALENA OTERO MIGUEL DE ARAUJO, matrícula nº ******522, CAMILA BANCALARI FERREIRA DA SILVA,

matrícula nº ******004, APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA, matrícula nº ******918, JULIE DANIELLY CORDEIRO

CAVALCANTI DA SILVA, matrícula nº ******006 e JOSELE ALINE SANTIAGO MONTEIRO, matricula nº ******584, para

auxiliarem no monitoramento da execução da política da Criança e do Adolescente no âmbito do Convênio celebrado,

assim como no suporte quando solicitado pelo Gestor.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 07 de agosto de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0051585673

Portaria nº 1249 de 06 de agosto de 2024

Designa servidor para atuar como Gestor de Parceria e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso de suas competências como Gestor e Ordenador de Despesa por

delegação, atribuídas mediante Portaria nº 634, de 01 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados

pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

CONSIDERANDO o art. 8º do Decreto Estadual n. 26.165/2021, que dispõe sobre as competências e

responsabilidades do concedente;

CONSIDERANDO a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019 que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de convênio, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar a servidora GRACILENE BRAGA DA SILVA SOUZA, matrícula nº ******220, para atuar na

função de Gestor de Parceria do Convênio a ser celebrado entre Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social e o Município de Presidente Médici, referente ao processo nº 0026.003698/2024-11,

objetivando o repasse de bens referente ao projeto "Kit Criança Protegida", em observância ao que preconiza a Lei

Federal nº 14.133/2021, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.º 33/2023, Decreto Estadual nº 26.165/2021 e Portaria nº

582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º- Designar a servidor LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA, matrícula nº ******283, para atuar como Gestor de

Parceria substituto, substituindo a titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Designar as servidoras JULIANA BRILHANTE LIMA, matrícula nº ******180 , EDILAINE GUSMÃO

MARCULINO, matrícula nº ******174, CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº ******918,

BEATRIZ MADALENA OTERO MIGUEL DE ARAUJO, matrícula nº ******522, CAMILA BANCALARI FERREIRA DA SILVA,

matrícula nº ******004, APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA, matrícula nº ******918, JULIE DANIELLY CORDEIRO

CAVALCANTI DA SILVA, matrícula nº ******006 e JOSELE ALINE SANTIAGO MONTEIRO, matricula nº ******584, para

auxiliarem no monitoramento da execução da política da Criança e do Adolescente no âmbito do Convênio celebrado,

assim como no suporte quando solicitado pelo Gestor.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 06 de agosto de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0051503247

Portaria nº 1264 de 07 de agosto de 2024

Designa servidor para atuar como Gestor de Parceria e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso de suas competências como Gestor e Ordenador de Despesa por

delegação, atribuídas mediante Portaria nº 634, de 01 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados

pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

CONSIDERANDO o art. 8º do Decreto Estadual n. 26.165/2021, que dispõe sobre as competências e

responsabilidades do concedente;

CONSIDERANDO a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019 que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de convênio, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora GRACILENE BRAGA DA SILVA SOUZA, matrícula nº ******220, para atuar na

função de Gestor de Parceria do Convênio a ser celebrado entre Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social e o Município de Urupá, referente ao processo nº 0026.003718/2024-45, objetivando o repasse

de bens referente ao projeto "Kit Criança Protegida", em observância ao que preconiza a Lei Federal nº 14.133/2021,

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.º 33/2023, Decreto Estadual nº 26.165/2021 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º- Designar a servidor LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA, matrícula nº ******283, para atuar como Gestor de

Parceria substituto, substituindo a titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Designar as servidoras JULIANA BRILHANTE LIMA, matrícula nº ******180 , EDILAINE GUSMÃO

MARCULINO, matrícula nº ******174, CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº ******918,

BEATRIZ MADALENA OTERO MIGUEL DE ARAUJO, matrícula nº ******522, CAMILA BANCALARI FERREIRA DA SILVA,

matrícula nº ******004, APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA, matrícula nº ******918, JULIE DANIELLY CORDEIRO

CAVALCANTI DA SILVA, matrícula nº ******006 e JOSELE ALINE SANTIAGO MONTEIRO, matricula nº ******584, para
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auxiliarem no monitoramento da execução da política da Criança e do Adolescente no âmbito do Convênio celebrado,

assim como no suporte quando solicitado pelo Gestor.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 07 de agosto de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0051549222

Portaria nº 1269 de 07 de agosto de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 509/2024/SEAS-GISP, 06 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento do servidor abaixo relacionado, para a Escola

Estadual de Ensino Fundamental e Média Mariana, situada na Rua Carlos Ries, nº 9317, 76848-000 - São Francisco,

Porto Velho - RO, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período 10/08/2024.

Nome Matrícula Lotado

Hendrycks Botelho Cahu ******925 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051563072

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.004551/2024-30.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1172/2024/SEAS-CI (0051470246) e

Certificado SEAS-GDS (0051509240), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Ana Paula dos Santos Campos, Eliane de Menezes Costa Nascimento, Bryan Andrade de

Amorim e Willian de Oliveira Barbosa, no valor total de R$ 4.672,50 (Quatro mil e seiscentos e setenta e dois

reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas

alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da

liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos

Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do

Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro
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Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051510073

Portaria nº 1257 de 06 de agosto de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.

Considerando o solicitado no Memorando nº 277/2024/SEAS-CASA id.0051274692, dos autos de

id.0026.004876/2024-12;

Considerando a Portaria anual de férias nº 9640 de 16 de novembro de 2023, id.0051283406;

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias, referente ao exercício de 2024, da servidora STEFANE KAIRE FERREIRA

GALVÃO, ASSESSOR VI, CDS-06, matrícula nº ******411, lotada na Coordenadoria da Casa do Ancião - SEAS-CASA,

da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, marcado no Sistema de Manutenção de

Férias Regulamentares para ser usufruído inicialmente no período de 01/08/2024 à 15/08/2024, no qual fica

transferido para ser usufruído da seguinte forma:

Conceder 15 dias de Férias, a contar de 16/12/2024, com término em 30/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0051526233

Portaria nº 1258 de 06 de agosto de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.

Considerando o solicitado no Memorando nº 277/2024/SEAS-CASA id.0051274692, dos autos de

id.0026.004876/2024-12;

Considerando a Portaria nº 476 de 16 de abril de 2024, id.0051283224;

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias, referente ao exercício de 2024, do servidor FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA,

ASSESSOR VI, CDS-06, matrícula nº******722, lotado na Coordenadoria da Casa do Ancião - SEAS-CASA, da Secretaria

de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, marcado no Sistema de Manutenção de Férias

Regulamentares para ser usufruído inicialmente no período de 16/08/2024 à 30/08/2024, no qual fica transferido

para ser usufruído da seguinte forma:

Conceder 15 dias de Férias, a contar de 01/12/2024, com término em 15/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0051526787

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.004463/2024-38.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1159/2024/SEAS-CI (0051412412) e

Certificado SEAS-GDS (0051477648), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Fábio Gutierres dos Santos Ribeiro, Sâmia Joecy Serrati de Oliveira, Isaque Johnson

Cabral, Lenilson Sales Pantoja e Glorielma Oliveira Alvarez, no valor total de R$ 5.562,50 (Cinco mil e quinhentos e

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n°
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18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a

advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à

disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e

o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051478039

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.004384/2024-27.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1163/2024/SEAS-CI (0051421894) e

Certificado SEAS-GDS (0051476432), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Bruna Caroline Silva Mota Campos, Alcione Ferreira de Carvalho e Cleiton da Silva, no

valor total de R$ 3.560,00 (Três mil e quinhentos e sessenta reais), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051476695

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.004283/2024-56.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1170/2024/SEAS-CI (0051457850) e

Certificado SEAS-GDS (0051500291), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Raimundo Nonato Alves de Oliveira, Edcarlos Patrício De Oliveira e Rafael Mendes

Soares, no valor total de R$ 3.560,00 (Três mil e quinhentos e sessenta reais), referente a Concessão de

Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de

possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes

autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051500443

Portaria nº 1276 de 08 de agosto de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 515/2024/SEAS-GISP, 07 de Agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento a servidora abaixo relacionada, para a Escola

Estadual de Ensino Fundamental e Média Mariana, situada na Rua Carlos Ries, nº 9317, 76848-000 - São Francisco,
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Porto Velho - RO, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período 10/08/2024.

Nome Matrícula Lotado

Amanda dos Santos Batista ******155 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051604143

Portaria nº 1247 de 05 de agosto de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 438/2024/SEAS-GISP, 02 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionada, para a Escola

Estadual de Ensino Fundamental e Média Mariana, situada na Rua Carlos Ries, nº 9317, 76848-000 - São Francisco,

Porto Velho - RO, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período 10/08/2024.

Nome Matrícula Lotado

Alexandre Fortunato Silva ******140 Ariquemes

Kellen Gunther Sanders ******827 Porto Velho

Gabriel Lucas Vieira Veiga ******852 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051472098

Portaria nº 1157 de 22 de julho de 2024
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O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das competências que lhe são delegadas pela Portaria nº 576 de 06 de maio de 2024, publicada

no DOE nº 99, de 03 de junho de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o cronograma com as datas e as localidades nas quais serão realizadas as edições do

Programa Rondônia Cidadã no mês de Setembro no ano de 2024, conforme anexo único desta portaria.

Parágrafo único. O Cronograma está sujeito a alteração de data e localidade por necessidade a ser suprida por

esta Secretaria de Assistência e do Desenvolvimento Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas/SEAS

Delegação de Poderes - Portaria nº 576 de 06 de maio de 2024 (SEI nº 0048442357)

ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA RONDÔNIA CIDADÃ

REGIÃO MUNICÍPIO PERÍODO

SETEMBRO

X Distrito Nova Dimensão - Nova Mamoré 14 e 15/09/2024

I Distrito de São Carlos - Porto Velho 28 e 29/09/2024

Protocolo 0051042088

Portaria nº 1284 de 08 de agosto de 2024

Designa servidor para atuar como Gestor de Parceria e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSITÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso de suas competências como Gestor e Ordenador de Despesa por

delegação, atribuídas mediante Portaria nº 634, de 01 de Outubro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados

pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

CONSIDERANDO o art. 8º do Decreto Estadual n. 26.165/2021, que dispõe sobre as competências e

responsabilidades do concedente;

CONSIDERANDO a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019 que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de convênio, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor RAISSA JAMILE PRESTES LIMA, matrícula nº ***.***.067 para atuar na função de

Gestor de Parceria do Convênio a ser celebrado entre Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

e o Município de Machadinho D' Oeste, referente ao processo nº 0026.003686/2024-88, objetivando a cessão de

veículo referente ao projeto "Criança Protegida", em observância ao que preconiza a Lei Federal nº 14.133/2021,

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.º 33/2023, Decreto Estadual nº 26.165/2021 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º- Designar a servidora CAROLINE DE SOUZA SARAIVA, matrícula nº ***.***.389, para atuar como Gestora

de Parceria substituta, substituindo o titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Designar as servidoras JULIANA BRILHANTE LIMA, matrícula nº ******180 , EDILAINE GUSMÃO

MARCULINO, matrícula nº ******174, CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº ******918,

BEATRIZ MADALENA OTERO MIGUEL DE ARAUJO, matrícula nº ******522, CAMILA BANCALARI FERREIRA DA SILVA,

matrícula nº ******004, APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA, Matrícula nº ******918, MARIA APARECIDA VIEIRA

VILELA, matrícula nº ******214 e LUCIANE ROSA DOS SANTOS, matricula ******291, para auxiliarem no monitoramento



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 500

da execução da política da Criança e do Adolescente no âmbito do Convênio celebrado, assim como no suporte

quando solicitado pelo Gestor.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 08 de Agosto de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0051624963

Portaria nº 1095 de 15 de julho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 403/2024/SEAS-GISP, 28 de Junho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Jaru. Com o objetivo de para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano

de 2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de

26 a 28/07/2024.

Nome Matrícula Lotado

Marcus Roberto Rodrigues Oliveira ******663 Porto Velho

Fábio Queiroz ******367 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0050788094

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 532 de 08 de agosto de 2024

Relotar as servidoras desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - FEASE.

O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017,

que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, conforme o Memorando nº

121/2024/FEASE-CT, ID.0051507235.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a partir de 06 de Agosto de 2024, os servidores abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia:
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SERVIDOR FUNÇÃO MATRÍCULA LOTAÇÃO RELOTAÇÃO

Dayani de

Almeida Tobias

Agente de Segurança

Socioeducativa
******784

Polo Socioeducativo

de Guajará-Mirim

Unidade de Internação Provisória e

Sentenciada Feminina - UNIF

Valcilene Maia

Lima Moraes

Agente de Segurança

Socioeducativa
******748

Polo Socioeducativo

de Guajará-Mirim

Unidade de Internação Provisória e

Sentenciada Feminina - UNIF

Suelen da Silva

Lopes

Agente de Segurança

Socioeducativa
******550

Polo Socioeducativo

de Guajará-Mirim

Unidade de Internação Provisória e

Sentenciada Feminina - UNIF

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0051614479

DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo 0014.000386/2023-03

RESOLVE:

Cessar, a contar de 05 de julho de 2024, os termos do decreto de 14.12.2023, que cedeu com ônus para

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE, do servidor ANTÔNIO ENIVALDO FERREIRA MEDEIROS,

Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******597, pertencente ao quadro de servidores da Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de julho de 2024, 136º da República..

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente

Protocolo 0051240522

Portaria nº 533 de 09 de agosto de 2024

Relotar a servidora desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, conforme o Memorando nº

85/2024/FEASE-CPPAD, ID.0051633977.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a partir de 09/08/2024, na Unidade de Internação Provisória e Sentenciada Feminina - UNIF, a

servidora PRISCILA QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº ******963, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente

ao quadro efetivo desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0051651083

Portaria nº 534 de 09 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, e conforme consta no

Processo nº 0065.003073/2024-84, Ofício nº 1957/2024/FEASE-ASGP ID 0051662072.

RESOLVE:

Conceder, de acordo com o artigo 9º LO nº 1068, de 19.04.2002, a qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos

96 e 97 da Lei Complementar nº 68, de 1992, o Adicional Noturno, aos servidores abaixo relacionado, lotado na
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Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo/Fease , referente aos SERVIDORES CDS DE JULHO de

2024, lote RETROATIVO de JUNHO 2024.

SERVIDORES CDS QUE FIZERAM AD.NOTURNO NO MÊS DE JULHO

ORD MATRÍCULA SERVIDOR TOTAL DE HORAS

1 ******224 AMARILDO GOMES DE LIMA 42

2 ******375 CLEBERLEI DA SILVA DIAS 42

3 ******714 LUCIVALDO RIBEIRO ROSA 49

4 ******919 MARCOS ANTONIO MILITÃO 42

5 ******404 ANTONIO JOAO KRUGER DO NASCIMENTO 14

6 ******875 JUAREZ WESFTAL 49

7 ******198 MARIA MIRLANE BATISTA LEONI CRUZ 42

8 ******346 ROBSON APARECIDO OSCAR GOMES 42

9 ******796 ANGELICA ALEXANDRE DE ARAUJO 42

10 ******176 DUCINEIA CARDOSO DOS SANTOS 28

11 ******757 JOELMA SILVA DA ROCHA 42

12 ******941 LEDA ARAUJO DE SOUZA 28

13 ******622 SILVIA CRISTINA SOARES 42

14 ******140 HELIONEY DA COSTA OLIVEIRA 42

15 ******302 MAIK CANAL 49

16 ******230 ROSINEI SILVA DE SOUZA 42

17 ******488 THIAGO RODRIGUES DORNELA 42

18 ******523 ALMIR DRUMOND DE CARVALHO JUNIOR 49

19 ******925 ELVIS PEREIRA RIBEIRO 42

20 ******272 MARCELO DOS SANTOS PARDO 42

21 ******155 ADRIANO PEREIRA DA SILVA 42

22 ******482 EDIVALDO JOSE DIAS 42

23 ******291 JUNIO CLEBSON PEREIRA 42

24 ******828 DANIEL QUEIROZ DE SANTANA LOPES 28

25 ******270 RAIMUNDO FRANCISCO DAMASCENO MARTINS 35

26 ******618 ADONILSON DOS SANTOS OLIVEIRA 35

27 ******960 NORIVAL CARDOSO DA SILVA JUNIOR 28

28 ******412 EDSON BARBOSA DA SILVA 42

29 ******514 GENECI RODRIGUES COELHO 42

30 ******463 JAILSON FONSECA DE OLIVEIRA 42

31 ******968 JOAO DAMASIO VIEIRA 49

32 ******799 LUIS CARLOS RODRIGUES LEAO 42

LOTE RETROATIVO DE JUNHO DE 2024

ORD MATRÍCULA SERVIDOR TOTAL DE HORAS

1 ******867 DIEGO DE LARA NASCIMENTO PAES 28
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ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0051655168

Portaria nº 535 de 09 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, e conforme consta no

Processo nº 0065.003073/2024-84, Ofício nº 1957/2024/FEASE-ASGP ID 0051662072.

RESOLVE:

Conceder, de acordo com o artigo 9º LO nº 1068, de 19.04.2002, a qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos

96 e 97 da Lei Complementar nº 68, de 1992, o Adicional Noturno, aos servidores abaixo relacionados, lotado na

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo/Fease , referente ao MÊS DE JULHO DE 2024.

ORD MATRÍCULA SERVIDOR TOTAL DE HORAS

1 ******115 AGNALDO DE SOUZA MENDES 42

2 ******970 ADAI JOSE BORGES DE CASTRO 7

3 ******224 AMARILDO GOMES DE LIMA 42

4 ******453 ANDRE MARCIANO TERRA 42

5 ******320 CLEBER DE ARAUJO SOBRINHO 42

6 ******375 CLEBERLEI DA SILVA DIAS 42

7 ******463 CINTIA DENIZE PASQUALI DOS REIS 42

8 ******519 EDNALDO GOMES DA SILVA ARAUJO 42

9 ******312 FERNANDO BUENO MARRA 42

10 ******460 GENESES ARNALDO FERREIRA 42

11 ******964 IVAN DA SILVA TECCHIO 28

12 ******297 JORGE CASSIO DE CAMPOS 7

13 ******889 JOSE LUCAS CONCEICAO DOS SANTOS 14

14 ******300 LAERCIO DE OLIVEIRA 42

15 ******714 LUCIVALDO RIBEIRO ROSA 49

16 ******919 MARCOS ANTONIO MILITÃO 42

17 ******074 MARIA ELISANGELA DA CONCEICAO 42

18 ******718 MAXIMILIANO RIBEIRO 42

19 ******343 MISAEL ALIARES DA SILVA 28

20 ******094 NILTON CESAR VIOLA 42

21 ******334 ROGERIO DE SOUZA 42

22 ******341 ROSANGELA MENDES BORGES 28

23 ******404 ANTONIO JOAO KRUGER DO NASCIMENTO 14

24 ******402 ANTONIO MARCOS ROSA 42

25 ******858 CARLOS ALEXANDRE PERES 7

26 ******199 CICERO PINTO DOS SANTOS 49

27 ******292 CLEBERSON NOGUEIRA DA CRUZ 49

28 ******502 DAGMAR BOSSER 42

29 ******687 ESTEFANI PAULA JORGE SERAPIAO 42



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 504

30 ******652 FABIO GARCIA SAUDE 42

31 ******948 FRANCISCO DE ASSIS DIAS DE SOUSA 7

32 ******749 JOSE SILVA SANTOS 42

33 ******875 JUAREZ WESFTAL 49

34 ******430 KARIN MARIA GOMES CURY 21

35 ******143 LUIZ CARLOS PARRA 42

36 ******433 LUIZ LOPES DOS SANTOS 42

37 ******198 MARIA MIRLANE BATISTA LEONI CRUZ 42

38 ******028 MICHEL JOSE BUENO PEDROSO 42

39 ******330 MURILO TORRES SILVA 42

40 ******426 NAZETE OLIMPIO DOS SANTOS 49

41 ******47 RAMON BRAGA SCHUMANN 35

42 ******546 RENILSON MARQUES PEREIRA 42

43 ******191 REGIANE NOGUEIRA LIMA 35

44 ******345 RANILSON NASCIMENTO PEREIRA 42

45 ******346 ROBSON APARECIDO OSCAR GOMES 42

46 ******336 SIMONE FERREIRA BARBOSA 21

47 ******305 TATIANE LOURDES GRASSI 42

48 ******696 VAGNER NUNES BOLONINI 49

49 ******338 VAGNOIR RODRIGUES DA SILVA 42

50 ******462 VALFREDES NUNES RIBEIRO 42

51 ******574 YATA ANDERSON FLORESTE DA SILVA 42

52 ******199 ALEXSANDRA SANTANA DA SILVA 42

53 ******434 ANA ANDREIA DE ARAUJO SANTOS 42

54 ******796 ANGELICA ALEXANDRE DE ARAUJO 42

55 ******684 CAMILA BARROS DA SILVA 35

56 ******510 CINERA SIQUEIRA SADOVSKI 42

57 ******176 DUCINEIA CARDOSO DOS SANTOS 28

58 ******834 ELISANGELA RODRIGUES GUSMAO 42

59 ******757 JOELMA SILVA DA ROCHA 42

60 ******884 JULIANA BROGLIA 35

61 ******974 JULYANNE ALESSANDRA COSTA GUTERRES 49

62 ******981 KEILA FERREIRA DE SOUZA SILVA 28

63 ******941 LEDA ARAUJO DE SOUZA 28

64 ******934 MARIA DE JESUS RIBEIRO DE LIMA 42

65 ******944 OCIVANDA RODRIGUES DE LIMA OLIVEIRA 42

66 ******434 RAUNIANE ARAUJO DA SILVA 49

67 ******622 SILVIA CRISTINA SOARES 42

68 ******306 THATIANA DO NASCIMENTO PINHEIRO 42

69 ******511 ADEILTON SOARES DE ALBUQUERQUE 7
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70 ******990 ADRIANA ANTONIA CESTARO FERREIRA 42

71 ******232 ALEXANDRA DE OLIVEIRA LEAL TINELLI 35

72 ******539 ANA CLEIA SILVA DOS ANJOS 7

73 ******487 AGOSTINHO CLARO NOVAIS 49

74 ******835 AMAURY COSTA CASSIANO 49

75 ******264 ANGELICA HIBNER DE MIRANDA 35

76 ******111 ANA MARIA DA SILVA SANTOS SOUZA 42

77 ******808 ANTENOR FERREIRA DE MELO FILHO 42

78 ******293 BRUNO LUIZ GUEDES 42

79 ******179 CREOVANNI SOUZA LACERDA 42

80 ******938 DAVID LUAN PEDROZA PANTOJA 42

81 ******495 DIANI CRISTINA ALVES DOS SANTOS 42

82 ******669 DIEGO FERNANDES ALVES 42

83 ******226 EDMAR ERDMANN 42

84 ******121 EDENILSON DOS SANTOS 42

85 ******933 EDSON DA SILVA MEDEIROS 42

86 ******924 FLAVIO APARECIDO RAMOS 42

87 ******312 FERNANDA DINATO 49

88 ******079 FRANKLIM DOS SANTOS NORTE 35

89 ******893 GLAIKON SANDERSON ARAUJO 42

90 ******595 GEZO LIRA DE PAULA 28

91 ******125 GEOVANICE GOMES SANTANA 42

92 ******624 GUILHERME HENRIQUE COSTA SILVA AZEVEDO 42

93 ******140 HELIONEY DA COSTA OLIVEIRA 42

94 ******451 IVONE CRISTINA DE SOUZA SOARES 42

95 ******948 JORGE PAULO BARROS DA CONCEICAO 49

96 ******520 JOSE RIBAMAR CASTRO GUIMARAES 42

97 ******342 JOSE ROSIVALDO DE ABREU 7

98 ******698 JURANDI MILLER 42

99 ******438 KESIA DE OLIVEIRA VIEIRA 35

100 ******302 MAIK CANAL 49

101 ******294 MARCELO RODRIGO ROSA 42

102 ******396 MARCIO ALVES SCOPPEL 49

103 ******437 MARCIO REGUELIN 42

104 ******015 MAX MAURO RODRIGUES RIBEIRO 49

105 ******456 REINALDO MERCADO PAES 42

106 ******580 RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA 42

107 ******230 ROSINEI SILVA DE SOUZA 42

108 ******576 SUZANA BARBOSA DA SILVA 42

109 ******975 SIDNEI TEIXEIRA MACIEL 35
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110 ******488 THIAGO RODRIGUES DORNELA 42

111 ******483 VALMIR OLIVEIRA CORDEIRO 42

112 ******486 VAMBERTO XAVIER DE BARROS 42

113 ******575 WILISMAR SILVA BARBOSA 42

114 ******241 WILLIAN EDNEI WENDLER 42

115 ******523 ALMIR DRUMOND DE CARVALHO JUNIOR 49

116 ******806 ANDRE LACERDA AGOSTINHO 42

117 ******867 DIEGO DE LARA NASCIMENTO PAES 42

118 ******925 ELVIS PEREIRA RIBEIRO 42

119 ******292 GESUEL SOARES DOS SANTOS 42

120 ******754 HUGO REIS CLEMENTE PEREIRA 42

121 ******972 JOEL DE SOUZA BATISTA 42

122 ******903 JAIS PEDRAÇA LEOCADIO 35

123 ******758 JORGE RODRIGUES ALVES JUNIOR 42

124 ******272 MARCELO DOS SANTOS PARDO 42

125 ******802 MARCOS SOARES CAMPOS 42

126 ******913 RUI BARBOSA DE SOUZA FILHO 42

127 ******956 SANSAO DA SILVA MENEZES 42

128 ******950 VAN DAMME FRANCO PEREIRA 42

129 ******949 VANILDO APARECIDO CATANHA 28

130 ******944 VINICIUS ALEXANDRE SALES DE SOUZA 42

131 ******489 ADALTO GOMES DOS SANTOS 42

132 ******172 ADRIANE VIEIRA DE ALMEIDA PAZ 42

133 ******155 ADRIANO PEREIRA DA SILVA 42

134 ******107 ALEXANDRA PEREIRA MAXIMO 42

135 ******546 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 49

136 ******380 CLAUDIOMIR DE QUADROS 42

137 ******503 CLEUSA APARECIDA CASSIMIRO 49

138 ******935 CLEYTON JOSE WOLFF 42

139 ******482 EDIVALDO JOSE DIAS 42

140 ******485 ERLISON BEHENCK SANTOS 42

141 ******600 ESDRA ALVES SIQUEIRA SILVA 42

142 ******655 FONTAINNE FLAUZINNE FREIRE KRIECK 42

143 ******623 GILSON RODRIGUES SIQUEIRA 49

144 ******411 INOQUE FERREIRA FORTE 42

145 ******320 JOSE CORNELIO DA SILVA 42

146 ******291 JUNIO CLEBSON PEREIRA 42

147 ******309 MARCIO JOSE SABINO 42

148 ******540 PAULO MARCOS ISEPPI COUTINHO 42

149 ******495 RONILDO PROCOPIO DA SILVA 7
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150 ******306 REGINALDO GONÇALVES NOGUEIRA 42

151 ******493 SUELI DE ALMEIDA SILVA VERONEZI 35

152 ******699 WESLEY FERNANDES ROSA 14

153 ******910 ALEX SANDRO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 42

154 ******809 AURILUCIO ABUCATER CRUZ 42

155 ******828 DANIEL QUEIROZ DE SANTANA LOPES 28

156 ******757 ELTON SANCHEZ TEIXEIRA 14

157 ******927 EVANDRO EVARISTO FIGUEIREDO 35

158 ******919 FRANCISCO FALCAO VEIGA CUETO 42

159 ******976 JANDER BEZERRA CASTELO SORIA 49

160 ******435 JOSE AGUINALDO PEREIRA LIMA 42

161 ******985 LEANDRO DA SILVA 42

162 ******420 MARCILIO SILVA DE AQUINO 56

163 ******932 MARLON BRUNO NOGUEIRA CARVALHO 49

164 ******393 MICHEL DE MIRANDA REIS COSTA 28

165 ******344 RAFAEL ADAMIS NASCIMENTO NUNES 28

166 ******270 RAIMUNDO FRANCISCO DAMASCENO MARTINS 35

167 ******988 ROBERTO DE SOUZA FERREIRA 28

168 ******342 SAMUEL BRAGA DO REGO 42

169 ******811 ADVAN CANDIDO DO NASCIMENTO 35

170 ******808 ANTONIO CARDOSO DA SILVA 35

171 ******618 ADONILSON DOS SANTOS OLIVEIRA 35

172 ******299 ALEX COSTA FELIX 49

173 ******916 BRUNA DE LIMA MARTINS 42

174 ******454 CLAUDIO DE ANDRADE 42

175 ******412 ELITON GONCALVES GUTIERREZ 42

176 ******928 EDIVALDO PACIFICO DANTAS FILHO 14

177 ******955 FABIO RODRIGO MINOSSO RIBEIRO 42

178 ******725 FAGNER BARBOSA TENORIO 49

179 ******915 FRANCISCO BELEZA LIMOEIRO 42

180 ******972 GLEUBER LUIZ PANTOJA LYRA 42

181 ******418 GRACILIANO BARROSO DE MORAES 42

182 ******014 HELDERTON VAINER DOS SANTOS MOURA 42

183 ******431 IAURECY SOUZA DE OLIVEIRA 28

184 ******016 IVO DA SILVA SANTANA 42

185 ******008 JECONIAS SOARES DE MORAES 42

186 ******867 JÚLIO CÉSAR ROQUE DA COSTA 7

187 ******834 LEANDRO FARIAS FERNANDES 49

188 ******194 MEINAS SILVANO GOMES DE SOUZA 28

189 ******960 NORIVAL CARDOSO DA SILVA JUNIOR 28
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190 ******965 PAULO CAETANO BEZERRA FILHO 42

191 ******957 SAUL FILIPE SPHINX MAIA 28

192 ******314 SULENILSON CHAVES VERISSIMO DE OLIVEIRA 42

193 ******522 TCHARLES RAFAEL EBERT 35

194 ******952 TIAGO MURGIA DA SILVA 42

195 ******455 THIAGO CORTEZ MOURA 14

196 ******150 BENONE DOS SANTOS 42

197 ******618 CARMEM LUCIA DE ARAUJO SILVA 42

198 ******920 CLEIBSON MELATO SECUNDO 14

199 ******492 CLODIMAR DOS SANTOS SILVA 49

200 ******412 EDSON BARBOSA DA SILVA 42

201 ******137 EVERSON GOMES DA SILVA 42

202 ******135 FABRICIA ROCHA SOUSA 35

203 ******481 FLAVIANE VANIA TELES DA SILVA 28

204 ******408 GILDO DA SILVA AGUIAR 49

205 ******514 GENECI RODRIGUES COELHO 42

206 ******463 JAILSON FONSECA DE OLIVEIRA 42

207 ******968 JOAO DAMASIO VIEIRA 49

208 ******317 JONAS ANTONIO GUARNIERI 42

209 ******180 LEONES BUENO XAVIER 42

210 ******970 LUCIANO BENEDITO DOS ANJOS 42

211 ******799 LUIS CARLOS RODRIGUES LEAO 42

212 ******444 POLIANA DO CARMO DE OLIVEIRA 42

213 ******349 RONALDO ALVES PROENCA 42

214 ******973 ROSIANE DA SILVA RAASCH 42

215 ******659 SELMA MACHADO DE MELO 42

216 ******497 UEVERSON PEREIRA DE SOUZA 49

217 ******339 VALDEIDE FERNANDES DE SOUZA 42

218 ******340 VALDIR CARIA 42

219 ******977 WANDERSON XAVIER 42

220 ******784 DAYANI DE ALMEIDA TOBIAS 7

221 ******550 SUELEN DA SILVA LOPES 7

222 ******784 VALCILENE LIMAMORAES 7

223 ******335 SANSAO FREITAS DE OLIVEIRA 7

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0051658367

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de Assinatura anual de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços praticados

pela administração pública para atender a Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 509

O Presidente Estadual de atendimento socioeducativo - FEASE, no uso de suas atribuições legais, torna público

que, conforme informações constantes nos autos do processo SEI 0065.002863/2024-42, realizou DISPENSA DE

LICITAÇÃO em razão do valor, com fulcro no art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, para a Contratação

de Assinatura anual de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública

para atender a Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE, sendo que a empresa NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA-DEMAIS, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, apresentou melhor proposta para os

itens 01 com o valor global de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

Assinatura anual de ferramenta on-line de pesquisa e

comparação de preços praticados pela administração pública, visando

atender as necessidades da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-FEASE

UND 1
R$

4.400,00

R$

4.400,00

VALOR TOTAL
R$

4.400,00

Publique-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0051659605

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

ADENDO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, torna público aos interessados a prorrogação do período de

inscrições do 9°- Concurso de Qualidade e Sustentabilidade do Café de Rondônia - Concafé, referente ao

Edital 13 Regulamento de Inscrição do 9º Concafé (0050379453) publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia

n°137 em 25 de julho de 2024. As inscrições serão prorrogadas até o dia 23 de agosto de 2024 com a

entrega das amostras até o dia 30. Justifica-se que tal medida foi motivada pela solicitação requerida pelos

próprios produtores, pois necessitam de mais tempo para o período de colheita e demais beneficiamentos das

amostras para o concurso, as quais estão previstas para a semana citada.

Porto Velho, 09 de agosto de 2024.

Larissa Cristina Duarte e Silva

Gerente de Programas e Projetos Estratégicos - GPPE

CDAP/SEAGRI

Isis Fabiana Ximenes

Coordenadora de Desenvolvimento da Agricultura, Pecuária e Aquicultura

CDAP/SEAGRI

Luiz Paulo da Silva Batista

Secretário de Estado da Agricultura

SEAGRI

Protocolo 0051653892

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

EDITAL Nº 7/2024/IDARON-DIPES

15ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIDO POR

MEIO DO EDITAL 1 (0042366440).

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei.

Considerando a abertura de vaga no distrito de Tarilândia e no distrito de Nova Dimensão;
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Considerando que o Processo Seletivo Simplificado disponibiliza de lista de cadastro reserva.

RESOLVE:

Art. 1° CONVOCAR as seguintes candidatas, para o cargo de Médico(a) Veterinário(a) Emergencial, em

conformidade com o item 10 do Edital, em decorrência de abertura de vaga nos distritos referenciados.

I - BEATRIZ BINO ALBERTO, classificada na 16º posição do cadastro reserva.

II - LEIDIANE MAXIMIANO DE CERQUEIRA, classificada na 17º posição do cadastro reserva.

Art. 2° A escolha do local de lotação será realizada conforme a ordem de classificação final, tendo prioridade na

escolha a candidata classificada em décimo sexto lugar, seguida pela décima sétima candidata.

Parágrafo único. As candidatas convocadas deverão encaminhar o termo de opção de lotação até o dia 14 de

agosto de 2024, por meio do e-mail rh@idaron.ro.gov.br.

Art. 3° As candidatas convocadas deverão comparecer na unidade local do município designado, no período de 15

a 23 de agosto, no horário de 07:30 às 13:30, munidas da documentação relacionada no subitem 3.3 do Edital 1

(0042366440).

Porto Velho, 09 de agosto de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0051652287

Portaria nº 655 de 08 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:

Art. 1 º - CONCEDER ao servidorDOUGLAS QUIRINO BAYER, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária,

efetivo, matrícula n. ******736, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Cacoal, 08 (oito) dias de

folga, em conformidade com a Lei nº 865 de 22 de dezembro de 1999 (DOE nº4.439 de 23/02/200), nos dias 26, 27,

28, 29, 30 e 31 de agosto de 2024 e 01 e 02 de setembro de 2024, por doação de sangue, considerando

Declaração Fhemeron (0051336354), nas datas de 09/03/2022, 23/06/2022, 25/10/2022 e 27/02/2023.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0051630624

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 317 de 09 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o DECRETO N° 26.869, DE 26 DE JANEIRO DE 2022, que "Institui o Trabalho Remoto no âmbito

do Poder Executivo e altera e revoga dispositivos do Decreto n° 21.971, de 22 de maio de 2017".

Considerando o Memorando n.º 676/2024/SEDAM-ERGASVHA (0051398128) e Autorizo SEDAM-DIREX

(0051478093), contida nos autos do Processo SEI/RO n.º 0028.001080/2023-15.

R E S O L VE:

Art. 1º. AUTORIZAR, a inclusão da Servidora LUCIANA JUNQUEIRA RIBEIRO, ocupante do cargo de

Engenheira Florestal, matrícula n.º ******914, lotada no Escritório Regional de Gestão Ambiental de Vilhena -

ErgasVHA/SEDAM, no Regime de Escritório Remoto – Home Office.

Parágrafo único - O período em que a servidora será assegurada na inclusão do Home Office é de 01.08.2024

a 31.10.2024, permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE JANEIRO DE

2022.

Art. 2º. Fica autorizado o exercício de suas funções, mediante apresentação mensal de Plano de Trabalho e

Relatório das Atividades desenvolvidas, autorizado pelo chefe imediato e titular da pasta.

Art. 3º. Esta portaria será registrada no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de informação da servidora.
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Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA

Secretario Executivo - GABINETE/SEDAM

Delegação de Competência, Conforme Portaria n.º 468 de 09 de novembro de 2023.

Protocolo 0051644873

Portaria nº 316 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

Considerando o Memorando n.º 49/2024/SEDAM-ERGASARI (0051593882), contido nos autos do Processo n.º.

0028.016746/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. REMARCAR, 02 (dois) dias de folgas da Portaria n.º 246 de 25 de junho de 2024, publicada no DOE n°

115 de 25/06/2024, referente os dias 13/08 a 14/08/2024, ficando para fruição em 03/10 a 04/10/2024, com base

na Lei 9.504/97 - Art. 98, ao servidor VINICIOS JOSÉ DIAS, ocupante do cargo de Geógrafo, Matrícula n.º ******774,

lotado no ErgasARI, pertencente ao quadro efetivo da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM,

considerando que esteve à disposição da Justiça Eleitoral, conforme CERTIDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

ARIQUEMES/RO ID - (0051593926).

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA

Secretario Executivo - GABINETE/SEDAM

Delegação de Competência, Conforme Portaria n.º 468 de 09 de novembro de 2023.

Protocolo 0051618326

Portaria nº 314 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Sistema de Controle de

Frequência por meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office, no

âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

CONSIDERANDO o Memorando n.º 1/2024/SEDAM-CONSEPA (0051571352), Autorizo SEDAM-DIREX

(0051588205) contido nos autos do processo n.º. 0028.016708/2024-50.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, as servidoras da Câmara Técnica do CONSEPA/SEDAM, para laborarem suas atividades em

Regime de Híbrido, conforme relação abaixo:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO

IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO ******534 ASSESSOR IX 08/08 - 13/08 - 16/08 - 21/08 - 26/08 - 29/08/2024

RHAIANY FARIA QUEIROZ ******543 ASSESSOR IX 12/08 - 15/08 - 20/08 - 23/08 - 28/08/2024

SAMILY FONTENELE SILVA ******519 ASSESSOR V 09/08 - 14/08 - 19/08 - 22/08 - 27/08 - 30/08/2024

Parágrafo único - As servidoras serão asseguradas na inclusão do Regime Híbrido, permitida a renovação, desde

que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

Art. 2º. Fica autorizado o exercício de suas funções, mediante apresentação mensal do Plano de Trabalho e

Relatório das Atividades desenvolvidas, devidamente autorizado pelo chefe imediato e titular da pasta.
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Art. 3º. Esta portaria será registrada no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial de registro da informação do servidor.

Art. 4°. O regime híbrido de trabalho consistirá na combinação de atividades presenciais e teletrabalho,

conforme as necessidades do serviço e a natureza das atividades desempenhadas pelo servidor, sendo que:

I. As atividades presenciais serão realizadas em dias alternados ou em escala, conforme o cronograma

apresentado;

II. O teletrabalho será adotado sempre que possível, concordante as diretrizes estabelecidas pelo gestor da

unidade administrativa.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA

Secretario Executivo - GABINETE/SEDAM

Delegação de Competência, Conforme Portaria n.º 468 de 09 de novembro de 2023.

Protocolo 0051608785

Portaria nº 312 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Sistema de Controle de

Frequência por meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office, no

âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

CONSIDERANDO o Memorando n.º 24/2024/SEDAM-COAI (0051571918), Autorizo SEDAM-DIREX (0051587269)

contido nos autos do processo n.º. 0028.016711/2024-73.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, os servidores para laborarem suas atividades em Regime de Híbrido, lotados na

Coordenadoria de Autos de Infração - COAI, conforme relação abaixo:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO

ANNA CAROLINE GOMES DOS

ANJOS
******780

GER. DE AN. DE PROC. DE

AUTO DE INFRAÇÃO

12 a 13/08 - 16/08 -19/08 - 22 a 23/08 -

28 a 29/08/2024

CAMILA TAINAH SAMPAIO

ALVES E OLIVEIRA
******444 ASSESSOR V

12 a 13/08 - 16/08 -19/08 - 22 a 23/08 -

28 a 29/08/2024

CHRISTIAN REYES ORTIZ

RIBEIRO
******401 ESTAGIÁRIO

12 a 13/08 - 16/08 -19/08 - 22 a 23/08 -

28 a 29/08/2024

DOUGLAS SILVA DE OLIVEIRA ******762 ASSESSOR V 23/08/2024

GABRIEL LOPES MORAIS ******625 ESTAGIÁRIO
08 a 09/08 - 14 a 15/08 - 20 a 21/08 - 26

a 27/08 - 30/08/2024

JOÃO VITHOR DE OLIVEIRA

GOMES
******317 ESTAGIÁRIO

08 a 09/08 - 14 a 15/08 - 20 a 21/08 - 26

a 27/08 - 30/08/2024

JOÃO VITOR QUEIROZ

NORMANDO
******866 ASSESSOR V 22 a 23/08 - 28 a 29/08/2024

JOELMA VASCONSELO DA

SILVA
******279 ASSESSOR VIII 08 a 09/08 - 14 a 15/08 - 30/08/2024

JORGE LUCAS DE SOUZA

CASTRO
******316 ESTAGIÁRIO

08 a 09/08 - 14 a 15/08 - 20 a 21/08 - 26

a 27/08 - 30/08/2024

LUANA DA SILVA ANTÔNIO ******175 ASSESSOR V
08 a 09/08 - 14 a 15/08 - 20 a 21/08 - 26

a 27/08 - 30/08/2024
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MARCO AURELIO DALL ACQUA ******699 PROFESSOR CLASSE C
08 a 09/08 - 14 a 15/08 - 20 a 21/08 - 26

a 27/08 - 30/08/2024

NESTOR ALBERTO CHAVEZ

JÚNIOR
******189 ASSESSOR V

12 a 13/08 - 16/08 -19/08 - 22 a 23/08 -

28 a 29/08/2024

SEBASTIANA MARQUES ******929 ASSESSOR V
12 a 13/08 - 16/08 -19/08 - 22 a 23/08 -

28 a 29/08/2024

Parágrafo único - As servidoras serão asseguradas na inclusão do Regime Híbrido, permitida a renovação, desde

que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

Art. 2º. Fica autorizado o exercício de suas funções, mediante apresentação mensal do Plano de Trabalho e

Relatório das Atividades desenvolvidas, devidamente autorizado pelo chefe imediato e titular da pasta.

Art. 3º. Esta portaria será registrada no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial de registro da informação do servidor.

Art. 4°. O regime híbrido de trabalho consistirá na combinação de atividades presenciais e teletrabalho,

conforme as necessidades do serviço e a natureza das atividades desempenhadas pelo servidor, sendo que:

I. As atividades presenciais serão realizadas em dias alternados ou em escala, conforme o cronograma

apresentado;

II. O teletrabalho será adotado sempre que possível, concordante as diretrizes estabelecidas pelo gestor da

unidade administrativa.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA

Secretario Executivo - GABINETE/SEDAM

Delegação de Competência, Conforme Portaria n.º 468 de 09 de novembro de 2023.

Protocolo 0051604658

Portaria de férias nº 10954 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA DORNELAS DE LUNA, ENGENHEIRO AGRÔNOMO,

matrícula ******293, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(15/10/2024 a 24/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC29582

Portaria de férias nº 10955 de 09 de agosto de 2024.
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O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEDERSON GERMINIANI, SEDAM - Gerente de Unidades de

Conservação de Uso Sustentável - CDS-06 *, matrícula ******469, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(13/08/2024 a 22/08/2024) e (10/09/2024 a

19/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a

21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC29583

Portaria de férias nº 10956 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FELIPE ROCHA DE BARROS, SEDAM - Gerente de Manejo

Florestal - CDS-06 *, matrícula ******237, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 11/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC29584

Portaria de férias nº 10957 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GLEIKHIANE WEBER CABRAL , ENGENHEIRO FLORESTAL,

matrícula ******539, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(30/09/2024 a 09/10/2024) e (10/10/2024 a 19/10/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (05/12/2024 a 14/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição
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no(s) período(s) de(08/10/2024 a 17/10/2024) e (18/10/2024 a 27/10/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (18/12/2024 a 27/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC29585

Portaria de férias nº 10958 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOELMA VASCONSELO DA SILVA BASTOS,

SEDAM - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******279, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(12/08/2024 a 31/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/08/2024 a 07/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC29586

Portaria de férias nº 10959 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SARA MIDIA GOMES PACOAL, SEDAM -

Gerente Administrativo - CDS-06 *, matrícula ******487, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(18/09/2024 a 27/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC29587
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Portaria de férias nº 10960 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIMONE LOPES DA SILVA, SEDAM - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******933, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(02/12/2024 a 16/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(18/11/2024 a 02/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC29588

Portaria de férias nº 10961 de 09 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) WANDA CRISTINA DE NORONHA, FEDERAL

A DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******429, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024) e (10/12/2024 a

19/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a

15/01/2025) e (16/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC29589

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

AVISO

Aviso de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 274/2023 - SUPEL

Ata de Registro de Preços nº: 274/2023- SUPEL

Órgão Gestor: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 283/2023 (Processo Administrativo n°0043.000139/ 2023-51)

Fornecedor: R8 COMERCIO E SERVICOS LTDA , CNPJ: 24.900.336/ 0001-79.
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O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, consoante Decreto

Federal nº 7.892/2013 e Decreto Estadual Nº. 18.340/2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços, previsto

no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e conforme as normas legais aplicáveis ao Edital PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 283/2023, manifesta que aderiu conforme Processo Administrativo Nº. (0041.002396/2024-29), como

órgão não participante (carona), à ata de registro de preços em epígrafe, nas quantidades e condições a seguir:

EMPRESA: R8 COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 24.900.336/

0001-79

ITEM/ATA

N°

274/2023

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

0001

COFFEE-BREAK servido no local do evento, considerando a medida

de uma unidade de coffee-break por pessoa. O cardápio deverá

ser composto por no mínimo: café 100 ml; leite 100 ml; 03 (três)

tipos de sucos naturais 500 ml; 05 (cinco) tipos de frutas de

preferência regionais e da época (no mínimo 01 unidade de fruta);

03 (três) opções de salgados assados (pão de queijo, croissant,

quiche, folhado, etc. 07 unidades, mínimo 25 g cada); 02 (dois)

tipos de mini sanduíche (07 unidades, mínimo 25 g cada); 02

(duas) opções de doce (mousse, pudim, pão de mel, salada de

frutas, mini torteletes, sonho, sendo 01 fatia/ unidade de no

mínimo 60 g); 02 (duas) opções de bolos (2 fatias/unid., min 60g);

água mineral 500ml e 2 tipos de refrigerantes 500 ml. Acessórios:

Guardanapos de papel, copos, talheres, bandejas e toalha. Para

cada 50 unid., será necessário 01 bandeja, 03 unid. de talheres e

copos, por pessoa. Obs: seguir horário de atendimento de acordo

com as necessidades de cada evento, informadas previamente.

Local: PORTO VELHO.

UND.

POR

PESSOA

30 R$ 15,00
R$

450,00

VALOR TOTAL: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) .

A adoção à referida Ata é justificada mediante a necessidade de atendimento às demandas desta Secretaria.

Porto Velho, data e hora do sistema.

Avenilson Gomes Da Trindade

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0051614301

PORTARIA CONJUNTA Nº 70, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a transformação

da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965, de 20 de

dezembro de 2017, e, o SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no exercício de suas atribuições legais,

especialmente na forma da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar nº 965

de 20 de dezembro, de 2017, Art. 115, Art. 169, I, d e Art. 172, VI;

CONSIDERANDO que a gestão e fiscalização de contratos é um PODER-DEVER da Administração Pública,

obrigatória a todas as contratações firmadas pelo Governo do Estado de Rondônia, por força da nova Lei 14.133/2021,

cabendo a designação se dar pelo Gestor da Pasta;

CONSIDERANDO que a boas práticas da administração recomenda que toda indicação de gestores e fiscais de

contratos possua servidores como titulares e suplentes, de forma que a contratação nunca fique descoberta de

acompanhamento;

CONSIDERANDO que os suplentes devem acompanhar minimamente o contrato ou os trabalhos dos titulares,

para que em eventual substituição, principalmente em situações não programadas, os suplentes consigam dar

seguimento à gestão/fiscalização do contrato.

RESOLVEM:
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Art. 1º – Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma seguir especificada:

OBJETO:

Descentralização de Crédito em atendimento ao Termo de Cooperação Numerado nº 60/2024/PGE-SEDEC

(0051333945) e Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário Nº 03/SEDEC/2024 (0051619049) para confecção

e instalação de placas de sinalização turísticas nas rotas e pontos turísticos do Estado de Rondônia, visando orientar os

usuários, direcionando-os e auxiliando-os a atingir os destinos pretendidos, considerando que o objetivo da

Superintendência Estadual de Turismo é fomentar e criar demandas voltadas para o turismo do Estado de Rondônia.

VIGÊNCIA:

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO, terá início da vigência na data de realização do depósito e encerramento no

dia 31/12/2024, podendo ser prorrogado conforme prevê a legislação vigente.

CONCEDENTE:

Fundo de Investimento e de Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia – FIDER.

EXECUTANTE:

Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

CRÉDITO:

O Crédito a ser descentralizado é proveniente da Unidade Orçamentária 11013 - Fundo de Investimento de

Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - FIDER, aprovado pela RESOLUÇÃO N. 07/2024/SEDEC-CONDER

(0048892689) - Projeto "Placas de Sinalização Turística".

FONTES DE RECURSOS: 1.899.000001

PROGRAMA DE TRABALHO: 11.013.22.661.2000.4147

ELEMENTO DE DESPESA: Conforme descrito abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA VALOR

33.90.39 R$ 489.400,00

Total R$ 489.400,00

Valor:

R$ 489.400,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e quatrocentos reais).

Art. 2º – A executante se obriga a cumprir integralmente a Lei. 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre

a Descentralização da execução de Créditos Orçamentários, que estabelece normas de organização e apresentação

das prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º – Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

(assinado eletronicamente)

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC/RO

(assinado eletronicamente)

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR/RO

Protocolo 0051604701

Portaria nº 290 de 23 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro pessoal desta Secretaria, para

constituírem a comissão de fiscalização, acompanhamento e monitoramento do Processo Administrativo n°

0041.001577/2024-38, em favor da Associação Agrorural de Jaru, referente ao apoio financeiro cujo objetivo é a

realização da 12ª EXPOJARU - Exposição do Agronegócio de Jaru, a qual deverá atestar a realização das metas

estabelecidas no plano de trabalho aprovado, emitindo relatórios para o Concedente informando o seu cumprimento

naquele período.
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SERVIDORES DESIGNAÇÃO

RAFAEL LUIS DA SILVA GESTOR DA PARCERIA

MÁRISSON SANTOS DE SOUZA FISCAL

ADRIANA CAROLINA RÊGO DA SILVA LEAL MEMBRO

ORALDA KÉLIA DO NASCIMENTO SILVA MEMBRO

Parágrafo único. Na ausência do Gestor, um dos fiscais assumirá a função, sendo por sua vez substituído por um

suplente.

Art. 2º Os serviços da presente parceria objetiva a realização da 12ª EXPOJARU- Exposição do Agronegócio de

Jaru, que se realizará no período de 04 a 08 de setembro de 2024, no município de Jaru (RO).

Art. 3º O Gestor da Parceria é o representante da administração para acompanhar a execução do projeto. Assim,

deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, das regras previstas no instrumento legal, buscar

os resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado:

I - Cabe ao Gestor acompanhar passo a passo a execução do projeto, se necessário, anotando no registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da parceria.

II - É de responsabilidade do Gestor a elaboração do Relatório de Fiscalização, informando sobre a execução do

serviço fornecido, eventual descumprimento dos compromissos pactuados.

III - Sob esse prisma, destacamos que a fiscalização eficiente antevê defeitos e, por consequência, eventuais

prejuízos, minorando transtornos e inconvenientes como rescisões, aplicação de penalidades mais severas, ações

judiciais, dentre outros. Trata-se de medida essencial para a consecução dos interesses públicos no que tange ao

gerenciamento de contratações.

Art. 4º Os Fiscais deverão, sempre que realizarem o acompanhamento e/ou a fiscalização da empresa

contratada, informar ao Gestor, a situação levantada para que, de forma conjunta, possam realizar o efetivo controle

e a fiscalização devida ao cumprimento do objeto.

Art. 5º A fiscalização é o ato de controle que deve perseguir a eficiência, a probidade e a transparência de

prestar contas, dos recursos utilizados, na execução de serviços, portanto, todo gestor designado deverá de posse ou

de conhecimento de quaisquer atos de irregularidades porventura ocorridos, imediatamente comunicar ao Setor de

Gestão de Contratos, para fins de adoção de providências.

Art. 6º Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, data e hora da assinatura eletrônica.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0051064103

Portaria nº 308 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965,

de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO que cabe à administração pública acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos

celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão que terá por finalidade o

monitoramento, acompanhamento, fiscalização do Processo Administrativo n°0041.001916/2024-86, referente a

contratação de serviços técnicos especializados para a execução de infraestrutura para o loteamento denominado

“Distrito Industrial de Porto Velho”, mediante adesão à Ata de Registro de Preços nº 014/2023-CLS/SINFRA/MA

(0049541176) e conforme especificações técnicas e quantidades do Objeto dispostos no Termo de Contrato

(0051159588), conforme abaixo:

SERVIDOR DESIGNAÇÃO MATRÍCULA

FRANCISCO VINICIUS SOARES COSTA Gestor ******295

BRUNA FRANCINE EMÍDIO FLORES KALKI Fiscal ******066
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BRENDA BITENCOURT BARBOZA Fiscal ******442

REGIANE SALES DA SILVA Membro ******834

ADRIANA CAROLINA RÊGO DA SILVA LEAL Membro ******317

Parágrafo único. Na ausência do Gestor, um dos fiscais assumirá a função, sendo por sua vez substituído por um

suplente.

Art. 2º O fiscal é o representante da administração para acompanhar a execução do contrato. Assim, deve agir

de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, das regras previstas no instrumento legal, buscar os

resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado:

I - Cabe ao fiscal ler minuciosamente o termo do contrato, acompanhar passo a passo a execução da empresa

contratada, se necessário, anotando no registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da

parceria.

II - É de responsabilidade do fiscal a elaboração do Relatório de Fiscalização, informando sobre a execução do

serviço fornecido, eventual descumprimento dos compromissos pactuados.

III - Sob esse prisma, destacamos que a fiscalização eficiente antevê defeitos e, por consequência, eventuais

prejuízos, minorando transtornos e inconvenientes como rescisões, aplicação de penalidades mais severas, ações

judiciais, dentre outros. Trata-se de medida essencial para a consecução dos interesses públicos no que tange ao

gerenciamento de contratações.

Art. 3º Os Fiscais deverão, sempre que realizarem o acompanhamento e/ou a fiscalização da empresa

contratada, informar ao Gestor, a situação levantada para que, de forma conjunta, possam realizar o efetivo controle

e a fiscalização devida ao cumprimento do objeto.

Art. 4º A fiscalização é o ato de controle que deve perseguir a eficiência, a probidade e a transparência de

prestar contas, dos recursos utilizados, na execução de serviços, portanto, todo fiscal designado deverá de posse ou de

conhecimento de quaisquer atos de irregularidades porventura ocorridos, imediatamente comunicar ao setor de

Gestão de Contratos, para fins de adoção de providências.

Art. 5° Os membros designados nesta portaria não terão adicional de remuneração pelas atividades inerentes à

função.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico

SEDEC/RO

Protocolo 0051636358

AVISO

Aviso de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 117/2023 - SUPEL

Ata de Registro de Preços nº: 117/2023- SUPEL

Órgão Gestor: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 685/2023 (Processo Administrativo n° 0029.049335/2023-11)

Fornecedor: GOLDEN PLAZA HOTEL LTDA , CNPJ: 09.425.942/0001-96.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, consoante Decreto

Federal nº 7.892/2013 e Decreto Estadual Nº. 18.340/2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços, previsto

no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e conforme as normas legais aplicáveis ao Edital PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 685/2023, manifesta que aderiu conforme Processo Administrativo Nº. (0041.002323/2024-37), como

órgão não participante (carona), à ata de registro de preços em epígrafe, nas quantidades e condições a seguir:

EMPRESA:GOLDEN PLAZA HOTEL LTDA  CNPJ: 09.425.942/0001-96

ITEM/ATA N° 117/2023 : 024, 026, 033 e 034

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.278,46 (vinte e dois mil duzentos e setenta e oito reais e quarenta e seis

centavos).

A adoção à referida Ata é justificada mediante a necessidade de atendimento às demandas desta Secretaria.

Porto Velho, data e hora do sistema.

Avenilson Gomes Da Trindade

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0051643420
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AVISO

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0041.002076/2024-79

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação em razão do valor que foi

devidamente justificado (0051122082), tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa

dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado

possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal

14.133/2021;

CONSIDERANDO que o Parecer nº 186/2024/PGE-SEDEC (0051212443), o qual opina pela possibilidade de

contratação direta em razão do valor da contratação com a ressalva de atender alguns requisitos constante no

Parecer nº 186 que foi sanado e validado pela PGE-SEDEC conforme o Despacho (0051338970), portanto, a pretensa

contratação está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inc II, da Lei Federal 14.133/2021. Deste modo,

foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação.

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal

14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de restaurante e buffet para atender o jantar

executivo do 28º Fórum de Governadores da Amazônia Legal que irá ocorrer no dia 08 de agosto de 2024 na cidade de

Porto Velho - RO.

EMPRESA: HOLANDA GASTRONOMIA LTDA E - CNPJ: 48.205.158/0001-24;

ENDEREÇO DA CONTRATADA: R MAJOR AMARANTE, Nº 263, B: CENTRO. CEP: 76.801-004 - Porto Velho-RO.

CONTATOS: (69) 2141-8524 / 69 9284-3022 E-mail:restaurantearigo@gmail.com

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais).

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo

único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Porto Velho, RO data e hora do sistema.

Avenilson Gomes da Trindade

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0051475932

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO Nº: 0038.000569/2024-23

INTERESSADOS: MATEUS PEREIRA DOS SANTOS, NATALIA SANTOS DE SOUZA, NICOLLE CAMACHO DA SILVA

Considerando o Parecer nº 124/2024/SETUR-CI    (0051360837) do setorial de controle interno deste órgão, no qual

não constou ressalvas em relação a concessão de diárias dos servidores, estando portanto a prestação de contas

aptas para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o

referido.

VANESCA DE SOUZA

Coordenadora de Administração e Finanças

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual

18.728 de 27 de março de 2014 e torno público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1

de outubro de 2012.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

Porto Velho/RO, 09 de Agosto de 2024

Protocolo 0051648568
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Portaria nº 57 de 05 de agosto de 2024

Designa servidor para substituir o Superintendente titular

praticando atos de gestão e ordenação de despesa nas

ausências e impedimentos legais, ou representá-lo, bem como

delegam-se competências no âmbito da Superintendência

Estadual de Turismo - SETUR/RO, e revoga disposições em

contrário.

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na

forma da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar nº 965 de 20 de

dezembro, de 2017, Art. 115, Art. 169, I, d e Art. 172, VI;

Considerando que o Ordenador de Despesa é o dirigente máximo do órgão, investido do poder de realizar

despesa, que compreende o ato de empenhar, liquidar, ordenar pagamento e movimentar recursos que lhe forem

atribuídos;

Considerando que o Ordenador de Despesa Substituto é aquele que, por ato de delegação de poderes emanados

do Ordenador de Despesa Titular, assume atribuições deste quanto à realização de atos e fatos que resultarem na

emissão de empenhos, autorização de pagamentos, suprimento ou dispêndio de recursos estaduais ou pelos quais este

responda;

Considerando que o presente ato administrativo é capaz de dar continuidade ao serviço público na ausência ou

impedimento do superintendente titular desta unidade;

Considerando os objetivos de celeridade ao trâmite dos processos administrativos no âmbito da unidade, com a

aplicação dos procedimentos de racionalização, eficiência, economia de recursos com fortalecimento dos setores

técnicos e administrativos, garantindo a transparência dos atos públicos;

Resolve:

Art. 1º Delegar competência para praticar os atos de gestão e ordenação de despesas nos afastamentos e

impedimentos legais, bem como representá-lo, conforme preceitua a legislação aplicável e as normas em vigor, de

acordo com os cargos:

§ 1º A competência referida no caput deste artigo será atribuída ao Coordenador de Administração e Finanças,

designado a responder e exercer as funções de ordenador de despesas, bem como representá-lo. Na ausência ou

impedimento do Coordenador de Administração e Finanças, seja por motivo de férias ou qualquer afastamento legal,

bem como na ausência ou impedimento do Superintendente Estadual de Turismo, a responsabilidade por exercer as

funções de ordenador de despesas e representação institucional será atribuída ao Chefe de Gabinete.

Art. 2º Compete ao Substituto, bem como representante, por delegação, as seguintes atribuições:

I - conferir, ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas;

II - assinar contratos, convênios, termos e acordos;

III - avaliar e decidir sobre as situações que exigem providências e adoção de medidas urgentes ou saneadoras no

tocante aos contratos administrativos desta Superintendência;

IV - autorizar recebimento de material de almoxarifado e patrimônio;

V - autorizar, homologar e adjudicar licitações;

VI - analisar, decidir e rever sobre sanções administrativas.

Art. 3º Os atos de delegação são para servidores nomeados e atuando nas áreas afins com a devida

comprovação documental publicada em Diário Oficial do Estado de Rondônia de acordo com os cargos:

§ 1º Coordenadora de Administração e Finanças, Vanesca de Souza, nomeada através do Decreto de 22 de março

de 2023, edição nº 56 a contar de 1 de março de 2023;

§ 2º Chefe de Gabinete,Izabel da Silva Santos, nomeada através do Decreto de 22 de março de 2023, edição nº 56

a contar de 1 de março de 2023 e Portaria nº 133 de 20 de dezembro de 2023, edição nº 242 a contar de 26 de

dezembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2024.

Art. 5º Revogar a Portaria nº 25 de 11 de março de 2024 publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 47,

13 de março de 2024.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JÚNIOR

Superintendente Estadual de Turismo
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Protocolo 0051473100

ERRATA

Portaria nº 56 de 29 de julho de 2024, Publicação no dia 29/07/2024

Onde - se lê : por motivo de Férias Regular.

Leia-se : por motivo de Viagem.

Porto Velho, 09 de agosto de 2024.

MARIA DO CARMO DA COSTA MATOS

Superintende Estadual de Turismo em Substituição.

Portaria nº 56 de 29 de julho de 2024 (0051222237)

Matrícula ****705

Protocolo 0051673578

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 566 de 07 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.

41 da Lei Complementar n.º 965/2017, publicada no DOE 238 de 20 dezembro de 2017;

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.° 1.060 de 21 de maio de 2020, que dispõe sobre a criação

da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Estado de Rondônia regulamentou a Lei Federal n.º 13.019/2014 por

intermédio do Decreto n.º 21.431/2016;

CONSIDERANDO que tanto a Lei Federal n.º 13.019/2014, quanto o Decreto Estadual n.º 21.431/2016, exigem a

criação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, sendo esta considerada um órgão colegiado destinado a

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou

termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo

menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração

pública, nos termos do art. 2º, XI da Lei Federal n.º 13.019/2014 e art. 2º, XIV do Decreto n.º 21.431/2016;

CONSIDERANDO que essa Secretaria celebra instrumentos de transferências voluntárias com Organizações da

Sociedade Civil, torna-se necessária a criação da referida Comissão de Monitoramento e Avaliação para acompanhar

os instrumentos celebrados;

CONSIDERANDO a formalização do processo administrativo SEI n.º 0069.181087/2021-55, que visa à indicação

de servidores para composição da comissão em comento;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores elencados no QUADRO I, lotados nesta Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - SEOSP, para a função permanente de Gestores de Termos de Fomento e Termos de Colaboração, destinados

ao acompanhamento, fiscalização e controle da execução das parcerias celebradas com as Organizações da

Sociedade Civil mediante Termo de Fomento ou Termo de Colaboração, em regime de mútua cooperação, para

consecução de finalidades de interesse público, fundamentada no que dispõe o inciso VI, do Art. 2º e Art. 61 da Lei n.º

13.019, de 31.07.2014 e inciso I do Art. 3º, inciso III do Art. 6º e Art. 65 do Decreto n.º 21.431, de 29.11.2016;

QUADRO I - dos Gestores de Parcerias

Nome Matrícula Designação

KAMILLA LUNA CAVALHEIRO ******619 Gestora

PRISCILA OLIVEIRA SANTOS ******616 Gestora

ANA PAULA PEREIRA ALENCAR ******436 Gestora

AUGUINÊS DA SILVA DE OLIVEIRA ******322 Gestora

CLARICE CATAFESTA ******997 Gestora
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ADRIELI NÁGILA KESTER JUVINO ******846 Gestora

ALEX DOS SANTOS PASSOS ******043 Gestor

GILMAR ALVES DA SILVA ******623 Gestor

WALMIR MONTEIRO DA COSTA ******254 Gestor

Art. 2º DESIGNAR os servidores elencados no QUADRO II, lotados nesta Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - SEOSP, para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e

avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de

fomento, fundamentada no que dispõe o inciso XI do Art. 2º, alínea h do Art. 35 da Lei nº 13.019, de 31.07.2014 e

Inciso XIV do Art. 2º, Inciso I do Art. 3º, do Decreto n.º 21.431, de 29.11.2016;

QUADRO II - Da Comissão de Monitoramento e Avaliação

Nome Matrícula Designação

NIVALDO FARIA CASTRO ******500 Presidente

CLAUZERINO FERREIRA MAFORTE JUNIOR ******104 Vice-presidente

ANA PAULA PEREIRA ALENCAR ******436 Membro

KAMILLA LUNA CAVALHEIRO ******619 Membro

AUGUINÊS DA SILVA DE OLIVEIRA ******322 Membro

CLARICE CATAFESTA ******997 Membro

ADRIELI NÁGILA KESTER JUVINO ******846 Membro

PRISCILA OLIVEIRA SANTOS ******616 Membro

ALEX DOS SANTOS PASSOS ******043 Membro

Art. 3ºCessar os efeitos da Portaria n.º 497 de 26 de junho de 2023, publicada Diário Oficial do Estado de Rondônia

n.º 139, de 25 de julho de 2023;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0051590252

Portaria nº 565 de 07 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 38/2024/SEOSP-GEC (0051513307), nos autos do Processo SEI nº

0069.002594/2024-84;

CONSIDERANDO o teor do art. 54 da LC nº 68/1992, que dispõe que "Haverá substituição em caso de

impedimentos legais de ocupantes de cargos em comissão."

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora AUGUINÊS DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº ******322, para responder

pelo expediente da Gerência de Convênios da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos-SEOSP, nos

impedimentos legais e eventuais do titular, a servidora PRISCILA OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº. ******616.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0051580935
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AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO

(Art. 75 da Lei 14.133/2021)

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0069.002440/2024-92

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LICENÇA DE SOFTWARES

VISANDO FOTOGRAFIAS, VÍDEOS, ANIMAÇÕES GRÁFICAS, ILUSTRAÇÕES VETORIAIS, CARTAZES E OUTRAS PEÇAS

GRÁFICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, comunica que está aberta ao recebimento de

propostas de eventuais interessados na prestação de serviço de licença de softwares visando fotografias, vídeos,

animações gráficas, ilustrações vetoriais, cartazes e outras peças gráficas, para atender as necessidades desta

secretaria de obras e serviços públicos.

Os detalhes da pretensa aquisição, encontram-se inseridos no Termo de Referência, Processo nº

0069.002440/2024-92, o qual poderá ser solicitado por qualquer interessado, no prazo de 3 (três) dias úteis, através do

e-mail: gad.seosp@gmail.com. Informações: tel. (69) 3212-8106, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-

feira (Horário de Rondônia).

Porto Velho, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0051490041

Portaria nº 570 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP/RO, nomeado por meio do Decreto

de 26 de maio de 2020, publicado pela Edição Suplementar do DOE n.º 991, no uso das atribuições que lhe são

conferidas;

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para receber e examinar no que diz respeito à quantidade

e qualidade, veículos, utensílios, serviços, gêneros alimentícios, EPIs, materiais permanentes e de consumo,

equipamentos, materiais e insumos de informática no âmbito da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, referente ao exercício de 2024.

Servidores Matrícula Função Lotação

Andréia Miranda Seibert de Alencar ******633 Presidente Gerência de Logística

Marcel Fabiano da Silva ******610 Membro Gerência de Logística

Geralda Fernanda Costa Silveira ******315 Membro Gerência de Logística

Felipe Silva Santos ******473 Membro Gerência de Logística

Elton da Silva Feitosa ******808 Membro Gerência de Logística

Francisco Domizabio Braz ******232 Membro Gerência de Logística

Lucas Fernandes Arruda da Silva ******137 Membro Núcleo de Tecnologia Informação

Cleiciane Rojas de Oliveira ******434 Membro Núcleo de Tecnologia Informação

Kaio Burgel Freitas ******344 Membro Núcleo de Tecnologia Informação

Ademario Castro Magalhães ******482 Membro Gerência de Ações Urbanísticas

Ariovaldo Cabral de Castro ******343 Membro Gerência de Ações Urbanísticas

Jobson Bandeira dos Santos ******650 Membro Gerência de Ações Urbanísticas

Rosiane Aparecida Silva Ramos ******174 Membro Gerência de Ações Urbanísticas

Guilherme Rodrigues Almeida ******207 Membro Núcleo de Ações Urbanísticos

Art. 2º - Revogar a Portaria n.º 242 de 22 de março de 2024 id. (0047096770), e demais disposições em

contrário.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0051631986

Portaria nº 569 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia.

Referente ao objeto "Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia com fornecimento de

peças, equipamentos, materiais e mão de obra para Reforma da Passarela do Espaço Alternativo, localizado à Av. Gov.

Jorge Teixeira, s/ n.º, Porto Velho–RO, nas condições estabelecidas no Projeto Básico (id. 0042316646), edital e seus

anexos, independentemente de transcrição, que trata dos autos - Processo n.º 0069.002211/2023-97 em especial o

Termo de Contrato n.º 613/2024/PGE-SEOSP (0049326296) que entre si celebram o Governo de Rondônia, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP e a empresa Mega Engenharia

Construtora LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.976.611/0001-94, com sede na Av. João Pessoa, n.º 4924, Bairro

Centro, CEP n.º 76.940-000, cidade de Rolim de Moura, aqui representada pelo Sr. Ezequiel Pereira Gonçalves,

conforme a representação legal que lhe é outorgada através do documento acostado (pág. 38 do id. 0045842117).

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de

2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - INCLUIR o servidor abaixo qualificado para acompanhar, fiscalizar, medir, receber provisoria e

definitivamente, o objeto do Termo de Contrato n.º 613/2024/PGE-SEOSP (0049326296).

I - Engenheiro Civil, Luis Henrique de Oliveira Campelo Almeida - 2º Fiscal - mat. n.º*******370;

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Art. 67 da

Lei n.º 8666/93 nas atribuições de fiscalização e exame estabelecidas na Resolução n° 218/1973, tendo como foco

principal os parâmetros estabelecidos no contrato em Cláusulas que trata das OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0051627583

Portaria nº 568 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Construção de galeria de água pluvial", que trata dos autos - Processo n.º

0069.001223/2023-02, e do Termo de Fomento n.º 266/SEOSP/PGE/2023 (id.0044268417), firmado entre o ESTADO DE
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RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP e a ASSOCIAÇÃO SÃO

TIAGO MAIOR no Município de Porto Velho/RO, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheiro Civil, Fábio Barbosa Chaves - 1ª Fiscal- Mat. n.º ******383;

II - Arquiteto, Uilliam Gastão Hoppen Lindner - 2ª Fiscal - Mat. n.º ******175;

Parágrafo único – Pertencente ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Termo de

Fomento.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0051624951

Portaria nº 567 de 08 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Contratação de Empresa Especializada para a execução, no regime de empreitada por

preço global, das obras e serviços de engenharia necessários para a CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - CASE, NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO." As demais especificações do objeto se

encontram nos autos do Processo n.º 0065.000940/2023-49, em especial o Contrato n°899/2024/PGE-

FEASE, que entre si celebram o Governo de Rondônia, por intermédio da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FEASE e a empresa MEKA ENGENHARIA LTDA - EPP, com a interveniência da

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheiro Civil, Davi Martins Gonçalves - 1° Fiscal - mat. n.º ******513;

II - Engenheiro Civil, Luis Henrique de Oliveira Campelo Almeida - 2º Fiscal - mat. n.º*******370;

III - Arquiteto, Lidelberton Alves Linhares Junior - 3º Fiscal - mat. n.º*******390;

IV - Engenheiro Eletricista, Sebastião Pacheco da Silva, 4º fiscal - Mat. n.º******515.

Parágrafo único – Pertencente ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Art. 67 da

Lei n.º 8666/93 nas atribuições de fiscalização e exame estabelecidas na Resolução n° 218/1973, tendo como foco

principal os parâmetros estabelecidos no contrato em Cláusulas que trata das OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0051604205

Portaria nº 572 de 09 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO, nomeado por meio do Decreto

de 31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de
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Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art.

41 da Lei Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de gerir o recebimento dos serviços prestados no âmbito da SEOSP/RO,

em consonância as disposições contidas no art. 73 da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 241/2024/PGE-SEOSP (0046506613), o qual tem como objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, para atender as necessidades

da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, avençado com a empresa RECHE GALDEANO &

CIA LTDA - CNPJ 08.713.403/0001-90.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidor MARCEL FABIANO DA SILVA, matrícula nº ******610, como GESTOR DE

CONTRATO e o servidor ELTON DA SILVA FEITOSA, matrícula nº ******808, como GESTOR SUPLENTE, para atuarem

sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato de locação de veículos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá, para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR servidora ROSANGELA LIMA DO NASCIMENTO EVANGELISTA, matrícula nº ******094,

como FISCAL DE CONTRATO e a servidora LEIDE MARCIA APARECIDA SANTOS, matrícula nº ******814, como

FISCAL SUPLENTE, para atuarem sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao

contrato de locação de veículos.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - INSTITUIR comissão para proceder com o recebimento provisório e definitivo do objeto firmado no

contrato de locação de veículos. Ficam designados a comporem a comissão os seguintes servidores:

I - Felipe Silva Santos, matrícula nº ******147 - Presidente.

II - Geralda Fernanda Costa Silveira, matrícula nº ******315 - 1º Membro.

III - Nilcelea Gonçalves Vieira, matrícula nº ******829 -2º Membro.

§1º - Em caso de ausência ou impedimento do Presidente da Comissão de Recebimento, este deverá ser

substituído pelo servidor designado como 1º membro da comissão, assim como, na ausência de um membro, o

mesmo será substituído pelo servidor designado subsequentemente.

§2º - A comissão deverá elaborar relatório atestando a conferência do quantitativo e especificações técnicas no

ato do recebimento do objeto, em consonância ao pactuado no instrumento jurídico, devendo ainda comunicar ao

Gestor do Contrato acerca dos atos divergentes ao respectivo.

Art. 4º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 5º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 6º -Revogar a Portaria nº 253 de 01 de abril de 2024 (0047271225), e demais disposições em contrário.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0051654056

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001995/2024-17
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Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 699 (       0051178536) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

ILKA CECÍLIA COSTA DE MIRANDA DE DEUS

Gerente Financeiro em Substituição (0040088188) - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, ELTON SILVA FEITOSA, JULIANA MARCOLINO VILLAR, ROGÉRIO

MACIEL DA SILVA e RAYNIE MARCELO DE SOUZA VIEIRA, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal –

SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º

de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0051651946

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

ATO Nº 264/2024/DER-GECON

Porto Velho, 07 de agosto de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 28 da Instrução Normativa n.º 005/TCE RO de 21.11.20000048099779),

HOMOLOGO a inexecução do Convênio nº 124/2021/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Monte

Negro/RO, processo administrativo nº 0009.299138/2021-17, que tem por objeto a aquisição e instalação de tubos

corrugados PEAD.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

Protocolo 0051548470

Portaria nº 2214 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o Requerimento DER-NTL ID(0051565281), despacho DER-NTL ID(0051583287), nos autos do Proc.        

0009.002453/2024-76.

R E S O L V E:

REMARCAR o gozo de férias do servidor: MIGUEL DA SILVA BARBOSA, matrícula nº ******258, Federal a

Disposição do Estado, lotado no DER-GTOP, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER,

marcadas anteriormente para o período de 02/09/2024 a 30/09/2024 - 29 (vinte e nove) dias, Conforme Portaria nº 687

de 28 de fevereiro de 2024, ficando para fruição no novo período em 03/12/24 a 31/12/24 - 29 (vinte e nove) dias,

referente ao exercício de 2024.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0051613673
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Portaria nº 2216 de 08 de agosto de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, no

uso das atribuições legais, e considerando os argumentos apresentados pela comissão processante,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 20 de agosto de 2024, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 05/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º 0009.007966/2024-73, em razão dos fatos

expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 127/2024/DER-CPPAD (id0051619319).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS

Corregedor-Geral/DER-RO

Protocolo 0051619475

Portaria nº 2228 de 08 de agosto de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, no

uso das atribuições legais, e considerando os argumentos apresentados pela comissão processante,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 24 de agosto de 2024, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 06/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º 0009.008328/2024-70 , em razão dos fatos

expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 129/2024/DER-CPPAD (id0051630123).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS

Corregedor-Geral/DER-RO

Protocolo 0051630345

Portaria nº 2230 de 08 de agosto de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, no

uso das atribuições legais, e considerando os argumentos apresentados pela comissão processante,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 24 de agosto de 2024, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 07/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º 0009.008336/2024-16, em razão dos fatos

expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 131/2024/DER-CPPAD (id0051633324).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS

Corregedor-Geral/DER-RO

Protocolo 0051633372

Portaria nº 2226 de 08 de agosto de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, no

uso das atribuições legais, e considerando os argumentos apresentados pela comissão processante,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 24 de agosto de 2024, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 08/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º0009.008341/2024-29 , em razão dos fatos

expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 128/2024/DER-CPPAD (id0051628410).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS

Corregedor-Geral/DER-RO

Protocolo 0051628494

Portaria nº 2229 de 08 de agosto de 2024
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O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, no

uso das atribuições legais, e considerando os argumentos apresentados pela comissão processante,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 24 de agosto de 2024, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 09/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º 0009.008343/2024-18, em razão dos fatos

expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 130/2024/DER-CPPAD (id0051631093).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS

Corregedor-Geral/DER-RO

Protocolo 0051631185

Portaria nº 2067 de 26 de julho de 2024

Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, no exercício de 2024, e dás outras providências.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no DOE nº

2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238,

de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº

99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de 2021, publicada no DOE

Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 31.12.2022, publicado no DOE de 31.12.2022-Edição 251.

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis e imóveis tem por base o inventário analítico de cada

Unidade Gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal Nº 4.320/64, em seu Art. 96;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004, do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, na Seção II, Art. 9º, Inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades Gestoras o encaminhamento na

Prestação de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico e Financeiro dos Bens Móveis

e Imóveis;

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos

bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis no âmbito

do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, conforme preceitua os artigos 19 e 20 do

Decreto nº 24.041 de 08 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, sendo este servidor

efetivo, compor à Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

GILBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA MOTA *****579 PRESIDENTE

ÂNGELA MARIA MENDES DOS SANTOS *****162 MEMBRO

ALEXANDRA SANTANA DE OLIVEIRA *****086 MEMBRO

CLODOALDO NUNES DO NASCIMENTO *****116 MEMBRO

EDILSON DE MELO TRINDADE *****282 MEMBRO

FERNANDO LINO DA SILVA *****569 MEMBRO

HIGOR CASTRO TEIXEIRA *****203 MEMBRO

JOÃO BATISTA DA PENHA *****106 MEMBRO

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA BARBA *****622 MEMBRO

JOSÉ FELIPE NERY XAVIER *****887 MEMBRO

JOSÉ ROBERTO PEDREIRA DE SOUZA *****598 MEMBRO

KEISSY NUNES MAGALHÃES GOMES *****619 MEMBRO

LÁZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO *****020 MEMBRO

MARIA ALEANDRA SOUZA MESQUITA FRANÇA *****140 MEMBRO
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MAYKO LUCAS SOARES VERAS *****418 MEMBRO

MICHELLE ROBERTA SANTIAGO *****198 MEMBRO

NELSON GARCIA FERREIRA NETTO *****191 MEMBRO

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA *****874 MEMBRO

REGIANE LUCAS DE FIGUEIREDO *****912 MEMBRO

SÉRGIO ROBERTO SOARES DA SILVA *****983 MEMBRO

WALTER ALVES MONTEIRO FILHO *****872 MEMBRO

Art. 3º Tendo em conta a necessidade de vistorias in loco, considerando os afazeres e responsabilidade de cada

servidor em seu setor objetivando a continuidade do serviço administrativo, necessário se faz a nomeação da

quantidade destacada alhures, objetivando assim, a formação de equipes, e prevendo possíveis indisponibilidade de

servidores no deslocamento, levando em conta ainda, a quantidade de residências regionais espalhadas pelo Estado.

Art. 4º - A Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, permanecerá em vigor durante

todo o exercício financeiro no qual foi criada - 2024, até que a nova comissão seja nomeada no exercício subsequente

- 2025.

Art. 5º - Os servidores lotados nas Residências, Coordenadorias e Gerências auxiliarão à comissão quando

necessário;

Art. 6º - Compete à Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, quando do modelo

desconcentrado de inventário:

I - Realizar o levantamento quantitativo e qualitativo dos bens patrimoniais móveis do DER, conferindo

fisicamente, in loco e por setor, todos os bens permanentes, identificando sua localização, servidor responsável, estado

de conservação (Excelente, Bom, Regular, Péssimo), conforme determinação do Art. 52 do decreto 24.041/2019, e

perfeita caracterização (cor, marca, número de série, valor estimado, além de outras características eventualmente

indicadas pela área de patrimônio), observando discrepâncias quanto a:

a) ausência de identificação;

b) ausência de registro;

c) bem obsoleto;

d) bem deteriorado ou danificado;

e) bem com pouco ou nenhum uso;

f) outros casos.

Art. 7º - O presidente da Comissão comunicará a Direção-Geral a realização do inventário, com pelo menos 05

(cinco) dias de antecedência do seu início, para que todos tenham conhecimento e adequem suas rotinas, a fim de

facilitar a realização dos trabalhos;

Art. 8º - O prazo indicado no caput servirá para organização interna dos setores, visando ao atendimento do

princípio constitucional da eficiência, quando da realização do Inventário;

Art. 9º - O Termo de Responsabilidade dos bens móveis e Imóveis, deverá ser assinado pelo responsável no final

do levantamento do setor, devendo tal termo ser assinado logo após a finalização dos levantamentos, sendo que, o

responsável pelo setor poderá designar servidor para acompanhamento das atividades.

Art. 10º - Ao final dos trabalhos, a Comissão encaminhará via processo administrativo à Direção-Geral o Relatório

Final do Inventário Anual do ano de 2024 com anomalias e/ou divergência verificadas e apontadas de forma detalhada;

Art. 11º - Aprovado o Relatório, o Diretor encaminhará memorando ao patrimônio e contabilidade, a fim de que

tais setores deem continuidade aos demais trâmites a seguir:

I - Recebido o Relatório aprovado, porém com divergências ou anomalias verificadas, caberá ao setor de

patrimônio, apurá-las, observados os setores responsáveis onde estas foram identificadas;

II - Os setores devem ser notificados, analisando e registrando cada caso em documento que deverá ser anexado

ao Relatório;

III - Concluídas as providências descritas nos itens acima, o setor de patrimônio do Departamento deverá enviar o

Relatório e seus anexos ao Diretor, para que se proceda à nova análise;

Art. 12º - Caberá à Contabilidade, realizar a conciliação contábil, conforme normas definidas pelos órgãos

competentes e rotinas adotadas pela área responsável;

Art. 13º - No período de realização do Inventário, é vedada a movimentação física dos bens, salvo, quando

autorizada pela autoridade máxima do Departamento, mediante ciência à Comissão Inventariante, que deverá

comunicar ao setor de patrimônio, para eventual acompanhamento e providências necessárias;
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Art. 14º - Independente de eventual responsabilização por meio de processo administrativo, os setores que não se

manifestarem dentro do prazo regulamentado, quanto ao Formulário de Comunicação de inconsistência no Inventário

Patrimonial, ou dificultarem o trabalho da Comissão de Inventário, assim como os setores que permanecerem com

pendências patrimoniais, ficarão temporariamente impedidos de efetuar movimentações de bens móveis, salvo

mediante autorização da autoridade máxima da Autarquia;

Art. 15º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER|RO

Protocolo 0051211712

Portaria nº 2171 de 05 de agosto de 2024

Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação/FITHA-RO, no exercício de 2024, e dás outras providências.

O PRESIDENTE DO FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no DOE nº 2831,

de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20

de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº 99, de

26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de 2021, publicada no DOE Nº 252,

de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 31.12.2022, publicado no DOE de 31.12.2022-Edição 251.

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis e imóveis tem por base o inventário analítico de cada

Unidade Gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal Nº 4.320/64, em seu Art. 96;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004, do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, na Seção II, Art. 9º, Inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades Gestoras o encaminhamento na

Prestação de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico e Financeiro dos Bens Móveis

e Imóveis;

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos

bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis no âmbito

do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO, conforme preceitua os artigos 19

e 20 do Decreto nº 24.041 de 08 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, sendo este servidor

efetivo, compor à Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do FUNDO PARA

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

GILBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA MOTA *****579 PRESIDENTE

ÂNGELA MARIA MENDES DOS SANTOS *****162 MEMBRO

ALEXANDRA SANTANA DE OLIVEIRA *****086 MEMBRO

CLODOALDO NUNES DO NASCIMENTO *****116 MEMBRO

EDILSON DE MELO TRINDADE *****282 MEMBRO

FERNANDO LINO DA SILVA *****569 MEMBRO

HIGOR CASTRO TEIXEIRA *****203 MEMBRO

JOÃO BATISTA DA PENHA *****106 MEMBRO

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA BARBA *****622 MEMBRO

JOSÉ FELIPE NERY XAVIER *****887 MEMBRO

JOSÉ ROBERTO PEDREIRA DE SOUZA *****598 MEMBRO

KEISSY NUNES MAGALHÃES GOMES *****619 MEMBRO

LÁZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO *****020 MEMBRO

MARIA ALEANDRA SOUZA MESQUITA FRANÇA *****140 MEMBRO
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MAYKO LUCAS SOARES VERAS *****418 MEMBRO

MICHELLE ROBERTA SANTIAGO *****198 MEMBRO

NELSON GARCIA FERREIRA NETTO *****191 MEMBRO

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA *****874 MEMBRO

REGIANE LUCAS DE FIGUEIREDO *****912 MEMBRO

SÉRGIO ROBERTO SOARES DA SILVA *****983 MEMBRO

WALTER ALVES MONTEIRO FILHO *****872 MEMBRO

Art. 3º Tendo em conta a necessidade de vistorias in loco, considerando os afazeres e responsabilidade de cada

servidor em seu setor objetivando a continuidade do serviço administrativo, necessário se faz a nomeação da

quantidade destacada alhures, objetivando assim, a formação de equipes, e prevendo possíveis indisponibilidade de

servidores no deslocamento, levando em conta ainda, a quantidade de residências regionais espalhadas pelo Estado.

Art. 4º - A Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, permanecerá em vigor durante

todo o exercício financeiro no qual foi criada - 2024, até que a nova comissão seja nomeada no exercício subsequente

- 2025.

Art. 5º - Os servidores lotados nas Residências, Coordenadorias e Gerências auxiliarão à comissão quando

necessário;

Art. 6º - Compete à Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, quando do modelo

desconcentrado de inventário:

I - Realizar o levantamento quantitativo e qualitativo dos bens patrimoniais móveis do FITHA, conferindo

fisicamente, in loco e por setor, todos os bens permanentes, identificando sua localização, servidor responsável, estado

de conservação (Excelente, Bom, Regular, Péssimo), conforme determinação do Art. 52 do decreto 24.041/2019, e

perfeita caracterização (cor, marca, número de série, valor estimado, além de outras características eventualmente

indicadas pela área de patrimônio), observando discrepâncias quanto a:

a) ausência de identificação;

b) ausência de registro;

c) bem obsoleto;

d) bem deteriorado ou danificado;

e) bem com pouco ou nenhum uso;

f) outros casos.

Art. 7º - O presidente da Comissão comunicará ao Presidente do FITHA a realização do inventário, com pelo

menos 05 (cinco) dias de antecedência do seu início, para que todos tenham conhecimento e adequem suas rotinas, a

fim de facilitar a realização dos trabalhos;

Art. 8º - O prazo indicado no caput servirá para organização interna dos setores, visando ao atendimento do

princípio constitucional da eficiência, quando da realização do Inventário;

Art. 9º - O Termo de Responsabilidade dos bens móveis e Imóveis, deverá ser assinado pelo responsável no final

do levantamento do setor, devendo tal termo ser assinado logo após a finalização dos levantamentos, sendo que, o

responsável pelo setor poderá designar servidor para acompanhamento das atividades.

Art. 10º - Ao final dos trabalhos, a Comissão encaminhará via processo administrativo ao Presidente do FITHA o

Relatório Final do Inventário Anual do ano de 2024 com anomalias e/ou divergência verificadas e apontadas de forma

detalhada;

Art. 11º - Aprovado o Relatório, o Presidente do FITHA encaminhará memorando ao patrimônio e contabilidade, a

fim de que tais setores deem continuidade aos demais trâmites a seguir:

I - Recebido o Relatório aprovado, porém com divergências ou anomalias verificadas, caberá ao setor de

patrimônio, apurá-las, observados os setores responsáveis onde estas foram identificadas;

II - Os setores devem ser notificados, analisando e registrando cada caso em documento que deverá ser anexado

ao Relatório;

III - Concluídas as providências descritas nos itens acima, o setor de patrimônio do Departamento deverá enviar o

Relatório e seus anexos ao Presidente do FITHA, para que se proceda à nova análise;

Art. 12º - Caberá à Contabilidade, realizar a conciliação contábil, conforme normas definidas pelos órgãos

competentes e rotinas adotadas pela área responsável;

Art. 13º - No período de realização do Inventário, é vedada a movimentação física dos bens, salvo, quando

autorizada pela autoridade máxima do Departamento, mediante ciência à Comissão Inventariante, que deverá
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comunicar ao setor de patrimônio, para eventual acompanhamento e providências necessárias;

Art. 14º - Independente de eventual responsabilização por meio de processo administrativo, os setores que não se

manifestarem dentro do prazo regulamentado, quanto ao Formulário de Comunicação de inconsistência no Inventário

Patrimonial, ou dificultarem o trabalho da Comissão de Inventário, assim como os setores que permanecerem com

pendências patrimoniais, ficarão temporariamente impedidos de efetuar movimentações de bens móveis, salvo

mediante autorização da autoridade máxima da Autarquia;

Art. 15º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Presidente do Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação - FITHA/RO

Protocolo 0051470613

Portaria nº 2207 de 08 de agosto de 2024

Dispõe sobre a nomeação de servidores para compor a

comissão de cotação e recebimento de peças e serviços, a

serem aplicadas nas manutenções preventivas e corretivas das

máquinas, veículos e equipamentos das Residências Regionais,

Gerências e Usinas de Asfaltos no âmbito do Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir as Comissões de Cotação e Recebimento de Peças e Serviços, no âmbito das

Residências Regionais, Usinas de Asfalto do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO.

Art. 2º - Designar os servidores para compor a comissão específica, com o objetivo de solicitar erealizar

orçamentos e cotações diante dos serviços de manutenções dos Maquinários e Veículos e acompanhamento da

realização e entrega da execução.

1ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Colorado do Oeste-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Rafael Bruch Lopes, Matrícula nº ******311;

II- Membro - Nilson Honorato de Souza, Matrícula n° ******850.

2ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Ariquemes-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Adálio Ferreira Pereira,Matrícula nº ******220;

II - Membro - Dirceu de Souza,Matrícula nº ******515.

3ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Ouro Preto do Oeste-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Adianldo de Andrade,Matrícula nº ******308;

II - Membro - Bruno de Oliveira Lima, Matrícula nº ******093;

III - Membro - Elizeu da Silva Rodrigues,Matrícula nº ******737;

IV - Membro - Joel Fortunato de Morais,Matrícula nº ******696;

4ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Cacoal-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Ilair José Pantano, Matrícula nº ******984;

II - Membro - Selma Teixeira dos Santos,Matrícula nº ******753;

III - Membro - Jair de Almeida,Matrícula nº ******827;
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5ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Rolim de Moura-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Welington Umbelino Batista, Matrícula nº ******775;

II - Membro - Nilson Oliveira, Residente, Matrícula nº ******727.

III - Membro -Aldo Renato Gomes da Silva, Matrícula nº ******397.

6ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Machadinho do Oeste-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Thales Henrique dos Santos Camica,Matrícula n° ******479;

II - Membro -Paulo Vitor Ferraz Bordiga, Matrícula n° ******159.

7ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Alvorada do Oeste-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Diany Valério Ortolane, Matrícula nº ******753;

II - Membro - Lailson Rodrigues de Souza,Matrícula nº ******620;

III - Membro - Thiago Barros da Silva,Matrícula nº ******146.

IV - Membro - Carlos Leandro Oliveira Pereira, Matrícula nº ******557.

8ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Ji-Paraná-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Fábio José da Silva,Matrícula nº ******846;

II - Membro - Fábio Nunes Ponce, Matrícula nº ******313;

III - Membro - Márcia Cristina de Freitas Rodrigues,Matrícula nº ******914.

9ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Vilhena-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Wachller Brandão Passos, Matrícula nº ******123;

II - Membro - Rogério Henrique de Medeiros, Matrícula nº ******328.

11ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada

no município de Pimenta Bueno-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - José Wautemberg Godoy e Silva,Matrícula nº ******885;

II - Membro - Edy Fábio Antônio Ramos, Residente, Matrícula nº ******071.

12ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada

no município de Jaru-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Agnaldo Moises Batista,Matrícula nº ******843;

II - Membro - Willian da Silva Amaral, Matrícula nº ******113.

13ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada

no município de Porto Velho-RO, nos seguintes termos;

I - Presidente - Marcio Francisco Alves Limoeiro,Matrícula nº ******677;

II - Membro - Sheila Ferreira Leal, Matrícula nº ******179;

III - Membro - Shirleudo Dos Santos Reis, Matrícula nº ******496.

14ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada

no município de Extrema-RO, nos seguintes termos;

I - Presidente - Edson Iago da Silva Tavares,Matrícula nº ******849;

II - Membro - João Bosco Rodrigues,Matrícula nº ******695.

15ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada

no município de Buritis-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Marcio da Silva Mateus,Matrícula nº ******649;

II - Membro - Cristiano Felipe de Souza, Matrícula n° ******647;

II - Membro - Adcleito Ferreira da Silva Effen, Matrícula n° ******425.

16ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada

no município de São Francisco do Guaporé-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Pablo Henrique Cândido, Matrícula nº ******110;

II - Membro - Julio César Correa Martins, Matrícula nº ******348.

Usina de Ji-Paraná do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Ji-Paraná-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Julio Cezar da Silva, Matrícula nº ******793.
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II - Membro - Alexandro Santos Brito,Matrícula nº ******494

Usina de Rolim de Moura do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada

no município de Rolim de Moura - RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Rodrigo Pinheiro Pacheco, Matrícula n° ******645;

II - Membro -Mirian Rodrigues de Freitas, Matrícula nº ******328.

Usina de Cacoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Cacoal-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Claudervan Domingos Neris, Matrícula nº ******336;

II - Membro -Rosangela Magri Dos Santos Rodrigues, Matrícula nº *****511.

Usina de Vilhena do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Vilhena-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - José Ribamar Sá Carvalho, Matrícula nº ******694;

II - Membro - Eudes Ferreira da Costa Junior, Matrícula nº ******497.

Usina de Jaru do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município

de Jaru-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente -Fábio José Xavier, Matrícula nº ******113;

II - Membro - Anderson Ribeiro Chaves, Matrícula nº ******435.

Usina de Ariquemes do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no

município de Ariquemes-RO, nos seguintes termos:

I - Presidente - Emerson Santos da Silva, Matrícula nº ******399.

II - Membro - Frankelin dos Santos Silva,Matrícula nº ******260.

Coordenação Itinerante I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, nos

seguintes termos:

I - Presidente - Leandro Risso Amaral, Matrícula nº ******633;

Coordenação Itinerante II, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, nos

seguintes termos:

I - Presidente - Wendel Rodrigues Campos,Matrícula nº ******208;

II - Membro - Rogério Jesus Nicácio, Matrícula nº ******092

Art. 3º - As Comissões de Recebimento permanecerão em vigor por tempo indefinido, podendo ser alterada a

qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 973 de 25 de abril de 2023 (id.0037681067).

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0051599414

Portaria nº 2222 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20,

O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as

atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as

obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam

rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.
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RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 29 de julho de 2024, o servidor EDMILSON HOBOLD MACHADO, Gerente

Regional Norte, Matrícula nº ******889, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e o servidor SERGIO ROBERTO SOARES DA

SILVA, Agente Administrativo, Matrícula nº ******983, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE, do seguinte contrato:

Contrato nº 866/2024/PGE-DERADM

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

Contrato nº

866/2024/PGE-

DERADM

0009.002733/2024-

84
12 meses

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS

LTDA

Aquisição de material de construção civil para

utilização em execução direta de obras e serviços de

engenharia, com todos os insumos da tabela SINAPI

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato,

e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO

Protocolo 0051623469

Portaria nº 2223 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 28,

o fiscal de contrato deve anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as

obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam

rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Fiscal Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 29 de julho de 2024, o servidor ISAAC CAVALCANTE DE MENEZES

JÚNIOR, Gerente de Fábrica de Manilhas, Matrícula nº ******756, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como,

com observância da legislação vigente, atuar como FISCAL TITULAR DE CONTRATOS, e o servidor FRANCISCO

SOARES DO NASCIMENTO, Chefe de pátio, Matrícula nº ******324, para sem prejuízo de suas atribuições, bem

como, com observância da legislação vigente atuar como FISCAL SUPLENTE, do seguinte contrato:

Contrato nº 866/2024/PGE-DERADM

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

Contrato nº

866/2024/PGE-

DERADM

0009.002733/2024-

84
12 meses

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS

LTDA

Aquisição de material de construção civil para

utilização em execução direta de obras e serviços de

engenharia, com todos os insumos da tabela SINAPI

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo contrato,

e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO

Protocolo 0051623834
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Portaria nº 2219 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20,

O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as

atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as

obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam

rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 26 de julho de 2024, o servidor THIAGO TEIXEIRA DIAS, Assessor III, Matrícula

nº ******210, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente, atuar como

GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e o servidor SERGIO ROBERTO SOARES DA SILVA, Agente Administrativo,

Matrícula nº ******983, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente atuar

como GESTOR SUPLENTE, do seguinte contrato:

Contrato nº 867/2024/PGE-DERADM

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

Contrato nº

867/2024/PGE-

DERADM

0009.001634/2024-

85
12 meses

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS

LTDA

Aquisição de material de construção civil para

utilização em execução direta de obras e serviços de

engenharia, com todos os insumos da tabela SINAPI

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato,

e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO

Protocolo 0051621291

Portaria nº 2220 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 28,

o fiscal de contrato deve anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as

obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam

rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Fiscal Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 26 de julho de 2024, o servidor ISAAC CAVALCANTE DE MENEZES

JÚNIOR, Gerente de Fábrica de Manilhas, Matrícula nº ******756, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como,

com observância da legislação vigente, atuar como FISCAL TITULAR DE CONTRATOS, e o servidor FRANCISCO

SOARES DO NASCIMENTO, Chefe de pátio, Matrícula nº ******324, para sem prejuízo de suas atribuições, bem

como, com observância da legislação vigente atuar como FISCAL SUPLENTE, do seguinte contrato:
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Contrato nº 867/2024/PGE-DERADM

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

Contrato nº

867/2024/PGE-

DERADM

0009.001634/2024-

85
12 meses

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS

LTDA

Aquisição de material de construção civil para

utilização em execução direta de obras e serviços de

engenharia, com todos os insumos da tabela SINAPI

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo contrato,

e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO

Protocolo 0051622222

Portaria nº 2206 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0051404280), Plano de Trabalho Home Office (0051297049), nos

autos do Processo SEI nº        0009.015972/2023-13       ;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º ao 17 do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 15.08.2024 à 13.11.2024, o Regime de Escritório Remoto da servidora

ALUSKA KATARINA DA ROCHA FELIX, no cargo de Assessor IV, matrícula nº ******512, lotada na Gerência de Passe

Livre deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de renovação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051599012

Portaria nº 2208 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0051361801), Plano de Trabalho Home Office (0051368972), nos

autos do Processo SEI nº               0009.002053/2024-61       ;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º ao 17 do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 07.08.2024 à 07.11.2024, o Regime de Escritório Remoto do servidor

JOSE AUGUSTO BARCELLOS, Federal a disposição do Estado, matrícula nº ******456, lotado na Coordenadoria

Operacional e Fiscalização deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de renovação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO
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Protocolo 0051599468

Portaria nº 2213 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (0048325284), Portaria 989 (0047295171), nos autos do Processo

0009.003728/2024-99.

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o período de Folga relativa à reunião da Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes  - CIPA do servidor HEVERTON PEREIRA SANTO, matricula n.º ******818, ocupante do cargo de Pintor

Lanterneiro, lotado na 4ª Residência Regional de Cacoal, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, marcadas anteriormente para o período de 15.07.2024 a 19.07.2024, ficando transferida para fruição

o novo período em 06 a 07.05.2024 e 17 a 19.07.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051608310

Portaria nº 2212 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO a Portaria 1308 (0048412138), nos autos do Processo SEI nº 0009.003728/2024-99;

R E S O L V E:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a Portaria 1308        de 06 de maio de 2024, publicada no DOE n.º 82 de 06 de maio

de 2024 , que RETIFICOU em parte os termos da Portaria 989, que CONCEDEU 5 (cinco) dias de Folga relativa à

reunião da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes  - CIPA, ao servidor HEVERTON PEREIRA SANTO,

matricula n.º ******818, ocupante do cargo de Pintor Lanterneiro, lotado na 4ª Residência Regional de Cacoal, deste

Departamento..

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051607803

Portaria nº 2202 de 07 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto (0051280936), nos autos do Processo SEI nº                           0009.009186/2024-68;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar de 29 de julho de 2024, na 6ª Residência Regional de Machadinho, a servidora EMILLY

CAMPOS WELTEN, matrícula nº ******614, Assessor Técnico I, ocupante de Cargo em Comissão.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051551267
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Portaria nº 2221 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 37/2024/DER-GRSCOF (0051407445) e Despacho DER-COF (0051570471), nos

autos do Processo SEI nº        0009.009323/2024-64;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar da data de publicação, na Gerência Regional Sul da Coordenadoria de Operações e

Fiscalização, a servidora CAMILA STURM SOUZA, ocupante do cargo de Assessor III, matrícula nº ******922,

anteriormente lotada na 8° Residência Regional de Ji-Paraná.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051622232

Portaria nº 2217 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no

âmbito do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto

– home office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0051480877) e Plano de Trabalho Home Office (0051480894),

nos autos do Processo SEI nº                                    0009.009414/2024-08;

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR pelo período de 12.08.2024 à 12.09.2024, o Regime de Escritório Remoto do servidor

GERVESON PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor IX, matrícula nº ******055, lotado na Gerência

Administrativa, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de prorrogação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051619581

Portaria nº 2218 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no

âmbito do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto

– home office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0051478850) e Plano de Trabalho Home Office (0051479098),

nos autos do Processo SEI nº                                           0009.009415/2024-44;

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR pelo período de 12.08.2024 à 12.09.2024, o Regime de Escritório Remoto da servidora

ELAIANE NUNES DO NASCIMENTO SALES, ocupante do cargo de Desenhista (Cadista), matrícula nº ******287,

lotada na Gerência Administrativa, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.
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Art. 2º - Em caso de prorrogação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051620407

Portaria nº 2201 de 07 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO a Portaria nº 1488/2019/DER-NUSEGTRAB, publicada no Diário Oficial do Estado nº 33, de 18 de

fevereiro de 2020 - Errata DER-NUSEGTRAB ID 10138529, nos autos do Processo SEI nº 0009.490553/2019-81, em seu

art. 15 que assegura o direito da compensação de folga de 1 (um) dia a cada três meses de participação efetiva nas

reuniões.

CONSIDERANDO o Requerimento (0051502759), Registros de Frequência (0051504435) Despacho DER-GST (              

0051532126), nos autos do Processo eletrônico de n.º                             0009.009454/2024-41;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, 1 (um) dia de Folga relativa à reunião da Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes  - CIPA, a servidora HELEN GONÇALVES PRESTES FOGAÇA, matricula n.º ******876, ocupante do cargo

de Chefe dE Seção de Férias, lotada na Seção de Férias da Coordenadoria de Gestão de Pessoas deste Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, para usufruto no dia 7 de agosto de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051550314

Portaria nº 2209 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no

âmbito do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto

– home office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0051572608) e Plano de Trabalho Home Office (0051574680),

nos autos do Processo SEI nº                             0009.009543/2024-98;

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR pelo período de 06.08.2024 à 06.09.2024, o Regime de Escritório Remoto da servidora

VANESSA PASSOS RIBEIRO DA ROCHA, Coordenadora de Gestão de Pessoas, matrícula nº ******368, lotada na

Coordenadoria de Gestão de Pessoas, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de prorrogação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051599864

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO
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EXTRATO

EXTRATO 182

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 172/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO(A): Laís Guastovara David CPF Nº ***.314.392-**

COORDENADOR(A): Geisa Paulino Caprini Evaristo Nº. ***.337.517-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Fundação Oswaldo Cruz - Unidade Rondônia - FIOCRUZ RO, inscrita no CNPJ/MF nº

33.781.055/0001-35.

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Fortalecimento da Cadeia de Produção Extrativista através do Melhoramento da

Qualidade de Óleos de Plantas Amazônicas

MODALIDADE DA BOLSA: ATNS

VALOR DA BOLSA: R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

LAÍS GUASTOVARA DAVID - Outorgado(a)

GEISA PAULINO CAPRINI EVARISTO - Coordenador(a)

JANSEN FERNANDES MEDEIROS - Fundação Oswaldo Cruz - Unidade Rondônia - FIOCRUZ RO - Instituição

Executora

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051231241

EXTRATO

EXTRATO 183

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 173/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO(A): Ruither Vinicius Nepomoceno Batista CPF Nº ***.683.992-**

COORDENADOR(A): Geisa Paulino Caprini Evaristo Nº. ***.337.517-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Fundação Oswaldo Cruz - Unidade Rondônia - FIOCRUZ RO, inscrita no CNPJ/MF nº

33.781.055/0001-35.

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Fortalecimento da Cadeia de Produção Extrativista através do Melhoramento da

Qualidade de Óleos de Plantas Amazônicas

MODALIDADE DA BOLSA: ATNM

VALOR DA BOLSA: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:



Sexta-feira, 9 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22368
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/08/2024, às 13:53

Rondônia, ed.  148 - 545

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

RUITHER VINICIUS NEPOMOCENO BATISTA - Outorgado(a)

GEISA PAULINO CAPRINI EVARISTO - Coordenador(a)

JANSEN FERNANDES MEDEIROS - Fundação Oswaldo Cruz - Unidade Rondônia - FIOCRUZ RO - Instituição

Executora

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051232086

EXTRATO

EXTRATO 184

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 175/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO(A): Antônia Kayllianne Pinheiro CPF Nº ***.406.602-**

COORDENADOR(A): Lúcia Helena de Oliveira Wadt, CPF Nº. ***.359.608-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA EMBRAPA -RO, inscrito no

CNPJ/MF 00348003006402.

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Clones-copa de castanheira com elevada produtividade de frutos selecionados na

Amazônia Sul Ocidental.

MODALIDADE DA BOLSA: ATNS

VALOR DA BOLSA: R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

ANTÔNIA KAYLYANNE PINHEIRO- Outorgado(a)

LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA WADT- Coordenador(a)

ANA KARINA DIAS SALMAN -EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA EMBRAPA - INSTITUIÇÃO

EXECUTORA

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051271085

EXTRATO

EXTRATO 185

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 176/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO(A): Giovanna Castro Matos da Silva CPF Nº ***.452.672-**

COORDENADOR(A): Lúcia Helena de Oliveira Wadt, CPF Nº. ***.359.608-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA EMBRAPA -RO, inscrito no

CNPJ/MF 00348003006402.

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à
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agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Clones-copa de castanheira com elevada produtividade de frutos selecionados na

Amazônia Sul Ocidental.

MODALIDADE DA BOLSA: ATNM

VALOR DA BOLSA: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

GIOVANNA CASTRO MATOS DA SILVA- Outorgado(a)

LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA WADT- Coordenador(a)

ANA KARINA DIAS SALMAN -EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA EMBRAPA - INSTITUIÇÃO

EXECUTORA

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051271150

EXTRATO

EXTRATO 187

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 178/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO(A): Cemilla Cristina Alves do Carmo, CPF Nº ***.859.632-**

COORDENADOR(A): Paulo Guilherme Salvador Wadt, CPF Nº. ***.454.498-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: CEPLAC - COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA, inscrita no

CNPJ/MF 33.004.300/0079-68 .

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Catálogo Digital do Banco Ativo de Germoplasma de Cacau da Ceplac em Rondônia

(CATBAG-Cacau).

MODALIDADE DA BOLSA: ATNS

VALOR DA BOLSA: R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

CEMILLA CRISTINA ALVES DO CARMO- Outorgado(a)

PAULO GUILHERME SALVADOR WADT- Coordenador(a)

LUCIMARA CHIARI -CEPLAC - COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA - INSTITUIÇÃO EXECUTORA

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051271304

EXTRATO

EXTRATO 188

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 179/2024
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OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO(A): Nelcilene Werdam Fonseca, CPF Nº ***.372.622-**

COORDENADOR(A): Paulo Guilherme Salvador Wadt, CPF Nº. ***.454.498-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: CEPLAC - COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA, inscrita no

CNPJ/MF 33.004.300/0079-68 .

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Catálogo Digital do Banco Ativo de Germoplasma de Cacau da Ceplac em Rondônia

(CATBAG-Cacau).

MODALIDADE DA BOLSA: ATNM

VALOR DA BOLSA: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

NELCILENE WERDAM FONSECA- Outorgado(a)

PAULO GUILHERME SALVADOR WADT- Coordenador(a)

LUCIMARA CHIARI -CEPLAC - COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA - INSTITUIÇÃO EXECUTORA

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051271394

EXTRATO

EXTRATO 189

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 180/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO (A): Marcondes Agostinho Gonzaga Júnior, CPF Nº ***.321.332-**

COORDENADOR(A): Raniere Garcez Costa Sousa, CPF Nº. ***.582.952-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA-UNIR, inscrito no CNPJ/MF

04.418.943/0001-90.

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Bioeconomia, Manejo de controle e cadeia produtiva do pirarucu em unidades de

conservação de Guajará- Mirim ( Rondônia-Brasil)

MODALIDADE DA BOLSA: DCRB

VALOR DA BOLSA: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

MARCONDES AGOSTINHO GONZAGA JUNIOR- Outorgado(a)

RANIERE GARCEZ COSTA SOUSA- Coordenador(a)

MARÍLIA LIMA PIMENTEL CONTIGUIBA -FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR RO -

INSTITUIÇÃO EXECUTORA
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Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051271439

EXTRATO

EXTRATO 190

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 181/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO (A): Jairo Ildefonso Guimarães Piñeyro, CPF Nº ***.121.192-**

COORDENADOR(A): Raniere Garcez Costa Sousa, CPF Nº. ***.582.952-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA-UNIR, inscrito no CNPJ/MF

04.418.943/0001-90.

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Bioeconomia, Manejo de controle e cadeia produtiva do pirarucu em unidades de

conservação de Guajará- Mirim ( Rondônia-Brasil).

MODALIDADE DA BOLSA: ATNS

VALOR DA BOLSA: R$ 1.320,00 ( um mil trezentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

JAIRO ILDEFONSO GUIMARÃES PIÑEYRO- Outorgado(a)

RANIERE GARCEZ COSTA SOUSA- Coordenador(a)

MARÍLIA LIMA PIMENTEL CONTIGUIBA -FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR RO -INTITUIÇÃO

EXECUTORA

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051271493

EXTRATO

EXTRATO 191

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 182/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO (A): Eduarda Fenanda de Oliveira da Silva, CPF Nº ***.552.632-**

COORDENADOR(A): Raniere Garcez Costa Sousa, CPF Nº. ***.582.952-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA-UNIR, inscrito no CNPJ/MF

04.418.943/0001-90.

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Bioeconomia, Manejo de controle e cadeia produtiva do pirarucu em unidades de

conservação de Guajará- Mirim ( Rondônia-Brasil).

MODALIDADE DA BOLSA: ATNM
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VALOR DA BOLSA: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

EDUARDA FERNANDA DE OLIVEIRA DA SILVA- Outorgado(a)

RANIERE GARCEZ COSTA SOUSA- Coordenador(a)

MARÍLIA LIMA PIMENTEL CONTIGUIBA -FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR RO -

INTITUIÇÃO EXECUTORA

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051271540

EXTRATO

EXTRATO 192

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 183/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO (A): Thales Silva de Souza Alves Martins, CPF Nº ***.242.042-**

COORDENADOR(A): Xênia de Castro Barbosa, CPF Nº. ***.927.822-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: IFRO- INSTITUTO FEDERAL DE EDCUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA,

inscrito no CNPJ/MF 10.817.343/0001-05

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Análise e Fortalecimento da Cadeia produtiva da mandioca (manihot esculenta crantz) em

Rondônia.

MODALIDADE DA BOLSA: ATNS

VALOR DA BOLSA: R$ 1.320,00 ( um mil trezentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

THALES SILVA DE SOUZA ALVES MARTINS- Outorgado(a)

XÊNIA DE CASTRO BARBOSA- Coordenador(a)

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA -

IFRO - RO- Instituição Executora

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051271642

EXTRATO

EXTRATO 193

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 184/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO (A): Lediane Fani Felzke, CPF Nº ***.199.490-**

COORDENADOR(A): Xênia de Castro Barbosa, CPF Nº. ***.927.822-**
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INSTITUIÇÃO EXECUTORA: IFRO- INSTITUTO FEDERAL DE EDCUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA,

inscrito no CNPJ/MF 10.817.343/0001-05

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Análise e Fortalecimento da Cadeia produtiva da mandioca (manihot esculenta crantz) em

Rondônia.

MODALIDADE DA BOLSA: DCRB

VALOR DA BOLSA: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

LEDIANE FANI FELZKE- Outorgado(a)

XÊNIA DE CASTRO BARBOSA- Coordenador(a)

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA -

IFRO - RO- Instituição Executora

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0051272676

EXTRATO

EXTRATO 194

PROCESSO: 0012.000492/2023-07

TERMO DE OUTORGA Nº 185/2024

OUTORGANTE: Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia, CNPJ/MF Nº: 15.519.525/0001-05

OUTORGADO (A): Roberta Feitosa Paiva, CPF Nº ***.567.462-**

COORDENADOR(A): Xênia de Castro Barbosa, CPF Nº. ***.927.822-**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: IFRO- INSTITUTO FEDERAL DE EDCUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA,

inscrito no CNPJ/MF 10.817.343/0001-05

OBJETO: O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS NO ESTADO DE RONDÔNIA –

PAP CADEIAS PRODUTIVAS, tem por objetivo geral, apoiar projetos que visem desenvolver ciência, tecnologia e/ou

inovação com o objetivo de aprimorar os processos relacionados à cadeia produtiva do agronegócio ligado à

agricultura familiar, mais especificadamente os objetivos elencados no Item 3.2, do EDITAL Nº 8/2023/FAPERO-DITT -

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - FAPERO/DITT.

TÍTULO DO PROJETO: Análise e Fortalecimento da Cadeia produtiva da mandioca (manihot esculenta crantz) em

Rondônia.

MODALIDADE DA BOLSA: ATNM

VALOR DA BOLSA: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais)

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a partir da liberação da primeira parcela do recurso.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024

ASSINAM:

PAULO RENATO HADDAD - Presidente da FAPERO

ROBERTA FEITOSA PAIVA- Outorgado(a)

XÊNIA DE CASTRO BARBOSA- Coordenador(a)

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA -INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - IFRO

- RO- Instituição Executora

Protocolo 0051272778

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
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Portaria de férias nº 10941 de 08 de agosto de 2024.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA PAULA DE ARAUJO QUEIROZ,

TÉCNICO EM CONTABILIDADE, matrícula ******979, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(01/04/2024 a 11/04/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/01/2024 a 10/01/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/04/2024

a 10/04/2024) e (05/08/2024 a 14/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC29281

Portaria de férias nº 10942 de 08 de agosto de 2024.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/07/2024 a 26/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANDERSON ROBERTO DE SOUZA RIVERO, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******003,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (17/07/2024 a 26/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC29282

Portaria de férias nº 10943 de 08 de agosto de 2024.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/08/2024 a 14/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANDRE HENRIQUE DA SILVA SANTOS, AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula ******741,
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pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (05/08/2024 a 14/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC29283

Portaria de férias nº 10944 de 08 de agosto de 2024.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/08/2024 a 06/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CRISCIELLI RITA DE CASSIA FACHINI, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula ******786,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (08/08/2024 a 06/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC29284

Portaria de férias nº 10945 de 08 de agosto de 2024.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ELENILZA ALVES SIQUEIRA, DETRAN -

Chefe de Posto Avançado - 2ª Categoria - CDS-02, matrícula ******254, pertencente ao quadro de servidores de

Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s) de,,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(29/07/2024 a 07/08/2024) e (08/08/2024 a 17/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC29285
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ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo nº.0025.002481/2024-95,

RESOLVE:

Tornar sem efeito os termos do Decreto de 22.07.2024, que cedeu a partir de 1º de agosto de 2024, com ônus

para a Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, até 31 de dezembro de 2024, a empregada FLAVIA

FERREIRA DA COSTA CARVALHO, matrícula nº ******885, cargo: Extensionista Rural Nível Superior, pertencente ao

quadro de Pessoal da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

RENATA ROSA DE SOUZA

Diretora Vice-Presidente

Protocolo 0051614350

Decisão nº 106/2024/EMATER-PRES

Processo SEI nº0011.003742/2024-43

A Diretora Vice-Presidente da EMATER-RO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os Arts. 6 e 7 do

Decreto nº 22.911 de 07/06/2018, dentro de seu poder discricionário, analisando a conveniência e oportunidade do ato

e com base no interesse da Administração Pública, com fundamento no art. 87, incisos I e II da Lei Federal 8.666/93 e

art. 18 do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011 entendendo como razoável e proporcional a conclusão

constante daAnálise da Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades (id. 0051386366).

Resolve:

Aplicar à empresa NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ nº 37.306.014/0001-48, a pena SUSPENSÃO

DE LICITAR E CONTRATAR COM O ÓRGÃO LICITANTE(item 8.17 do Termo de Referência), pelo período de 24 (vinte e

quatro) meses, bem como a inclusão do fornecedor no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e

Contratar com a Administração Pública), por descumprir com a instalação dos produtos empenhados, combinada com

a pena de MULTA (item 8.4 Ata de Registro de Preços), totalizando o valor de R$ 804,60 (oitocentos e quatro reais e

sessenta centavos).

Intime-se o licitante fornecedor da presente decisão, para que, querendo, apresente recurso no prazo de 15 dias

úteis, contados da publicação da decisão.

Porto Velho, 08 de agosto de 2024.

RENATA ROSA DE SOUZA

Diretora Vice-Presidente

EMATER-RO

Protocolo 0051597923

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento

ao que preceitua o parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, através do Processo Administrativo nº 0016.002504/2024-71, que tem como objeto a contratação de 01

(uma) inscrição para o curso "Gestão Patrimonial Pública Efetiva: Procedimentos para o Gerenciamento do Patrimônio,

Material e Almoxarifado", que acontecerá no período de 17 a 20 de setembro do corrente ano, na cidade de João

Pessoa/PB, em favor da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ
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nº 35.963.479/0001-46, no valor de R$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa reais), com base no artigo 74, inciso

III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, fundamentada no Parecer Referencial n. 3/2024/PGE-IPERON (              0049028419).

Porto Velho, data do sistema.

       

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0051633284

Portaria nº 501 de 08 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n. 1.100 de 18.10.2021;

Considerando o teor do Requerimento (0036494292);

Considerando o teor da Decisão n.º 1312/2024/IPERON-GAB (0051307312);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0051536169).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 02 (dois) meses de licença prêmio por assiduidade em pecúnia, de acordo com o §5º do art.

123 da LC 68/92, a servidora MARIA DE NAZARÉ DE BRITO PAIVA, matrícula n.º ****** 622, ocupante do cargo de

Técnico em Previdência, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores do

Estado de Rondônia - Iperon, referente ao 6º quinquênio.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051599828

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento

ao que preceitua o Parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, através do Processo Administrativo n.º 0016.003615/2024-02, que tem como objeto a contratação de 15

(quinze) inscrições para o curso "22° Congresso Previdenciário da Apeprev - 1º Seminário Internacional de

Previdência", que será realizado nas datas de 14 a 16 de agosto de 2024, na cidade de Foz de Iguaçu - PR, em favor da

empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS MUNICIPAIS - APEPREV, inscrita no

CNPJ sob o n.º 05.763.089/0001-61, no valor de R$ 13.725,00 (treze mil setecentos e vinte e cinco reais),

com base no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, fundamentada no Parecer Referencial n.

3/2024/PGE-IPERON (       0050815850        ).

Porto Velho, data do sistema.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0051121764

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, Inciso V, da

Constituição Estadual, e considerando o Decisão nº 1293/2024/IPERON-GAB(0051198634), constante nos autos do

Processo nº 0016.003809/2024-08.

RESOLVE:

DECLARAR vacância, em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 24 de julho de 2024,

em relação ao servidor JAILSON PEREIRA BARATA, ocupante do cargo de analista em previdência - auditor,

matrícula nº ******120, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal permanente do

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, com base no artigo 40, inciso V, da Lei

Complementar 068/92.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA 

Presidente

Protocolo 0051601322

Portaria nº 505 de 08 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023,publicada no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Memorando n.º 114/2024/IPERON-GECON (0051280100);

Considerando o teor daDecisão n.º 1352/2024/IPERON-GAB (0051525686);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0051618104).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento de Bens Móveis 2024, para avaliação e

definição de procedimentos adequados em relação aos bens móveis deste Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento às previsões contidas no Decreto 24.041, de 8 de julho de

2019, e demais normas vigentes.

Art. 2º. A comissão terá a seguinte composição:

NOME FUNÇÃO ÓRGÃO/SETOR MATRÍCULA

Taryane da Silva Vilas Boas Presidente IPERON - GEFIN ******754

Jonata Oliveira Neves Membro IPERON - EQINF ******002

Margareth Paulo de Souza Membro IPERON - EQSUP ******419

Damião Feitosa de Miranda Membro IPERON - EQALM ******444

Francinaldo Souza da Silva Membro IPERON - GECON ******109

Artur Mendes Lima Membro IPERON - EQPAT ******479

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051627746

Portaria nº 502 de 08 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORESPÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29de março de 2023, publicado no DOE/RO n. 59

de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no inciso V do artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o disposto no Decreto nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, publicado no DOE nº. 16, de 26/01/2022,

que institui o Trabalho Remoto - Home Office e Teletrabalho, no âmbito do Poder Executivo;

Considerando o teor do Requerimento datado 5/8/2024 (0051489991);

Considerando a teor da Decisão nº 1348/2024/IPERON-GAB (0051514821);

Considerando a teor do Despacho IPERON-DAF (0051567181).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, no período de 6/8/2024 a 6/11/2024, o regime de trabalho remoto, na modalidade home

office, destinado à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das unidades administrativas

do Iperon, em conformidade com a Resolução n. 26/2022/IPERON-GAB de 7/3/2022, publicado no DOE/RO nº 41, de

7/3/2022, a servidora SALLY ANNE BOWMER BEÇA, matrícula ******694, ocupante do cargo de Assessor V, lotado no

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051613324

Portaria nº 503 de 08 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORESPÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no inciso V do artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o disposto no Decreto n.º 26.869, de 26 de janeiro de 2022, publicado no DOE n.º 16, de

26/01/2022, que institui o Trabalho Remoto - Home Office e Teletrabalho, no âmbito do Poder Executivo;

Considerando o teor do Requerimento datado 5/7/2024 (0050400458);

Considerando a teor da Decisão n.º 1350/2024/IPERON-GAB (0051519129);

Considerando a teor do Despacho IPERON-DAF (0051577578).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, no período de10/7/2024 a 10/10/2024, o regime de trabalho remoto, na modalidade

teletrabalho, destinado à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das unidades

administrativas do Iperon, em conformidade com a Resolução n. 26/2022/IPERON-GAB de 7/3/2022, publicado no

DOE/RO nº 41, de 7/3/2022, a servidora JUCILEY CÂNDIDO GOMES, matrícula ******355, ocupante do cargo de

Assistente em Previdência pertencente ao quadro de pessoal efetivo no Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051617637

Portaria nº 504 de 08 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORESPÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no inciso V do artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o disposto no Decreto n.º 26.869, de 26 de janeiro de 2022, publicado no DOE n.º 16, de

26/01/2022, que institui o Trabalho Remoto - Home Office e Teletrabalho, no âmbito do Poder Executivo;

Considerando o teor do Requerimento datado 17/5/2024 (0048876001);

Considerando a teor da Decisão n.º 1334/2024/IPERON-GAB (0051453602);

Considerando a teor do Despacho IPERON-DAF (0051537909).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, no período de 1/8/2024 a 31/10/2024, o regime de trabalho remoto, na modalidade home

office, destinado à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das unidades administrativas

do Iperon capital, em conformidade com a Resolução n.º 26/2022/IPERON-GAB de 7/3/2022, publicado no DOE/RO n.º

41, de 7/3/2022, ao servidor MÁRCIO BEZERRA DA CUNHA, matrícula ******418, ocupante do cargo de Técnico em

Previdência, pertencente ao quadro de pessoal efetivo no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia - Iperon.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051623267

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO

Portaria de férias nº 10930 de 08 de agosto de 2024.
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O(A) PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA - AGERO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI COMPLEMENTAR N. 826 de

09/07/2015,publicada no DOE n.2736, de 10/07/2015.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARTUR DA COSTA ABREU, AGENTE EM ATIV.

ADMINISTRATIVAS, matrícula ******752, pertencente ao quadro de servidores de Agência Reguladora de Serviços

Públicos Delegados de Rondônia, originalmente marcadas para o01/08/2024 a 20/08/2024e que foram

interrompidas a contar do dia01/08/2024 a 20/08/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 01/01/2025 a 20/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - AGERO

Protocolo DOC29271

Portaria de férias nº 10931 de 08 de agosto de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA - AGERO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI COMPLEMENTAR N. 826 de

09/07/2015,publicada no DOE n.2736, de 10/07/2015.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 20/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ARTUR DA COSTA ABREU, AGENTE EM ATIV. ADMINISTRATIVAS, matrícula ******752,

pertencente ao quadro de servidores de Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Rondônia, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/08/2024 a 20/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - AGERO

Protocolo DOC29272

Portaria de férias nº 10932 de 08 de agosto de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA - AGERO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI COMPLEMENTAR N. 826 de

09/07/2015,publicada no DOE n.2736, de 10/07/2015.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 19/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELDA RUFINO MONTEIRO GOMES, GOV - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******851,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (10/06/2024 a 19/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - AGERO

Protocolo DOC29273

Portaria de férias nº 10933 de 08 de agosto de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA - AGERO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI COMPLEMENTAR N. 826 de

09/07/2015,publicada no DOE n.2736, de 10/07/2015.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SERGIO RODRIGUES GALVAO , AGENTE EM ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS - LC 67/92, matrícula ******809, pertencente ao quadro de servidores de Agência Reguladora de

Serviços Públicos Delegados de Rondônia, do(s) período(s) de(05/08/2024 a 24/08/2024),,referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(26/12/2024 a 14/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/08/2024.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - AGERO

Protocolo DOC29274

AVISO

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - AGERO, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o processo de Inexigibilidade de Licitação de nº.

0001.000501/2024-61, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21,Parecer nº 15/2024/PGE-AGERO

(0051026809) no qual restou consignada manifestação jurídica pela possibilidade do pagamento de inscrições no

Congresso Brasileiro de Gestão de Pessoas e Recursos Humanos no Setor Público - CBGP, será realizado de 27 a 29 de

agosto de 2024, em Brasília-DF.

Contratada: INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO - CONSULTORIA E TREINAMENTO;

CNPJ: 27.883.894/0001-61

Endereço: AV CORONEL FRANCISCO H. DOS SANTOS, 2627 -Bairro UBERABA, CEP: 81.530-001 em Curitiba/PR.

Valor da Contratação Total: R$ 7. 984,00 (sete mil e novecentos e oitenta e quatro reais).

RATIFICO com fulcro no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal n.º 14.133/21 a inexigibilidade da contratação,

conforme o Termo de Referência (0050219718).

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente

Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO

Protocolo 0051145581
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COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

EXTRATO

CONTRATO Nº 017/2024/CAERD (id 0050321468)

PROC. SEI RO Nº 0003.000770/2023-27

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: DELVANIR LEONARDELLI (PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL)

OBJETO: A locação de imóvel urbano, para fins de funcionamento da Loja de Serviços no distrito de Extrema de

Rondônia-RO, conforme especificações e condições gerais contidas no Termos de Referência.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR: R$ 16.944,00

ELEMENTO DE DESPESA: 41.112.381 – Alugueis.

ASSINAM: NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretora Admin. e Comercial Interina/CAERD

LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, Diretor técnico operacional/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

DELVANIR LEONARDELLI, Representante Legal/IMÓVEL EXTREMA DE RONDÔNIA-RO

Porto Velho, 08 de agosto de 2024.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0051620088

Portaria nº 270 de 31 de julho de 2024

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, que

lhe confere os Artigos 34 e 35 do Estatuto Social;

RESOLVE:

I – Nomear, sem acréscimo de remuneração, os empregados abaixo relacionados, para compor a Comissão

Especial de Licitação, responsável por realizar o procedimento licitatório, cujo objeto trata de Contratação de

empresa especializada para prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia para

Levantamento “in loco” da situação estrutural e Elaboração de Laudo Técnico Estrutural, Plano/Projeto

de Recuperação Estrutural e Orçamento do Reservatório Elevado em concreto armado do Centro de

Reservação - CR I, Reservatório Elevado em concreto armado do Centro de Reservação - CR II,

Reservatório Apoiado em concreto armado do Centro de Reservação - CR III e Reservatório Apoiado em

concreto armado do Sistema Independente de Abastecimento de Água do Pantanal – SIAA Pantanal,

pertencentes ao Sistema de Abastecimento de Água da cidade de Porto Velho/RO, conforme instrução processual

(PROCESSO SEI N. 0003.030465/2022-89):

Presidente:

JEFFERSON SUAREZ LOPES, Analista de Sistema de Saneamento, matrícula n. ***358

Membros:

GENNY TRIVERIO DENNY, Técnico Nível Superior, matrícula n. ***137

GLADSON AFONSO DE OLIVEIRA SIQUEIRA, Assessor superior, matrícula n. ***562

LARISSA MELO DE LIMA, Analista de Gestão e Negócios, matrícula n. ***778

Membro responsável pela operacionalização do Sistema:

DALMON LOPES RODRIGUES, Técnico de Suporte à Gestão e Negócios, matrícula n. ***617

II – Esta Portaria tem efeito a contar de 31 de julho de 2024.

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA

Diretora Administrativa e Comercial Interina - CAERD

Termo de Posse (0046882897)

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor Presidente - CAERD

Protocolo 0051315926
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Licitação Eletrônica Pregão Eletrônico SRP n° 90005/2024/CAERD/RO. Processo Administrativo nº

0003.002514/2024-55/CAERD. Modo de disputa: Aberto. Forma: Eletrônica. Critério de Julgamento: (Menor Preço Por

item). Objeto: O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação por meio de Pregão Eletrônico via

Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de serviço de telefonia móvel e acesso a de internet

através de chips, (linhas novas), para atender as necessidades da Companhia de Águas e Esgotos do Estado de

Rondônia - CAERD. OBSERVAÇÃO: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no

endereço eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, prevalecerão às especificações constantes no ANEXO I deste Edital –

Termo de Referência. Do Valor estimado: A estimativa de custos para a contratação é SIGILOSA, conforme define o art.

34 da Lei Federal n°13.303/16. Data de Abertura: dia 26 de Agosto de 2024 às 10h00min (horário de Brasília).

Endereço Eletrônico: www.compras.gov.br Disponibilidade do edital: O Instrumento Convocatório e todos os elementos

integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada somente nos endereços eletrônicos

www.comprasnet.gov.br (site oficial) e https://transparencia.caerd-ro.com.br/licitacoes (site alternativo).

Porto Velho – RO, 09 de Agosto de 2024.

DALMON LOPES RODRIGUES

Pregoeiro/CAERD

Protocolo 0051668774

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D'OESTE

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO FELIPE D OESTE-RO, através do Pregoeiro nomeado por meio da Portaria

Portaria nº 007/GAP/2023, no exercício das atribuições que lhe são conferidas da sua designação  torna público para

conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº

035/CPL/2024, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM,  em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

do Decreto Municipal nº 2274/2022, Decreto 2284/2022 de 08 de novembro e demais legislações aplicáveis, para

conhecimento dos interessados, cujo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSUMO, SENDO TUBOS DE CONCRETO ARMADO PARA BUEIROS, PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS E VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE-RO. Nos termos e condições do Edital.

dia 28 de agosto de 2024, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) VALOR TOTAL ESTIMADO: R$234.326,00.

Consulta nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br ou www.licitanet.com.br. Outras informações no telefone:

6934451102 ou email cpl@saofelipe.ro.gov.br .  

São Felipe D'Oeste, dia 08 de agosto de 2024.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO29438

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Felipe D´Oeste - RO, através do SETOR MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML, designada por

força das disposições contidas na DECRETO nº 2631/PMSFO/2024, torna pública a realização do CHAMAMENTO

PÚBLICO sob o nº 004/CPL/2024, nos termos da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, e

considerando a Lei 3.307, de 19 de dezembro de 2013 e Lei 3.122 de 01 de julho de 2013 e demais resoluções e

legislações, com o objetivo de selecionar   Selecionar a associação para Doação de Equipamentos Mini Industria,

Conforme o CONVENIO N°448/PGE-2022, a sessão de abertura será no dia 13 de setembro de 2024 as 09h:00 (horário

local) na Sala da SML da Prefeitura de São Felipe D’Oeste, situada na rua Theodoro Rodrigues da Silva, 667, centro, : O

Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada dos

interessados no endereço eletrônico https://transparencia.saofelipe.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes e podendo
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ser solicitado pelo email cpl@saofelipe.ro.gov.br   podendo também ser retirado diretamente na SML, no endereço

acima, preferencialmente com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do prazo para inscrição. Maiores

informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo SETOR MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML, no

(endereço acima mencionado), Telefone: (0XX69) 3445-1099.

São Felipe D´Oeste dia 08 de agosto de 2024.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Agente de Contratação/CPL/

Decreto nº 2631/2024 

Protocolo DO29439

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Felipe D’Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.745.389/0001-84, localizada na Rua

Theodoro Rodrigues da Silva, 667 Centro São Felipe D’Oeste RO CEP 76.977-000, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará licitação, na modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se

processar de forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e será

conduzida pela Comissão de Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas no edital. LIMITE DE

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/09/2024 ÀS 09:59h (Horário de Brasília)ABETURA DA SESSÃO: 26 DE setembro DE

2024 ás 10:00 HRS (horário de Brasília)LOCAL: PORTAL DE COMPRAS: www.licitanet.com.br VALOR: R$ 59.139,54

(cinquenta e nove mil, cento e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).   OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DO LETREIRO DA ENTRADA DA CIDADE, CONFORME PROJETO, PLANILHAS,

MEMORIAL DESCRITIVO, CROQUI E DEMAIS DOCUMENTOS QUE COMPÕE O PROCESSO, CONFORME TERMO DE

CONVÊNIO Nº 284/SEOSP/PGE/2023.

São Felipe D'Oeste, dia 08 de agosto de 2024.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Agente de Contratação 

Protocolo DO29440

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 042/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1816/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

 

Objeto: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM

CONCRETO EM VIA URBANA COM DRENAGEM SUPERFICIAL NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO-RO.” Critério de

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor total estimado: R$ 99.977,89 (noventa e nove mil, novecentos e setenta e

sete reais e oitenta e nove centavos). Início da sessão pública dia 26/08/2024 às 10h00min (horário de Brasília). O

edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda

à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone (69) 3534-2981 ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 08 de agosto de 2024.

 

Thiago Santos de Souza

Pregoeiro/Agente de Contratação

Protocolo DO29458

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 043/2024
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1229/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA

ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, POR UM PERIODO DE 12 MESES. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO

POR ITEM. Valor total estimado: R$ 791.127,40 (setecentos e noventa e um mil, cento e vinte e sete reais e quarenta

centavos). Início da sessão pública: dia 23/08/2024 às 10h00min (horário de Brasília). O Edital e Sessão estão

disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-feira das

07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura

Municipal de Alto Paraiso Fone 0800 644 6055 ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

 

Alto Paraíso/RO, 09 de agosto de 2024.

 

                        

Eliene da Silva

Pregoeira/Agente de Contratação 

Protocolo DO29476

TERMO DE PARALIZAÇÃO

 CONTRATO: Nº 08/PJM/2023                       

PROCESSO: 1-2193/2022/SEMAU

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO: CONSTRUÇÕES DO NORTE OBRAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPJ sob o nº 11.692.768/0001- 90.

DO OBJETO: O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei nº 8.666/93. A Administração

Municipal se viu obrigada a Paralisar/Suspender a Ordem de Serviços de execução da obra referente ao Contrato nº

008/PJM/2023, por acordo com a CONTRATADA, devido ao fato da necessidade de atualização e adequação no projeto

de instalação da subestação que será aprovado junto a energisa para atender a finalidade dos serviços contratados.

Assim, o correto e coerente é a correção necessária e, consequentemente, a paralisação da obra enquanto aguarda a

adequação do projeto. Desta forma, se torna impossibilitada a continuidade da atual fase da obra, fator condicionante

para que a obra prossiga de acordo com o cronograma estabelecido no contrato retromencionado, sendo inviável a

execução dos serviços pela contratada.

                                                                            Alto Paraíso – RO, 08 de agosto de 2024.

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

 

 

Protocolo DO29485

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90042/2024)

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL por sua Pregoeira e

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-5076/2024 – SEMUSA, torna público que

realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por LOTE,

modo de disputa ABERTO,   nos termos da Lei 14.133/2021, cujo Objeto: É a Contratação de Empresa Especializada

para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de gases medicinais

e geradores de ar medicinal instalada no Hospital Couto Roriz, com fornecimento de mão de obra, materiais e

equipamentos, necessários para execução dos serviços, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de

Saúde – SEMUSA Valor Total Estimado: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais). Data de Abertura:
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23/08/2024. Horário: 09hs30min  (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras

informações site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

  Ji-Paraná/RO, 08 de agosto de 2024.

Hevileny Mª C. L. Jardim

Pregoeira Oficial

Decreto nº 3660/2024

 

Protocolo DO29459

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90043/2024)

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL por sua Pregoeira e

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-13462/2023 – SEMUSA torna público

que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por

ITEM, modo de disputa ABERTO,   nos termos da Lei 14.133/2021, cujo Objeto: é a Contratação de Empresa

Especializada para prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva, calibração e

qualificação térmica nos freezers e câmaras de conservação da Rede de Frios, efetuando a limpeza, fornecimento e

substituição/reposição de peças novas e compatíveis com a qualidade das originais, serviços de instalação e

desinstalação de equipamentos, incluindo equipamentos posteriormente adquiridos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.  Valor total estimado: R$ 104.720,00 (cento e quatro mil, setecentos e vinte reais). Data

de Abertura: 26/08/2024. Horário: 09hs30min  (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e

outras informações site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

  Ji-Paraná/RO, 09 de agosto de 2024.

Hevileny Mª C. L. Jardim

Pregoeira Oficial

Decreto nº 3660/2024

 

Protocolo DO29463

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90036/2024)

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL e sua Pregoeira e

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024, Processo Administrativo Nº 1-14991/2023 - SEMOSP, nos termos da

Lei Federal n. 14.133/21, torna público, para conhecimento dos interessados, que fica SUSPENSO “SINE DIE” o Pregão

Eletrônico n. 036/2024/PMJP-RO, cujo o objeto é o registro de preços para eventual e futura aquisição de Tubo de

Concreto - FCK e Meio Fio para obras e serviços de pavimentação e drenagem do Programa de Governo “POEIRA

ZERO”, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná, em razão

de impugnação e pedido de esclarecimento, onde a equipe técnica do setor requisitante solicitou prazo para adequada

análise e manifestação. Demais informações: www.gov.br/pt-br/ e outras informações site http://transparencia.ji-

parana.ro.gov.br/.

  Ji-Paraná/RO, 09 de agosto de 2024.

Hevileny Mª C. L. Jardim

Pregoeira

Decreto n. 3660/2024

 

Protocolo DO29487

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

Processo nº 260/2024
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            A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através da Pregoeira, nomeada pela portaria nº 2963/GP/2024,

torna público aos interessados e a quem possa interessar que será realizada a Licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO e julgamento por ITENS, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº

14.133/2021 artigo 28, inciso I, em conformidade com o Decreto Federal n° 10.540/2020. Tendo como Abjeto:

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vale do Anari. VALOR estimado

R$ 80.514,56 (oitenta mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos), conforme Processo

Administrativo sob o nº. 260/2024. Data para cadastro de proposta: a partir do dia 09 de Agosto de 2024, às

09:00. Data para abertura de propostas e início da sessão de disputa: a partir de 26 de Agosto de 2024, às 09:00.

Horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a

disposição dos interessados no site supracitado e na Sala da CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura

Municipal de Vale do Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio de Farias nº 4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto

feriados, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min. e através do site www.valedoanari.ro.gov.br link:

licitações, pregões eletrônicos.

Vale do Anari, 08 de Agosto de 2024

       Nalva Alves Ponte Pereira

Pregoeira

Assinado em 08/08/2024 às 11hr45min.

 

Protocolo DO29460

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024.

PROCESSO Nº 485/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI

CONTRATADA:  MOREIRA ATACADISTA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, , CNPJ 02.175.754/0001-

08.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PISCINA NO CENTRO DO IDOSO E CONSTRUÇÃO DE PISCINA NO HOSPITAL MUNICIPAL DE

VALE DO ANARI.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município na dotação abaixo discriminada:

02.004 – SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL

08.122.0002.2.008 – MANUT. DAS ATIV. DA ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.9.0.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recursos: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

02.004 – SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL

08.244.0003.2.170 – CONSTRUÇÃO DE PISCINAS CV 8983352020

4.4.9.0.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recursos: 27000000 Transferências de Convênios União

VALOR: R$ 294.391,62 (duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta e

dois centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, com início em 07/08/2024 e término em 03/02/2025, podendo ser prorrogado

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993.

Vale do Anari/RO,  06 de agosto de 2024. 

ANILDO ALBERTON

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO29462

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÁ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021-2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

 

O Pregoeiro do Município de Urupá, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento

dos interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da Lei 14.133/2021, Lei Municipal 548/13 e 584/13, Decreto

Municipal 108/2020, 031/13, LC 123/06, 147/14 e 155/16, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024, que objetiva Contratação

de empresa para Execução de Recapeamento em Micro revestimento de ruas e avenidas na cidade de Urupá/RO.

Termo de convênio Nº 318/2024/PGE-DERADM. Abertura (sessão de disputa de preços) dia 23/08/2024 às 09h00min

(horário de Brasília). O valor estimado da contratação é de R$ 2.720.918,32 (dois milhões setecentos e vinte mil

novecentos e dezoito reais e trinta e dois centavos). O edital está disponível pelo site   www.urupa.ro.gov.br,

www.licitanet.com.br, sala da CPL ou solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h30min às 13h30min.

Demais informações telefone (69) 3413-2218, cplurupa2016@gmail.com, ou na Prefeitura de Urupá, sala da CPL.

 

Urupá-RO, 07 de agosto de 2024.

 

EDIMAR DE ALMEIDA GENELHÚ

PREGOEIRO/DECRETO 318/2023

ASSINADO EM 07/08/2024 ÀS 12:10

Protocolo DO29461

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

HOMOLOGAÇÃO

A Prefeita de Chupinguaia (RO), baseado no resultado apontado pelo Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,

HOMOLOGA o Proc. Adm. nº 1008/2024, conforme o P. E. nº 48/2024 SRP Ata de R. nº 14/2024. Após a tramitação

legal, foram consideradas vencedoras pelo Pregoeiro, as empresas: ADAMS WERNECK - CNPJ 44.764.077/0001-03,

vencedora dos itens descritos na Ata nº 14, perfazendo o valor de R$ 12.830,27 ( doze mil oitocentos e trinta reais e

vinte e sete centavos),  Documentação da empresa 561705 JOSE FERREIRA – CNPJ 16.703.368/0001-56, vencedora

dos itens descritos na Ata nº 14, perfazendo o valor de R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e oitenta reais), e a empresa

MARCELO RODRIGUES LEAL - CNPJ47.623.551/0001-75 vencedora dos itens descritos na Ata nº 14, perfazendo o

valor de R$ 7.068,00, perfazendo o valor de R$ 23.878,27( vinte e três mil oitocentos e setenta e oito reais e vinte e

sete centavos). CUMPRIDAS as exigências do Pregão Eletrônico apresentado os menores preços para o item licitados,

de acordo com a Ata Final do Pregoeiro, Termo de Adjudicação, homologação 561765 em anexo. Chupinguaia-RO, 08

de agosto de 2024.

Sheila Flávia Anselmo Mosso

Prefeita Municipal

Protocolo DO29464

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024

A Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.092.680/0001-71, localizada na Av. Castelo

Branco, nº. 1046 – Centro - Pimenta Bueno – RO – CEP 76.970-000, torna público para conhecimento dos interessados

que realizará licitação, na modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se processar de

forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e será conduzida pela

Agente de Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/09/2024 ÀS 11:59H Horário de Brasília.

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 16/09/2024 ÀS 12:00H

Horário de Brasília LOCAL: PORTAL DE COMPRAS: www.licitanet.com.br

VALOR: R$ 998.257,19 (novecentos e noventa e oito mil e duzentos e cinquenta e sete reais e dezenove

centavos).
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OBJETO: Contratação de Empresa Jurídica Especializada em Construção Civil para realizar a obra de Pavimentação da

Estrada Marta Regina com acesso pela RO-010 no Município de Pimenta Bueno RO, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

Pimenta Bueno, 08 de agosto de 2024

 

Juliana Soares Lopes

Pregoeira/Agente de Contratação

 Portaria nº 408/2024 de 24/05/2024

Protocolo DO29465

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024

A Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.092.680/0001-71, localizada na Av. Castelo

Branco, nº. 1046 – Centro - Pimenta Bueno – RO – CEP 76.970-000, torna público para conhecimento dos interessados

que realizará licitação, na modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se processar de

forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e será conduzida pela

Agente de Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/09/2024 ÀS 08:59H Horário de Brasília.

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 18/09/2024 ÀS 09:00H

Horário de Brasília LOCAL: PORTAL DE COMPRAS: www.licitanet.com.br

VALOR: R$ 1.162.801,85 (um milhão e cento e sessenta e dois mil e oitocentos e um reais e oitenta e

cinco centavos).

OBJETO: Contratação de Empresa Pessoa Jurídica Especializada em Construção Civil para executar a Construção de

Biblioteca, Salas de Aula e Bloco de Banheiros na Escola Municipal de Ensino Infantil e Fundamental Nair Barros,

situada na Rua Padre Feijó, nº 1522, bairro Vila Nova, em Pimenta Bueno RO, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

Pimenta Bueno, 09 de agosto de 2024

Juliana Soares Lopes

Pregoeira/Agente de Contratação

 Portaria nº 623/2024 de 08/08/2024

 

 

Protocolo DO29466

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024

A Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.092.680/0001-71, localizada na Av. Castelo

Branco, nº. 1046 – Centro - Pimenta Bueno – RO – CEP 76.970-000, torna público para conhecimento dos interessados

que realizará licitação, na modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se processar de

forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e será conduzida pela

Agente de Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/09/2024 ÀS 11:59H Horário de Brasília.

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 18/09/2024 ÀS 12:00H

Horário de Brasília LOCAL: PORTAL DE COMPRAS: www.licitanet.com.br

VALOR: R$ 749.058,76 (um milhão e cento e sessenta e dois mil e oitocentos e um reais e oitenta e cinco

centavos).

OBJETO: Contratação de Empresa Pessoa Jurídica Especializada em Construção Civil para executar a Construção de 03

Salas de Aula e Bloco com duas Salas e Banheiros na Escola Municipal Águia Dourada, situada na Linha 108, zona rural,

em Pimenta Bueno RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

Pimenta Bueno, 09 de agosto de 2024

 

Juliana Soares Lopes
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Pregoeira/Agente de Contratação

 Portaria nº 623/2024 de 08/08/2024

 

Protocolo DO29477

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

PREFEITURA DE ARIQUEMES-RO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90081/2024/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 17419/SML/2024

TERMO DE FOMENTO Nº FOM/397/SEAS/PGE /2023

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Aquisição de 38 (trinta e oito) veículos com capacidade para 7 lugares que atenda a demanda de atendimentos

nas instituições Apaeanas do Estado que são assistidas pela Federação Estadual das APAEs de Rondônia.

A Prefeitura de Ariquemes/RO através do Agente de Contratação designada pelo Decreto nº. 20604  de 12  de

janeiro de 2024, torna público, para o conhecimento dos interessados em especial aos que retiraram o instrumento

convocatório, que o certame denominado  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90081/2024,  foi

declarado  FRACASSADO,  face a Desclassificação das  empresas  participantes,  conforme registrado na sessão,

cancelado no julgamento, por não haver mais propostas válidas. Informações adicionais poderão ser obtidas na sala do

Pregão na SML, na sede da Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min.

(Horário Local). Mais informações, através do telefone (69) 3516-2020 ou pelo e-mail pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 09 de agosto de 2024.

Daiane Vieira Pacífico

Agente de contratação

Protocolo DO29467

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

EXTRATO DO CONTRATO 037/PGM/2024

Espécie: Contrato 037/PGM/2024; Data do Contrato: 8/08/2024; Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis/RO;

Contratado(a): AUTOVEMA VEICULOS LTDA, CNPJ nº 03.968.287/0001-36; Objeto: Aquisição de um Veículo Pick-up para

atender as necessidades da secretaria de Esporte, Cultura e Turismo, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência. Amparo: Adesão a ata de registro de preço n. º 03/2024 do pregão eletrônico nº 002/2024 do

departamento estadual de trânsito - DETRAN do Estado de Rondônia; Fundamento Legal: Art. 86 da Lei nº 14.133/2021;

Processo: 0001135.02.03-2024/SEMECT; Vigência: 07/11/2024; Coberturas Orçamentárias: Projetos Atividades:

27.1220002.1141, Elemento de Despesa 4.4.90.52, Fichas 441; Valor Global: R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil

e quinhentos reais); Nota de Empenho: nº 2058 de 07/08/2024 Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e,

pelo Contratado, Gilvan Guidin.

Alto Alegre dos Parecis, 9 de agosto de 2024.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO29469

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo: 706/2024. CONTRATO: 280 de 29/07/2024.  Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE

MACHADINHO DOESTE-RO, CNPJ: 22.855.142/0001-73.  Contratada:  VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E
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COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10, com sede na Rua Volkswagen, 291,

8º andar, Bairro Jabaquara, na cidade de São Paulo/SP e com unidade Fabril inscrita no CNPJ/MF nº 06.020.318/000544,

estabelecida à Rua Volkswagen, 100 Polo Industrial, CEP 27537-803, em Resende/RJ, doravante designada Objeto:

Item Descrição/Especificação CATMAT
Unidade de

Medida
Quantidade Valor Unitário

 48

CAMINHAO A DIESEL CARGA SECA

Caminhão, a Diesel, com carroceria de

madeira para carga seca de 5,2m,

tração 4x2, para atender o objeto de

Convênio 937096/2022.

  Und.

 

 

 

1

R$ 358.400,00

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do Contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. Valor O valor total da contratação é

de R$ 358.400,00(trezentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais).  Dotação orçamentária: I - Unidade

Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:

II -Classificação Funcional: 26.782.0021.1187 (CONV. Nº 941226/2023 -AQUISIÇÃO VEÍCULO DE CARGA);

III - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente);

IV - Valor: R$. 358.400,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais)

V - Fonte de Recursos: Prefeitura Municipal;

VI - Processo nº: 0706/2024

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS,

PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo DO29468

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo: 709/2024. CONTRATO:  279 de  29/07/2024.  Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE

MACHADINHO DOESTE-RO, CNPJ: 22.855.142/0001-73.  Contratada:  VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10, com sede na Rua Volkswagen, 291, 

8º andar, Bairro Jabaquara, na cidade de São Paulo/SP e com unidade Fabril inscrita no CNPJ/MF nº 06.020.318/000544,

estabelecida à Rua Volkswagen, 100 Polo Industrial, CEP 27537-803, em Resende/RJ, doravante designada Objeto: 

Item Descrição/Especificação CATMAT
Unidade de

Medida
Quantidade Valor Unitário

 

 

 

 

48

CAMINHAO A DIESEL CARGA SECA

Caminhão, a Diesel, com carroceria

de madeira para carga seca de

5,2m, tração 4x2, para atender o

objeto de Convênio 937096/2022.

 

Und.

 

 

 

1

R$ 358.400,00

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do Contrato, na

forma do  artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. Valor  O valor total da contratação

é de R$  358.400,00  (trezentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais).  Dotação orçamentária:  I - Unidade

Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:

II-ClassificaçãoFuncional:15.452.0020.1143 (CONVÊNIO Nº 937096/2022/MD/DPCN);

III - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente);     

IV - Valor: R$. 358.400,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais)

V - Fonte de Recursos: Prefeitura Municipal;

VI - Processo nº: 0709/2024

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS,

PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo DO29470
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0172/2024

PROCESSO N°1018/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Q Card Cartão LTDA

CNPJ: 19.616.565/0001-26

Objeto: Contratação de empresa especializada no gerenciamento de abastecimento de combustíveis nos veículos da

frota municipal.

Valor: R$ 188.900,00 (cento e oitenta e oito mil e novecentos reais).

Fichas: 180.

Fiscalização: Portaria n. º195/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico n. º11/2024.

Vigência: A vigência deste contrato será até a data de 30 de dezembro de 2024.

Governador Jorge Teixeira/RO, 08 de agosto de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO29473

TERMO DE RATIFICAÇÃO N. º45/2024

PROCESSO N. º1018/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. º11/2024

 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n. º30/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n. º11/2024,

realizada pela prefeitura do município de Viamão/RS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos.

 

O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, juntamente com o Executivo do Município de Governador

Jorge Teixeira/RO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a legislação vigente, torna público para conhecimento

de todos, nos termos da Lei n°14.133/2021, a ratificação da Adesão a Ata de Registro de Preços n. º30/2024, decorrente

do Pregão Eletrônico n. º11/2024, realizada pela prefeitura do município de Viamão/RS, para contratação de empresa

especializada no gerenciamento do abastecimento de combustíveis nos veículos da frota municipal, considerando  o

pedido de autorização da autoridade, devidamente autorizado, instruída com descrição do objeto, autorização do órgão

detentor e da empresa fornecedora, Resumo 1 de 05/08/2024 (ID 226469) e Reserva de Dotação 204 de 05/08/2024 (ID

226535),  que RATIFICA e AUTORIZA a despesa, conforme Parecer Jurídico 298 de 06/08/2024 (ID 226939), em favor da

empresa e valor total abaixo:

 

Empresa: Q Card Cartão LTDA, CNPJ: 19.616.565/0001-26

Valor: R$ 188.900,00 (cento e oitenta e oito mil e novecentos reais).

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 08 de agosto de 2024.

 

GILMAR TOMAZ DE SOUZA

Prefeito Municipal

 

ALDAIR FERREIRA DE AMORIM

Secretário Municipal De Obras e Serviços Públicos

Protocolo DO29475

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

AVISO DE LICITAÇÃO

Reabertura

Órgão: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO

Secretaria requisitante: SEMOSP, SEMAGRI e SEMED.

Processo nº 530/2024
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Objeto: Registro de Preços Aquisição de peças, óleos lubrificantes e outros, para atender à necessidades das

Secretarias: SEMOSP, SEMAGRI e SEMED, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.   

 

Valor estimado de R$ 8.641.512,11 (oito milhões, seiscentos e quarenta e um mil, quinhentos e doze reais e onze

centavos).   

 

Data para cadastro de propostas: 12/08/2024, a partir das 9h00min, finalizando às 8h59min do dia 23/08/2024 Início da

Sessão Pública: 23/08/2024, às 9h10min (Horário de Brasília).

 

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).

 

A retirada do edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no Portal virtual www.licitanet.com.br, site

www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, E-mail. cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br ou na Comissão Permanente de

Licitações, sito à Av Pedras Brancas, nº. 939, Bairro Centro, de Segunda à sexta-feira 07h30min às 13h30min, exceto

feriados, informações através do tel. (69) 3524-1283.

 

Gov. Jorge Teixeira - RO, 09 de Agosto de 2024.

 

Marcio de Souza-Pregoeiro

Protocolo DO29486

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO

RESUMO DE CONTRATO nº:71/2024

Processo nº:1-1173/2024 Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO Contratado:VOLUS

TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA Objeto:Contratação de empresa em serviços de autogestão de frota,

para prestação, de forma continua, de gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada através de

sistema informatizado (com software disponibilizado em tempo real pela internet) e integrado com tecnologia de

cartão magnético ou cartão eletrônico tipo SMART com chip da frota de veículos, sendo:manutenção veicular corretiva

e preventiva com fornecimento de peças e serviços, serviços de reboques e socorro mecânicos dos veículos leves e

pesados, máquinas agrícolas e pesadas, para atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos Do Município

de Vale do Paraíso/RO.Vigência:O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados  a partir do

recebimento da Ordem de Compra, devendo ser observada a existência de créditos orçamentários, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133, de 2021.Valor Total:O valor total da contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).Data

de Assinatura:06/08/2024 Interveniente:SEMOSP Vale do Paraíso/RO, 07 de Agosto de 2024

Poliana de Moraes Silva Gasqui Perreta

Prefeita Municipal

Protocolo DO29472

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 941/SEMECE/2024 Julgamento do tipo: Menor preço no Valor Global

Modalidade: Concorrência Modo de disputa: ABERTO

Edital nº: 010/PMMS/2024 Valor estimado: R$ 589.034,39

Forma: Eletrônica Amostra: NÃO

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, especializada no ramo Construção Civil, para execução de Reforma e

Ampliação da E.M.E.F. “ARQUIMEDES FERNANDES, na Rua Piaui, n.º 2965, Setor 02, neste município de Mirante da

Serra – RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A Prefeitura de Mirante da Serra, por meio da por intermédio do Setor de Licitações, sediada na Rua Dom Pedro I,

2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do Agente de Contratação designado pela Portaria nº:
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6817/2024 torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra autorizado à realização da licitação

na modalidade de Concorrência, no Regime de Empreitada por Menor Preço no Valor Global, a se processar de forma

eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 2006, observada a IN nº

73/2022, do Ministério da Economia e legislação correlata, e será conduzida pelo Agente de Contratação e Equipe de

Apoio designados, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   09/08/2024

LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   27/08/2024 às 09hrs00min.

ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETR.: 27/08/2024 às 09hrs01min.

Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF).

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: www.licitanet.com.br

LOCAL: A Concorrência Eletrônica será realizada por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do

Agente de Contratação e sua equipe de apoio.

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada gratuitamente nos

sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br.

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO, ou por

intermédio do e-mail cpl@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de expediente de segunda a sexta-feira das 07h00min

às 13h00min, excetos feriados.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura

da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Mirante da Serra/RO, 09 de agosto de 2024.

Glauciano de Assis Silva

Agente de Contratação

Portaria nº 6817/2024

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo DO29471

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente Termo de Adjudicação e Homologação, Eu, ANTÔNIO ZOTESSO, Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO,

através do processo n.º GI-346/2024/DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO/2024, por meio de licitação mediante

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2024 - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 013/2024.

Referente à Contratação de pessoas jurídicas para fornecimento de refeições tipo marmitex destinados à alimentação

de pacientes e servidores públicos municipais a serviço da administração. Vem ADJUDICAR e HOMOLOGAR a favor da

empresa:

DENISE VIEIRA RAMOS DE CASTRO, CNPJ: 43.836.792/0001-41 localizada na Avenida Vó Luiza, nº 196, Setor 05 no

município de TEIXEIRÓPOLIS – RO, para fornecimento de refeição tipo marmitex nº 08 acondicionada em embalagem

de isopor, acompanhada por talheres plásticos descartáveis, no valor unitário de R$ 18,32 (dezoito reais e trinta e dois

centavos);

Publique-se o presente.

Teixeirópolis/RO, 31 de Julho de 2024.

                                                                                     Prefeito - ANTONIO ZOTESSO

                                         PREFEITO

 

Protocolo DO29474

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 34/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 245/2024                                                                 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRIA PARA ATENDER AS

NECESSEIDADES DOS SERVIDORES DO SETOR DE RADIOLOGIA DO HOSPITAL FIORINDO VICENSI.
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Valor estimado: R$ 2.459,52 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS

CENTAVOS).

Acolhimento de propostas: 13/08/2024 às 08:00h – 28/08/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 13/08/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 28/08/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 09 de AGOSTO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO29479

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 77/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras.

Processo Nº: 933/2024.                                                                

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO.

Valor estimado: R$ 6.394,00 (SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS).

Acolhimento de propostas: 13/08/2024 às 08:00h – 26/08/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 13/08/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 26/08/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 09 de agosto de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO29480

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 80/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras.

Processo Nº: 738/2024.                                                                

Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERARIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA ESCOLA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL DE

SERINGUEIRAS – RO.

Valor estimado: R$ 101.172,50 (CENTO E UM MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

Acolhimento de propostas: 13/08/2024 às 08:00h – 27/08/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 13/08/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 27/08/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 09 de agosto de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO29481

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 81/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras.

Processo Nº: 723/2024.                                                                

Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERARIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA ESCOLA MUNICIPAL PINOQUIO DE

SERINGUEIRAS – RO.

Valor estimado: R$ 139.176,00 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS).

Acolhimento de propostas: 13/08/2024 às 08:00h – 27/08/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 13/08/2024 às 08:00h                                       
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Abertura da sessão pública: 27/08/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 09 de agosto de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO29482

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 82/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras.

Processo Nº: 724/2024.                                                                

Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERARIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA ESCOLA MUNICIPAL VENCESLAU BRÁS  

DE SERINGUEIRAS – RO.

Valor estimado: R$ 50.586,25 (CINQUENTA MIL QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

Acolhimento de propostas: 13/08/2024 às 08:00h – 27/08/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 13/08/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 27/08/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 09 de agosto de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO29483

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 83/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras.

Processo Nº: 439/2024.                                                                

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO REAGENTES E MATERIAIS PENSOS PARA

UTILIZAÇÃO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERINGUEIRAS/RO, POR

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO

DE REFERÊNCIA E EDITAL.

Valor estimado: R$ 397.624,98 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E

NOVENTA E OITO CENTAVOS.

Acolhimento de propostas: 13/08/2024 às 08:00h – 26/08/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 13/08/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 26/08/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 09 de AGOSTO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO29484

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

ADENDO MODIFICADOR I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024/PMV/MISTO

PROC. ADM. Nº 1628/2024

A Prefeitura de Vilhena, através da CL (Decreto 62.096/2024), torna público aos interessados que houve

alterações no Edital de Licitação e no Termo de Referência do referido pregão, cujo objeto é a Formação de SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo sendo MEDICAMENTOS e MATERIAS
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MÉDICOS para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, cujo inteiro teor foi publicado e

pode ser consultado na íntegra nos sites www.licitanet.com.br e https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/. Fica

reagendada a sessão pública de abertura para o dia 30/08/2024 às 09h30min (horário de Brasília-DF), no endereço

eletrônico www.licitanet.com.br.

Vilhena-RO, 9 de agosto de 2024

BRUNO GABRIEL PAZINI SALA

Pregoeiro Oficial

Protocolo DO29488

AVULSOS

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS FRIGORÍFICAS DO ESTADO

DE RONDÔNIA

REGISTRO DE CHAPA - ELEIÇÃO SINDIFRIGO/RO TRIÊNIO 2024/2027

 

Comunicamos aos associados que foi registrada a seguinte chapa, para concorrer à eleição que será realizada no dia

16 de setembro de 2024, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de Representante junto à FIERO,

para o Triênio Administrativo 2024/2027:

 

Emilio Cristiano Olsen Notário, Marcelo Zanatta Estevam, Wagner José Augusto, João Guilherme Yoshimatsu Felix

Pereira,   Gedenilson Ferrer Campos, Marlon Douglas Garcia Olsen, João Gonçalves Filho, Hiago Lisboa Carvalho,

Ardemir João da Cruz, Bruno Goes Brainer, Leonardo Fabiano Cipriano Nascimento, Emilio Eduardo Tabalipa Krause,

Heitor Olsen Neto, Carlos Henrique Da Silva, Valdir Aparecido Boni, Cristian Rafael Notário Cruz, Vilma Regina Testoni

Delavy, Adevanilde Herminia Notário da Cruz, Renato Notario Cruz, Henrique Martins Tabalipa Krause.

 

Comunicamos ainda, que o prazo para impugnação de candidatura é de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste

aviso.

 

Ji-Paraná / RO, 09 de agosto de 2024.

 

 

EMILIO CRISTIANO OLSEN NOTÁRIO

Presidente

Protocolo DO29442




